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A BARI SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com filial na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, conjunto 32, 3º andar, CEP 04547-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

10.608.405/0002-41 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300363591 (“Emissora” ou 

“Securitizadora”), está realizando a emissão de até 86.175 (oitenta e seis mil e cento e setenta e cinco) certificados de recebíveis imobiliários, nominativos, escriturais, em série única, para 

distribuição pública da 19ª (décima nona) emissão da Emissora (“CRI” e “Emissão” ou “Oferta”, respectivamente), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) (“Valor 

Nominal Unitário dos CRI”), perfazendo, na data de emissão dos CRI, qual seja, 16 de março de 2023 (“Data de Emissão dos CRI”), o montante total de até R$ 86.175.00,00 (oitenta e 

seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Valor Total da Emissão”, respectivamente). 

Os CRI têm prazo de vencimento de 1.838 (mil e oitocentos e trinta e oito) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 27 de março de 2028 (“Data de Vencimento 

dos CRI”), ressalvadas as hipóteses de amortização antecipada e/ou resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização e neste Prospecto Preliminar. Sobre o Valor 

Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) 

das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme 

abaixo definido), calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil Bolsa, Balcão (“B3” e “Taxa DI”, respectivamente), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”) calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos incidente 

sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento 

da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento e pagos ao final de cada período que se inicia: (i) a partir da Primeira Data da 

Integralização (inclusive) e termina na respectiva primeira Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; e (ii) em cada respectiva Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na respectiva Data de Pagamento da Remuneração do respectivo 

período (exclusive) (“Período de Capitalização”). A Remuneração será calculada conforme fórmulas descritas no Termo de Securitização e neste Prospecto Preliminar. O Valor Nominal 

Unitário dos CRI não será atualizado monetariamente. A Emissora instituirá o regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários (conforme abaixo definido), os valores que venham a ser 

depositados na Conta Centralizadora (conforme abaixo definida), incluindo o Fundo de Despesas (conforme abaixo definido) e as demais Garantias (conforme abaixo definidas), nos termos 

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 (“Lei 9.514”), da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004 (“Lei 11.076”) e artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A à Resolução CVM nº 60, 

de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). O objeto do regime fiduciário será destacado do patrimônio da emissora e passará a constituir o patrimônio separado destinando-se 

especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao respectivo regime fiduciário, nos termos da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”). A VÓRTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º 

andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, será nomeada para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos 

Titulares de CRI (“Agente Fiduciário”). Os CRI serão depositados para (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA- Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3 (“MDA”), sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 - Títulos e 

Valores Mobiliários (“CETIP21”), sendo a liquidação financeira da negociação e dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. Não serão constituídas 

garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, os quais gozam das garantias que integram a CCB. A CCB conta com as seguintes garantias: (i) aval; (ii) cessão fiduciária de direitos 

creditórios; (iii) cessão fiduciária de direitos creditórios sob condição suspensiva; e (iv) fianças bancárias (“Garantias”). 

OS CRI NÃO SÃO QUALIFICADOS COMO “VERDE”, “SOCIAL”, “SUSTENTÁVEL” OU TERMOS CORRELATOS. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, NA PÁGINA 9 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA EMISSORA E DA DEVEDORA DO LASTRO DOS CRI. 

OS CRI OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DA CCB QUE COMPÕEM SEU 

LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E OS CRI. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DESTE PROSPECTO NEM DOS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA. EXISTEM RESTRIÇÕES QUE 

SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITAS NO ITEM 7.1 DA SEÇÃO “7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES 

NO CONTEXTO DA OFERTA”, NA PÁGINA 27 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DO COORDENADOR LÍDER, DA B3 

E DA CVM. 

  

 

 

A data deste Prospecto Preliminar é 17 de março de 2023. 

Ofertas Públicas
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

A PRESENTE SEÇÃO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL 

INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NOS CRI. O POTENCIAL INVESTIDOR 

DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E 

DA DEVEDORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E ESTE PROSPECTO PRELIMINAR, 

PRINCIPALMENTE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, A PARTIR 

DA PÁGINA 9 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER E CONHECER INTEGRALMENTE O FORMULÁRIO 

DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E DA DEVEDORA, ESPECIALMENTE A SEÇÃO “4. FATORES 

DE RISCO”, E AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA AVALISTA E DA EMISSORA, BEM 

COMO AS RESPECTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS 

ATIVIDADES DA EMISSORA, DA AVALISTA E DA OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO 

DE INVESTIR NOS CRI.  

2.1. Breve descrição da Oferta 

Nos termos do artigo 26, inciso V da Resolução CVM 160, a Emissora realizará sua 19ª (décima nona) emissão 

de CRI, que serão lastreados em todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, devidos pela RNI 

Negócios Imobiliários S.A. (“Devedora”) em razão da “Cédula de Crédito Bancário nº 5153 referente a Crédito 

Imobiliário”, emitida pela Devedora, em favor do BR Partners, conforme abaixo definido, no valor de 

R$86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais) (“CCB”). A Oferta consistirá na 

distribuição pública de até 86.175 (oitenta e seis mil e cento e setenta e cinco) CRI, perfazendo o montante de até 

R$86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), podendo essa quantidade ser reduzida 

em razão da distribuição parcial dos CRI. 

A Oferta será coordenada pelo BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira 

registrada no Banco Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 13.220.493/0001-17 

(“Coordenador Líder” ou “BR Partners”). Nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 

Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 19ª 

(Décima Nona) Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários 

devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, celebrado entre a Emissora, a Devedora, a Avalista e o Coordenador 

Líder (“Contrato de Distribuição”), podem participar da Oferta como instituições convidadas pelo Coordenador 

Líder, por adesão aos termos e condições do Contrato de Distribuição, outras instituições participantes do sistema 

de distribuição do mercado de capitais no Brasil que celebrarem Termo de Adesão (conforme definido no Contrato 

de Distribuição) ao Contrato de Distribuição (“Participantes Especiais”). Não haverá lote adicional de CRI. 

A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática, nos termos da 

Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e da Resolução CVM 160.  

2.2. Apresentação da Securitizadora 

A Emissora foi constituída em 28 de outubro de 2008 sob a forma de sociedade por ações de capital aberto, 

registrada perante a CVM em 29 de dezembro de 2009, sob n° 2192-0, possui prazo de duração indeterminado e 

está autorizada a negociar seus valores mobiliários no mercado de balcão organizado da B3, conforme autorização 

obtida em 24 de outubro de 2013. É controlada pelo Banco Bari de Investimentos e Financiamentos S.A. teve sua 

denominação social alterada de Aster Securitizadora S.A. para Barigui Securitizadora S.A. em 1 de outubro de 

2013 e, em 24 de outubro de 2019, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, teve sua razão social alterada 

para Bari Securitizadora S.A. A Emissora tem como objeto social: (i) aquisição e/ou securitização de direitos 

creditórios e de títulos representativos de direitos creditórios de qualquer natureza, inclusive, mas não 

exclusivamente, de natureza imobiliária, dentre outras de qualquer segmento econômico, através da emissão de 

títulos de securitização com a instituição de regime fiduciário; a emissão e a colocação, no mercado financeiro, de 

capitais e de forma pública e/ou privada de Certificados de Recebíveis ou outros títulos e valores mobiliários 

lastreados nesses direitos creditórios; (iii) a gestão e administração de carteiras, próprias ou de terceiros de direitos 

creditórios de qualquer natureza; (iv) a prestação de serviços de estruturação de operações de securitização próprias 

ou de terceiros; (v) a realização de negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades 

de securitização conforme regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários como passíveis de serem 

prestados por securitizadora, e; (vi) a participação em outras sociedades, como sócia, acionista e/ou quotista, no 

país e/ou no exterior. 
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A seguir está o demonstrativo atualizado das Emissões vigentes da Emissora: 

Número total de Ofertas Públicas em circulação 70 

Saldo atualizado das Ofertas Públicas emitidas R$ 8.596.643.570,15 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com patrimônio separado 100% 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com coobrigação  

da Emissora (*) 
0 

(*) O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI da presente Emissão não conta com 

qualquer garantia adicional ou coobrigação da Emissora. 

Em 31 de dezembro de 2022 o patrimônio líquido da Emissora correspondia a R$6.649.940,12 (seis milhões e 

seiscentos e quarenta e nove mil e novecentos e quarenta reais e doze centavos). 

Até o presente momento, a Emissora não foi validamente citada e/ou intimada, de nenhuma demanda promovida 

contra si, seja no âmbito judicial e/ou arbitral, incluindo ações de natureza trabalhista, cível, tributária e/ou criminal 

que não esteja diretamente relacionada a um patrimônio separado de uma de suas emissões de CRI, portanto, não 

sendo, portanto, a contingência da Emissora. 

2.3. Informações que a Securitizadora deseja destacar sobre os certificados em relação àquelas contidas no 

termo de securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras reguladas pela 

Lei nº 14.430 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, lastreados em créditos 

imobiliários, constituindo promessa de pagamento em dinheiro e título executivo extrajudicial. 

Conforme descrito no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série 

Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 

Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário 

(“Termo de Securitização”), em decorrência da emissão da CCB pela Emissora, em favor do BR Partners, e da 

cessão da totalidade de créditos imobiliários oriundos da CCB à Emissora, conforme disposto no “Contrato de 

Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado entre o BR Partners, a Emissora, a Devedora e a 

Avalista (“Contrato de Cessão”), a Emissora passou a deter direito de crédito em face da Devedora, que conta com 

as características descritas na seção “10. Informações Sobre os Direitos Creditórios” deste Prospecto 

Preliminar (“Créditos Imobiliários”). 

Os CRI serão lastreados nos Créditos Imobiliários devidos pela Devedora por força da CCB, representados pela 

CCI, sem garantia real imobiliária, a ser emitida pela Emissora por meio da Escritura de Emissão de CCI (conforme 

definida no Termo de Securitização), de acordo com as normas previstas na Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 

2004, e serão segregados do restante do patrimônio da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário.  

Na Data da Emissão, o Valor Total da Emissão corresponde ao montante de até R$86.175.00,00 (oitenta e seis 

milhões e cento e setenta e cinco mil reais), podendo esse montante ser reduzido, em virtude da distribuição parcial 

dos CRI, nos termos e conforme os limites estabelecidos pelo artigo 73 da Resolução CVM 160.  

O valor dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão dos CRI, é de R$86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e 

cento e setenta e cinco mil reais), tendo em vista que a CCB foi emitida no valor de R R$86.175.00,00 (oitenta e 

seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais).  

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários vinculados aos CRI e 

agrupado no Patrimônio Separado dos CRI, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusula 

2 do Termo de Securitização.  

2.4. Identificação do Público-Alvo 

Os CRI serão distribuídos publicamente aos “Investidores”, assim entendidos como sendo pessoas físicas ou 

jurídicas, fundos de investimentos, ou quaisquer outros veículos de investimento que possam investir em 

certificados de recebíveis imobiliários, desde que se enquadrem no conceito de investidores que atendam às 

características de investidor qualificado, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30 

(“Investidor Qualificado”), sendo que poderá ser admitida a participação de “Pessoas Vinculadas”, assim definidas 

pelo artigo 1º da Resolução CVM nº 173, de 29 de novembro de 2022, que alterou o inciso XVI do artigo 2º da 

Resolução CVM 160 (“Público-Alvo”). 
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2.5. Valor Total da Oferta 

O valor total da Oferta será de até R$86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), na 

Data de Emissão dos CRI (“Valor Total da Oferta”), podendo o Valor Total da Oferta ser reduzido em razão da 

distribuição parcial dos CRI, desde que respeitado o montante mínimo de 40.000 (quarenta mil) CRI (“Quantidade 

Mínima dos CRI”).  

2.6. Em relação a cada série, informar, caso aplicável 

Os CRI objeto da presente Oferta, cujo lastro é representado pela CCI, possuem as seguintes características. 

Valor Nominal Unitário R$1.000,00 (mil reais) 

Quantidade Até 86.175 (oitenta e seis mil e cento e setenta e cinco) CRI, observado que 

essa quantidade poderá ser diminuída em virtude de distribuição parcial, 

desde que respeitada a Quantidade Mínima dos CRI a serem colocados.  

Quantidade Mínima dos CRI Significa a colocação de CRI equivalente a, no mínimo, 40.000 (quarenta 

mil), perfazendo o montante de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de 

reais). 

Opção de Lote Adicional Não aplicável. 

Código ISIN BRASTECRI208  

Classificação de Risco A Devedora contratou a Agência de Classificação de Risco para a 

elaboração do relatório de classificação de risco para esta Emissão, devendo 

ser monitorado trimestralmente e atualizado anualmente a partir da Data de 

Emissão dos CRI durante toda a vigência dos CRI, tendo como base a data 

de elaboração do primeiro relatório preliminar, sendo que a Fitch Ratings 

Brasil Ltda. Atribuiu o rating preliminar “A-(EXP)sf (bra)” aos CRI, sendo 

certo que o serviço não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de 

modo a atender artigo 33, §11 da Resolução CVM 60. A Devedora deverá, 

durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) atualizar e manter contratada 

a Agência de Classificação de Risco para o monitoramento trimestral e a 

atualização anual da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar 

trimestralmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue 

amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, tudo nos 

termos do Código ANBIMA.  

A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco 

atualizada por meio da página https://barisec.com.br/ (neste website, clicar 

no campo “Emissões”, incluir o número “19” referente ao número da 

emissão, selecionar “+detalhes”, e ao lado direito no campo “Relatórios” 

selecionar na imagem de seta o campo “Performance”). 

Data de Emissão 16 de março de 2023. 

Prazo e Data de Vencimento Prazo de 1.838 (mil e oitocentos e trinta e oito) dias corridos, vencendo-se, 

portanto, em 27 de março de 2028. 

Indicação sobre a Admissão à 

Negociação em Mercados 

Organizados de Bolsa ou 

Balcão 

Os CRI serão depositados para (i) distribuição no mercado primário, por 

meio do MDA, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por 

meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, por meio do 

CETIP21, sendo a liquidação financeira da negociação e dos eventos de 

pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

Juros Remuneratórios e 

Atualização Monetária – 

Índices e Forma de Cálculo 

Os CRI não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal 

Unitário dos CRI, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 

médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over extra 

grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 (“Taxa DI”), 

acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos 
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por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculados na forma prevista abaixo e no Termo de Securitização. 

Pagamento da Remuneração – 

Periodicidade e Data de 

Pagamentos 

Mensal, sendo o primeiro pagamento devido em 26 de abril de 2023 até a 

Data de Vencimento dos CRI. 

Repactuação Não aplicável. 

Amortização e Hipóteses de 

Vencimento Antecipado – 

Existência, Datas e Condições 

Ressalvadas as hipóteses de amortização e/ou resgate antecipado dos CRI, 

conforme os termos previstos no Termo de Securitização, o saldo do Valor 

Nominal Unitário dos CRI, será amortizado em 1 (uma) única parcela, 

devida na Data de Vencimento. 

Garantias – Tipo, Forma 

e Descrição 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRI, os quais gozam das Garantias que integram a CCB.  

A CCB conta com as garantias descritas na seção “10.1 Informações 

descritivas das características relevantes dos direitos creditórios, tais como”, 

no item “f) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto 

de ativos”, deste Prospecto Preliminar. 

Lastro A “Cédula de Crédito Bancário nº 5153 referente a Crédito Imobiliário”, 

emitida pela RNI Negócios Imobiliários S.A., em favor do BR Partners, no 

valor de 86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil 

reais). 

Existência ou Não de Regime 

Fiduciário 

Sim. 

Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado  

A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos ensejará a assunção pelo 

Agente Fiduciário da administração do patrimônio constituído em favor dos 

titulares dos CRI (“Titulares de CRI”), após a instituição do Regime 

Fiduciário, composto pelos (i) Créditos Imobiliários, (ii) Garantias, e (iii) 

valores que venham a ser depositados na conta corrente de nº 51739-3, 

mantida na agência 3721, do Banco Itaú Unibanco S.A., de titularidade da 

Securitizadora, atrelada ao Patrimônio Separado (“Conta Centralizadora”), 

incluindo o Fundo de Despesas (“Patrimônio Separado” e “Eventos de 

Liquidação do Patrimônio Separado”, respectivamente): (i) pedido ou 

requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores 

ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo 

juiz competente; (ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da 

Emissora e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme 

o caso, no prazo legal; (iii) decretação de falência ou apresentação de pedido 

de autofalência pela Emissora; (iv) desvio de finalidade do Patrimônio 

Separado devidamente comprovado; (v) inadimplemento ou mora, pela 

Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo de 

Securitização não sanadas no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, caso haja 

recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente 

imputado a Emissora, sendo que o prazo ora estipulado será contado da data 

do descumprimento; e (vi) decisão judicial transitada em julgado 

condenando a Emissora por violação de qualquer dispositivo legal ou 

regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de 

atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as normas 

que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração 

pública, na forma da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 

11.129, de 11 de julho de 2022, incluindo, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o U.S. Foreign Corrupt 

Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act de 2010, se e conforme aplicável 

(“Leis Anticorrupção”). 

Tratamento Tributário Os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações 

contidas neste Prospecto Preliminar e no Termo de Securitização para fins 
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de avaliar o tratamento tributário de seu investimento nos CRI, devendo 

consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual 

estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que não o imposto de 

renda eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura 

auferidos em transações com CRI. 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil: Como regra geral, os 

ganhos e rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-

financeiras estão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda Retido na 

Fonte (“IRRF”), a ser calculado com base na aplicação de alíquotas 

regressivas, aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos 

rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% 

(vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta 

e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); 

(iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: 

alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) 

acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, 

conforme sua qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive 

isenta, fundo de investimento, instituição financeira, seguradoras, por 

entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 

mercantil ou investidor estrangeiro. O IRRF retido, na forma descrita acima, 

das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 

devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) apurado em cada período de apuração. 

O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”). As alíquotas do 

IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10%, (dez por 

cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que 

exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por 

ano. Já alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, 

corresponde a 9% (nove por cento). Para os fatos geradores ocorridos a 

partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas 

jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do Programa de Integração 

Social (PIS) e da COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições 

às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro 

por cento), respectivamente. Com relação aos investimentos em CRI 

realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, 

por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência 

complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 

corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de 

arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF. Não obstante a 

isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimentos 

em CRI por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de 

investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por 

cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 20% 

(vinte por cento) para bancos de qualquer espécie, e 15% (quinze por cento) 

para as demais instituições financeiras. Para as pessoas físicas, os 

rendimentos gerados por aplicação em CRI estão isentos de imposto de 

renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3º, inciso 

IV, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor. De 

acordo com a posição da Receita Federal do Brasil (“RFB”), expressa no 

artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa da RFB nº 1.585, de 31 

de agosto de 2015, conforme em vigor, tal isenção abrange, ainda, o ganho 

de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. Pessoas jurídicas isentas 

terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou 

seja, o imposto não é compensável (conforme previsto no artigo 76, II, da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor “Lei 8.981”). As 

entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde 

que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 

8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065.  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior: De acordo com a 

posição da RFB, expressa no artigo 85, parágrafo 4º, da Instrução Normativa 
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da RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, conforme em vigor, os 

rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes ou 

domiciliados no exterior que invistam em CRI no País de acordo com as 

normas previstas na Resolução nº 4.373, emitida pelo CMN, em 29 de 

setembro de 2014, conforme em vigor (“Resolução CMN 4.373”), inclusive 

as pessoas físicas residentes em Jurisdição de Tributação Favorecida 

(“JTF”), estão atualmente isentos do IRRF. Os demais investidores, 

residentes, domiciliados ou com sede no exterior, que invistam em CRI no 

País de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, estão 

sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Os 

demais investidores que sejam residentes em JTF estão sujeitos à tributação 

conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do 

investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e 

oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 

cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 

alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 

720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco 

décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 

15% (quinze por cento). Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles 

países ou jurisdições que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota 

máxima inferior a 20% (vinte por cento), sendo que no dia 12 de dezembro 

de 2014, a RFB publicou a Portaria do Ministério da Fazenda nº 488, 28 de 

novembro de 2014 (“Portaria 488”), conforme em vigor, reduzindo o 

conceito de JTF para as localidades que tributam a renda à alíquota máxima 

inferior a 17%. Em princípio as alterações decorrentes da Portaria 488 não 

seriam aplicáveis para as operações em geral envolvendo investidores que 

invistam no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 

4.373 (podendo haver exceções). De todo modo, a despeito do conceito 

legal e das alterações trazidas pela Portaria 488, no entender das autoridades 

fiscais são atualmente consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 04 de junho 2010, conforme em 

vigor. Imposto sobre Operações de Câmbio: Regra geral, as operações de 

câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 

mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 

previstas pela Resolução CMN 4.373, inclusive por meio de operações 

simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos 

investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do Imposto sobre 

Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”) à alíquota zero no ingresso dos 

recursos no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, 

conforme dispõe o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme 

em vigor (“Decreto 6.306”) e alterações posteriores. Em qualquer caso, a 

alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 

Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 

relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. Imposto 

sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários: As operações com CRI 

estão sujeitas à alíquota zero do Imposto sobre Operações de Câmbio 

(“IOF/Títulos”), conforme Decreto 6.306 e alterações posteriores. Em 

qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer 

tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um 

inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações 

ocorridas após este eventual aumento. 

Outros Direitos, Vantagens e 

Restrições 

Não aplicável. 
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3. DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da Oferta 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados pela Emissora para aquisição dos 

Créditos Imobiliários, sendo certo que dos valores a serem disponibilizado à Devedora, deverá ser descontado, nos 

termos previstos no Contrato de Cessão, (i) eventual deságio aplicado na integralização dos CRI; (ii) o montante 

necessário para o pagamento das Despesas Iniciais, previstas na tabela 1 do Anexo V da CCB; e (iii) o valor 

necessário para a criação do Fundo de Despesas.  

3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores mobiliários 

emitidos for um requisito da emissão, informações sobre 

a) os ativos ou atividades para os quais serão destinados os recursos oriundos da emissão 

Os recursos captados pela Devedora por meio da Emissão serão utilizados para o pagamento de gastos, custos e 

despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, 

manutenção e/ou reforma de unidades de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos no 

Anexo II do Termo de Securitização (“Imóveis”). 

b) eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade 

desse acompanhamento 

A Devedora deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário, sobre a destinação dos recursos obtidos com a Emissão 

aplicados aos Imóveis, exclusivamente, por meio da apresentação de relatório de comprovação de aplicação dos 

recursos captados por meio da CCB, nos termos do Anexo III da CCB (“Relatório de Verificação”), informando o 

valor total dos recursos oriundos da Emissão efetivamente destinado pela Devedora para cada um dos Imóveis 

durante o Período de Verificação (conforme abaixo definido) imediatamente anterior à data do respectivo Relatório 

de Verificação, acompanhado dos Documentos de Destinação (conforme definidos no Termo de Securitização) 

e/ou outros documentos comprobatórios que o Agente Fiduciário julgar necessários para acompanhamento da 

utilização dos recursos, (i) a cada 6 (seis) meses a contar da primeira data de integralização dos CRI (“Período de 

Verificação”), até a Data de Vencimento dos CRI, ou até que se comprove a aplicação da totalidade dos recursos 

obtidos, o que ocorrer primeiro; e (ii) sempre que solicitado por escrito por autoridades, pela Securitizadora ou 

pelo Agente Fiduciário dos CRI, para fins de atendimento à legislação, às normas e exigências de órgãos 

reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá encaminhar os documentos de comprovação em até 10 (dez) Dias 

Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou 

determinado por norma.  

c) a data limite para que haja essa destinação 

Os recursos captados por meio da Oferta deverão seguir sua destinação até a Data de Vencimento dos CRI. 

d) cronograma indicativo de destinação de recursos, com informações no mínimo semestrais, caso haja 

obrigação de acompanhamento da destinação pelo Agente Fiduciário 

O cronograma indicativo de destinação de recursos consta do Anexo II do Termo de Securitização, incorporada ao 

presente Prospecto Preliminar, nos termos do Anexo II deste Prospecto Preliminar (“Cronograma Indicativo”), sendo 

que, caso necessário, a Devedora poderá destinar os recursos provenientes da integralização dos CRI em datas diversas 

das previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral destinação dos recursos até 

a Data de Vencimento dos CRI. Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer 

qualquer atraso ou antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente Fiduciário, bem 

como tampouco aditar o Termo de Securitização ou quaisquer outros Documentos da Operação; e (ii) não será 

configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado da CCB, nos termos da CCB e do Termo de Securitização, 

desde que a Devedora realize a integral destinação dos recursos até a Data de Vencimento dos CRI. 

e) a capacidade de destinação de todos os recursos oriundos da Emissão dentro do prazo previsto, levando-

se em conta, ainda, outras obrigações eventualmente existentes de destinação de recursos para os mesmos 

ativos ou atividades objeto da presente Oferta 

A Devedora, conforme por ela declarado, possui capacidade de destinar a totalidade dos recursos que serão obtidos 

com a presente Emissão, conforme destinação prevista acima, dado o histórico de recursos por ela aplicados nas 

atividades de aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma de unidades de 

determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários residenciais. Adicionalmente, o Cronograma Indicativo 

é indicativo e não vinculante, sendo que, caso necessário considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, 

a Devedora poderá destinar os recursos provenientes da integralização dos CRI em datas diversas das previstas no 

Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral destinação dos recursos até a Data de 

Vencimento dos CRI ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a 

integralização dos CRI, o que ocorrer primeiro. 
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3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de 

partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Não aplicável.  

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 

indicação das providências que serão adotadas 

A Devedora diminuirá proporcionalmente a destinação dos recursos indicada nos Documentos da Oferta. 

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela Emissora como “verde”, “social”, “sustentável” ou termo 

correlato, informar 

a) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para qualificação 

da Oferta conforme item 3.5 acima 

Não aplicável. 

b) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação envolvida 

Não aplicável. 

c) obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou 

termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos 

Não aplicável. 

d) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do 

cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 

“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente 

reconhecidos. 

Não aplicável. 
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4. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco descritos 

abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto Preliminar, no Termo de Securitização e em outros 

Documentos da Oferta, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista e dos 

demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 

abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a situação 

financeira, os resultados operacionais da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista, poderão ser afetados de forma 

adversa, considerando o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações assumidas 

pela Emissora, pela Devedora e/ou pela Avalista no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os 

Investidores leiam o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são 

específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo risco 

de crédito.  

Para os efeitos desta seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 

produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, a Devedora e/ou a Avalista quer se dizer que o risco, 

incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição 

financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista, 

exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender 

expressões similares nesta seção como possuindo também significados semelhantes. Os riscos descritos abaixo 

não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam considerados imateriais 

também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora, a Devedora e/ou Avalista. Na ocorrência de qualquer das 

hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o 

Investidor. 

a) riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente impacto nos pagamentos aos 

investidores em caso de insolvência 

Não aplicável, considerando que a presente Emissão será realizada em série única e, portanto, não conta com 

qualquer subordinação entre as séries. 

b) riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, econômica e 

financeira da Devedora, à época. O pagamento do Crédito Imobiliário está sujeito aos riscos normalmente 

associados à análise de risco e capacidade de pagamento da Devedora/Avalista. Portanto, a inadimplência da 

Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento dos CRI. 

c) eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar adversamente a validade da 

constituição e da cessão dos direitos creditórios para a Emissora, bem como o comportamento do conjunto 

dos Créditos Imobiliários cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados 

Não aplicável, tendo em vista que os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários que são representados pela CCI, 

as quais, por sua vez, representam os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB. 

d) riscos específicos e significativos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, na medida 

em que sejam relevantes para sua capacidade de cumprir o seu compromisso nos termos da garantia 

Riscos relativos à situação financeira e patrimonial da Avalista  

Em razão do Aval prestado no âmbito da CCB, a deterioração da situação financeira e/ou patrimonial da Avalista, 

em decorrência de fatores internos ou externos, poderá afetar de forma negativa referida garantia e, 

consequentemente, o pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. 

Em caso de inadimplemento de qualquer uma das obrigações da Devedora, não sanado no prazo de cura previsto, 

a Emissora poderá excutir o Aval para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI. Nessa hipótese, 

caso a Avalista deixe de adimplir com as obrigações do Aval por ela constituída, ou caso o valor obtido com a 

execução do Aval não seja suficiente para o pagamento integral dos CRI, a capacidade do Patrimônio Separado de 

suportar as obrigações estabelecidas no Termo de Securitização frente aos Titulares de CRI seria afetada 

negativamente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  
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Os Créditos Imobiliários são garantidos por Cessão Fiduciária, que poderá ser insuficiente para pagamento 

integral dos CRI 

Caso ocorra o inadimplemento das Obrigações Garantidas, a Emissora poderá executar as Cessões Fiduciárias para 

o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI. Nessa hipótese, o valor obtido com a execução forçada das 

Cessões Fiduciárias poderá não ser suficiente para o pagamento integral dos CRI, o que afetaria negativamente a 

capacidade do Patrimônio Separado de suportar as suas obrigações estabelecidas no Termo de Securitização, e, 

consequentemente poderia afetar de forma adversa e negativa os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Risco de insatisfação da Condição Suspensiva presente no Contrato de Cessão Fiduciária MRV 

Em garantia dos Créditos Imobiliários, foi firmado o Contrato de Cessão Fiduciária MRV, por meio do qual foram 

cedidos fiduciariamente direitos creditórios de recebíveis em favor da Securitizadora. Conforme disposto no 

Contrato de Cessão Fiduciária MRV, há uma condição suspensiva para que referida garantia se torne eficaz, nos 

termos do artigo 125 do Código Civil, sendo tal condição superada mediante a formalização e efetivação da 

recompra dos direitos creditórios perante a Securitizadora. Na hipótese de insatisfação desta condição suspensiva, 

a CCB poderá vencer antecipadamente, e consequentemente os CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

Risco de Não Notificação dos Devedores das Cessões Fiduciárias 

Para fins do artigo 290 do Código Civil, a cessão de créditos tem eficácia perante o respectivo devedor quando 

este é notificado a respeito da realização da referida cessão. Caso as SPE Fiduciantes não realize, seja por motivo 

imputável às SPE Fiduciantes, seja por qualquer outro motivo, as devidas notificações dos devedores dos contratos 

dos créditos cedidos no escopo das Cessões Fiduciárias, a Emissora, na qualidade de titular das Cessões 

Fiduciárias, não poderá exigir que os devedores realizem o pagamento dos créditos cedidos fiduciariamente 

diretamente na Conta Vinculada (conforme definido na CCB), o que pode vir a afetar a eficácia das Cessões 

Fiduciárias e fazer com que os créditos cedidos fiduciariamente não sejam suficientes para saldar todas as 

obrigações que garantem em um eventual cenário de excussão, ocasionando perdas aos potenciais investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

Risco de Processos Judiciais e Administrativos  

Foi ajuizada ação civil pública movida pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul em face da MRV 

Engenharia e Participações S.A. (“MRV”) (Ação Civil Pública nº 008/1.18.0015898-5), que cria uma restrição 

judicial à MRV de transmissão onerosa ou gratuita, em relação as unidades construídas nas matrículas de nº 

145.731 e de nº 145.732 (“Imóveis”), do Cartório de Registro de Imóveis (“RGI”) da comarca da cidade de Canoas. 

Tendo em vista que tais Imóveis foram objeto de compra pela MRV, nos termos da “Escritura de Compra e Venda 

e da Escritura de Confissão de Dívida”, a qual estabeleceu que a dívida contraída seria liquidada mediante 

participação das Fiduciantes MRV no percentual de 9% do Volume Geral de Vendas Líquido (“VGV”) de cada 

um dos empreendimentos que seriam desenvolvidos nos Imóveis e considerando que tais direitos de crédito 

decorrentes do VGV integram a Cessão Fiduciária MRV, conforme descrito no Contrato de Cessão Fiduciária 

MRV, eventual decisão desfavorável em tal contingência, que venha a impedir o cancelamento de referida restrição 

da matrículas dos Imóveis, pode vir a afetar adversamente a Cessão Fiduciária MRV no âmbito da presente Oferta, 

o que poderá ocasionar prejuízos aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

e) riscos da Oferta  

Falta de liquidez dos CRI 

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário e não há nenhuma garantia de que existirá, 

no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos subscritores desses valores 

mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir os CRI 

poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado 

para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento dos CRI. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular de CRI conseguirá liquidar suas posições ou negociar 

seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, assim, uma eventual alienação dos CRI poderá causar prejuízos 

ao seu titular. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 
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Risco de não cumprimento de Condições Precedentes e o consequente cancelamento da Oferta 

O Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) prevê diversas Condições Precedentes (conforme abaixo 

definido) que devem ser satisfeitas anteriormente à liquidação dos CRI. Na hipótese do não atendimento das 

Condições Precedentes, o Coordenador Líder da Oferta poderá decidir pela não continuidade da Oferta. Caso o 

Coordenador Líder decida pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com 

relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no artigo 70 da 

Resolução CVM 160. Em caso de cancelamento da Oferta, todas as ordens de investimentos serão 

automaticamente canceladas e a Emissora, a Devedora, a Avalista e o Coordenador Líder não serão responsáveis 

por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte dos Investidores 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Oferta considera um conjunto de rigores e 

obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, valores mobiliários, tendo por 

diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação 

a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver perda financeira por 

parte dos Titulares de CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da estrutura 

adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais de 

quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo eventual não reconhecimento pelos tribunais de 

tais indexadores por qualquer razão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado, nos termos previstos no Termo de Securitização 

Conforme descrito no Termo de Securitização, haverá o Resgate Antecipado dos CRI nas seguintes hipóteses: (i) 

caso ocorra o resgate antecipado facultativo da CCB; (ii) caso seja declarado o vencimento antecipado da CCB; ou 

(iii) caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de remuneração entre os Titulares de CRI, a Emissora e a Devedora, 

ou caso não seja realizada a Assembleia Especial de Investidores para deliberação acerca do novo parâmetro de 

remuneração por não verificação de quórum de instalação e/ou de deliberação, em segunda convocação. 

Nesses casos, os Titulares de CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir 

reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de 

eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável àquela inicialmente esperada pelos Titulares 

de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep  

A partir da Data de Emissão (inclusive) da CCB, mensalmente a totalidade das importâncias recebidas na Conta 

Centralizadora em razão das Cessões Fiduciárias até o 5º (quinto) Dia Útil anterior a cada data de pagamento da 

remuneração, oriundas do pagamento dos direitos creditórios, acrescidos de todos os rendimentos líquidos 

decorrentes de Aplicações Permitidas (conforme definidas nos documentos da Oferta), deverá ser integralmente 

utilizada para a amortização extraordinária compulsória do Valor de Principal da CCB, nas condições 

convencionadas na CCB e de acordo com os procedimentos descritos nos Contratos de Cessão Fiduciária, não 

sendo liberados para a Devedora quaisquer valores decorrentes dos Direitos Creditórios, até que as Obrigações 

Garantidas sejam integralmente liquidadas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Riscos relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRI 

O pagamento aos Titulares de CRI decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos Imobiliários na Conta 

Centralizadora, assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de CRI, haverá a necessidade da 

participação de terceiros, como o Escriturador, Banco Liquidante e a própria B3, por meio do sistema de liquidação 

e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso ou falhas por parte destes terceiros 

para efetivar o pagamento aos Titulares de CRI acarretará em prejuízos para os titulares dos respectivos CRI, sendo 

que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo a Emissora por conta e ordem 

do Patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia Especial, utilizar os procedimentos extrajudiciais e 

judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos 

moratórios, não cabendo à Emissora qualquer responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

A Oferta está sujeita à possibilidade de distribuição parcial 

Será admitida a Distribuição Parcial dos CRI desde que haja colocação da Quantidade Mínima de CRI, 

correspondente a 40.000 (quarenta mil) CRI (“Quantidade Mínima de CRI”). perfazendo o montante de 

R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). Caso haja Distribuição Parcial, observada a Quantidade Mínima 

de CRI, o saldo de CRI não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, o que será formalizado 

por meio de aditamento ao Termo de Securitização, sem necessidade de nova aprovação societária por qualquer 

das Partes ou de realização de Assembleia Especial de Titulares de CRI. Adicionalmente, a colocação da 

Quantidade Mínima de CRI pode implicar uma redução da liquidez dos CRI no mercado secundário se comparada 

à colocação da quantidade máxima dos CRI no âmbito da Oferta. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

O pagamento condicionado e possível descontinuidade do fluxo de pagamentos pode afetar adversamente o 

pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e indiretamente dos 

pagamentos dos Créditos Imobiliários. O recebimento de tais pagamentos pode ocorrer posteriormente às datas 

previstas para pagamento da Remuneração dos CRI e da Amortização dos CRI, podendo causar descontinuidade 

do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento de referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados 

todos os meios extrajudiciais e legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários 

caso o valor recebido não seja suficiente para quitar integralmente as obrigações assumidas no âmbito dos CRI, a 

Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos 

Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Risco de adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRI 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula contratual que sujeita o 

devedor a taxa de juros divulgada pela B3, tal como o é a Taxa DI divulgada pela B3. A referida súmula decorreu 

do julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da Taxa DI divulgada pela B3 em 

contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula 

nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de 

Remuneração dos CRI, ou ainda, que a Remuneração dos CRI devem ser limitadas à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês. Em se concretizando referida hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo poder judiciário para substituir 

a Taxa DI poderá conceder aos Titulares de CRI juros remuneratórios inferiores à atual taxa da Remuneração, bem 

como limitar a aplicação de fator de juros limitado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos da legislação brasileira 

aplicável à fixação de juros remuneratórios, prejudicando a rentabilidade do investimento para os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

Quórum de deliberação em Assembleia Especial de Investidores 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Especial de Investidores são aprovadas por 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (uma) dos CRI em Circulação em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (uma) dos CRI em Circulação presentes à Assembleia Geral em segunda convocação, desde que estejam 

presentes os Titulares de CRI que representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, e, em 

certos casos, há a exigência de quórum qualificado, nos termos do Termo de Securitização e da legislação 

pertinente. O titular de pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao 

seu interesse, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRI em 

determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Especial de Investidores. Além disso, a 

operacionalização de convocação e realização de Assembleias Especial de Investidores poderão ser afetadas 

negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que levará a eventual impacto negativo para os 

Titulares de CRI que terão que acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Médio 

Indisponibilidade de Negociação dos CRI no Mercado Secundário até o Encerramento da Oferta 

O início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá apenas no 1º Dia Útil subsequente à divulgação do Anúncio de 

Encerramento, observado o disposto no artigo 54, §1º, inciso III, da Resolução CVM 160. Nesse sentido, cada 

Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário 

como fator que poderá afetar suas decisões de investimento, tendo em vista que deverá observar a restrição 

mencionada acima para que possa negociar os seus CRI. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Médio 

Ausência de diligência legal e carta conforto acerca das informações do Formulário de Referência da Emissora 

e do Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário 

de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora não foram 

objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e 

suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora 

e do Formulário de Referência da Devedora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da 

Oferta sobre a consistência das informações fornecidas nos Prospectos e formulário de referência com aquelas 

analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora e na Devedora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora e no Formulário de 

Referência da Devedora constantes dos Prospectos, do Formulário de Referência da Emissora e/ou e no Formulário 

de Referência da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada 

de decisão, fazendo com que o Investidor tenha um retorno inferior ao esperado. 

Ademais, as informações públicas contidas utilizadas, incluindo, mas não se limitando, as provenientes do 

Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora, demonstrações financeiras da 

Avalista e da Devedora auditadas e apresentações disponibilizadas no relações com investidores da Devedora e/ou 

da Emissora não foram objeto de auditoria ou revisão independente elo Coordenador Líder. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Médio 

Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado a aspectos legais e 

a documentos e informações considerados relevantes referentes às SPE Fiduciantes, à Devedora e à Avalista, com 

base em operações de mercado para operações similares. 

Assim, considerando o escopo restrito da auditoria legal, é possível que existam riscos relacionados às SPE 

Fiduciantes, à Devedora e à Avalista, para além dos que constam deste Prospecto, o que poderá ocasionar prejuízos 

aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Médio / Materialidade Médio 

Risco de Estrutura 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características inerentes a este 

conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações 

de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que 

tange a operações de CRI, em situações de estresse, poderá haver perdas por parte dos Titulares de CRI em razão 

do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Médio 

Risco decorrente do descasamento da Remuneração da CCB e da Remuneração dos CRI 

Os pagamentos realizados pela Emissora aos Titulares de CRI deverão respeitar o intervalo mínimo de 1 (um) Dia 

Útil contados do recebimento dos Créditos Imobiliários pela Emissora. Todos os pagamentos de remuneração 

relacionados à CCB serão feitos com base na Taxa DI, divulgado com 2 (dois) Dias Úteis de defasagem em relação 

à data de cálculo para cada uma das datas de pagamento da remuneração da CCB. No mesmo sentido, todos os 

pagamentos de Remuneração relacionados aos CRI serão feitos com base em tais índices, divulgados com 1 (um) 

Dia Útil de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma das Datas de Pagamento da Remuneração dos 

CRI. Em razão disso, a Taxa DI utilizada para o cálculo do valor da Remuneração dos CRI a ser pago ao Titular 

de CRI poderá ser menor do que a Taxa DI divulgado nas respectivas Datas de Pagamento da Remuneração dos 

CRI, o que pode impactar no retorno financeiro esperado pelo Titular de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento de Despesas. 
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Desta forma, na hipótese de não pagamento das Despesas pela Devedora, ou desvio do pagamento efetuado, haverá 

perdas para os Titulares de CRI, na medida em que as Despesas serão suportadas pelo Patrimônio Separado e, em 

caso de insuficiência, pelos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Remota / Materialidade Média 

f) riscos relacionados à Emissora  

Risco da não realização da carteira de ativos 

A Emissora é uma companhia securitizadora cujo objetivo é exclusivamente a emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários e de outros títulos lastreados em recebíveis imobiliários, tendo como única fonte de 

recursos os recebíveis imobiliários decorrentes de contratos que lastreiam sua emissão. Sobre cada uma de suas 

emissões a Emissora constitui patrimônio separado utilizando-se exclusivamente dos recursos recebidos pelo 

pagamento dos créditos imobiliários pelos devedores para pagamento dos Titulares de CRI, de forma que, qualquer 

atraso ou a falta de recebimento desses recursos pela Emissora afetará negativamente sua capacidade de honrar 

com sua obrigação de direcionamento dos recursos recebidos dos devedores diretamente ao pagamento das 

obrigações dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora 

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação judicial 

ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos regime fiduciário e patrimônio separado em todos 

os CRI de sua emissão, eventuais contingências da Emissora, em especial, as de natureza fiscal, previdenciária e 

trabalhista, poderão afetar os CRI, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena 

eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá impactar negativamente no retorno de investimento esperado 

pelos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade menor / Materialidade Média 

 Originação de Novos Negócios ou Redução da Demanda por Certificados de Recebíveis Imobiliários 

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária, bem como da demanda de 

investidores pela aquisição dos CRI de sua emissão. No que se refere aos riscos dos relacionados aos investidores, 

inúmeros fatores podem afetar a demanda dos investidores pela aquisição de CRI, tais como alterações na 

legislação tributária que resulte na redução dos incentivos fiscais para os investidores. Caso a Emissora não consiga 

identificar projetos de securitização imobiliária atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de 

certificados de recebíveis imobiliários venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada, afetando assim, as suas 

emissões de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade menor / Materialidade menor 

Manutenção do Registro de Companhia Securitizadora 

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 29 de dezembro de 2009, tendo realizado sua primeira 

emissão de CRI em 15 de dezembro de 2013. A sua atuação como Securitizadora de emissões de CRI depende da 

manutenção de seu registro de companhia securitizadora junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. 

Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser 

suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade menor / Materialidade Maior 

A Importância de uma Equipe Qualificada 

A perda de membros da diretoria da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado pode 

ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho 

da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para 

originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de 

seus produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos 

talentos poderia afetar a capacidade da Emissora de geração de resultado, afetando assim, as suas emissões de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade menor / Materialidade menor 

Riscos relacionados aos fornecedores da Emissora 
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A Emissora contrata diversos prestadores de serviços terceirizados tais como: assessores legais, banco escriturador, 

Agente Fiduciário, Instituição Custodiante, Servicer, Agência de Rating, dentre outros, de forma que a 

performance dos prestadores de serviço pode vir a impactar negativamente o atendimento das obrigações 

estabelecidas nos documentos das emissões de CRI e na prestação de informações aos Investidores, podendo vir a 

afetar negativamente os negócios da Emissora e, consequentemente os CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade menor / Materialidade média 

Medida Provisória n° 1.137, 22 de setembro de 2022 

O Governo Brasileiro publicou a Medida Provisória n° 1.137, de 22 de setembro de 2022 (“MPv1137”), que pretende 

alterar determinadas regras de tributação aplicáveis a investidores não residentes que invistam no país por meio de fundos 

de investimentos, como Fundo de investimento em Participações (FIP) e Fundos de Investimentos em Direitos 

Creditórios (FIDC) e/ou em títulos ou valores mobiliários e letras financeiras, conforme previsão do artigo 37 da Lei n° 

12.249, de 11 de junho de 2010. A eficácia dessa medida provisória se iniciou em 01 de janeiro de 2023. 

Dentre outros, o artigo 3° da MPv 1137 reduz a zero a alíquota do imposto de renda sobre os rendimentos 

produzidos por títulos e valores mobiliários objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas não-

financeiras e que não sejam autorizadas pelo Banco Central. Tal benefício, contudo, não se aplica às operações 

realizadas entre partes vinculadas e aos casos em que o investidor esteja domiciliado em jurisdição de tributação 

favorecida (JTF) ou seja beneficiário de regime fiscal privilegiado (RFP), nos termos da legislação vigente. 

Não é possível, entretanto, assegurar que esse benefício será aplicável aos CRI. Isso porque, o processo legislativo 

de medidas provisórias envolve determinadas incertezas, uma vez que dependem de trâmites específicos, votação 

e aprovação pelo Congresso Nacional em um prazo máximo de até 120 dias contados a partir de sua publicação 

para que continue produzindo seus efeitos após esse prazo. Deste modo, na data de hoje, não é possível prever com 

antecedência se a MPv 1137 será convertida em lei, ou a redação que poderá ser efetivamente aprovada, dado que, 

eventualmente, parlamentares podem apresentar emendas sugerindo modificações na redação inicialmente 

proposta pelo Governo. 

Sendo assim, ainda não é possível assegurar os efeitos que a MPv 1137 poderá gerar sobre a tributação 

efetivamente aplicável aos investidores não residentes que invistam em CRI no Brasil, as quais poderão afetar 

negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do recebimento dos 

valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora, ou a 

insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das obrigações decorrentes 

dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e securitização de 

créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos patrimônios são administrados 

separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento dos Créditos Imobiliários pela Emissora poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, sendo que caso 

os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora, na forma prevista na CCB, a 

Devedora não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos, afetando negativamente o recebimento 

pelos Titulares dos pagamentos devidos no âmbito dos CRI. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o Agente 

Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em assembleia, os Titulares 

de CRI poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação 

deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares de CRI, 

de modo que os Titulares de CRI não recebam a totalidade dos recursos esperados no âmbito dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Remota / Materialidade Maior 

g) riscos relacionados à Devedora  

A Devedora está exposta a riscos associados à incorporação imobiliária, construção e venda de imóveis residenciais 

A Devedora se dedica à incorporação, construção e comercialização de unidades autônomas de empreendimentos 

residenciais e pretende continuar desenvolvendo tais atividades. Além dos riscos que afetam de modo geral o 
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mercado imobiliário, tais como interrupções de suprimentos e volatilidade do preço dos materiais e equipamentos 

de construção, mudanças na oferta e procura de empreendimentos em certas regiões, redução na velocidade de 

vendas de unidades autônomas dos seus empreendimentos, greves e regulamentos ambientais e de zoneamento, 

suas atividades poderão ser especificamente afetadas pelos seguintes riscos: 

• a conjuntura econômica do Brasil pode prejudicar o crescimento do setor imobiliário como um todo, através 

da desaceleração da economia, aumento de juros, flutuação da moeda e instabilidade política;  

• a Devedora ser impedida no futuro, em decorrência de nova legislação ou de condições de mercado, de 

corrigir monetariamente seus recebíveis, de acordo com certas taxas de inflação, conforme atualmente 

permitido, o que poderia tornar um projeto inviável financeira ou economicamente;  

• a Devedora pode ser diretamente afetada pelas condições do mercado imobiliário local ou regional das 

regiões em que atua ou nas quais vier a atuar no futuro;  

• o grau de interesse dos compradores por um novo projeto lançado ou o preço de venda por unidade 

necessário para vender todas as unidades podem ficar abaixo do esperado, fazendo com que o projeto se 

torne menos lucrativo do que o estimado;  

• na hipótese de falência, recuperação judicial ou dificuldades financeiras significativas de uma grande 

companhia do setor imobiliário, o setor como um todo pode ser prejudicado, o que poderia causar uma 

redução, por parte dos clientes, da confiança em outras companhias que atuam no setor;  

• alguns terrenos que a Devedora já tem compromissado para incorporação ou sob opção de compras podem, 

em decorrência de alteração na legislação municipal, sofrer restrições relacionadas à possibilidade de 

construção, o que pode inviabilizar o processo de incorporação;  

• a construção e a venda das unidades dos empreendimentos podem não ser concluídas dentro do cronograma 

pretendido, acarretando um aumento dos custos de construção ou a rescisão dos contratos de venda;  

• as margens de lucros da Devedora podem ser afetadas em função de aumento nos custos operacionais, 

incluindo prêmios de seguro, tributos imobiliários, tarifas públicas e matérias-primas;  

• as garantias de 05 (cinco) anos que a Devedora prestou em relação a defeitos estruturais, conforme previsto 

no Código Civil, podem vir a ser exigidas;  

• problemas com os empreendimentos imobiliários realizados pela Devedora, diretamente ou por meio de 

suas empresas, individualmente ou associadas a consórcios e parcerias, que estão fora do controle da 

Devedora, tais como defeitos em produtos fornecidos por terceiros que a Devedora usa em suas construções, 

poderão prejudicar sua reputação e vendas futuras, bem como sujeitar a Devedora ao pagamento de 

indenizações por responsabilidade civil, e  

• a disseminação de doenças transmissíveis pelo mundo, atribuível por exemplo, à pandemia da COVID-19, 

em uma escala internacional, pode afetar o mercado imobiliário como um todo, prejudicando o poder de 

compra dos clientes. 

A ocorrência de quaisquer das situações acima pode causar um efeito relevante adverso na condição financeira e 

nos resultados operacionais da Devedora, podendo afetar, por consequência, a sua capacidade de pagamento em 

relação aos CRI, bem como o preço de mercado e a liquidez dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

As atividades da Devedora estão sujeitas a extensa regulamentação, o que pode vir a aumentar o seu custo e 

limitar o seu desenvolvimento ou de outra forma afetar adversamente as suas atividades 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa a edificações e zoneamento, expedida 

por diversas autoridades federais, estaduais e municipais, bem como a leis e regulamentos ambientais federais, 

estaduais e municipais. Essas leis e regulamentos afetam a aquisição de terrenos e as atividades de incorporação 

imobiliária e construção, por meio de regras de zoneamento e necessidade de obtenção de licenças, bem como de 

leis e regulamentos relativos à proteção ao consumidor, o que pode acarretar atrasos, fazer com que a Devedora 

incorra em custos significativos para cumpri-las e outros custos, assim como proibir ou restringir severamente a 

atividade de incorporação e construção residencial e comercial em regiões ou áreas ambientalmente sensíveis. A 

Devedora é obrigada a obter aprovação de várias autoridades governamentais para desenvolver a sua atividade de 

incorporação imobiliária. Novas leis ou regulamentos podem ser aprovados, implementados ou interpretados de 

modo a afetar adversamente os seus resultados operacionais. Além disso, essas leis tendem a se tornar mais 

restritivas e qualquer aumento de restrições pode afetar de maneira relevante os resultados operacionais da 

Devedora, e, consequentemente, sua capacidade de pagamento dos CRI.  
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Além disso, com o retorno da Devedora ao programa Casa Verde e Amarela, a Devedora está sujeita a regras e 

normas específicas, que deverão ser atendidas para que seus produtos possam ser efetivamente lançados e 

enquadrados no programa do Governo Federal.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

As atividades da Devedora dependem da disponibilidade de financiamento para suprir suas necessidades de 

capital de giro e de recursos para aquisição de terrenos e para financiar aquisições de imóveis por compradores 

de imóveis em potencial 

As atividades da Devedora exigem volumes significativos de capital de giro e de recursos para aquisição de 

terrenos. A Devedora depende de empréstimos bancários e do caixa gerado por suas atividades para suprir suas 

necessidades de capital de giro. A Devedora pode, portanto, ser obrigada a levantar capital adicional por meio de 

empréstimos bancários, emissão de títulos de dívida, mútuos, aportes de capital de seus acionistas ou emissão de 

ações, observados os requisitos legais, para o crescimento e desenvolvimento futuros das suas atividades. 

Adicionalmente, a maioria dos compradores de imóveis em potencial também depende de empréstimos bancários 

para financiar suas aquisições. Sendo assim, não é possível assegurar a disponibilidade de financiamento para a 

Devedora ou para os compradores de imóveis em potencial, nem que, se disponíveis, esses financiamentos terão 

condições satisfatórias para a Devedora ou para esses compradores em potencial. Por isso, as mudanças nas regras 

de financiamento do FGTS, SFH e do SFI, a falta de disponibilidade de recursos no mercado para obtenção de 

financiamento e/ou um aumento das taxas de juros podem prejudicar a capacidade da Devedora de financiar as 

suas necessidades de capital e a capacidade ou disposição de compradores em potencial para financiar suas 

aquisições de imóveis, restringindo, dessa forma, o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da 

Devedora, e reduzindo a demanda pelos seus imóveis residenciais, o que poderá afetar a capacidade de pagamento 

da Devedora com relação aos CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

A Devedora pode não conseguir implementar integralmente a sua estratégia de negócios, bem como pode não 

conseguir manter o seu crescimento às mesmas taxas apresentadas nos últimos anos 

A capacidade de a Devedora implementar a sua estratégia de negócios depende principalmente da disponibilidade 

de vários fatores: disponibilidade de insumos e mão de obra qualificada para a construção, dificuldade para 

localizar terrenos atraentes, dificuldade para captar recursos através de plano empresário junto a agentes 

financeiros, disponibilidade de crédito para compradores de imóveis em potencial e de taxas de juros acessíveis. 

Dessa maneira, a falta de qualquer desses fatores pode acarretar prejuízos à capacidade da Devedora de execução 

da estratégia de negócios e, assim, prejudicar de maneira relevante a sua situação financeira e os seus resultados 

operacionais e, consequentemente sua capacidade de pagamento com relação aos CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

O processo construtivo consome recursos naturais, modifica a paisagem e gera resíduos que podem degradar o 

meio ambiente. Caso as obras não sejam conduzidas de forma adequada podem ocorrer danos ambientais e a 

Companhia pode sofrer sansões 

Apesar de nunca ter sofrido sanção ambiental que pudesse impactar de maneira relevante os seus negócios, as 

violações à legislação ambiental podem gerar penalidade para a Devedora. Podem, ainda, acarretar penalidades 

administrativas, suspensão temporária ou definitiva da atividade e a perda de benefícios e incentivos fiscais. 

Ressalte-se que tais sanções serão aplicadas independentemente da obrigação de reparar a degradação imposta ao 

meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais, tais como contaminação de solo e águas subterrâneas, 

implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta e indireta. Isso significa que a obrigação de reparação poderá 

afetar a todos os direta ou indiretamente envolvidos, inclusive a capacidade de pagamento da Emissora, Devedora 

e/ou Avalista, e, consequentemente, os CRI e os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

Incidentes de Segurança Cibernética. A Devedora está sujeita a riscos relativos ao não cumprimento da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), o que poderá adversamente acarretar sanções, inclusive pecuniárias 

Incidente cibernético caracteriza-se como um ataque intencional ou não intencional que permita acesso a sistemas 

de forma não autorizada por terceiros, a fim de corromper dados e/ou roubar informações. Com o avanço da 

tecnologia, os riscos de atuação em todo mercado aumentam.  

Embora a Devedora tenha procedimentos e controles para proteger seus sistemas e suas plataformas, a Devedora 

está sujeita aos riscos de segurança cibernética.  

Caso a Devedora não seja capaz de proteger de maneira eficiente os seus sistemas e plataformas contra ataques 

cibernéticos, isso poderá ocasionar violações de dados pessoais e confidencialidade de clientes, danos de imagem 

e reputação para a companhia, prejuízos decorrentes de danos a segurança de rede e violação de dados de clientes, 
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processos judiciais, multas regulatórias, custos decorrentes de gerenciamento de crises, que não estavam previstos, 

custos relacionados a restauração de sistemas e dados, enfim, efeito adverso nas atividades da Devedora, inclusive 

no que tange ao seus resultados financeiros, podendo impactar negativamente a sua capacidade de pagamento com 

relação aos CRI.  

Neste sentido, buscando gerar maior segurança no tratamento de dados pessoais em todas as esferas do setor 

econômico brasileiro, em 18 de setembro de 2020 entrou em vigor a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(“LGDP”), a qual estabelece as regras para realização do tratamento de dados pessoais no território brasileiro.  

A Devedora promoveu a adequação ao quanto disposto na LGPD, estabelecendo e criando uma estrutura de 

governança corporativa de dados pessoais composta por (a) comitê de privacidade; (b) encarregado de dados e (c) 

grupo de trabalho, além de ter elaborado e divulgado políticas de tratamento de dados pessoais de usuários, 

colaboradores, fornecedores e estabelecido canal de atendimento específico para recebimento de demandas 

relacionadas à LGPD, aditado contratos e revisto processos internos.  

Sobre o tema poderá ser aplicada sanção administrativa pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

correspondente a: (a) advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; (b) multa de até 2% 

do faturamento da empresa ou do grupo limitada, no total, a R$50 milhões por infração; (c) multa diária, limitada 

ao total descrito no item “b”; (d) publicação da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência; 

(e) bloqueio dos dados pessoais correspondentes à infração até a sua regularização; (f) eliminação dos dados 

pessoais correspondentes à infração; (g) suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização da atividade de 

tratamento; (h) suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a infração 

pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; e (i) proibição parcial ou total do exercício 

de atividades relacionadas a tratamento de dados. Caso a Devedora sofra sanção administrativa, isso poderá 

impactar negativamente seus negócios, suas atividades e seus resultados operacionais, afetando também, por 

consequência, sua capacidade de pagamento com relação aos CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

A Devedora está sujeita a riscos normalmente associados à concessão de financiamento 

A Devedora está sujeita aos riscos normalmente associados à concessão de financiamentos, incluindo risco de falta 

de pagamento do principal e juros e risco de aumento do custo dos recursos por ela captados, podendo ambos 

prejudicar seu fluxo de caixa. Além disso, nos termos da legislação brasileira, em caso de inadimplemento ocorrido 

após a entrega da unidade, o direito da Devedora de promover a retomada da unidade do comprador inadimplente 

está sujeito a prazos legais e procedimentos judiciais. Por fim, após a retomada da posse da unidade, ao revender 

tal unidade, a Devedora poderá apurar preço inferior ao anteriormente estabelecido, o que poderia afetar 

negativamente sua condição financeira e resultados operacionais e, consequentemente, sua capacidade de 

pagamento com relação aos CRI.  

A Devedora atua no programa “Casa Verde e Amarela” do Governo Federal, desta maneira, eventuais alterações 

ou restrições do programa podem afetar diretamente o seu modelo de negócio, podendo ser necessária a 

readequação da estratégia para obter outras opções de funding e manter a continuidade dos negócios.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Elevações no preço de insumos podem aumentar o custo de empreendimentos e reduzir a rentabilidade da 

Devedora 

Podem ocorrer aumentos de preço em insumos em valores superiores àqueles apurados pelos índices de 

reajustamento dos contratos, causando uma diminuição na rentabilidade dos empreendimentos da Devedora. O 

risco desta situação é maior em insumos “comoditizados” ou “cartelizados”, tais como aço, cimento e seus 

derivados, concreto, tubos, vidros e alumínio. O custo da prestação de serviço, principalmente mão de obra 

utilizada, podem sofrer aumento acima dos índices praticados, ocasionando perda de margem nos 

empreendimentos na região onde ocorrer. Adicionalmente, a ocorrência de alterações na legislação tributária, com 

alteração de alíquotas de impostos ou criação de novos tributos que venham a encarecer os insumos necessários à 

construção, aumentando o custo final do produto a ser entregue, em valores superiores àqueles que o mercado 

consumidor possa absorver, gerando assim dificuldades na comercialização destes imóveis ou a diminuição da 

lucratividade da Devedora, impactando negativamente suas atividades, resultados operacionais e situação 

financeira, afetando sua capacidade de pagamento com relação aos CRI, bem como o preço de mercado e liquidez 

dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 
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A volatilidade e falta de liquidez do mercado de valores mobiliários brasileiro poderão limitar substancialmente 

a capacidade dos investidores de vender os valores mobiliários de emissão da Devedora pelo preço e na ocasião 

que desejarem 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, como o Brasil, envolve, com 

frequência, maior risco em comparação com outros mercados; isto porque, o mercado de valores mobiliários 

brasileiro é substancialmente menor, menos líquido, mais volátil e mais concentrado que os principais mercados 

de valores mobiliários internacionais. 

Esses investimentos estão sujeitos a riscos políticos e econômicos, como mudanças fiscais, econômica e política 

que possa afetar a capacidade econômica do investimento e, consequentemente, o preço de mercado e liquidez dos 

CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e a Devedora pode perder sua posição no mercado em 

certas circunstâncias 

O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e fragmentado, não existindo grandes barreiras que 

restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Os principais fatores competitivos no ramo de 

incorporações imobiliárias incluem disponibilidade e localização de terrenos, preços, financiamento, projetos, 

qualidade, reputação e parcerias com incorporadores e construtores locais. Uma série de incorporadores 

residenciais e companhias de serviços imobiliários concorrem com a Devedora (i) na aquisição de terrenos, (ii) na 

busca de parceiros para incorporação, (iii) na tomada de recursos financeiros para incorporação e (iv) na busca de 

compradores de imóveis em potencial. Outras companhias, inclusive estrangeiras, em alianças com parceiros 

locais, podem passar a atuar fortemente no mercado de incorporação imobiliária no Brasil nos próximos anos, 

aumentando ainda mais a concorrência, o que poderia prejudicar a situação financeira e os resultados operacionais 

da Devedora, causando, ainda, a perda de sua posição no mercado.  

Na medida em que um ou mais dos concorrentes da Devedora iniciem uma campanha de marketing ou venda bem-

sucedida e, em decorrência disso, suas vendas aumentem de maneira significativa, as atividades da Devedora 

podem vir a ser afetadas adversamente de maneira relevante. Se a Devedora não for capaz de responder a tais 

pressões de modo imediato e adequado, a demanda por unidades imobiliárias da Devedora pode diminuir, 

prejudicando de maneira relevante a situação financeira e resultados operacionais da Devedora e, 

consequentemente, sua capacidade de pagamento dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

A Devedora está sujeita a riscos associados a distratos pleiteados pelos adquirentes das unidades 

Embora o compromisso de compra e venda assinado pelos clientes seja irretratável e irrevogável em conformidade 

com recentes decisões do poder judiciário, os clientes da Devedora têm conquistado o direito de rescindir o contrato 

imotivadamente, com a restituição de parte do valor pago, reajustado monetariamente de acordo com o mesmo 

critério utilizado para o pagamento das prestações, mediante a aplicação de penalidade que consiste na perda de 

parte do valor até então pago, em percentual definido por lei ou em contrato, ou em ação judicial. Não obstante, 

os clientes têm direito ao arrependimento dos compromissos de compra e venda firmado, conforme preceitua o 

Código de Defesa do Consumidor, onde os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de 

reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. Caso o número de distratos pleiteados pelos 

adquirentes das unidades aumente, isso acarretará maiores despesas associadas à devolução de parte do saldo pago 

pelo cliente, impactando a geração de caixa, além do resultado operacional, podendo afetar, por consequência, a 

capacidade de pagamento da Devedora em relação aos CRI. 

O segmento da Devedora pode sofrer impacto, caso ocorra crise no mercado financeiro, restringindo a concessão 

de financiamento e/ou aumento das taxas de captação, ocasionando dificuldades na alienação do estoque das 

unidades concluídas, contribuindo para a ocorrência dos distratos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

A Devedora depende do sucesso de suas sociedades e do bom relacionamento com seus sócios 

A Devedora desenvolve constantemente novas sociedades e/ou associações com outras incorporadoras e 

construtoras, com o objetivo de aumentar o número de empreendimentos em que participa, reduzir custos de 

aquisição de terrenos e diversificar sua carteira de empreendimentos, expandindo seus negócios por diversas 

regiões do território brasileiro. A Devedora depende do sucesso de suas sociedades e/ ou associações e do bom 

relacionamento com seus sócios e associados para o sucesso dos seus empreendimentos. Não é possível assegurar 

que as sociedades e associações da Devedora serão bem-sucedidas e produzirão os resultados esperados, tampouco, 

que a Devedora será capaz de manter o bom relacionamento com qualquer um de seus sócios e associados. 

Problemas na manutenção de suas sociedades e associações, bem como dificuldades de atender adequadamente às 
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necessidades de seus clientes em razão do insucesso destas, poderão causar impacto negativo nas atividades da 

Devedora, resultados operacionais e situação financeira, afetando sua capacidade de pagamento com relação aos 

CRI, bem como o preço de mercado e liquidez dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Modificações nas práticas contábeis adotadas no Brasil podem afetar adversamente os resultados da Devedora 

A Devedora adota para a apuração, apropriação do resultado e registro dos valores nas contas de receita de 

empreendimentos vendidos, de imóveis a comercializar, de clientes por incorporação de imóveis e adiantamentos 

recebidos de clientes, os procedimentos e as orientações estabelecidas. A IFRS 15 Revenue from Constracts with 

Customers (Receita de Contratos com Clientes) – o reconhecimento de receita de acordo com os aspectos 

relacionados à transferência de controle na venda de unidades imobiliárias segue o entendimento da administração 

da Devedora, alinhado àquele manifestado pela CVM no Ofício circular /CVM/SNC/SEP nº 02/2018 de 12 de 

dezembro de 2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 (IFRS 15).  

A IFRS 9 / CPC 48 inclui novos modelos para a classificação e mensuração de instrumentos financeiros, 

mensuração de perdas esperadas de crédito para ativos financeiros e contratuais, e novos requisitos para a 

contabilização de hedge.  

IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de Contratos com Clientes) – Equivalente ao CPC 47 

– “Receita de contratos com clientes”. Essa nova norma traz os princípios que uma entidade aplicará para 

determinar a mensuração da receita e quando ela é reconhecida.  

O processo de convergência é contínuo e atualmente há assuntos relacionados ao controle na venda de unidades 

imobiliárias sendo analisados pelo International Financial Reporting Interpretation Committee (IFRIC). Os 

resultados dessa análise podem fazer com que a Devedora tenha que revisar suas práticas contábeis relacionadas 

ao reconhecimento de receitas, o que pode ocasionar possíveis efeitos em seu resultado contábil, incluindo 

impactos nas bases de distribuição de dividendos ou na sua capacidade de pagamento, afetando, portanto, o 

pagamento dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Risco de disseminação de doenças transmissíveis pelo mundo levar a uma maior volatilidade no mercado de 

capitais global, uma pressão recessiva na economia brasileira e afetar o mercado imobiliário 

O surto de doenças transmissíveis, atribuível, por exemplo, à pandemia da COVID-19, conforme reconhecida pela Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em uma escala internacional, pode afetar a confiança do investidor e resultar em 

uma volatidade esporádica no mercado de capitais global, o pode ter um efeito recessivo na economia brasileira. 

Ademais, estes surtos podem resultar em restrições a viagens, utilização de transportes públicos e dispensas prolongadas 

das áreas de trabalho, o que pode ter um efeito adverso na economia global e, mais especificamente, na economia 

brasileira. Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira, resultante desses eventos ou 

dos seus desdobramentos, podem afetar adversamente os negócios da Devedora e da Avalista e, consequentemente, sua 

capacidade de pagamento, o preço de mercado e a liquidez dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

A Devedora é uma companhia cujos resultados dependem dos resultados das suas subsidiárias, os quais não é 

possível assegurar que lhe serão disponibilizados 

A Devedora é uma companhia que controla diversas subsidiárias que atuam no setor imobiliário. Suas controladas, 

à exceção da Rodobens Prestadora de Serviços, da Rodobens Malls, da Rodobens Urbanismo, da RNI 

Participações, RNI Administradora e da Imobiliária Rodobens, são as empresas que a Devedora constituiu para a 

incorporação de empreendimentos ou implantação de loteamentos. Essas empresas podem ter sócios, tais como 

construtoras, corretoras imobiliárias, proprietários de terrenos e outras incorporadoras. A capacidade da Devedora 

de cumprir com as suas obrigações financeiras e de pagar dividendos aos seus acionistas depende do fluxo de caixa 

e dos lucros das suas subsidiárias, bem como da distribuição desses lucros à Devedora. Conforme normalmente 

contratado com os sócios nas empresas, estas sociedades não podem pagar dividendos, exceto se todas as suas 

obrigações tiverem sido integralmente pagas. Sendo assim, não há garantia de que tais recursos serão 

disponibilizados à Devedora ou que serão suficientes para o cumprimento das suas obrigações financeiras e para 

o pagamento de dividendos aos seus acionistas, sendo que o não cumprimento de suas obrigações financeiras pode 

ser, inclusive, de obrigações relacionadas aos CRI, afetando os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Menor 

A perda de membros da alta administração da Devedora pode ter um efeito adverso relevante sobre a sua situação 

financeira e resultados operacionais 
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A capacidade da Devedora manter sua posição competitiva depende em larga escala dos serviços da sua alta 

administração, que possui qualificação específica. A perda dos serviços de qualquer dos membros da alta 

administração da Devedora ou a incerteza em atrair e manter pessoa adicional para integrá-la pode comprometer 

o cumprimento das metas de resultados operacionais da Devedora e, consequentemente, sua situação financeira, 

impactando negativamente na sua capacidade de pagamento com relação aos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor  
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A Devedora se vale de mão-de-obra terceirizada para desenvolver parte de suas atividades e com isso pode ser 

compelida a assumir obrigações de natureza trabalhista e previdenciária 

A Devedora e suas subsidiárias se valem de mão-de-obra terceirizada para desenvolver parte de suas atividades, 

em especial da contratação de empreiteiras e subempreiteiras; com isso, na condição de tomadoras de serviços de 

terceiros, a Devedora pode ser obrigada a assumir contingências de natureza trabalhista e previdenciária, bem 

como a responsabilidade pelos débitos trabalhistas e previdenciários dos empregados das empresas prestadoras de 

serviços, quando estas deixarem de cumprir com suas respectivas obrigações, independentemente de ser 

assegurado à Devedora e às suas subsidiárias o direito de ação de regresso contra as empresas prestadoras de 

serviços e, ainda que, a Devedora adote uma postura mais conservadora em seus contratos de empreitada. Não 

obstante a existência de quantias financeiras objeto de retenção técnica em todas as contratações de mão de obra 

terceirizada, cuja liberação somente ocorrerá ao término da comprovação da inexistência de pendências 

trabalhistas e previdenciárias, tais contingências são de difícil previsão e quantificação, e caso ocorram poderão 

afetar adversamente a situação financeira e os resultados da Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de 

pagamento com relação aos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

h) riscos relacionados a fatores macroeconômicos 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de combate à inflação podem contribuir significativamente para a 

incerteza econômica no Brasil. 

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflação e algumas medidas tomadas pelo 

governo brasileiro no intuito de controlá-las, combinada com a especulação sobre eventuais medidas 

governamentais a serem adotadas, tiveram efeito negativo significativo sobre a economia brasileira, contribuindo 

para a incerteza econômica existente no Brasil. As medidas do governo brasileiro para controle da inflação 

frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo 

assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. 

Futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no mercado de câmbio e 

ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de inflação. Se o Brasil experimentar 

inflação elevada no futuro, a Devedora poderá não ser capaz de reajustar os preços que cobra de seus clientes e 

pagadores para compensar os efeitos da inflação sobre a sua estrutura de custos, o que poderá afetar sua condição 

financeira e, consequentemente, sua capacidade de honrar com as obrigações previstas na CCB, pagamento da 

CCB e, portanto, dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros. 

O Governo Federal, por meio do Comitê de Política Monetária - COPOM, estabelece as diretrizes da política 

monetária e define a taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função controlar a oferta 

de moeda no país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por fatores externos ao 

controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e as políticas 

monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos. Historicamente, a política monetária 

brasileira tem sido instável, havendo grande variação nas taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, com a alta das 

taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o que pode causar a redução da 

taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção de bens no Brasil, o consumo, a quantidade 

de empregos, a renda dos trabalhadores e, consequentemente, os negócios da Emissora, da Devedora e da Avalista.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os investimentos 

em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos adversos ao país, podendo, 

inclusive, afetar as atividades da Devedora, da Avalista e da Emissora. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos 

CRI seria negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

A instabilidade cambial 

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com relação ao Dólar e outras 

moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Governo Federal implementou 

diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, 

minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de 

mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve 
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flutuações significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se pode assegurar que a 

desvalorização ou a valorização do Real frente ao Dólar e outras moedas não terá um efeito adverso nas atividades 

da Emissora, da Devedora e da Avalista. 

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, bem como os 

resultados da Emissora, da Devedora e da Avalista, podendo impactar o desempenho financeiro, o preço de 

mercado dos CRI de forma negativa, além de restringir o acesso aos mercados financeiros internacionais e 

determinar intervenções governamentais, inclusive por meio de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização 

do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem 

como a um enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação, o que também pode 

impactar o desempenho financeiro da Devedora, da Avalista e da Emissora. Nesse caso, o fluxo de pagamentos 

dos CRI seria negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Emissora, a Devedora e a Avalista 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 

pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no 

mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual 

elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações das economias europeias e 

americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 

elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras, 

incluindo a Emissora, a Devedora e a Avalista. Nesse caso, o preço de mercado, a liquidez e, eventualmente, o 

fluxo de pagamentos dos CRI seria negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Acontecimentos Recentes no Brasil 

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou algumas 

dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode afetar negativamente a 

Devedora e a Avalista. A classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating) é classificada 

pela Fitch Ratings e pela Standard & Poor’s como BB- e, caso haja rebaixamentos nesta classificação, isso poderá 

contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem no aumento do custo da tomada de empréstimos 

pela Devedora e pela Avalista. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar adversamente a capacidade 

produtiva da Devedora e da Avalista e consequentemente sua capacidade de pagamento, podendo impactar 

adversamente o desempenho financeiro dos CRI e ocasionar perdas financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Impactos negativos sobre a economia brasileira podem afetar a demanda pelos produtos da Devedora e da Avalista 

Condições econômicas globais e fatores internos podem afetar a economia brasileira e também a demanda pelos 

produtos da Devedora e da Avalista. 

Além dos impactos acima mencionados, uma recessão global ou local pode vir a provocar uma redução na demanda 

pelos produtos da Devedora e da Avalista, seja via consumo menor ou via implementação de medidas que levem 

à proteção da produção local. Em ambos os casos a consequência seria redução dos preços para os produtos e de 

volumes vendidos pela Devedora e pela Avalista nos mercados interno e externo, afetando a sua capacidade de 

pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI. 

O governo federal tem exercido e continua a exercer influência sobre a economia brasileira. As condições políticas 

e econômicas no Brasil exercem impacto direto sobre os negócios da Devedora e da Avalista, sua situação 

financeira, bem como seus resultados operacionais, os quais poderão ser adversamente afetados pelas mudanças 

nas políticas do governo federal, afetando, em consequência, os CRI e os Titulares de CRI, bem como por fatores 

econômicos em geral, dentre os quais se incluem, sem limitação: 

• instabilidade econômica e social; 

• expansão ou contratação da economia brasileira e/ou internacional, conforme medida pelas taxas de 

crescimento do PIB; 

• inflação; 

• flutuações nas taxas de câmbio; 
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• políticas de controle cambial e restrições a remessas para o exterior; 

• política fiscal e alterações na legislação tributária; 

• taxas de juros; 

• reduções salariais e dos níveis econômicos; 

• aumento do desemprego; 

• políticas cambiais, monetária e fiscal; 

• mudanças nas leis fiscais e tributárias;  

• racionamento de água e energia; 

• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 

• liquidez dos mercados de capitais e de empréstimos locais e externos; 

• controle do governo federal na atividade de produção de petróleo; 

• leis e regulamentações ambientais; e 

• outros desenvolvimentos políticos, sociais, diplomáticos e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou 

que afetem o País. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Acontecimentos e percepção de riscos nos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 

graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive economias desenvolvidas e 

emergentes. Embora a conjuntura econômica desses países seja significativamente diferente da conjuntura 

econômica do Brasil, a reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito 

adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países de 

economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 

mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRI, o que poderia prejudicar seu preço de mercado dos 

certificados de recebíveis imobiliários e afetar, direta ou indiretamente a Emissora, a Devedora ou a Avalista e, 

consequentemente, os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Riscos relacionados à Tributação dos CRI 

Desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas gerados por aplicação em 

CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3º, inciso II, 

da Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo 

do tempo. De acordo com a posição da Receita Federal Brasileira, expressa no artigo 55, parágrafo único da 

Instrução RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. 

Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando 

alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRI, ou, ainda, a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, 

incluindo eventuais contribuições incidentes sobre as movimentações financeiras, ou mudanças na interpretação 

ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 

negativamente o rendimento líquido dos CRI esperado pelos Titulares de CRI, uma vez que, nos termos previstos 

no Termo de Securitização, caso a Devedora, a seu exclusivo critério, opte por não acrescer aos pagamentos os 

novos tributos decorrentes das alterações tributárias, poderá realizar uma oferta de resgate antecipado do CRI, após 

a qual, estará encerrada a sua responsabilidade pelo gross-up dos novos tributos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 
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5. CRONOGRAMA 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo:  

Ordem dos 

Eventos 
Eventos Data Prevista (1)(2) 

1. 

Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 

Divulgação do Aviso ao Mercado 

Disponibilização do Prospecto Preliminar 

17/03/2023 

2. Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 17/03/2023 

3. 

Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 

Divulgação do Anúncio de Início 

24/03/2023 

4. Data de Início da Liquidação Financeira dos CRI 27/03/2023 

5. Data Máxima para a Divulgação do Anúncio de Encerramento(3) 24/09/2023 

6. Data Máxima de Início de Negociação dos CRI na B3  

Dia Útil seguinte ao 

Anúncio de 

Encerramento 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, 

antecipações ou prorrogações a critério da Securitizadora e do Coordenador Líder da Oferta. Qualquer 

modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada como 

modificação de oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, 

tal cronograma poderá ser alterado. 

(3) O Anúncio de Início de Distribuição e o Anúncio de Encerramento da Distribuição, bem como quaisquer 

outros anúncios referente à Oferta, serão realizados com destaque e sem restrições de acesso, nos termos 

do artigo 13 da Resolução CVM 160. 
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO 

DA SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2 

6.1. Capital social atual (incluindo identificação e as respectivas participações acionárias dos acionistas que 

detenham mais de 5% (cinco por cento) do capital social, por participação total e por espécie e classe) 

Não é aplicável, uma vez que a Emissora é registrada na categoria S1, nos termos do artigo 3º, I, da Resolução CVM 60. 

6.2. Situação patrimonial da securitizadora (endividamento de curto prazo, longo prazo e patrimônio 

líquido) e os impactos da captação de recursos da oferta na situação patrimonial e nos resultados da 

securitizadora, caso a emissão não conte com instituição do regime fiduciário 

Não aplicável, tendo em vista que foi constituído, no âmbito da presente Emissão, Regime Fiduciário sobre os CRI 

e pelo fato de não ser coobrigada.  
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7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

7.1 Descrição de eventuais restrições à transferência dos valores mobiliários 

Os CRI serão destinados a Investidores Qualificados, sendo que a revenda desses títulos somente pode ser 

direcionada ao público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, 

conforme dispõe a Resolução CVM 160. 

7.2. Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os tipos de 

investidores para os quais o investimento é considerado inadequado 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que (i) necessitem de liquidez prévia ao vencimento dos 

títulos adquiridos, uma vez que que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário 

brasileiro é restrita e a negociação dos CRI no mercado secundário destinada ao público investidor em geral 

somente poderá ocorrer após decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do 

artigo 86, inciso III da Resolução CVM 160; (ii) não estejam dispostos a correr riscos de crédito privado ou 

relacionados à Devedora, à Avalista e/ou ao setor imobiliário; e/ou (iii) não tenham profundo conhecimento dos 

riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada. Portanto, os investidores 

devem ler cuidadosamente a seção “4. FATORES DE RISCO” deste Prospecto Preliminar, que contém a descrição 

de certos riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento em CRI, antes da tomada de decisão de 

investimento. 

O investimento é considerado inadequado, ainda, para o público investidor em geral, considerando que o registro 

da Oferta na CVM ocorrerá sob o rito automático, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 160. 

7.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos arts. 70 e 71 da Resolução 160 a respeito da 

eventual modificação da oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, a modificação de Oferta não depende de aprovação 

prévia da Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 7º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, a 

Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento 

da Emissora, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 8º, da Resolução CVM 160, é sempre permitida a modificação da Oferta para 

melhorá-la em favor dos Investidores ou para renúncia à condição da Oferta estabelecida pela Emissora, não sendo 

necessário requerer junto à Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM tal modificação, sem 

prejuízo dos dispostos no artigo 67, parágrafo 9º, e do artigo 69, parágrafo 2º, ambos da Resolução CVM 160. 

A modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 

Oferta e o Coordenador Líder deve se certificar de que os potenciais Investidores estejam cientes, no momento do 

recebimento da ordem de investimento, conforme o caso, de que a Oferta foi alterada e das suas novas condições.  

Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores 

que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente comunicados a respeito da modificação efetuada 

diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 

comprovação, para que informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, eventual 

decisão de desistir de sua adesão à Oferta, presumida a manutenção da adesão em caso de silêncio.  

Os Investidores que revogarem a sua aceitação têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados 

em contrapartida aos CRI ofertados, na forma e condições dos Documentos da Operação, nos casos em que é 

exigida a divulgação destes. 

As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 

antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora, da Devedora e do Coordenador Líder. Qualquer modificação 

no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, 

seguindo o disposto nesta Seção. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM: 

(i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas 

das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro da Oferta; (b) esteja sendo intermediada por coordenador 

que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de 

ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) tenha sido havida por ilegal, contrária à 

regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (ii) deverá suspender a 

Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não 

poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo 
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sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a Superintendência de Registro de Valores 

Mobiliários da CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro ou indeferir o 

requerimento de registro caso este ainda não tenha sido concedido. A Superintendência de Registro de Valores 

Mobiliários da CVM deve proceder à suspensão da Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 

regulamentação consideradas sanáveis. 

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos 

iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o 

cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos investidores que já tenham aceitado a oferta 

diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 

comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados 

da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta.  

Em caso de (i) cancelamento ou revogação da Oferta; ou (ii) caso o Investidor revogue sua aceitação, na hipótese 

de suspensão; e, em ambos os casos, se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização dos 

CRI, referido preço de integralização será restituído integralmente, sem juros ou correção monetária, sem 

reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, conforme o caso.  
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a oferta pública esteja submetida 

A Oferta é irrevogável, exceto nos casos de (i) ocorrência de decretação de falência da Devedora; (ii) ocorrência 

de um Evento de Resilição; (iii) ocorrência do Market Flex, e não está sujeita a condições legítimas que não 

dependam da Emissora, da Devedora, da Avalista ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 da 

Resolução CVM 160. A realização da Oferta está sujeita à verificação, pelo Coordenador Líder, do atendimento e 

verificação das condições precedentes descritas no Contrato de Distribuição. 

8.2. Eventual destinação da oferta pública ou partes da oferta pública a investidores específicos e a descrição 

destes investidores 

A Oferta será destinada exclusivamente aos Investidores Qualificados. 

8.3. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos certificados, identificando os órgãos 

deliberativos responsáveis e as respectivas reuniões em que foi aprovada a operação 

Aprovação Societária da Emissora 

A Emissão e a Oferta foram aprovadas nos termos do estatuto social da Emissora e da legislação aplicável, pela 

diretoria da Emissora, conforme a ata de reunião da diretoria da Emissora, realizada em 29 de agosto de 2022, cuja 

ata foi arquivada em 06 de outubro de 2022, sob o nº 20226946894 perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 

(“JUCEPAR”) e publicada nos termos do artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 

Sociedades por Ações”), no jornal “Bem Paraná” e no Diário Oficial do Estado do Paraná em 17 de fevereiro de 

2023 (“Aprovação Societária da Emissora”). 

Por meio da Aprovação Societária da Emissora, a administração da Emissora foi autorizada a emitir títulos 

inclusive Cerificados de Recebíveis no volume global de 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais) lastreados em 

direitos creditórios de qualquer natureza, em diferentes emissões, podendo ser de classe única ou dividido em 

subclasse. 

Aprovação Societária da Devedora 

A emissão da CCB e a assinatura, pela Devedora, dos Documentos da Operação dos quais é parte foram aprovadas 

com base nas deliberações tomadas na reunião do conselho de administração da Devedora, realizada em 16 de 

março de 2023, cuja ata será arquivada perante a JUCESP e publicada nos termos do artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Por meio da Aprovação Societária da Devedora, foram deliberadas e aprovadas as seguintes matérias: (i) a 

realização, pela Devedora, da emissão da “Cédula de Crédito Bancário nº 5153”, em favor do BR Partners, no 

valor de R$86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), (ii) a autorização à diretoria 

da Devedora (“Diretoria”) para praticar todos os atos necessários relacionados à formalização, efetivação e 

implementação da referida deliberação, e (iii) a ratificação de todos os demais atos já praticados pela Diretoria ou 

seus procuradores, relacionados à emissão da CCB e aos itens “(i)” e “(ii)” acima. 

Aprovação Societária da Avalista  

A prestação do Aval pela Avalista, nos termos da CCB, e a assinatura dos Documentos da Operação dos quais é 

parte foram aprovados com base nas deliberações tomadas na reunião do conselho de administração da Avalista, 

realizada em 07 de fevereiro de 2023, cuja ata foi arquivada em 14 de fevereiro de 2023 sob o nº 72.589/23-1 

perante a JUCESP e publicada nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 

8.4. Regime de Distribuição 

A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 

49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”), não havendo qualquer 

limitação em relação à quantidade de Investidores acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a 

subscrição dos CRI por qualquer número de Investidores.  

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder, quando em conjunto com os 

Participantes Especiais da Oferta (“Instituições Participantes da Oferta”) realizarão a distribuição pública dos CRI 

de forma a assegurar que o tratamento conferido aos Investidores seja equitativo. 

As Instituições Participantes da Oferta deverão verificar a adequação do investimento ao perfil de risco de seus 

respectivos clientes, nos termos da regulamentação da CVM que dispõe sobre o dever de verificação da adequação 

dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, e, adicionalmente, deverão diligenciar para verificar se os 

Investidores por eles acessados podem adquirir os CRI ou se há restrições que impeçam tais Investidores de 
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participar da Oferta. Para tanto, no juntamente com as Ordens de Investimento (conforme abaixo definida), os 

investidores deverão apresentar ao Coordenador Líder declaração, nos moldes do Anexo I deste Contrato, 

atestando a sua condição de Investidor Profissional ou Qualificado, conforme o caso.  

O Coordenador Líder deve garantir (i) o recebimento prévio, pelos Participantes Especiais da Oferta, dos 

Documentos da Operação, inclusive dos Prospectos para leitura obrigatória e (ii) que eventuais dúvidas possam 

ser esclarecidas por pessoa designada tempestivamente pelo Coordenador Líder para tal fim. 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI, nos termos do artigo 73 da 

Resolução CVM 160, desde que, até o encerramento do Prazo de Colocação, haja colocação do Montante Mínimo 

da Emissão, sendo que os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. Uma 

vez atingido o Montante Mínimo da Emissão, o Coordenador Líder, de comum acordo com a Emissora e a 

Devedora, poderá encerrar a Oferta, de forma a definir como Valor Total da Emissão o valor dos CRI efetivamente 

colocado no âmbito da Oferta (“Distribuição Parcial”). 

Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores poderão, no ato da aceitação à Oferta, 

condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI originalmente objeto da Oferta, 

equivalente ao Valor Total da Emissão; ou (ii) de uma quantidade maior ou igual ao Montante Mínimo da Emissão. 

Caso não haja a colocação de, ao menos, o Montante Mínimo da Emissão, a Oferta será cancelada e eventuais 

valores depositados serão integralmente devolvidos aos respectivos Investidores, nos termos do Contrato de 

Distribuição. 

8.5. Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço e/ou taxa 

O Coordenador Líder realizará esforços de venda dos CRI, por meio da divulgação dos documentos publicitários 

da Oferta e apresentações para potenciais investidores, conforme determinado em comum acordo com a Emissora 

(“Oferta a Mercado”). Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta a Mercado só poderá ser realizada 

a partir da divulgação do “Aviso ao Mercado da Distribuição Pública da Série Única da 19ª (Décima Nona) 

emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados Em Créditos 

Imobiliários Devidos Pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” (“Aviso ao Mercado”) e do Prospecto Preliminar na 

página da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; (b) do Coordenador Líder; (c) da B3; e (d) da CVM, 

ou em quaisquer outros meios que o Coordenador Líder entender necessário para atender os fins da Oferta, 

observados os termos da Resolução 160 (“Meios de Divulgação”). 

A Oferta a Mercado é irrevogável, exceto nos casos de (a) ocorrência de decretação de falência da Emissora; (b) 

perda do registro de companhia securitizadora, nos termos do artigo 3º da Resolução CVM 60, pela Emissora; (c) 

ocorrência de qualquer das hipóteses de resilição do Contrato de Distribuição. 

Após o início da Oferta a Mercado, é permitido à Devedora, à Emissora e às Instituições Participantes da Oferta 

dar ampla publicidade à Oferta, inclusive por meio da disseminação do Prospecto Preliminar, da Lâmina, de 

material de caráter explicativo e educacional, de material publicitário, de apresentação a potenciais Investidores e 

entrevistas na mídia, observados os critérios de consistência, linguagem e qualidade previstos no artigo 12 da 

Resolução CVM 160. 

Os materiais publicitários e/ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores eventualmente 

utilizados no âmbito da Oferta, após o início da Oferta a Mercado, deverão ser encaminhados à CVM em até 1 

(um) Dia Útil contado da sua utilização, nos termos do artigo 12, parágrafo 6º, da Resolução CVM 160. 

A partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, o 

Coordenador Líder realizará procedimento de coleta de ordens de investimento, por meio da assinatura de 

documento de aceitação da Oferta e observados os demais procedimentos descritos nos itens abaixo (“Ordem de 

Investimento”) junto aos Investidores com a finalidade de definir o volume final da Emissão dos CRI, observado 

o Montante Mínimo da Emissão.  

Os Investidores deverão indicar na Ordem de Investimento, a quantidade de CRI que desejam subscrever, sob pena 

de cancelamento da respectiva Ordem de Investimento.  

A Ordem de Investimento constitui ato de aceitação, pelos Investidores da Oferta, dos termos e condições da Oferta 

e têm caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto 

Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão 

de investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da Oferta previstas neste 

Prospecto Preliminar.  

A Ordem de Investimento deverá: (i) conter as condições de integralização e subscrição dos CRI; (ii) possibilitar 

a identificação da condição de Investidor como Pessoa Vinculada (conforme definido abaixo); (iii) incluir 

declaração assinada pelo subscritor de haver obtido exemplar do Prospecto Preliminar e da Lâmina e de sua 

condição de Investor Qualificado/Profissional; e (iv) nos casos em que haja modificação de Oferta, cientificar, 
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com destaque, que a Oferta original foi alterada e incluir declaração assinada pelo subscritor de que tem 

conhecimento das novas condições da Oferta.  

As Ordens de Investimento assinadas devem ser mantidas pelo Coordenador Líder à disposição da CVM.  

Não será realizado procedimento de coleta de intenções de investimento com a finalidade de determinar preço e/ou 

taxa final de remuneração dos CRI. 

Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a distribuição dos CRI junto aos Investidores para a efetiva 

liquidação somente poderá ter início, após cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

(i)

 

concessão do registro automático da Oferta pela CVM; e 

(ii)

 

divulgação do “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da 19ª (Décima Nona) Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários 

Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, nos termos do artigo 59, inciso II da Resolução CVM 160 

(“Anúncio de Início”) e do Prospecto Definitivo nos Meios de Divulgação. Simultaneamente à divulgação do 

Anúncio de Início, o Coordenador Líder deverá encaminhar à CVM e às entidades administradoras de mercado 

organizado no qual os CRI sejam admitidos à negociação versão eletrônica do Anúncio de Início e do Prospecto 

Definitivo, sem quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termos. 

Os Investidores que manifestarem interesse na subscrição dos CRI por meio de preenchimento da Ordem de 

Investimento, e que tiverem suas intenções alocadas, estarão dispensados da apresentação do boletim de 

subscrição, sendo certo que a Ordem de Investimento, conforme aplicável, preenchido pelo Investidor passará a 

ser o documento de aceitação de que trata o artigo 9º da Resolução CVM 160. 

Na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual a Ordem de Investimento 

tenha sido realizada entregarão a cada Investidor o número de CRI alocado a tal Investidor, ressalvadas as hipóteses 

de cancelamento da Ordem de Investimento. 

A distribuição dos CRI junto aos Investidores será realizada por meio do MDA, administrado e operacionalizado 

pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da B3.  

Poderá ser aceita a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta, observado o previsto no 

artigo 56 da Resolução CVM 160. Para fins da Oferta, serão consideradas “Pessoas Vinculadas”, conforme deverá 

ser obrigatoriamente indicado por cada um dos Investidores na respectiva Ordem de Investimento, conforme o 

caso, sob pena de cancelamento, as seguintes pessoas: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou administradores 

da Devedora, da Avalista, do Coordenador Líder, da Emissora ou de outras pessoas vinculadas à Emissão ou à 

distribuição dos CRI, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até 

o 2º (segundo) grau; (ii) controladores (incluindo, sem limitação, pessoas naturais que sejam, direta ou 

indiretamente, controladoras ou participem do controle societário) ou administradores, bem como funcionários, 

operadores e demais prepostos de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) agentes autônomos que 

prestem serviços a qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iv) demais profissionais que mantenham, 

com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados 

à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (v) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, por qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente por pessoas vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (vii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (iv); 

e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros não vinculados.  

Sob pena de cancelamento de sua Ordem de Investimento pelo Coordenador Líder ou pelo Participante Especial 

da Oferta que a receber, cada Investidor deverá informar em sua Ordem de Investimento, obrigatoriamente, sua 

qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso. 

Caso seja verificado pelo Coordenador Líder excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente 

ofertados, não será permitida a colocação de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas e as Ordens 

de Investimento realizadas por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente canceladas, nos 

termos do artigo 56 da Resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação às Pessoas Vinculadas 

não se aplica aos casos em que, na ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente 

fique inferior à quantidade de CRI inicialmente ofertada. Nesta hipótese, a colocação dos CRI perante Pessoas 
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Vinculadas será permitida, porém limitada ao necessário para perfazer a quantidade de CRI inicialmente ofertada, 

desde que preservada a colocação integral junto a pessoas não vinculadas dos CRI por elas demandados.  

 

Caso não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente ofertados, não 

haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas na Oferta, podendo as Pessoas Vinculadas representarem 

até 100% (cem por cento) dos Investidores.  

8.6. Formador de Mercado 

Não haverá formador de mercado na Oferta. 

8.7. Fundo de liquidez e estabilização, se houver 

Não será constituído fundo de sustentação de liquidez, tampouco será celebrado contrato de garantia de liquidez 

para os CRI, bem como não será firmado contrato de estabilização de preços dos CRI no âmbito da Oferta. 

8.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 

Não haverá limite máximo de aplicação em CRI, respeitado o Valor Total da Emissão. Não há requisitos ou 

exigências mínimas de investimento além das disposições deste Prospecto Preliminar. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou substituídos, com 

indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de 

pagamento aos titulares dos valores mobiliários ofertados 

Não aplicável, tendo em vista que os Créditos Imobiliários são representados pela CCI, a qual, por sua vez, 

representa os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB, que foi cedida pelo BR Partners à Securitizadora. 

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, que tampouco contarão com 

quaisquer reforços de crédito pela Securitizadora.  

Não obstante, a partir da data de emissão dos CRI (inclusive) e da respectiva superação da Condição Suspensiva 

do Contrato de Cessão Fiduciária MRV (conforme abaixo definido), até o resgate integral da CCB, o volume dos 

direitos creditórios objeto das Cessões Fiduciárias deverá ser igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) 

do saldo devedor dos CRI (“Razão Mínima de Garantia”).  

A Securitizadora verificará o atendimento da Razão Mínima de Garantia mensalmente, nas Datas de Verificação 

(conforme definido no Termo de Securitização). 

Caso seja verificado, pela Securitizadora, em uma Data de Verificação, que a Razão Mínima de Garantia não esteja 

sendo atendida, a Securitizadora enviará notificação à Devedora para que, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

referida notificação, realize a amortização extraordinária da CCB no valor proporcional necessário ao 

reenquadramento da Razão Mínima de Garantia. 

Para mais informações acerca das garantias da CCB, veja a seção “10.1 Informações descritivas das características 

relevantes dos direitos creditórios, tais como”, no item “f) descrição das garantias eventualmente previstas para o 

conjunto de ativos”, deste Prospecto Preliminar. 

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 

pagamento previstos para os titulares dos valores mobiliários ofertados 

Não aplicável, tendo em vista que os Créditos Imobiliários são representados pela CCI, a qual, por sua vez, 

representa os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB, que foi cedida pelo BR Partners à Securitizadora. 

9.4. Política de investimento, discriminado inclusive os métodos e critérios utilizados para seleção dos ativos 

Todos os recursos que estejam depositados na Conta Centralizadora poderão ser aplicados nas aplicações 

financeiras em (i) letras financeiras do Tesouro de emissão do Tesouro Nacional; (ii) certificados de depósitos 

bancários com liquidez diária emitidos por instituições financeiras que tenham a classificação de risco mínima 

igual ou superior ao risco soberano, em escala nacional, atribuída pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., 

Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody’s América Latina Ltda.; (iii) operações compromissadas com lastro em títulos 

públicos pós fixados e indexados à SELIC, de emissão do Governo Federal do Brasil, com liquidez diária; e/ou 

(iv) ainda em títulos públicos federais, com liquidez diária. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Informações descritivas das características relevantes dos direitos creditórios, tais como  

a) número de direitos creditórios cedidos e valor total 

Foi emitida a “Cédula de Crédito Bancário nº 5153”, no valor de R$86.175.00,00 (oitenta e seis milhões e cento 

e setenta e cinco mil reais). 

b) taxas de juros ou de retornos incidentes sobre os direitos creditórios cedidos 

Atualização Monetária da CCB 

O Valor de Principal da CCB não será objeto de atualização monetária. 

Remuneração da CCB 

Sobre o Valor de Principal da CCB, incidirão juros remuneratórios, com periodicidade mensal, correspondentes a 

100% (cento por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de 

um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão no Informativo Diário, disponível em sua página 

na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% (um inteiro e oitenta 

centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor de 

Principal da CCB, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração 

(conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme 

fórmula prevista na CCB. 

Considera-se “Dia Útil” (ou “Dias Úteis”), todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional 

na República Federativa do Brasil. 

c) prazos de vencimento dos créditos 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou de amortizações extraordinárias ou resgate antecipado 

das obrigações decorrentes da CCB, os Créditos Imobiliários terão vencimento na mesma data da CCB, sendo que 

a CCB terá prazo de 1.835 (mil oitocentos e trinta e cinco) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, 

portanto, 24 de março de 2028. 

d) período de amortização 

Os Créditos Imobiliários serão amortizados de acordo a CCB, a qual terá, por sua vez e, ainda, sem prejuízo das 

hipóteses de Pagamento Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária e de Vencimento Antecipado, 

conforme o caso, o saldo do valor de principal amortizado de acordo com a tabela constante do Anexo I da CCB, 

e conforme previsto abaixo:  

Parcela 

Data de Pagamento 

da CCB 
Data de Pagamento 

dos CRI 

Taxa de 

Amortização - 

Tai 

Saldo 

Devedor 

Pagamento de 

Remuneração da 

CCB 

1 25/04/2023 26/04/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

2 24/05/2023 25/05/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

3 23/06/2023 26/06/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

4 24/07/2023 25/07/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

5 24/08/2023 25/08/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

6 22/09/2023 25/09/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

7 24/10/2023 25/10/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

8 24/11/2023 27/11/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

9 22/12/2023 26/12/2023 0,00% 86.175.000,00 Sim 

10 24/01/2024 25/01/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

11 23/02/2024 26/02/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

12 22/03/2024 25/03/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 
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Parcela 

Data de Pagamento 

da CCB 
Data de Pagamento 

dos CRI 

Taxa de 

Amortização - 

Tai 

Saldo 

Devedor 

Pagamento de 

Remuneração da 

CCB 

13 24/04/2024 25/04/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

14 24/05/2024 27/05/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

15 24/06/2024 25/06/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

16 24/07/2024 25/07/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

17 23/08/2024 26/08/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

18 24/09/2024 25/09/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

19 24/10/2024 25/10/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

20 22/11/2024 25/11/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

21 24/12/2024 26/12/2024 0,00% 86.175.000,00 Sim 

22 24/01/2025 27/01/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

23 24/02/2025 25/02/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

24 24/03/2025 25/03/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

25 28/04/2025 29/04/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

26 23/05/2025 26/05/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

27 25/06/2025 26/06/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

28 24/07/2025 25/07/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

29 22/08/2025 25/08/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

30 24/09/2025 25/09/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

31 24/10/2025 27/10/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

32 24/11/2025 25/11/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

33 24/12/2025 26/12/2025 0,00% 86.175.000,00 Sim 

34 23/01/2026 26/01/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

35 24/02/2026 25/02/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

36 24/03/2026 25/03/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

37 27/04/2026 28/04/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

38 22/05/2026 25/05/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

39 24/06/2026 25/06/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

40 24/07/2026 27/07/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

41 24/08/2026 25/08/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

42 24/09/2026 25/09/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

43 23/10/2026 26/10/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

44 24/11/2026 25/11/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

45 24/12/2026 28/12/2026 0,00% 86.175.000,00 Sim 

46 22/01/2027 25/01/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

47 24/02/2027 25/02/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

48 24/03/2027 25/03/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

49 26/04/2027 27/04/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

50 24/05/2027 25/05/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

51 24/06/2027 25/06/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

52 23/07/2027 26/07/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 
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Parcela 

Data de Pagamento 

da CCB 
Data de Pagamento 

dos CRI 

Taxa de 

Amortização - 

Tai 

Saldo 

Devedor 

Pagamento de 

Remuneração da 

CCB 

53 24/08/2027 25/08/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

54 24/09/2027 27/09/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

55 22/10/2027 25/10/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

56 24/11/2027 25/11/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

57 24/12/2027 27/12/2027 0,00% 86.175.000,00 Sim 

58 24/01/2028 25/01/2028 0,00% 86.175.000,00 Sim 

59 24/02/2028 25/02/2028 0,00% 86.175.000,00 Sim 

60 24/03/2028 27/03/2028 100,00% - Sim 

e) finalidade dos créditos 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados pela Emissora para aquisição dos 

Créditos Imobiliários, nos termos do Contrato de Cessão. A Devedora captará recursos por meio da emissão da 

CCB, em favor do BR Partners e cedida à Emissora, em conformidade com a Lei 14.430, no âmbito da Emissão. 

Os recursos obtidos pela Devedora com a emissão da CCB serão destinados conforme descrito na Seção “3. 

Destinação de Recursos” deste Prospecto Preliminar. 

f) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos 

A CCB conta com as seguintes Garantias: 

(i) garantia fidejussória na forma de Aval a ser prestada pela Avalista (conforme definida na CCB), 

responsável de forma solidária com relação a todas as obrigações garantidas da Devedora decorrentes da 

CCB (“Aval”); 

(ii) cessão fiduciária dos direitos creditórios devidos à RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 

306 – SPE LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede na cidade de São José do Rio Preto, 

estado de São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 01I, Higienópolis, CEP 

15.085-485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.986.273/0001–73 (“Rodobens 306”), à RODOBENS 

INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 308 – SPE LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com 

sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, 

n° 2500, sala 02I, Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.986.275/0001–62 

(“Rodobens 308”) e à RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 309 – SPE LTDA., 

sociedade de responsabilidade limitada com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, 

na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 03I, Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita 

no CNPJ sob o nº 11.971.269/0001-31 (“Rodobens 309”, e quando em conjunto com a Rodobens 306 e a 

Rodobens 308, as “Fiduciantes MRV”), pela MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 

sociedade por ações com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Professor 

Mário Werneck, n° 621, Estoril, inscrita no CNPJ sob o n° 08.343.492/0001-20 (“MRV”), decorrentes da 

“Escritura Pública de Confissão de Dívida com Promessa de Dação em Pagamento”, celebrada entre as 

Fiduciantes MRV e a MRV, conforme posteriormente aditada, nos termos do “Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, 

celebrado, nesta data, entre as Fiduciantes MRV e a Emissora (“Contrato de Cessão Fiduciária MRV”, 

“Cessão Fiduciária MRV” e “Direitos Creditórios MRV”, respectivamente);  

(iii) cessão fiduciária dos direitos creditórios devidos à RODOBENS ADMINISTRADORA 414 LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 

Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2500, sala 42G Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ sob nº 

21.028.065/0001-15 (“Fiduciante Vitória da União”, e quando em conjunto com as Fiduciantes MRV, as “SPE 

Fiduciantes”) pela VITÓRIA DA UNIÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede no Município de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, na Rua Senhor dos Passos, 

nº 278, Sala 608, Centro, CEP 35.700-016, inscrita CNPJ sob o nº 07.761.578/0001-00 (“Vitória da União”), 

decorrentes do “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, Visando 

Empreendimentos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado entre a Fiduciante e a Vitória da União em 28 de 

junho de 2012, conforme posteriormente aditado nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado, nesta data, entre a Fiduciante Vitória da União 

e a Emissora (“Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da União” e, em conjunto com o Contrato de Cessão 

Fiduciária MRV, os “Contratos de Cessão Fiduciária” e, “Cessão Fiduciária Vitória da União” e “Direitos 

Creditórios Vitória da União”, respectivamente);  
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(iv) após contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da União, nos termos do contrato lastro, 

o endosso à Securitizadora, em garantia, da fiança bancária ou seguro garantia, conforme o caso, a serem 

oferecidos em garantia dos Direitos Creditórios Vitória da União (“Fiança Bancária Vitória da União”); e 

(v) após o atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV, o endosso à Securitizadora da 

fiança bancária contratada em garantia dos Direitos Creditórios MRV (“Fiança Bancária MRV” e, em 

conjunto com a Fiança Bancária Vitória da União, as “Fianças Bancárias”). 

10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as passagens 

relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou 

não, da cessão: 

Os Créditos Imobiliários, oriundos da CCB, a qual foi emitida pela Devedora em favor do BR Partners, foram 

integralmente cedidos pelo BR Partners, sem qualquer coobrigação, à Emissora por meio do “Contrato de Cessão 

de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado em 16 de março de 2023, entre o BR Partners, a Emissora, 

a Devedora e a Avalista. 

10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total 

dos créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados 

Os Créditos Imobiliários são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emissora da CCB. 

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, econômica e 

financeira da Devedora, à época.  

10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 

periodicidade e condições de pagamento 

Sem prejuízo das hipóteses de Pagamento Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária e de 

Vencimento Antecipado, nos termos previstos na CCB, o pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora 

deverá ocorrer conforme cronograma de pagamentos previsto no Anexo I da CCB, nas Datas de Pagamento, 

conforme definido na CCB. 

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Devedora de qualquer quantia devida a Emissora, os débitos em 

atraso vencidos e não pagos pela Devedora, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 

sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da Remuneração 

da CCB: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre as quantias em atraso, exceto se a inadimplência 

ocorrer por problema operacional de terceiros e que tal problema seja resolvido em até 1 (um) Dia Útil após a data 

da inadimplência (“Encargos Moratórios”).  

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 

natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da securitizadora, compreendendo um período 

de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da metodologia 

utilizada para efeito desse cálculo 

Para fins do disposto no item 10.6 do Anexo E da Resolução CVM 160, com base nas Demonstrações Financeiras 

auditadas da Devedora dos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, não houve inadimplementos, 

perdas ou pré-pagamento, pela Devedora, de créditos de mesma natureza dos Créditos Imobiliários ou de qualquer 

título de dívida emitido pela Devedora.  

Adicionalmente, para fins do item 2.1.16.13.9 do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE da SRE e observado o 

disposto no item 10.6 do Anexo E da Resolução CVM 160 e conforme indicado nas Demonstrações Financeiras 

auditadas da Devedora dos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data Oferta:  

(i) não houve qualquer inadimplemento, perda, relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela 

Devedora, compreendendo o período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data Oferta; e  

(ii) não houve qualquer pré-pagamento integral relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela 

Devedora, compreendendo o período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data Oferta.  

No período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a Emissora pôde 

verificar que, aproximadamente 12% (doze por cento) dos CRI de sua emissão, com lastro de emissão de outras 

empresas (lastro corporativo), foram objeto de resgate antecipado e/ou outra forma de pré-pagamento, conforme 

demonstrado no quadro abaixo:  
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Emissão Série CRI (Apelido) Resgate Antecipado 

1 4 HSI 27/02/2020 

1 5 HAVAN 10/08/2020 

1 8 Petrobras 23/02/2021 

1 9 NORD+ARC 18/05/2022 

1 13 Vinci 25/02/2022 

1 17 HSI 2 26/05/2021 

1 19 ARCOS 18/05/2022 

1 20 HAVAN 2 10/08/2020 

1 22 3 CCB´s 2 18/05/2022 

1 23 RIO 30/06/2022 

1 33 3 CCB´S 3 14/09/2021 

1 46 DROG. ARAUJO 05/11/2020 

1 53 AYMORÉ 20/04/2021 

1 54 POLY 12/07/2021 

1 72 Estacio 20/06/2022 

1 81 TRX Sodimac Camil  11/02/2021 

 

Total CRIs Emitidos: 133 

Total pré-pagamentos: 16 

% pré-pagamentos: 12% 

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da securitizadora ou do 

coordenador líder da oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com 

declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as 

informações que a securitizadora e o coordenador líder tenham a respeito, ainda que parciais: 

Contudo, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e o Coordenador Líder declaram, nos 

termos do 10.7 do Anexo E da Resolução CVM 160, não ter conhecimento de informações adicionais àquelas 

indicadas nos parágrafos acima, sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento de créditos imobiliários da mesma 

natureza aos Créditos Imobiliários decorrentes da CCB, adquiridos pela Emissora para servir de lastro à presente 

Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, e não haver obtido informações 

adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de 

comparação relativas à emissões de certificados de recebíveis imobiliários que acreditam ter características e 

carteiras semelhantes às da presente Emissão, que lhes permita apurar informações com maiores detalhes. 

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis 

efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

Os CRI, serão, conforme o caso, resgatados, total ou parcialmente, ou considerados vencidos antecipadamente nos 

casos em que a CCB seja considerada vencida antecipadamente, conforme eventos de vencimento descritos na 

Seção 10.9 abaixo. 

10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que 

possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à securitizadora, bem como 

quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos 

Pagamento Antecipado Facultativo 

Nos termos da CCB, a Devedora poderá, a qualquer tempo, pagar antecipadamente, de forma parcial ou total, o 

saldo do Valor de Principal, acrescido da Remuneração, observado o disposto nos subitens da Cláusula 5 da CCB. 

Para realizar o Pagamento Antecipado Facultativo, a Devedora deverá enviar uma notificação à Securitizadora, 

com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para o 

Pagamento Antecipado Facultativo, na qual deverá informar (i) se a liquidação antecipada será total ou parcial, 

indicando, no caso de liquidação parcial, o valor a ser amortizado; e (ii) a data de seu pagamento, a qual deverá 

coincidir com uma Data de Pagamento da CCB. 

Em caso de Pagamento Antecipado Facultativo da totalidade do Montante Devido, a Securitizadora e o Agente 

Fiduciário dos CRI deverão comunicar aos órgãos responsáveis pela custódia dos CRI sobre a notificação 

mencionada na Cláusula 5.1 da CCB, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data da ocorrência do 

evento relacionado ao CRI. 
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Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos da CCB, deverá a 

Devedora, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se encontrem em atraso, 

compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. 

Fica expressamente estabelecido que, em caso de Pagamento Antecipado Facultativo parcial, a Devedora observará 

a periodicidade de, no mínimo, 30 (trinta) dias entre a data do Pagamento Antecipado Facultativo parcial anterior 

e a data do próximo Pagamento Antecipado Facultativo. 

Não será devido pela Devedora qualquer prêmio, multa, comissão ou qualquer outro valor adicional em razão da 

antecipação de pagamentos devidos no âmbito da CCB, seja mediante a amortização extraordinária (facultativa ou 

obrigatória) do Valor Principal da CCB, seja por resgate antecipado integral desta CCB.  

Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep 

Nos termos da CCB, a partir da Data de Emissão (inclusive), mensalmente, a totalidade das importâncias recebidas 

na Conta Centralizadora em razão das Cessões Fiduciárias até a “Data de Verificação”, que é o 5º (quinto) Dia 

Útil anterior a cada Data de Pagamento, oriundas do pagamento dos Direitos Creditórios Vitória da União e dos 

Direitos Creditórios MRV (em conjunto, os “Direitos Creditórios”), acrescidos de todos os rendimentos líquidos 

decorrentes de Investimentos Autorizados (conforme definidos nos Contratos de Cessão Fiduciária) (“Valor 

Arrecadado”), deverá ser integralmente utilizada para a amortização extraordinária compulsória do Valor Total da 

Emissão, nas condições convencionadas na CCB e de acordo com os procedimentos descritos nos Contratos de 

Cessão Fiduciária, não sendo liberados para a Devedora, a partir do marco temporal referido nesta Cláusula, 

quaisquer valores decorrentes dos Direitos Creditórios, até que as Obrigações Garantidas sejam integralmente 

liquidadas.  

Os pagamentos previstos no Anexo I do Termo de Securitização e da CCB referentes às amortizações programadas 

apenas serão pagos com recursos próprios da Devedora caso não ocorra uma ou mais Amortizações Extraordinárias 

Obrigatórias via Cash Sweep anteriores suficientes para adequação do saldo devedor da CCB e, por conseguinte, 

dos CRI, aos valores indicados na coluna “Saldo Devedor” do cronograma constante do Anexo I do Termo de 

Securitização e da CCB, na respectiva Data de Pagamento CRI. 

Nos termos dos Contratos de Cessão Fiduciária, a Emissora enviará uma notificação por e-mail à Emitente, em até 

2 (dois) Dias Úteis contados de cada Data de Verificação informando o Valor Arrecadado.  

Em cada Data de Pagamento a partir do atendimento da Condição Suspensiva (inclusive), a Emissora utilizará o 

Valor Arrecadado para Amortizações Extraordinárias Obrigatórias via Cash Sweep do Valor de Principal da CCB 

e, por conseguinte, dos CRI, reduzindo assim o saldo devedor da CCB e dos CRI, permanecendo a Devedora 

responsável pelo pagamento da Remuneração com recursos próprios.  

Amortização Extraordinária – Razão Mínima de Garantia 

A partir da Data de Emissão (inclusive) e da respectiva superação da condição suspensiva do Contrato de Cessão 

Fiduciária MRV, até o resgate integral da CCB, o Saldo dos Direitos Creditórios (conforme definido abaixo) objeto 

das Cessões Fiduciárias deverá ser igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) do saldo devedor dos CRI 

(“Razão Mínima de Garantia”).  

A Emissora verificará o atendimento da Razão Mínima de Garantia mensalmente, nas Datas de Verificação, com 

base no saldo do valor total dos Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias na Data de Emissão e data de 

superação da Condição Suspensiva, conforme o caso, atualizados monetariamente nos termos dos respectivos 

contratos lastro até a Data de Verificação imediatamente anterior, descontados do Valor Arrecadado efetivamente 

utilizado para Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep até a Data de Pagamento imediatamente 

anterior (“Saldo dos Direitos Creditórios”). 

Caso seja verificado pela Emissora em uma Data de Verificação que a Razão Mínima de Garantia não esteja sendo 

atendida, a Emissora enviará notificação à Devedora para que, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida 

notificação, realize a amortização extraordinária da CCB no valor proporcional necessário ao reenquadramento da 

Razão Mínima de Garantia, promovendo, assim, a amortização extraordinária dos CRI. 

Os pagamentos recebidos pela Emissora em virtude de um Evento de Vencimento Antecipado ou de amortização 

extraordinária, conforme previstos na CCB, deverão ser creditados na Conta Centralizadora e aplicados única e 

exclusivamente ao pagamento dos CRI. 

Qualquer amortização extraordinária ou resgate antecipado dos CRI decorrente de amortizações extraordinárias 

da CCB deverá ocorrer sempre em uma Data de Pagamento dos CRI e sobre os respectivos montante não incidirá 

nenhum tipo de prêmio. 

Vencimento Antecipado Automático da CCB 

Independentemente de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral de Titulares 

de CRI, todas as obrigações constantes da CCB serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da 
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Devedora o pagamento integral remanescente, com relação a CCB e de quaisquer valores eventualmente devidos 

pela Devedora nos termos da CCB (“Montante Devido Antecipadamente”), nas seguintes hipóteses, observados 

eventuais prazos de cura aplicáveis (“Eventos de Vencimento Antecipado Automático”): 

(i) inadimplemento, pela Devedora e/ou pela Avalista, nas respectivas datas de vencimento, de qualquer 

obrigação pecuniária relacionada a CCB e/ou prevista nos demais Documentos da Operação (conforme 

abaixo definidos), não sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo inadimplemento; 

(ii) pedido de autofalência, falência não elidida no prazo legal ou decretação de falência da Devedora e/ou 

Avalista e/ou SPE Fiduciantes, direta ou indiretamente, ou qualquer procedimento análogo que venha a ser 

criado por lei; 

(iii) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Devedora e/ou Avalista e/ou SPE 

Fiduciantes, independente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo Juízo 

competente, ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei;  

(iv) liquidação ou dissolução da Devedora e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes ou qualquer procedimento 

análogo que venha a ser criado por lei; e/ou 

(v) aplicação dos recursos oriundos da CCB em destinação diversa da descrita na Cláusula 3 da CCB, 

observadas as possibilidades de alterações e ajustes previstos na CCB. 

Vencimento Antecipado Não Automático da CCB 

Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula (“Eventos de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático, “Eventos de Vencimento 

Antecipado”), não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, a Securitizadora deverá tomar as 

providências previstas na Cláusula 7.1 da CCB e seguintes: 

(i) caso qualquer das Garantias venha a ter sua vigência ou efeitos extintos ou limitados, seja por decisão 

judicial, nulidade, anulação, resilição, rescisão, denúncia, distrato ou por qualquer outra razão de direito, 

que implique na sua deterioração ou depreciação; 

(ii) não cumprimento das obrigações previstas no subitem (i) da Cláusula 12 da CCB, até o término do 

prazo ali estabelecido; 

(iii) não atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da Data da Primeira Integralização dos CRI; 

(iv) cancelamento, revogação ou rescisão dos Documentos da Operação; 

(v) caso os contratos que originam os Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias sejam rescindidos 

ou alterados, sem a prévia e expressa autorização dos Titulares de CRI; 

(vi) sentença prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade 

de qualquer dos Documentos da Operação; 

(vii) vencimento antecipado ou inadimplemento no pagamento de quaisquer títulos de crédito, instrumentos 

de dívida (tais como debêntures, notas comerciais, certificados de recebíveis e quaisquer outros que 

possam vir a ser criados pela legislação) e financiamentos bancários da Devedora, Avalista e/ou SPE 

Fiduciantes, no mercado nacional e internacional, em valor individual ou agregado superior a 

R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto se cancelado ou sanado pela respectiva devedora no 

prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de vencimento da obrigação; 

(viii) protesto de títulos contra a Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, cujos valores individuais 

sejam superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou cujos valores, no agregado, excedam a 

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), cuja devida e tempestiva comprovação de sustação, 

cancelamento, suspensão dos efeitos ou pagamento não for apresentado à Securitizadora no prazo de 15 

(quinze) Dias Úteis a contar do recebimento da notificação do protesto; 

(ix) caso as declarações realizadas pela Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes nos Documentos da 

Operação sejam falsas, enganosas, incorretas, incompletas ou insuficientes; 

(x) descumprimento por parte da Devedora e/ou da Avalista durante a vigência da CCB e desde que 

devidamente comprovada, de leis, normas e/ou regulamentos, inclusive ambientais e trabalhistas, que 

afetem ou possam afetar, de forma material a capacidade da Devedora e/ou da Avalista de cumprir fiel 

e integralmente com suas obrigações previstas na CCB, desde que referida falta de cumprimento não 

seja sanada no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que tal fato foi constatado, ou no prazo 

estipulado pela autoridade competente, se inferior; 
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(xi) condenação da Devedora e/ou Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, por 

inobservância de quaisquer leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais relacionadas à saúde e segurança ocupacional e ao meio 

ambiente, incluindo a Política Nacional do Meio Ambiente, as Resoluções do CONAMA – Conselho 

Nacional do Meio Ambiente, e as demais legislações e regulamentações ambientais e relacionadas à 

saúde e segurança ocupacional supletivas (“Legislação Socioambiental”) exceto se os efeitos de tal 

decisão forem suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de recurso com efeito 

suspensivo de imediato; 

(xii) condenação da Emissora e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, por 

inobservância das normas que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração 

pública, na forma da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor, e do Decreto nº 11.129, 

de 11 de julho de 2022, conforme em vigor, incluindo, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 

em vigor, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor, o U.S. Foreign Corrupt 

Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act of 2010, se e conforme aplicável (“Leis Anticorrupção”), 

exceto se os efeitos de tal decisão forem suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação 

tempestiva de recurso com efeito suspensivo de imediato; 

(xiii) descumprimento pela Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista na CCB e/ou nos demais Documentos da Operação, que (i) não seja devidamente 

sanada no prazo de cura específico; ou (ii) em não havendo prazo de cura específico, não seja 

devidamente sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do descumprimento; 

(xiv) não cumprimento tempestivo de decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em julgado contra 

a Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, cujo valor individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; 

(xv) arresto, sequestro ou penhora de bens da Devedora, da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes cujo valor, 

individual seja superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou cujos valores no agregado 

excedam a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, exceto se, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do respectivo arresto, sequestro ou penhora, tiver sido 

comprovado que o arresto, sequestro ou a penhora foi contestado tempestivamente ou substituído por 

outra garantia, de modo relevante, que seja aceitável a exclusivo critério da Securitizadora; 

(xvi) mudança ou alteração no objeto social da Devedora ou das SPE Fiduciantes que modifique as atividades 

atualmente por elas praticadas de forma relevante, ou que agregue a essas atividades novos negócios 

que tenham prevalência ou que possam representar desvios significativos e relevantes em relação às 

atividades atualmente desenvolvidas pela Devedora ou pelas SPE Fiduciantes; 

(xvii) caso a Devedora e/ou as SPE Fiduciantes tornem-se inadimplentes em relação aos contratos que 

originam os Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias, observados os respectivos prazos de 

cura previstos em tais instrumentos; 

(xviii) caso os membros da Família Verdi e a Avalista deixem de deter, direta ou indiretamente, 50% (cinquenta 

por cento) mais 1 (uma) ação de emissão da Devedora, exceto se, ainda que por um percentual menor, 

o controle for exercido por acordo de acionistas. Para os fins desta alínea, entende-se por “membros da 

Família Verdi”, em conjunto – formado por todos ou parte dos membros – ou individualmente, os Srs. 

Waldemar Verdi Júnior, Giuliano Finimundi Verdi, Alessandra Escobar Verdi, Beny Maria Verdi 

Haddad, Ena Lúcia Escobar Verdi Caldeira, Maria Ignez Escobar Verdi, Rosy Lavinia Roquette Verdi, 

bem como seus descendentes e ascendentes;  

(xix) se ocorrer a alienação de ativos pela Avalista e/ou qualquer tipo de reorganização societária envolvendo 

a Avalista que acarrete a perda significativa do seu patrimônio líquido, exceto se previamente autorizada 

pelos Titulares de CRI representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 

Circulação;  

(xx) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista 

no Estatuto Social da Devedora, caso a Devedora esteja inadimplente com as obrigações pecuniárias 

descritas na CCB, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 

artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

(xxi) inadimplemento ou falta de medidas legais e/ou judiciais requeridas para o não pagamento de qualquer 

dívida líquida certa e exigível ou qualquer obrigação de pagar, segundo qualquer acordo do qual a 

Devedora, a Avalista e/ou SPE Fiduciantes seja parte como mutuária ou avalista, cujo valor, individual 

ou agregado, seja superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas; 

(xxii) caso, por qualquer motivo, a emissão dos CRI lastreados na CCB seja suspensa ou cancelada pela CVM 

ou em hipótese de descaracterização do lastro dos CRI; 
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(xxiii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, concessões, subvenções, 

alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício das atividades 

desenvolvidas pela Devedora e/ou pelas SPE Fiduciantes; 

(xxiv) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que, desde que devidamente 

justificado, possa afetar os direitos da Securitizadora, caso estes não sejam reparados em até 60 

(sessenta) dias; 

(xxv) a Devedora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e obrigações 

assumidos nos termos da CCB, sem a prévia anuência da Securitizadora, se após a cessão dos créditos 

da CCB; 

(xxvi) por qualquer forma, a Cessão Fiduciária objeto dos Contratos de Cessão Fiduciária ou qualquer outra 

garantia real que venha a ser prestada no âmbito da CCB seja objeto de alienação, promessa de alienação 

ou constituição de novos ônus ou gravames, sem o prévio e expresso consentimento da Securitizadora, 

se após a cessão dos créditos da CCB; 

(xxvii) desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental brasileira que 

resulte na incapacidade da Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de gerir seus negócios, desde 

que tal desapropriação, confisco ou outra medida afete substancialmente e de forma adversa a 

capacidade de pagamento, pela Devedora ou pela Avalista, de suas obrigações relativas a CCB; 

(xxviii) caso, após contratadas pelos respectivos devedores dos Direitos Creditórios MRV e dos Direitos 

Creditórios Vitória da União, nos termos dos respectivos contratos lastro, as respectivas SPE 

Fiduciantes não realizem o endosso em garantia das respectivas Fianças Bancárias em favor da 

Securitizadora, em até 30 (trinta) Dias Úteis, ou em caso de fiança bancárias já existentes, não realizem 

o endosso em até 10 (dez) Dias Úteis contados do atendimento da condição suspensiva da Cessão 

Fiduciária MRV; e 

(xxix) caso, a partir da Data de Emissão (inclusive), seja verificado pela Securitizadora em uma Data de 

Verificação, o desenquadramento da Razão Mínima de Garantia e a Devedora, após notificada, não 

realize a amortização extraordinária da CCB nas condições e prazos previstos na Cláusula 6.2.9.2 da 

CCB. 

10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, que 

disciplinem as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais prestadores de serviço, com 

destaque para 

a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos valores 

recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios 

O pagamento dos Créditos Imobiliários deverá ocorrer nas datas de pagamento previstas na CCB. As atribuições 

de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, falências e recuperação 

judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos na legislação cível e falimentar 

aplicáveis, e conforme deliberação dos Titulares de CRI em assembleia.  

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e artigo 29 da Lei 14.430, no caso de 

inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida 

prevista em lei e no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRI, 

caso a Emissora não o faça, bem como realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de modo 

a garantir o pagamento da Remuneração e da amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI aos Titulares de 

CRI e de eventuais encargos devidos.  

Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos serão depositados diretamente na Conta 

Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos.  

Eventuais despesas relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Créditos Imobiliários deverão ser arcadas 

diretamente pela Devedora ou, em caso de não pagamento, pelo Patrimônio Separado. 

b) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a inadimplências, 

perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução de garantias 

Em caso de falência e/ou recuperação, judicial ou extrajudicial da Devedora e/ou da Avalista, a Emissora ou o 

Agente Fiduciário, caso este último esteja administrando o Patrimônio Separado, deverá, de forma automática, 

declarar e, ainda, em caso de inadimplência e perdas, poderão declarar, conforme deliberado em assembleia de 

Titulares de CRI, vencidas as obrigações decorrentes da CCB. Em caso de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes da CCB, o pagamento de eventuais valores devidos pela Devedora será realizado em até 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora.  
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c) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação do lastro 

dos direitos creditórios 

A Devedora e a Avalista deverão enviar à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário, (i) 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) das atas da Aprovação Societária da Devedora e da Aprovação Societária da Avalista 

devidamente registradas na JUCESP, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data da obtenção do referido 

registro; e (ii) apresentar o comprovante de registro dos Contratos de Cessão Fiduciária nos Cartórios de Registro 

de Títulos e Documentos. A Devedora também deverá a enviar à Securitizadora, com cópia à Instituição 

Custodiante e ao Agente Fiduciário, 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) da CCB e de seus eventuais aditamentos. 

A CCB foi cedida à Securitizadora e, imediatamente após sua cessão, foi emitida a CCI, nos termos da Escritura 

de Emissão de CCI, para representar os Créditos Imobiliários. A Devedora deverá apresentar o Contrato de Cessão 

para registro perante os competentes cartórios de registro de títulos e documentos das comarcas de São Paulo e 

São José do Rio Preto, no estado de São Paulo, e enviar cópia dos correspondentes protocolos à Securitizadora, no 

prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data da obtenção do referido registro. 

Para mais informações sobre procedimentos do agente fiduciário com relação à verificação da destinação de 

recursos lastro dos direitos creditórios, veja a Seção “3. Destinação de Recursos” deste Prospecto Preliminar. 

d) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos 

direitos creditórios 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13° andar, 

sala 132, parte, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada 

na forma de seu estatuto social (“Instituição Custodiante”) foi contratada pela Emissora, às expensas da Devedora, 

para realização da custódia: (i) da Escritura de Emissão de CCI e da CCI; e (ii) do Termo de Securitização. Sendo 

assim, a Instituição Custodiante será responsável pela guarda de 1 (uma) via eletrônica de cada um dos documentos 

mencionados acima. 

A Instituição Custodiante contratada no âmbito da Emissão deve contar com regras e procedimentos adequados, 

previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação da 

documentação comprobatória dos Créditos Imobiliários.  

A Instituição Custodiante será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, custódia e guarda dos 

Documentos Comprobatórios até a Data de Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio Separado. 

Os Documentos Comprobatórios deverão ser mantidos sob custódia pela Instituição Custodiante, na forma dos 

artigos 25 e 26 da Lei 14.430, com as funções de: (i) receber os referidos Documentos Comprobatórios, os quais 

evidenciam a existência dos Créditos Imobiliários; (ii) fazer a custódia e guarda eletrônica dos Documentos 

Comprobatórios até a Data de Vencimento ou a data de liquidação total do Patrimônio Separado; e (iii) diligenciar 

para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios. 

A Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente custodiada junto à Instituição Custodiante, nos termos 

do parágrafo quarto do artigo 18 da Lei 10.931. 

A Instituição Custodiante deverá permitir o acesso, nas suas dependências, às vias deste Termo de Securitização, 

pela Securitizadora e/ou quaisquer terceiros por ela indicados, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação 

da Securitizadora nesse sentido, ou prazo inferior, (i) no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos 

CRI, com a finalidade de realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir o 

pagamento da Remuneração e da amortização do Valor Nominal Unitário aos Titulares de CRI, (ii) caso seja 

necessário usar de toda e qualquer medida prevista em lei e neste Termo de Securitização para proteger direitos 

ou defender os interesses dos Titulares de CRI, ou (iii) caso a Securitizadora seja compelida, em decorrência de 

decisão judicial ou administrativa. Nesse caso, a Instituição Custodiante compromete-se a envidar seus melhores 

esforços para que a Securitizadora consiga cumprir o prazo.  

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição dos direitos 

creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que o preço de aquisição da CCB corresponde ao Valor Total da Emissão. Não 

obstante, os CRI poderão ser integralizados com ágio ou deságio, conforme definido pelo Coordenador Líder, no 

ato de subscrição dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio (a) será aplicado de forma igualitária 

à totalidade dos CRI e, consequentemente, à CCB, em cada Data de Integralização; e (b) neste caso, a Devedora 

receberá, na respectiva Data de Integralização, o mesmo valor que receberia caso a integralização ocorresse pela 

integralidade do Valor Nominal Unitário dos CRI, sendo certo que, no caso de subscrição com deságio, a diferença 

entre o Valor Nominal Unitário dos CRI e o valor efetivamente integralizado pelos Investidores deverá ser 

descontada das comissões do Coordenador Líder conforme previsto no Contrato de Distribuição. 
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1 Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% 

(dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado seu tipo societário, 

e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras operações 

de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da securitização 

O grupo BR Partners, através da BR Advisory Partners Participações S.A. e suas controladas (“Grupo BR 

Partners”), conta com um banco de investimentos brasileiro, independente, administrado por sócios executivos e 

se manteve um dos líderes nos segmentos de Mercado de Capitais, conforme rankings publicados nos anos de 

2020 e 2021. Em junho de 2012, o Grupo BR Partners obteve autorização do Banco Central do Brasil para adquirir 

uma licença para atuação como instituição financeira. Desta forma, no início de 2013, passou a operar sua 

controlada BR Partners Banco de Investimento S.A. (“BR Partners Banco”). O BR Partners Banco possui carteira 

operacional de investimento e autorização para operar no mercado de câmbio. 

Através da área de Crédito Estruturado e Mercado de Capitais, o BR Partners Banco oferece assessoria 

personalizada a seus clientes na captação de recursos junto a investidores por meio de instrumentos de dívida 

estruturada. O BR Partners Banco atua na estruturação e distribuição de produtos financeiros desenvolvidos de 

acordo com as necessidades específicas de cada cliente, seja ele tomador ou investidor, e participa ativamente 

durante todo o processo de estruturação, de forma a orientar seus clientes face às realidades de mercado, além de, 

por muitas vezes, participar da oferta para reforçar seu total alinhamento de interesses. Possui papel fundamental 

e exposição única no movimento de desintermediação do mercado financeiro brasileiro, oferecendo assessoria na 

distribuição de vários produtos, como: Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio (CRA), Fundos de Investimento Imobiliário, Fundos de Investimento em Participações, Notas 

Promissórias, Debêntures, entre outros. Além disso, possui profunda experiência em assessoria de transações de 

equity imobiliário, como de Sale & Leaseback, Repo e Built-to-suit. 

Em junho de 2021, o BR Partners Banco recebeu duplo upgrade de rating pela Fitch, de ‘A-(bra)’ para ‘A+ (bra) 

com perspectiva estável, motivado pela comprovada resiliência do modelo de negócios do grupo, mesmo em 

períodos de estresse. Em junho de 2022, a Fitch elevou o rating nacional de longo prazo do BR Partners Banco 

para ‘AA- (bra)”. A elevação dos ratings nacionais do BR Partners Banco refletiu a boa resiliência de seu perfil 

financeiro ao longo dos últimos anos e o sucesso da entidade em fortalecer e diversificar suas fontes de receitas 

nesse período. O aumento de capital concluído em 2021 tem acelerado esse processo de forma significativa, e 

resultado em crescentes ganhos de escala juntamente com a manutenção de baixos níveis de alavancagem. 

A BR Partners Banco acredita que a sua capacidade de originação, estruturação e distribuição estão atreladas à sua 

rede de investidores qualificados e profissionais. O histórico de sucesso no crédito estruturado e mercado de 

capitais local do BR Partners Banco é comprovado pela posição de liderança no ranking ANBIMA de Certificado 

de Recebíveis Imobiliários, estando entre as primeiras posições do ranking nos últimos 5 anos, e no ranking 

referente ao ano de 2021, atingiu o 4º lugar no mesmo ranking ANBIMA de Originação de Certificado de 

Recebíveis Imobiliários e atingiu o 3º lugar no ranking ANBIMA de Originação de Fundo de Investimento 

Imobiliário.  

Com vasta experiência na estruturação desses instrumentos, o BR Partners Banco conta com um processo de 

originação robusto e possui elevada capilaridade de distribuição, conforme comprovado por seu histórico de 

transações e posicionamento no mercado. 

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos 

creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de 

contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação 

futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das informações 

previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em 

conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor 

independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não serão 

exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Não aplicável, tendo em vista que os Créditos Imobiliários, cedidos à Securitizadora por uma instituição financeira, 

são representados por Cédula de Crédito Bancária. 
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12. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS/ GARANTIDORES 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios 

Não aplicável, considerando que os Créditos Imobiliários que compõem o lastro dos CRI são integralmente 

devidos por um único devedor, a saber, pela Devedora. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% (dez 

por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da securitizadora ou do patrimônio separado, composto 

pelos direitos creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário e 

características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; disposições 

contratuais relevantes a eles relativas 

Os Créditos Imobiliários que compõem o lastro dos CRI são integralmente devidos pela Devedora, os quais contam com 

o Aval, a Cessão Fiduciária MRV, a Cessão Fiduciária Vitória da União e as Fianças Bancárias. Nos termos do item 

12.2 do Anexo E da Resolução CVM 160, seguem abaixo as principais informações sobre a Devedora e a Avalista: 

Devedora 

Denominação social RNI Negócios Imobiliários S.A. 

Constituição  16/10/1991 

Tipo Societário Sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a CVM. 

Características Gerais do 

Negócio 

A Devedora tem por objeto social, nos termos do artigo 3º de seu estatuto social, 

(i) a compra e venda de imóveis; (ii) o desmembramento ou loteamento de 

terrenos; (iii) a incorporação imobiliária ou construção de imóveis destinados à 

venda; (iv) a prestação de serviços a terceiros; e (v) a administração de carteira 

de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos 

imobiliários próprios ou de terceiros.  

Natureza da 

Concentração dos 

Direitos Creditórios 

Cedidos 

Os Créditos Imobiliários são oriundos da CCB de emissão da Devedora, em 

favor do BR Partners, e são considerados concentrados, pelo fato de serem 

devidos integralmente pela Devedora. 

Disposições Contratuais 

Relevantes a Eles 

Relativas 

Os Créditos Imobiliários são representados pela CCB, emitida nos termos da 

CCB, e correspondem ao lastro dos CRI, aos quais estão vinculados em caráter 

irrevogável e irretratável aos CRI e segregados do restante do patrimônio da 

Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário. 

A CCB conta com as garantias descritas na seção “10.1 Informações descritivas 

das características relevantes dos direitos creditórios, tais como”, no item “f) 

descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos”, deste 

Prospecto Preliminar. 

 

Avalista 

Denominação social Rodobens Participações S.A. 

Constituição  13/10/1986 

Tipo Societário Sociedade por ações, de capital fechado. 

Características Gerais do 

Negócio 

A Avalista tem por objetivo precípuo a participação no capital social de outras 

sociedades, locação de terminais de cargas e a prestação de serviços em gerais. 
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Avalista 

Natureza da 

Concentração dos 

Direitos Creditórios 

Cedidos 

A Avalista, na qualidade de Avalista, não cedeu direitos creditórios.  

Disposições Contratuais 

Relevantes a Eles 

Relativas 

Não aplicável. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 

direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e 

a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes 

ao último exercício social 

As demonstrações financeiras da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 

as informações financeiras para o período de 9 (nove) meses encerrado em 30 de setembro de 2022, elaboradas 

em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação editada pela CVM e auditadas por 

auditor independente registrado na CVM, foram incorporadas ao Prospecto por referência, nos termos da Seção 

15 deste Prospecto, e podem ser consultadas na página da rede mundial de computadores da CVM e no Website 

da Devedora. 

As demonstrações financeiras da Avalista relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 

elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação editada pela CVM e 

auditadas por auditor independente registrado na CVM, constam deste Prospecto como Anexo III.  

12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos 

creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja integralização se dará com 

recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos indicadores financeiros do 

devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida para lastrear o certificado 

Nível de Endividamento da Devedora  

Abaixo, apresentamos tabela com o índice de endividamento da Devedora, com base nas demonstrações 

financeiras (DFs) da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e ao de 2022, 

incorporadas a este Prospecto por referência. O índice de endividamento ora identificado corresponde ao resultado 

da divisão entre a soma do passivo circulante e o passivo não circulante pelo total do patrimônio líquido. 

Exercício Social 

Passivo 

(circulante + não 

circulante) 

Patrimônio Líquido 
Índice de 

Endividamento 

31/12/2021 1.298.766 638.124 2,04 

31/12/2022 1.550.575 661.198 2,22 

Os recursos que a Devedora estima receber com a emissão da CCB não apresentarão, na data em que a Devedora receber 

tais recursos, qualquer impacto (i) nos índices de giro dos estoques, de prazo médio de cobrança, de prazo médio de 

pagamento ou de giro dos ativos permanentes; (ii) nos índices de lucratividade de margem bruta, de margem operacional, 

de margem líquida, de retorno sobre patrimônio líquido, de lucro por ação ou de índice por lucro; ou (iii) nos índices de 

endividamento de cobertura de juros ou de cobertura de pagamentos fixos. 

Por outro lado, os recursos que a Devedora estima receber com a emissão da CCB, de forma individualizada, impactarão, 

na data em que a Devedora receber tais recursos: (i) os índices de liquidez geral, corrente, seca e imediata; (ii) o índice 

de atividade de giro do ativo total; (iii) o índice de endividamento geral, grau de endividamento e composição do 

endividamento; e (iv) o índice de lucratividade de retorno sobre ativo total. 

A tabela abaixo apresenta, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos no parágrafo anterior calculados com base 

nas demonstrações financeiras (DFs) da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 

ao de 2022 e, na coluna “Índice Ajustado pela Oferta”, os mesmos índices ajustados para refletir os recursos que a 

Devedora estima receber com a Oferta, no montante de R$86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco 

mil reais). 
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

1,49 1,46 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante
 2,03 2,21 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝑆𝑒𝑐𝑎 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 − 𝐸𝑠𝑡𝑜𝑞𝑢𝑒𝑠

Passivo Circulante
 1,01 1,19 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐼𝑚𝑒𝑑𝑖𝑎𝑡𝑎

=
𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 (𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎 𝑒 𝐸𝑞𝑢𝑖𝑣𝑎𝑙𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎)

Passivo Circulante
 

0,12 0,31 

 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

1,43 1,40 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante
 1,58 1,76 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝑆𝑒𝑐𝑎 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 − 𝐸𝑠𝑡𝑜𝑞𝑢𝑒𝑠

Passivo Circulante
 1,00 1,18 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐼𝑚𝑒𝑑𝑖𝑎𝑡𝑎

=
𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 (𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎 𝑒 𝐸𝑞𝑢𝑖𝑣𝑎𝑙𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎)

Passivo Circulante
 

0,15 0,33 

 

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Ativo Total
 

0,67 0,68 

𝐺𝑟𝑎𝑢 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Patrimônio Líquido
 

2,04 2,17 

𝐶𝑜𝑚𝑝𝑜𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑜 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

= 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

 
0,36 0,34 
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ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice 

Ajustado pela 

Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Ativo Total
 

0,70 0,71 

𝐺𝑟𝑎𝑢 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Patrimônio Líquido
 

2,35 2,48 

𝐶𝑜𝑚𝑝𝑜𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑜 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

= 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

 
0,30 0,29 

 

ÍNDICES DE LUCRATIVIDADE/RENTABILIDADE 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice 

Ajustado pela 

Oferta 

𝑅𝑒𝑡𝑜𝑟𝑛𝑜 𝑠𝑜𝑏𝑟𝑒 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 =
𝐿𝑢𝑐𝑟𝑜 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 0,01 0,01 

Margem Bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida 0,25 0,25 

Margem Operacional = Resultado operacional / Receita Líquida 0,04 0,04 

Margem Líquida = Lucro Líquido / Receita Líquida 0,03 0,03 

Retorno sobre o PL = Lucro Líquido / Patrimônio Líquido 0,02 0,02 

Lucro por Ação = Lucro Líquido / nº ações - mil 0,20 0,20 

 

ÍNDICES DE LUCRATIVIDADE/RENTABILIDADE 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice 

Ajustado pela 

Oferta 

𝑅𝑒𝑡𝑜𝑟𝑛𝑜 𝑠𝑜𝑏𝑟𝑒 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 =
𝐿𝑢𝑐𝑟𝑜 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 0,01 0,01 

Margem Bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida 0,25 0,25 

Margem Operacional = Resultado operacional / Receita Líquida 0,07 0,07 

Margem Líquida = Lucro Líquido / Receita Líquida 0,05 0,05 

Retorno sobre o PL = Lucro Líquido / Patrimônio Líquido 0,05 0,05 

Lucro por Ação = Lucro Líquido / nº ações - mil 0,51 0,51 
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ÍNDICES DE ATIVIDADE 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado  

pela Oferta 

𝐺𝑖𝑟𝑜 𝑑𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 =
𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 0,24 0,23 

Giro dos Estoques = Custo das vendas e serviços/Estoque 0,43 0,43 

Prazo Médio de Cobrança = Contas a receber de clientes e outros 

recebíveis / Receita Operacional Líquida x 360 
0,01 0,01 

Giro dos Ativos Permanentes = Receita Líquida/Ativo Imobilizado 26,49 26,49 

 

ÍNDICES DE ATIVIDADE 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice Efetivo 

Devedora – 

31/12/2022 

Índice Ajustado  

pela Oferta 

𝐺𝑖𝑟𝑜 𝑑𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 =
𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 0,30 0,29 

Giro dos Estoques = Custo das vendas e serviços/Estoque 0,64 0,64 

Prazo Médio de Cobrança = Contas a receber de clientes e outros 

recebíveis / Receita Operacional Líquida x 360 
0,00 0,00 

Giro dos Ativos Permanentes = Receita Líquida/Ativo Imobilizado 36,90 36,90 

Nível de Endividamento da Avalista 

Abaixo, apresentamos tabela com o índice de endividamento da Avalista, com base nas demonstrações financeiras 

(DF) da Avalista relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de, anexas ao presente Prospecto como 

Anexo III. O índice de endividamento ora identificado corresponde ao resultado da divisão entre a soma do passivo 

circulante e o passivo não circulante pelo total do patrimônio líquido. 

Exercício Social 

Passivo 

(circulante + não 

circulante) 

Patrimônio Líquido 
Índice de 

Endividamento 

31/12/2021 97.516.000,00 1.037.493.000,00 0,09 

A tabela abaixo apresenta, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos no parágrafo anterior calculados com 

base nas demonstrações financeiras (DFs) da Avalista relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2021 e, na coluna “Índice Ajustado pela Oferta”, os mesmos índices ajustados para refletir os recursos que a 

Devedora estima receber com a Oferta, no montante de R$86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta 

e cinco mil reais). 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

11,64 N/A 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante
 5,64 N/A 
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝑆𝑒𝑐𝑎 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 − 𝐸𝑠𝑡𝑜𝑞𝑢𝑒𝑠

Passivo Circulante
 5,64 N/A 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐼𝑚𝑒𝑑𝑖𝑎𝑡𝑎

=
𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 (𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎 𝑒 𝐸𝑞𝑢𝑖𝑣𝑎𝑙𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎)

Passivo Circulante
 

3,53 N/A 

 

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Ativo Total
 

0,09 N/A 

𝐺𝑟𝑎𝑢 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Patrimônio Líquido
 

0,09 N/A 

𝐶𝑜𝑚𝑝𝑜𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑜 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

= 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

 
0,39 N/A 

 

ÍNDICES DE LUCRATIVIDADE/RENTABILIDADE 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

𝑅𝑒𝑡𝑜𝑟𝑛𝑜 𝑠𝑜𝑏𝑟𝑒 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 =
𝐿𝑢𝑐𝑟𝑜 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 0,05 N/A 

Margem Bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida N/A N/A 

Margem Operacional = Resultado operacional / Receita Líquida N/A N/A 

Margem Líquida = Lucro Líquido / Receita Líquida N/A N/A 

Retorno sobre o PL = Lucro Líquido / Patrimônio Líquido 0,05 N/A 

Lucro por Ação = Lucro Líquido / nº ações - mil 0,05 N/A 
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ÍNDICES DE ATIVIDADE 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Efetivo 

Fiadora – 

31/12/2021 

Índice Ajustado  

pela Oferta 

𝐺𝑖𝑟𝑜 𝑑𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 =
𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 N/A N/A 

Giro dos Estoques = Custo das vendas e serviços/Estoque N/A N/A 

Prazo Médio de Cobrança = Contas a receber de clientes e outros 

recebíveis / Receita Operacional Líquida x 360 
N/A N/A 

Giro dos Ativos Permanentes = Receita Líquida/Ativo Imobilizado N/A N/A 

12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de 

referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 

e que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis por mais de 

20% (vinte por cento) dos direitos creditórios. 

Nos termos do Anexo E da Resolução CVM 160, uma vez que a Devedora é companhia aberta, a apresentação de 

tais informações são facultativas e, portanto, não serão apresentadas neste Prospecto. Não obstante, tais 

informações podem ser consultadas por meio do Formulário de Referência da Devedora, em sua versão mais 

recente, elaborado nos termos da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 80”), incorporado por referência a este Prospecto Preliminar. 

Para mais informações sobre o Formulário de Referência da Devedora, veja a Seção “15. DOCUMENTOS OU 

INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS” deste 

Prospecto Preliminar, na página 59 deste Prospecto Preliminar. 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

13.1. Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre coordenadores e sociedades do seu grupo 

econômico e cada um dos prestadores de serviços essenciais da Oferta contemplando: a) vínculos societários 

existentes; b) descrição individual de transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco 

por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da oferta:  

Entre o Coordenador Líder e a Emissora 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com a Emissora outros 

relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado 

financeiro, sendo que Emissora participa como emissora em outras séries de certificados de recebíveis imobiliários 

e de agronegócio os quais o Coordenador Líder atua ou atuou. O Coordenador Líder e a Emissora não possuem 

exclusividade na prestação dos serviços. Não existem situações de conflito de interesses na participação do 

Coordenador Líder na presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com a Emissora. Por esta razão, 

não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Entre o Coordenador Líder e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento de Coordenador Líder referente à Oferta, o Coordenador Líder 

e as sociedades de seu conglomerado econômico mantêm relacionamento comercial com a Devedora, que consiste 

principalmente na prestação de serviços bancários em geral:  

• O BR Partners atuou como coordenador nas emissões abaixo da Devedora: 

Oferta Ativo 
Volume de 

Emissão 

Data de 

Emissão 
Vencimento 

377ª Série da 1ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da Brazilian 

Securities Companhia de 

Securitização 

CRI 

16I0838012 
R$ 70.000.000 12/09/2016 16/09/2031 

27ª Série da 1ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da Nova 

Securitização S.A. 

CRI 

18D0698877 
R$ 80.000.000 10/04/2018 17/04/2028 

31ª Série da 1ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da Nova 

Securitização S.A. 

CRI 

19B0177968 
R$ 110.000.000 15/02/2019 15/02/2029 

1ª Série da 4ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da Bari 

Securitizadora 

CRI 

22F0783785 
R$ 72.090.000 20/06/2022 28/06/2027 

O BR Partners detém volume de, aproximadamente:  

(i) R$ 11.665.067 (onze milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e sessenta e sete reais) para a 27ª série da 

1ª emissão da Nova Securitização S.A., com vencimento em 17 de abril de 2028;  

(ii) R$ 13.283.916 (treze milhões, duzentos e oitenta e três mil e novecentos e dezesseis reais) para a 31ª série 

da 1ª emissão da Nova Securitização S.A., com vencimento em 15 de fevereiro de 2029;  

(iii) R$ 39.981.424 (trinta e nove milhões, novecentos e oitenta e um mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) 

para a 1ª série da 4ª emissão da Bari Securitizadora S.A., com vencimento em 28 de junho de 2027;  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, a Devedora 

não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. 

Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador 
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Líder e a Devedora. Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Devedora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 

aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades 

da Devedora e de sociedades controladas pela Devedora, podendo vir a contratar com o Coordenador Líder ou 

qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento 

necessárias à condução das atividades da Devedora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis 

no que concerne a contratação do Coordenador Líder.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme comissão a ser paga ao Coordenador 

Líder, conforme previstas no item 14.2 da Seção “14. Contrato de Distribuição de Valores Mobiliários”, na página 

54 deste Prospecto, e a remuneração pelo serviço de formador de mercado, não há qualquer outra remuneração a 

ser paga pela Devedora ao Coordenador Líder ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da 

Oferta. Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Devedora não possui qualquer outro relacionamento 

relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. A Devedora, na data deste Prospecto, 

declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder 

na Oferta. As partes entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com o Agente Fiduciário outros 

relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado 

financeiro, sendo que o Agente Fiduciário participa como agente fiduciário e outros tipos de prestador de serviços 

em outras séries de certificados de recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais o Coordenador Líder atua 

ou atuou.  

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não existem 

situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na presente Oferta que seja decorrente de 

seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou 

mitigar conflitos de interesses.  

Entre o Coordenador Líder e a Instituição Custodiante 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com a Instituição Custodiante outros 

relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado 

financeiro, sendo que a Instituição Custodiante participa como custodiante e outros tipos de prestador de serviços 

em outras séries de certificados de recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais o Coordenador Líder atua ou 

atuou. O Coordenador Líder e a Instituição Custodiante não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não 

existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na presente Oferta que seja 

decorrente de seu relacionamento com a Instituição Custodiante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 

para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

Entre o Coordenador Líder e o Banco Liquidante 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com o Banco Liquidante outros 

relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado 

financeiro, sendo que o Banco Liquidante participa como banco liquidante e outros tipos de prestador de serviços 

em outras séries de certificados de recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais o Coordenador Líder atua ou 

atuou. O Coordenador Líder e o Banco Liquidante não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não 

existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na presente Oferta que seja 

decorrente de seu relacionamento com o Banco Liquidante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 

eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

14.1. Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição dos valores mobiliários junto ao 

público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada pelos coordenadores e demais 

consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o caso, além de outras cláusulas 

consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde a cópia do contrato está disponível 

para consulta ou reprodução 

O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Melhores Esforços de 

Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, da 19ª (Décima Nona) Emissão, em Série Única, da Bari 

Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” foi 

celebrado entre a Securitizadora, a Devedora, o Coordenador Líder e a Avalista, em 16 de março de 2023, e 

disciplina a forma de colocação dos CRI, bem como a relação existente entre o Coordenador Líder Oferta, a 

Devedora, a Securitizadora e a Avalista (“Contrato de Distribuição”). O cumprimento pelo Coordenador Líder das 

obrigações assumidas nos termos do Contrato de Distribuição é condicionado à satisfação, anteriormente à data de 

concessão do registro automático da Oferta pela CVM ou até a data de liquidação financeira para as obrigações 

que possam ser verificadas após a concessão do registro da Oferta, conforme o Contrato de Distribuição, das 

seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”): 

(i) obtenção, pelo Coordenador Líder, de todas as aprovações internas necessárias para prestação dos 

serviços descritos no Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, as áreas de crédito, 

jurídica, socioambiental, contabilidade, risco e compliance, além de regras internas da organização; 

(ii) acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta e ao conteúdo da documentação da operação, em 

forma e substância satisfatória às Partes e ao assessor jurídico da Oferta e em observância às leis e 

normas aplicáveis; 

(iii) obtenção do registro da Oferta concedido pela CVM, com as características descritas no Contrato de 

Distribuição e no Termo de Securitização; 

(iv) obtenção do registro dos CRI para distribuição e negociação nos mercados primários e secundários 

administrados e operacionalizados pela B3, incluindo o seu depósito pela Central Depositária da B3, 

em atendimento ao artigo 23 da Lei 14.430; 

(v) manutenção do registro de companhia securitizadora da Emissora, na categoria S1 ou S2, perante a 

CVM, nos termos da Resolução CVM 60, bem como do Formulário de Referência na CVM 

devidamente atualizado na periodicidade prevista na regulamentação aplicável; 

(vi) manutenção do registro de companhia aberta da Devedora, bem como do Formulário de Referência 

na CVM devidamente atualizado;  

(vii) recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da Devedora e da Avalista (CFO 

Certificate), atestando a veracidade e consistência de determinadas informações gerenciais, contábeis 

e financeiras da Devedora e da Avalista constantes dos Prospectos, que não foram objeto da 

manifestação dos auditores independentes e/ou não foram passíveis de verificação no procedimento 

de back-up (desde que previamente alinhado com o Coordenador Líder), e que tais informações, 

conforme o caso, são compatíveis, estão contidas, foram calculadas com base em e/ou contam com 

suporte em informação presente nas demonstrações financeiras auditadas da Devedora e da Avalista; 

(viii) registro do Contrato de Cessão e dos Contratos de Cessão Fiduciária perante os cartórios de registro 

de títulos e documentos competentes; 

(ix) registro das Aprovações Societárias na JUCESP e suas respectivas publicações nos jornais de 

publicação aplicáveis, nos termos do artigo 62, inciso I, e do artigo 289 da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(x) assinatura de bring down due diligence com relação à Devedora, à Avalista e à Emissora em data 

anterior (a) à divulgação do Aviso ao Mercado; e (b) à liquidação da Oferta; 

(xi) fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora, pela Avalista e pela Securitizadora ao Coordenador 

Líder e ao assessor jurídico da Oferta, de todos os documentos e informações corretos, suficientes, 

verdadeiros, completos, consistentes, precisos e necessários para atender às normas aplicáveis à 

Oferta, bem como para conclusão do procedimento de due diligence, de forma satisfatória ao 

Coordenador Líder e ao assessor jurídico; 
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(xii) consistência, veracidade, suficiência, precisão, completude e atualidade de todas as informações 

enviadas e declarações feitas pela Devedora, pela Avalista e pela Securitizadora, conforme o caso, 

constantes dos documentos relativos à Oferta, sendo que a Devedora, a Avalista e a Securitizadora, 

conforme aplicável serão responsáveis pela veracidade, validade, suficiência, precisão, atualidade e 

completude das informações fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos do 

Contrato de Distribuição;  

(xiii) recebimento, pelo Coordenador Líder, de declaração assinada pela Devedora e pela Securitizadora 

com antecedência de 1 (um) Dia Útil da Data de Liquidação da Oferta, atestando a suficiência, 

veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações constantes dos Documentos da 

Operação, demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta e das declarações feitas pela 

Devedora, pela Avalista e pela Securitizadora, no âmbito da Oferta e do procedimento de due 

diligence, nos termos da regulamentação aplicável, em especial, do artigo 24 da Resolução CVM 160;  

(xiv) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou incongruência verificada nas 

informações fornecidas ao Coordenador Líder que, a exclusivo critério do Coordenador Líder, de 

forma razoável, deverá decidir sobre a continuidade da Oferta; 

(xv) conclusão, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, da due diligence jurídica elaborada pelo 

assessor jurídico da Oferta, com relação à Devedora e à Avalista, nos termos do Contrato de 

Distribuição, bem como do processo de back-up e circle-up, conforme aplicável, e conforme padrão 

usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 

(xvi) recebimento, exclusivamente pelo Coordenador Líder, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) Dias 

Úteis da Data da Liquidação da Oferta (exclusive), em termos satisfatórios ao Coordenador Líder, da 

redação final do parecer legal (legal opinion) do assessor jurídico da Oferta, e elaborada de acordo 

com as práticas de mercado para operações da mesma natureza, que deverá confirmar, entre outros: 

(a) a conformidade da representação dos participantes da Oferta nos Documentos da Operação; (b) a 

existência, validade, legitimidade e exequibilidade da Emissão, da Oferta, do Aval, das Cessões 

Fiduciárias e dos Documentos da Operação; (c) a adequação e regularidade jurídica dos demais 

documentos da Emissão, das Cessões Fiduciárias e do Aval, sobretudo o devido atendimento ao 

disposto na Resolução CVM 160, no Código ANBIMA e nas demais normas aplicáveis; (d) a 

consistência entre as informações fornecidas nos documentos da Emissão e do Aval e as analisadas 

durante o procedimento de due diligence; e (e) ausência de indícios de insuficiência, inveracidade, 

imprecisão, inconsistência e desatualização dos Documentos da Operação e demais informações 

fornecidas ao mercado durante a Oferta (“Legal Opinion”), sendo certo que a Legal Opinion não 

deverá conter qualquer ressalva; 

(xvii) recebimento, exclusivamente, pelo Coordenador Líder, no primeiro horário comercial da Data da 

Liquidação da Oferta, da versão assinada da Legal Opinion do assessor jurídico da Oferta, com 

conteúdo aprovado nos termos acima; 

(xviii) obtenção pela Devedora, pela Avalista, conforme o caso, por suas afiliadas e pelas demais partes 

envolvidas, de todas e quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou demais 

formalidades necessárias para a realização, efetivação, boa ordem, transparência, liquidação, 

conclusão e validade da Oferta e dos demais Documentos da Operação junto a: (a) órgãos 

governamentais e não governamentais, entidades de classe, oficiais de registro, juntas comerciais e/ou 

agências reguladoras do seu setor de atuação; (b) quaisquer terceiros, inclusive credores, instituições 

financeiras e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, se aplicável; (c) 

órgão dirigente competente da Devedora e da Avalista;  

(xix) não ocorrência de alteração materialmente adversa nas condições econômicas, financeiras, reputacionais 

ou operacionais da Devedora, da Avalista, da Securitizadora e/ou de qualquer sociedade ou pessoa de seus 

respectivos Grupos Econômicos (conforme definido abaixo), que, de forma fundamentada, altere a 

razoabilidade econômica da Oferta e/ou tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das obrigações 

aqui previstas com relação à Oferta, a exclusivo critério do Coordenador Líder;  

(xx) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão à 

Devedora, à Avalista e/ou às SPE Fiduciantes condição fundamental de funcionamento; 

(xxi) não ocorrência de alteração no Controle (conforme definido abaixo) da Devedora e/ou da Avalista, 

que resulte na transferência, direta ou indireta, do Controle da Devedora e/ou da Avalista, ou na perda 

de referido Controle (da Devedora e/ou da Avalista por seus atuais Controladores (conforme definido 

abaixo), exceto se a referida alteração no Controle ocorrer dentro do próprio Grupo Econômico da 

Devedora e/ou da Avalista, sem que resulte no ingresso de uma nova pessoa no Controle da Devedora 

e/ou da Avalista;  
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(xxii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão à 

Devedora e/ou da Avalista e/ou a qualquer outra sociedade do seu Grupo Econômico condição 

fundamental de funcionamento; 

(xxiii) não ocorrência de (a) decretação de falência de qualquer sociedade do Grupo Econômico; (b) pedido 

de autofalência de qualquer sociedade do Grupo Econômico; (c) pedido de falência formulado por 

terceiros em face de qualquer sociedade do Grupo Econômico e não devidamente elidido no prazo 

legal e antes da divulgação do Anúncio de Início; (d) propositura por qualquer sociedade do Grupo 

Econômico, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, 

independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) 

ingresso por qualquer sociedade do Grupo Econômico em juízo, com requerimento de recuperação 

judicial; 

(xxiv) não ocorrência de (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Securitizadora; (b) pedido 

de autofalência da Securitizadora; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da 

Securitizadora, não devidamente elidido no prazo legal e antes da data da realização da Oferta; 

(d) propositura pela Securitizadora de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe 

de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido 

plano; e/ou (e) ingresso pela Securitizadora, em juízo, com requerimento de recuperação judicial, 

independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 

competente; 

(xxv) cumprimento, pela Devedora, pela Avalista, de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução 

CVM 160, incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas à não 

manifestação na mídia sobre a Oferta, objeto deste Contrato, previstas na regulamentação emitida pela 

CVM, bem como pleno atendimento ao Código ANBIMA; 

(xxvi) cumprimento, pela Securitizadora, de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução CVM 60 

e na Resolução CVM 160, incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas 

à não manifestação na mídia sobre a Oferta, objeto deste Contrato, previstas na regulamentação 

emitida pela CVM, bem como pleno atendimento ao Código ANBIMA; 

(xxvii) cumprimento, pela Devedora, e pela Avalista de todas as suas obrigações previstas no Contrato de 

Distribuição e nos demais Documentos da Operação que sejam partes, exigíveis até a data de 

encerramento da Oferta, conforme aplicáveis; 

(xxviii) recolhimento, pela Devedora, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à realização 

Oferta, inclusive aqueles cobrados pela CVM, pela B3 e pela ANBIMA;  

(xxix) inexistência de violação ou indício de violação, pela Devedora e/ou pela Avalista ou qualquer de suas 

Controladas (conforme definido abaixo), Controladoras (conforme definido abaixo) diretas, 

sociedades sob Controle comum e/ou coligadas, administradores e funcionários (agindo em benefício 

da Devedora e/ou da Avalista) das normas que lhe são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção 

e atos lesivos à administração pública, na forma da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

conforme em vigor, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme em vigor, Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, conforme em vigor, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme 

aplicáveis, o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) de 1977 e o UK Bribery Act de 2010 (em 

conjunto, “Leis Anticorrupção”); 

(xxx) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, 

nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública e ao 

patrimônio público, crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou ocultação de 

bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, incluindo, sem limitação, as Leis 

Anticorrupção pela Securitizadora e por qualquer de seus administradores ou funcionários (agindo em 

benefício da Securitizadora); 

(xxxi) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia ou ente da 

administração pública, na prestação de serviços fornecidos pela Devedora, pela Avalista ou por 

qualquer de suas Controladas; 

(xxxii) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, concessão ou ato 

administrativo de natureza semelhante, detida pela Devedora, pela Avalista ou por qualquer de suas 

controladas, necessárias para a exploração de suas atividades econômicas, exceto no caso de tal 

autorização, concessão ou ato administrativo de natureza estar em processo de renovação e cuja não 

obtenção ou atraso na obtenção não resulte ou possa resultar em um efeito adverso nas condições 
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econômicas, financeiras reputacionais ou operacionais da Devedora e/ou de qualquer sociedade ou 

pessoa de seu Grupo Econômico;  

(xxxiii) não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas aos CRI, que possam 

criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, incluindo normas tributárias 

que criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre os CRI aos potenciais investidores; 

(xxxiv) que os direitos creditórios que compõem o lastro estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus 

ou gravames de qualquer natureza e sejam considerados elegíveis para lastro da emissão dos CRI, não 

havendo qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à formalização de tais direitos creditórios; 

(xxxv) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora e pela Avalista, 

junto ao Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seus Grupos Econômicos, advindas de 

quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão devidas e pontualmente adimplidas; 

(xxxvi) rigoroso cumprimento pela Devedora, pela Avalista, e qualquer sociedade do seu Grupo Econômico, 

da legislação relacionada à saúde e segurança ocupacional e ao meio ambiente, incluindo a Política 

Nacional do Meio Ambiente, as Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e 

demais legislações regulamentações ambientais em vigor aplicáveis à condição de seus negócios 

(“Legislação Socioambiental”), adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas 

a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 

descritas em seu objeto social. A Devedora e a Avalista obrigam-se, ainda, a proceder a todas as 

diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar 

ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(xxxvii) rigoroso cumprimento pela Securitizadora da Legislação Socioambiental, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus 

trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu respectivo objeto social. A Securitizadora 

obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e 

Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(xxxviii) autorização, pela Devedora, pela Avalista e pela Securitizadora, para que o Coordenador Líder possa 

realizar a divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Devedora, da Avalista e da 

Securitizadora, conforme o caso, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, para fins de 

marketing, atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, recentes decisões, ofícios e pareceres 

da CVM, da ANBIMA e às práticas de mercado; 

(xxxix) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista na CCB e no Termo de 

Securitização; 

(xl) integral atendimento a todos os requisitos aplicáveis do Código ANBIMA; e 

(xli) instituição, pela Securitizadora, de regime fiduciário pleno com a constituição do Patrimônio 

Separado, que deverá destacar-se do patrimônio comum da Securitizadora, destinado exclusiva e 

especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos de 

administração e obrigações fiscais. 

Anteriormente à data da liquidação financeira da Oferta, na hipótese do não atendimento de uma ou mais 

Condições Precedentes, o Coordenador Líder poderá decidir pela não continuidade da Oferta, mediante a resilição 

do Contrato de Distribuição. Caso o Coordenador Líder decida pela não continuidade da Oferta, a Emissão não 

será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da 

Oferta, observado o disposto no parágrafo 4º do artigo 70 da Resolução CVM 160, exceto pela obrigação da 

Devedora (i) reembolsar o Coordenador Líder da Oferta e a Emissora por todas as despesas e custos gerais 

incorridos, desde que devidamente comprovados, com relação à Emissão e/ou relacionadas ao objeto do Contrato 

de Distribuição, dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados data de envio de correspondência pelo Coordenador Líder 

ou pela Emissora neste sentido; e (ii) realizar o pagamento da remuneração de descontinuidade aos Coordenadores 

da Oferta, conforme previsto no Contrato de Distribuição, caso a não satisfação das Condições Precedentes seja 

por motivo imputável à Devedora, conforme previsto no Contrato de Distribuição. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições Precedentes e consequente 

cancelamento do registro da Oferta, veja a Seção “4. Fatores de Risco”, na página 9 e seguintes deste 

Prospecto Preliminar.  
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O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias na sede da Securitizadora, da 

Devedora e do Coordenador Líder, a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início. 

14.2. Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando 

Comissões e Despesas Periodicidade Valor Líquido  Gross-Up Valor Bruto  

Comissão da Oferta     

Remuneração de Estruturação, 

Distribuição e Coordenação 
flat R$1.228.519,06 9,65% R$ 1.359.733,32 

Remuneração de Sucesso e/ou 

Deságio 
flat R$4.303.505,10 0,00% R$ 4.303.505,10 

Registros CRI     

CVM flat R$25.852,50 0,00% R$ 25.852,50 

B3 - Registro, Análise e Distribuição 

dos CRI 
flat R$22.820,25 0,00% R$ 22.820,25 

ANBIMA - Registro CRI flat R$3.136,00 0,00% R$ 3.136,00 

Prestadores de Serviço do CRI     

Securitizadora (Implantação) flat R$57.000,00 9,65% R$ 63.087,99 

Securitizadora (Manutenção) anual R$38.400,00 9,65% R$ 42.501,38 

Agente Fiduciário dos CRI 

(Implantação) 
flat R$ 8.000,00 16,33% R$ 9.561,37 

Agente Fiduciário dos CRI 

(Manutenção) 
anual R$ 14.000,00 9,65% R$ 15.495,30 

Custodiante (Implantação) flat R$ 10.000,00 12,15% R$ 11.383,04 

Custodiante (Manutenção) anual R$9.000,00 12,15% R$ 10.244,74 

Escriturador (Manutenção) mensal R$500,00 0,00% R$ 500,00 

Auditoria do Patrimônio Separado anual R$6.000,00 0,00% R$ 6.000,00 

Assessor Legal da Oferta flat R$100.000,00 0,00% R$ 100.000,00 

Agência de Classificação de Risco flat R$140.000,00 0,00% R$ 140.000,00 

Agência de Classificação de Risco 

(Manutenção) 
anual R$85.000,00 0,00% R$ 85.000,00 
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15. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO 

POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

15.1. Último formulário de referência entregue pela securitizadora e por devedores ou coobrigados referidos 

no item 12.3 acima, caso sejam companhias abertas 

Formulário de Referência da Emissora: 

• https://barisec.com.br/institucional, neste Website procurar por “Formulário de Referência” e, ao lado 

direito, clicar em “Acessar documento”. 

• https://www.gov.br/cvm, neste Website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “BARI SECURITIZADORA S.A.”. Em seguida clicar em “BARI 

SECURITIZADORA S.A.”, selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no campo "categoria" 

selecionar “FRE – Formulário de Referência”, conforme o caso, e selecionar “Período” no campo “Período 

de Entrega”, e posteriormente preencher os campos “de:” e “até:”. Em seguida, clicar em “consultar”.  

Formulário de Referência da Devedora: 

• https://www.gov.br/cvm, neste Website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.”. Em seguida clicar em 

“RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.”, selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no 

campo “categoria” selecionar “FRE – Formulário de Referência”, conforme o caso, e selecionar “Período” 

no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher os campos “de:” e “até:”. Em seguida, clicar 

em “consultar”. 

O Formulário de Referência da Emissora e da Devedora não foram objeto de auditoria legal para fins desta Oferta, 

de modo que não há opinião legal sobre due diligence com relação às informações constantes do Formulário de 

Referência da Emissora e da Devedora. Para maiores informações, vide o fator de risco “Ausência de diligência 

legal e carta conforto acerca das informações do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de 

Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da 

Emissora e do Formulário de Referência da Devedora” constante na página 12 deste Prospecto Preliminar. 

15.2. Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios 

sociais encerrados, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos subsequentes, da 

securitizadora, exceto quando a securitizadora não as possua por não ter iniciado suas atividades 

previamente ao referido período 

As demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 

2020 e 2021 e as informações financeiras para o período de 9 (nove) meses encerrado em 30 de setembro de 2022, 

podem ser encontradas no seguinte Website: 

• https://barisec.com.br/, neste Website acessar o campo “Demonstrações Financeiras”. 

• https://www.gov.br/cvm, neste Website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “BARI SECURITIZADORA S.A.”. Em seguida clicar em “BARI 

SECURITIZADORA S.A.”, selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no campo "categoria" 

selecionar “DFP – Demonstrações Financeiras Padronizadas” ou “ITR – Informações Trimestrais”, 

conforme o caso, e selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher os 

campos “de:” e “até:”. Em seguida, clicar em “consultar”. 

15.3. Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 

regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao 

último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima: 

Demonstrações Financeiras da Devedora: 

As demonstrações financeiras da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 

as informações financeiras para o período de 9 (nove) meses encerrado em 30 de setembro de 2022, elaboradas 

em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação editada pela CVM e auditadas por 

auditor independente registrado na CVM, podem ser encontradas nos seguintes Websites: 

https://barisec.com.br/institucional
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• https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ 

• https://www.gov.br/cvm, neste Website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.”. Em seguida clicar em 

“RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.”, selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no 

campo "categoria" selecionar “DFP – Demonstrações Financeiras Padronizadas” ou “ITR – Informações 

Trimestrais”, conforme o caso, e selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente 

preencher os campos “de:” e “até:”. Em seguida, clicar em “consultar”.  

Demonstrações Financeiras da Avalista: 

As demonstrações financeiras da Avalista relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 

elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação editada pela CVM e 

auditadas por auditor independente registrado na CVM, constam deste Prospecto como Anexo III. 

15.4. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que deliberou a 

emissão 

Incorporadas ao presente Prospecto Preliminar, nos termos do Anexo I. 

15.5. Estatuto social atualizado da securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 

acima 

Estatuto social da Emissora 

• https://barisec.com.br/institucional/documentos-societarios, neste Website, no campo “Assembleia Geral 

Extraordinária”, procurar pela “AGE 29/08/2022” e clique no ícone à direita (imagem: seta para baixo). 

• https://www.gov.br/cvm, neste Website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.”. Em seguida clicar em 

“RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.”, selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no 

campo "categoria" selecionar “Estatuto Social” e selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”. Em 

seguida, clicar em “consultar”. 

Estatuto Social da Devedora 

• https://ri.rni.com.br/governanca-corporativa/estatuto-politicas-e-codigos/, neste Website clicar em 

“Estatuto Social”. 

• https://www.gov.br/cvm, neste Website acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “BARI SECURITIZADORA S.A.”. Em seguida clicar em “BARI 

SECURITIZADORA S.A.”, selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no campo "categoria" 

selecionar “Estatuto Social” e selecionar “Período” no campo “Período de Entrega”. Em seguida, clicar em 

“consultar”. 

Estatuto Social da Avalista 

Incorporado ao presente Prospecto Preliminar, nos termos do Anexo IV. 

15.6. Termo de securitização de créditos; e 

Incorporado ao presente Prospecto Preliminar, nos termos do Anexo V. 

15.7. Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja 

integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis. 

CCB incorporada ao presente Prospecto Preliminar, nos termos do Anexo VI. 
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

16.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato da securitizadora 

BARI SECURITIZADORA S.A. 

Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, conjunto 32, Vila Olímpia,  

CEP 04547-005 – São Paulo, SP 

Telefone: (11) 3562-9081 

E-mail: ri@barisecuritizadora.com.br / pós-emissão@barisecuritizadora.com.br  

At.: Carolina Marcondes 

Website: https://barisec.com.br/ 

16.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato dos administradores que podem 

prestar esclarecimentos sobre a oferta 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3732 - 28º andar 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP  

Telefone: (11) 3704-1000 

At.: PPCM E-mail: ppcm@brpartners.com.br 

Website: https://brpartners.com.br/ 

16.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores jurídicos envolvidos na oferta 

e responsáveis por fatos ou documentos citados no prospecto 

CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO ADVOGADOS  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 949 - 10º andar 

CEP 05426-100 – São Paulo, SP  

At.: Eduardo José Herszkowicz  

Telefone: (11) 3089-6529 

E-mail: eduardo.herszkowicz@cesconbarrieu.com.br 

Website: www.cesconbarrieu.com.br 

16.4. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores responsáveis 

por auditar as demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais 

Auditores independentes da Emissora, responsáveis por auditar as demonstrações financeiras para os 

exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020:  

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes  

Av. Antônio Diederichsen, 400 – 21° e 22° andar 

CEP 14020-250 - Ribeirão Preto, SP  

At.: Rodrigo de Camargo 

Telefone: (16) 3516 6600  

E-mail: rodrigo.camargo@pwc.com  

Website: http://www.pwc.com/  

Auditores independentes da Emissora, responsáveis por auditar as demonstrações financeiras para o 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019:  

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes  

Av. Antônio Diederichsen, 400 – 21° e 22° andar 

CEP 14020-250 - Ribeirão Preto, SP  

At.: Mauricio Cardoso de Moraes 

Telefone: (16) 3516 6600  

E-mail: mauricio.moraes@pwc.com 

Website: http://www.pwc.com/ 

https://barisec.com.br/
https://brpartners.com.br/
mailto:eduardo.herszkowicz@cesconbarrieu.com.br
http://www.cesconbarrieu.com.br/
mailto:mauricio.moraes@pwc.com
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16.5. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente fiduciário, caso 

aplicável 

Agente Fiduciário 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros,  

CEP 05425-020, São Paulo, SP 

At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira 

Telefone: (11) 3030-7177 

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br / pu@vortx.com.br (para fins de precificação) 

Website: https://vortx.com.br/ 

16.6. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do banco liquidante da emissão 

Banco Liquidante 

ITAÚ UNIBANCO S.A.  

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 – Torre Itausa - São Paulo 

At.: Sr. André Sales 

Telefone: (11) 4090-1482 

E-mail:andre.sales@itau-unibanco.com.br 

Website: https://www.itau.com.br/  

16.7. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do escriturador da emissão 

Escriturador 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima., nº 3500 Andar: 3 Itaim Bibi - São Paulo 

At.: Sr. André Sales 

Telefone: (11) 4090-1482 

E-mail:andre.sales@itau-unibanco.com.br 

Website: https://www.itau.com.br/  

16.8. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a securitizadora e a 

distribuição em questão podem ser obtidas junto ao coordenador líder, às instituições consorciadas e na 

CVM 

Para fins do disposto no Item 16 do Anexo E da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre a Emissora e a Oferta, 

bem como a este Prospecto, poderão ser obtidos junto ao Coordenador Líder da Oferta nos endereços descritos 

acima. 

16.9. Declaração de que o registro de emissor se encontra atualizado 

Para fins do disposto no artigo 27, inciso I, alínea “c” da Resolução CVM 160, a declaração da Securitizadora de 

que seu registro de emissor se encontra atualizado consta do Anexo VII a este Prospecto. 

16.10. Declaração, nos termos do artigo 24 da Resolução, atestando a veracidade das informações contidas 

no prospecto 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações (i) de veracidade das informações e (ii) de sua diligência 

para assegurar que as informações prestadas pela Emissora neste Prospecto são suficientes, verdadeiras, precisas, 

consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, 

respectivamente, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, as quais se encontram nos Anexos VII e Anexo 

VIII a este Prospecto. 

  

https://www.itau.com.br/
https://www.itau.com.br/
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17. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS. 

17.1. Informações Adicionais da Devedora e da Avalista 

17.1.1. Avalista 

a. Perfil Corporativo da Avalista 

A Avalista é uma holding e, consequentemente, o resultado da Companhia vem predominantemente da 

equivalência patrimonial das empresas Rodobens S.A., da qual detém 26,33% do capital, e da RNI Negócios 

Imobiliários, da qual detém 33,69% do capital. Ambas são empresas registradas na CVM e listadas na B3, sendo 

que esta última possui capital aberto e ações negociadas no segmento Novo Mercado.  

Suas controladas abrangem as atividades que podem ser resumidas, segundo a sua natureza, como segue:  

1. Incorporação e construção civil: Essas atividades incluem a incorporação e construção civil, a compra e 

venda de imóveis, a prestação de serviços e a administração de carteira de recebíveis de financiamento 

imobiliário, entre outras.  

2.  Locação de imóveis e outras: Essas atividades incluem locação e comercialização de imóveis, participação 

em outras empresas, comunicação empresarial, dentre outras.  

3. Comercial e outras atividades no exterior: Outras atividades desempenhadas pelas controladas, como 

operações no exterior, participação em outras empresas, dentre outras.  

Suas coligadas e controladas em conjunto são todas as entidades sob as quais a Avalista tem influência 

significativa, mas não o controle. Essas entidades abrangem atividades que podem ser resumidas, seguindo a sua 

natureza, como segue: 

1. Serviços Financeiros: 

a. Atividades Financeiras: Atividade exercida pelo Banco Rodobens S.A. (banco múltiplo) com 

carteiras de créditos, financiamento, arrendamento mercantil e investimento com os produtos CDC, 

leasing, Finame, Finame Procaminhoneiro, Finame leasing, leasing operacional, CDCI, crédito 

imobiliário e consignado privado. Com o foco no financiamento de veículos, tem a sua disposição a 

rede de concessionárias do Grupo, sendo 26 de caminhões e ônibus da marca Mercedes Benz e 19 

de automóveis das marcas Toyota, Mercedes Benz e Hyundai, além de contar com uma rede de 429 

concessionárias parceiras. 

b. Administração de grupos de consórcio: Referem-se a administração de grupos de consórcio de 

caminhões, automóveis, imóveis, serviços e outros bens. 

c. Corretagem de seguros: A corretagem de seguros relacionados à área de transportes, automóveis, 

previdência privada e seguro prestamista. 

d. Locação e outras: Essas atividades compreendem, principalmente, locação de veículos pesados, 

administração de ativos financeiros e de participação em outras empresas. 

2. Varejo automotivo: atua nos mercados de Veículos Comerciais e Automóveis por meio da sua rede de 45 

concessionárias próprias, sendo 26 de Veículos Comerciais da marca Mercedes Benz, com atuação em 13 

estados brasileiros, e 19 concessionárias de Automóveis das marcas Toyota, Mercedes-Benz e Hyundai 

distribuídas pelo país, na sua maior parte, Toyota.  

A linha de Veículos Comerciais compreende a comercialização de caminhões, ônibus e vans, bem como peças, 

pneus, acessórios e serviços de oficina. Já a linha de Automóveis consiste na comercialização de veículos leves, 

novos e seminovos, bem como peças, pneus e acessórios.  

Adicionalmente, prestam-se serviços de mecânica, funilaria e pintura no pós-venda dos veículos. 
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Fonte: Página mundial de computadores da Rodobens S.A e da RNI, Demonstrações Financeiras da Rodobens Participações S.A. e da Rodobens 

S.A. de dezembro de 2021, Formulário de Referência da Rodobens S.A. de 2021 e Formulário de Referência da RNI de 2022. (disponível em: 

https://ri.rodobens.com.br/sobre-a-rodobens/nossa-historia/ ; https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/ ; 

https://ri.rodobens.com.br/ ; https://ri.rni.com.br/ e https://sistemas.cvm.gov.br/) 

 

Fonte: Release de Resultados da Rodobens S.A. do 3T22 e Formulário de Referência da RNI de 2022 (disponível em: 

https://sistemas.cvm.gov.br/ e https://ri.rodobens.com.br/informacoes-aos-investidores/central-de-resultados/). (1) Destaques operacionais de 

suas controladas e coligadas no período de 9M22. 

b. Linha do Tempo: 

O Grupo Rodobens, representado pela figura da holding, nasceu em 1949, quando o seu sócio fundador, Waldemar 

de Oliveira Verdi iniciou o grupo com uma revenda de veículos comerciais da marca Mercedes-Benz, em São José 

do Rio Preto, no estado de São Paulo. 

Ao longo das décadas, o Grupo Rodobens focou em desenvolver soluções para aquisição dos bens que acredita 

serem os mais desejados pelos brasileiros: imóveis e veículos. 

https://ri.rodobens.com.br/sobre-a-rodobens/nossa-historia/
https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/
https://ri.rodobens.com.br/
https://ri.rni.com.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
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O braço imobiliário, atualmente denominado RNI Negócios Imobiliários S.A., tornou-se empresa de capital aberta 

em 2007, listada no segmento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, atuando especialmente no 

segmento popular, com conceito urbanístico moderno e com empreendimentos em todo o país. 

O braço financeiro do grupo se desenvolveu a partir da fundação do Consórcio Rodobens, em 1966, primeiramente 

com grupos regionais, em razão da limitação de comunicação e controle dos grupos.  

Posteriormente, ao trazer conjuntamente com a Embratel a primeira TV executiva do Brasil, foi possível ter as 

transmissões das assembleias do consórcio pela televisão e, com isso, o consórcio se tornou de abrangência 

nacional, consolidando-se não só na vanguarda deste setor, mas também, como uma empresa sempre inovadora, 

sendo comprovado, por exemplo, como o lançamento neste ano do consórcio pontual. Foi também a pioneira em 

consórcio de imóveis, criando esta rentável categoria. 

Ainda sob o braço financeiro, sempre orientado em atender ao varejo automotivo, em outubro de 1968 foi fundado 

o Banco Rodobens S.A. (“Banco Rodobens”), com expertise e finalidade maior de ser um facilitador para que os 

clientes pudessem adquirir os produtos Rodobens. Assim, o Banco Rodobens oferece um portfólio diversificado, 

com soluções personalizadas e competitivas, atuando como um importante parceiro nas demais unidades de 

negócios.  

Nesta mesma linha, criou-se a Rodobens Corretora de Seguros, não só para atender aos clientes das revendas do 

varejo automotivo, mas também para atuar em sinergia com o consórcio, por meio de seguros prestamistas e outros 

produtos necessários para tal atuação. A Rodobens Corretora de Seguros está no mercado há mais de 30 anos, 

sendo uma das principais corretoras de seguros do Brasil, segundo rankings disponibilizados pelas Companhias 

Seguradoras em que a Companhia participa, oferecendo além dos produtos citados, seguros de transportes, seguros 

de vida e saúde, gerenciamento de riscos e seguros de bens patrimoniais. Atua com as principais seguradoras do 

mercado, possuindo mais de R$330 milhões em prêmios e seguros produzidos por ano.  

Vale ressaltar também a criação da Rodobens Leasing & Locação, especializada em leasing operacional e locação 

de caminhões, ônibus, utilitários e automóveis. Possui estrutura para oferecer aos clientes as mais adequadas 

soluções para frota (operacional ou executiva), com pacotes customizados de serviços realizados em suas revendas 

(manutenção, pneus, documentação), com atendimento em todo território nacional, especializado, disponível 24 

horas e controle via web. Trata-se da maior empresa de leasing operacional de caminhões do Brasil, segundo Abel 

– Associação Brasileira das Empresas de Leasing (“Abel”). 

A Rodobens Automóveis é um dos maiores grupos de concessionárias do Brasil, 1º em volume de vendas e 3º em 

número de concessionárias, segundo a Toyota Brasil, estando presente em importantes localidades, representando 

as marcas Toyota, Mercedes-Benz e Hyundai Motor Brasil. As revendas oferecem uma enorme gama de produtos 

e serviços de pós-venda, mas atuam também como importantes balcões de negócios para as demais áreas de 

negócios da Companhia, tais como consórcio, seguros, financiamentos, blindagens, dentre outras. Atualmente, 

possui 19 revendas das citadas marcas, distribuídas em seis estados brasileiros diferentes.  

Vale destacar, ainda, a Rodobens Seminovos, empresa facilitadora para as revendas de veículos, com alternativas 

modernas e atrativas, possuindo seu estoque nacional disponível pela internet, que a Companhia acredita ser uma 

marca extremamente confiável em um mercado bastante pulverizado.  

Por fim, a Rodobens Veículos Comerciais, a qual comercializa caminhões, ônibus e utilitários, possui 27 revendas 

espalhadas em 13 Estados brasileiros, com forte atuação nos Estados de São Paulo, Mato Grosso, Pará, Rondônia, 

Paraná, além de centros comerciais na região Nordeste do país. A Rodobens Veículos Comerciais forma a maior 

rede de distribuição de veículos Mercedes Benz do Brasil, sendo também a maior distribuidora de peças genuínas 

e tendo o maior volume de vendas de caminhões segundo dados da Mercedes-Benz do Brasil. Assim como as 

revendas de veículos, são importantes locais de comercialização de todos os demais produtos do grupo, 

consagrando a sinergia dos negócios do Grupo Rodobens. 
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Fonte: Página mundial de computadores da Rodobens S.A e da RNI (disponível em: https://ri.rodobens.com.br/sobre-a-rodobens/nossa-

historia/ e https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/)  

c. Estrutura Societária da Avalista 

A estrutura societária atual da Avalista está demonstrada no organograma abaixo: 

 

Fonte: RNI em 30 de abril de 2022. 

d. Destaques Financeiros da Avalista 

Abaixo, apresentamos tabelas com as demonstrações financeiras e principais indicadores financeiros da Avalista, 

com base nas demonstrações financeiras consolidadas, auditadas pela PricewaterhouseCoopers (“PwC”) da 

Rodobens Participações S.A. relativas ao último exercício social: 

https://ri.rodobens.com.br/sobre-a-rodobens/nossa-historia/
https://ri.rodobens.com.br/sobre-a-rodobens/nossa-historia/
https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/
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Fonte: Demonstrações Financeiras auditadas da Rodobens Participações S.A. referente a dezembro de 2021. 

e. Segmento de Serviços Financeiros e Varejo Automotivo 

A Rodobens S.A. atua nos segmentos de serviços financeiros e de varejo de automóveis, e tem 26,33% de suas 

ações detidas pela Rodobens Participações S.A. Além disso, a Fitch Ratings afirmou em julho de 2022 o rating 

‘AA(bra)’ da Rodobens S.A., com perspectiva estável. 

 

Fonte: Página da rede mundial de computadores da Rodobens S.A e Fitch Ratings. (disponível em: 

https://ri.rodobens.com.br/estruturasocietaria/ e https://www.fitchratings.com/research/pt/corporate-finance/fitch-affirms-rodobens-sas-aa-

bra-national-rating-outlook-stable-14-07-2022) 

Atua como uma plataforma de serviços financeiros, alavancada em um ecossistema de varejo automotivo, que 

distribui seus produtos e serviços em mais de 3.300 pontos de venda em todo o Brasil, combinando canais físicos 

e digitais, próprios e de parceiros. Seu amplo portfólio de produtos e serviços é dividido entre os financeiros (tais 

como Consórcios, Empréstimos e Financiamentos, Corretagem de Seguros e Leasing e Locação de Veículos) e os 

automotivos (tais como Veículos Novos e Usados e Serviços de Pós Venda). 

No segmento de Varejo Automotivo, a Rodobens S.A. possui concessionárias estrategicamente distribuídas ao longo do 

país. Na categoria “Automóveis”, são 19 lojas próprias representando as marcas Toyota, Mercedes-Benz e Hyundai, 

atuando na comercialização de veículos novos, seminovos, peças, acessórios e serviços pós-venda. Na categoria 

“Veículos Comerciais”, são 26 pontos de venda representando as marcas Mercedes-Benz, igualmente atuando na 

comercialização de caminhões, ônibus e vans, além de peças, pneus, acessórios e serviços de pós-venda. 

Além da presença nacional, a companhia acredita estar bem-posicionada em mercados chave, com concessionárias 

localizadas nas regiões que mais crescem no Brasil, destacando sua forte presença em regiões com diversas 

oportunidades de negócios, como, por exemplo, a região agrícola do Centro-Oeste. Para isso, opera de forma 

integrada e sinérgica em um ecossistema integrado de soluções que permite o cross-selling em pontos estratégicos 

do ciclo de vida do cliente. 

https://ri.rodobens.com.br/estruturasocietaria/
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O canal de agentes comissionados, por sua vez, expande sua capacidade de distribuição de serviços financeiros além do 

ecossistema de varejo automotivo. Ao longo dos anos, a Rodobens S.A. desenvolve uma robusta rede de distribuição 

via agentes comissionados. Estes agentes estão presentes em mais de 800 municípios do país, em 27 estados. 

Abaixo, apresentamos tabelas com as demonstrações financeiras e os principais indicadores financeiros da 

Rodobens S.A., com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Rodobens S.A. relativas aos últimos 

exercícios sociais e, para 2022, o período de nove meses findos em 30 de setembro de 2022, compondo assim o 

3T22, bem como o acumulado dos nove meses findo em 30 de setembro de 2022, compondo assim o 9M22: 

 

Fonte: Demonstrações financeiras consolidadas da Rodobens S.A. de 2020, 2021 e do 3T22 e Release de 

Resultados da Rodobens S.A. do 3T22. (disponível em: https://ri.rodobens.com.br/ ). (1) Os demonstrativos 

apresentados são apenas um resumo das Demonstrações Financeiras Consolidadas auditadas pela PWC. (2)O 

EBITDA é divulgado pela Rodobens S.A., não é medida utilizada nas práticas contábeis e também não representa 

fluxo de caixa para os períodos apresentados, não devendo ser considerado como alternativa ao fluxo de caixa na 

qualidade de indicador de liquidez. O EBITDA não tem significado padronizado e, portanto, não pode ser 

comparado ao EBITDA de outras companhias. 

17.1.2. Devedora 

a. Visão Geral Devedora 

A RNI Negócios Imobiliários S.A. (“Companhia”) com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, tem como objeto social a compra e a venda de imóveis, o desmembramento ou o loteamento de terrenos, a 

incorporação imobiliária e a construção de imóveis destinados à venda, a prestação de serviços a terceiros e a 

administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários de empreendimentos próprios ou de 

terceiros.Com capital aberto desde janeiro de 2007, registrada sob o código CVM 20451 com ações no novo 

mercado com código de negociação RDNI3, a Companhia faz parte das Empresas Rodobens e seus 

empreendimentos imobiliários são constituídos na forma de SPEs - Sociedades de Propósito Específico e podem 

contar com a parceria de sócios locais mediante participações diretas nas SPEs.  

A Companhia atua no segmento de Incorporação desenvolvendo um sólido portfólio de imóveis no padrão médio 

e imóveis enquadrados no Minha Casa Minha Vida (MCMV) que seguem o formato de condomínio fechado e 

oferecem soluções integradas de qualidade, lazer, segurança e serviços, e Urbanismo, que tem como foco o 

desenvolvimento de grandes áreas destinadas a loteamentos. 

Após mudança do modelo de negócio e readequação da estrutura organizacional, aliada a rígida política de controle 

de custos, que resultaram em solidez financeira, a incorporadora segue em expansão nacional fora dos grandes 

centros, e com foco principalmente nas regiões do agronegócio onde o grupo Empresas Rodobens possui marca 

forte e consolidada. 

Em 2017, a empresa iniciou um processo interno de reposicionamento, que culminou com a adoção da marca 

“RNI”, sigla para Rodobens Negócios Imobiliários, como a companhia já era conhecida no mercado. O principal 

objetivo da mudança foi aproximar a incorporadora do seu público-alvo. 

A partir de então, consolidado o período de ajustes operacionais, a RNI iniciou sua nova estratégia de expansão, 

com foco principalmente em seu retorno ao programa Minha Casa Vida, segmento faixa 3, sendo 80% das unidades 

lançadas, e em empreendimentos SBPE horizontais, com 20% dos imóveis no mercado, reduzindo sua participação 

no segmento de loteamento. 

https://ri.rodobens.com.br/
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A RNI segue com o objetivo de oferecer empreendimentos de alta qualidade, que proporcionem conforto, 

segurança e confiabilidade, aliando responsabilidade social e sustentabilidade como compromisso. Além de figurar 

no Ranking ITC das 100 maiores construtoras brasileiras, publicado anualmente pela Inteligência Empresarial da 

Construção (ITC), uma das mais importantes instituições do mercado imobiliário, em 2021, a RNI conquistou o 

Selo Azul + Caixa, que é considerado o primeiro sistema de classificação do índice de sustentabilidade voltado à 

projetos habitacionais desenvolvidos para a realidade da construção brasileira. 

Na imagem abaixo é possível identificar o VGV Potencial Total do landbank da Devedora no quarto trimestre de 

2022, dividido por estado de atuação, sendo ilustrativa dessa diversificação e pioneirismo: 

 

Fonte: Release de resultados do 4T22. (disponível em: https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/). 

b. Estrutura Societária da Devedora 

A estrutura societária atual da Devedora está demonstrada no organograma abaixo: 

 

Fonte: Formulário de Referência RNI. (disponível em: https://sistemas.cvm.gov.br/ ).  

(1) Dados referente a dezembro de 2022. 

https://sistemas.cvm.gov.br/
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c. Estratégias e Vantagens Competitivas da Devedora 

Abaixo estão listadas algumas das principais estratégias e vantagens competitivas da RNI: 

• Experiência no interior do Brasil, possuindo marca forte e consolidada há mais de 70 anos: o 

posicionamento geográfico da Devedora é fora dos grandes centros, com foco nas regiões do agronegócio 

do interior de São Paulo, Minas Gerais e da região Centro-Oeste. 

• Oferece gama de produtos que permite atender aos diversos públicos: os lançamentos da RNI são 

divididos em três grandes grupos, os empreendimentos de SBPE, MCMV e Urbanismo, o que permite 

atingir os mais diferentes públicos. 

• Estoque estratégico de terrenos totalizando R$ 6,9 bilhões(1) em 8 estados: os terrenos estão localizados 

em 8 estados do Brasil, sendo: São Paulo, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Paraná, 

Santa Catariana e Rio Grande do Sul. 

• Sólida experiência e reputação aliados da disciplina financeira e gestão de caixa: esses aspectos 

qualitativos contribui para a formação de novas parcerias estratégicas e para uma percepção de 

confiabilidade do produto. 

Fonte: Página da rede mundial de computadores da RNI e Release de Resultados do 4T22. (disponível em https://ri.rni.com.br/sobre-a-

rni/vantagens-competitivas/ e https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ ). (1) Valor estimado do VGV. 

d. Linha do Tempo 

A RNI é uma construtora e incorporadora com mais de 30 anos de atuação. Contabiliza 198 empreendimentos 

lançados em 59 cidades de 12 estados brasileiros, totalizando mais de 74 mil unidades lançadas e 7 milhões de m². 

Possui vasta experiência na construção de empreendimentos no interior do estado de São Paulo e de Minas Gerais 

e em cidades na região Centro-Oeste com população acima de 

100 mil habitantes. 

A companhia faz parte das Empresas Rodobens, um dos 100 maiores e mais importantes grupos empresariais do 

País. Com mais de 70 anos de atuação, o grupo é formado por empresas nos segmentos de varejo automotivo, 

serviços financeiros e imobiliários. 

Em janeiro 2007, a RNI realizou o IPO num montante aproximado de R$ 400 milhões – os recursos foram 

utilizados para a execução do plano de negócios da companhia. A partir de então, a construtora direcionou os 

lançamentos ao segmento popular, impulsionada pelo Minha Casa Minha Vida (MCMV), programa habitacional 

do Governo Federal.  

Em 2010, completou 16.167 unidades lançadas, alcançando cerca de R$ 1,1 bilhão em VGV (Valor Geral de 

Vendas), recorde da companhia até então. Com esses números, consolidou seu crescimento e atuação no mercado 

nacional. Um novo direcionamento estratégico foi adotado a partir de 2012, e a construtora reforçou sua 

participação no segmento de médio e médio-alto padrões, centralizando os lançamentos em produtos destinados à 

faixa de preço mais elevada. Também passou a atuar em duas novas unidades de negócios, a Rodobens Urbanismo 

e a Rodobens Malls. A primeira é focada na comercialização de grandes áreas destinadas a loteamentos fechados 

ou bairros planejados. Essa área agrega a expertise das Empresas Rodobens em sinergia com a operação de 

incorporação. O landbank da companhia é constituído, basicamente, por áreas que seriam utilizadas para a 

incorporação residencial e que, por questões estratégicas, foram convertidas em loteamentos. Já a Rodobens Malls 

foi criada para explorar áreas comerciais próximas às áreas urbanizadas pela RNI. 

A partir de 2013, a empresa decidiu não realizar lançamentos enquadrados no MCMV. Adicionalmente, deixou de 

atuar na região Sul, em linha com a estratégia de buscar maior sinergia das atividades, e passou a focar sua atuação 

em regiões com alto potencial de crescimento, como a região Centro-Oeste e o interior de São Paulo e de Minas 

Gerais (Triângulo Mineiro). Nestas regiões, a concorrência é menor, o que reflete diretamente no custo dos 

terrenos.  

Em 2015, devido ao cenário econômico desafiador, decidiu descontinuar o desenvolvimento da Rodobens Malls, 

segmento não “core”, focando na atividade de loteamento (Rodobens Urbanismo) e no segmento de incorporação 

residencial. Com o agravamento da crise, direcionou seus esforços para se tornar uma empresa com baixa 

alavancagem financeira e sólida posição de caixa. Adicionalmente, readequou sua estrutura organizacional, ação 

que envolveu adoção de rígidas políticas de controle de custos, otimização dos processos internos e renovação do 

mix de produtos. Também reduziu o nível de endividamento e iniciou um novo processo de monetização dos 

estoques, reforçando a sua posição de caixa.  

https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/vantagens-competitivas/
https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/vantagens-competitivas/
https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
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Como reflexo, a empresa iniciou um processo interno de reposicionamento, que culminou, em 2017, com a adoção 

da marca “RNI”, como a companhia já era conhecida no mercado, aproximando-a do seu público-alvo.  

No final do mesmo ano, a RNI anunciou a retomada de lançamentos, com dois empreendimentos: o Green Home, 

um empreendimento de alto padrão, em São José do Rio Preto e o Green Club, em Rondonópolis, no Mato Grosso. 

Este último bateu recorde de vendas, e, devido à alta demanda, a empresa antecipou o lançamento da sua segunda 

fase para fevereiro de 2018. A partir de então, consolidado o período de ajustes operacionais, a RNI iniciou seu 

novo ciclo, focando principalmente em seu retorno ao programa Minha Casa Vida e em empreendimentos SBPE 

horizontais, reduzindo sua participação no segmento de loteamento. 

A RNI obteve no último ano alta de 62% no Valor Geral de Venda (VGV) lançado na comparação anual, 

sinalizando o início de um novo ciclo de crescimento. Além disso, 2018 marcou o retorno da incorporadora ao 

Minha Casa Minha Vida, com o lançamento da primeira fase do condomínio vertical Green Life São Marcos, em 

São José do Rio Preto, e do condomínio horizontal Moradas das Flores, na região metropolitana de Fortaleza. O 

segmento econômico foi responsável por 55% do volume lançado pela empresa no ano e passou a representar cerca 

de 30% de seu estoque.  

Além disso, agora a RNI possui uma plataforma de e-commerce onde a jornada de compra do cliente pode ser feita 

100% online, desde o tour pelo decorado, acesso as plantas, simulação e consulta de compra e crédito, até a 

aprovação do financiamento e fechamento do contrato. 

 

Fonte: Formulário de Referência da RNI de 2022, Releases de Resultados da RNI e Página Mundial de Computadores da RNI. (disponível em: 

https://sistemas.cvm.gov.br/ ; https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ e https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-

e-perfil-corporativo/ ). 

e. Linhas de Produto e Representatividade por Segmento de Atuação 

A RNI tem por objeto social: (i) a compra e venda de imóveis; (ii) o desmembramento ou loteamento de terrenos; 

(iii) a incorporação imobiliária ou a construção de imóveis destinados à venda; (iv) a prestação de serviços a 

terceiros; e (v) a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos 

imobiliários próprios ou de terceiros.  

No segmento de Incorporação, desenvolvem um sólido portfólio no padrão médio e, no último ano, passaram a 

lançar também imóveis enquadrados no Minha Casa Minha Vida (MCMV), que subsidia parte do valor dos 

imóveis de acordo com a renda e o perfil dos clientes. Os novos projetos econômicos são destinados às faixas 2 e 

3 do programa habitacional, para famílias com renda de até R$ 4 mil e de até R$ 9 mil, respectivamente.  

O mix de produtos envolve ainda imóveis com valor de venda unitário acima de R$ 200 mil e áreas entre 60 m² e 

200 m². Os empreendimentos incluem até unidades desenvolvidas para famílias com renda média superior a dez 

salários-mínimos, geralmente em busca de imóveis novos com melhor padrão e localização. Todos os projetos do 

segmento de incorporação da RNI seguem o formato de condomínio fechado e oferecem soluções integradas de 

https://sistemas.cvm.gov.br/
https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/
https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/
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qualidade, lazer, segurança e serviços, além de avançados conceitos urbanísticos e estéticos e condições adequadas 

de financiamento.  

Já no segmento de Urbanismo, desenvolvemos grandes áreas destinadas a loteamentos urbanos residenciais nos 

últimos anos. São loteamentos planejados abertos e condomínios fechados de terrenos residenciais com segurança 

24 horas e lazer diferenciado. Os empreendimentos oferecem estrutura e localização privilegiadas, o que garante 

a valorização constante do projeto. 

Os produtos dos segmentos de Incorporação e Urbanismo da RNI são divididos em dois grupos, sendo (i) 

Empreendimentos MCMV & Sistema Brasileiro de Popança e Empréstimo (“SBPE”) Horizontal e (ii) 

Empreendimentos SBPE Vertical & Urbanismo. O primeiro tem como foco o programa Minha Casa Minha Vida 

(“MCMV”), sendo que, desde 2019, a Devedora tem aprofundado sua estratégia para atuação voltada a produtos 

de baixa renda. Apesar da mudança de nome do MCMV, que, em 2020, passou a se chamar Programa Casa Verde 

e Amarela (“PCVA”) e, em 2023, novamente MCMV, a estratégia da Devedora continuou a mesma, isto é, o foco 

em condomínio horizontal e vertical no MCMV faixa 3 e 2 e SBPE Horizontal econômico, bem como a definição 

de modelo geográfico de atuação em cidades médias e grandes do agronegócio, o qual inclui seis macrorregiões 

de atuação. 

O landbank dos produtos de MCMV e SBPE Horizontal atingiu VGV potencial total de R$ 6,6 bilhões no 4T22, 

valor este que é 5% maior do valor reportado no mesmo período de 2021.  

Os terrenos estão atualmente distribuídos em 8 estados, sendo 51% do VGV de landbank concentrado no estado de São 

Paulo. Pela imagem abaixo é possível identificar os estados brasileiros nos quais estão presentes esses terrenos: 

 

Já o segundo grupo, Empreendimentos SBPE Vertical & Urbanismo, tem como objetivo: (i) zerar o estoque dos 

empreendimentos de Urbanismo; e (ii) paralelamente, o SBPE Vertical tem como principal foco a realização de 

valor da carteira gerada e o trabalho com sócios/parceiros.  

O SBPE Vertical e Loteamento somaram vendas líquidas de R$ 11 milhões no quarto trimestre de 2022, 

representando aumento de 41% em reação ao terceiro trimestre de 2022. O VGV total dos estoques a valor de 

mercado fechou o ano de 2022 em R$ 132 milhões, representando recuo de 13% em comparação a 2021  

Ainda no quarto trimestre de 2022, o landbank dos produtos SBPE Vertical e Urbanismo atingiu VGV Total de 

R$ 376 milhões. Houve também uma ênfase na monetização do landbank, que apresentou redução de 37% em 

relação a 2021.  
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O gráfico abaixo permite ainda identificar a composição do banco de terrenos por tipo de produto, dividido em 

MCMV, SBPE e Loteamento, e apresentado em percentual do VGV potencial total: 

 

Fonte: Formulário de Referência da RNI de 2022, Página da rede mundial de computadores da RNI e Releases de Resultados da RNI desde o 

4T20 até o 4T22. (disponível em: https://sistemas.cvm.gov.br/ ; https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/ e 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ ). 

f. Composição do Estoque: 

Abaixo apresentamos gráficos contendo informações referentes ao estoque da Devedora, em especial, a evolução 

do VGV Total do primeiro trimestre de 2020 até o QUARTO trimestre de 2022, bem como o status de estoque do 

quarto trimestre de 2022 dos segmentos MCMV & SBPE Horizontal e do SPBE Vertical & Urbanismo: 

 

Fonte: Release de Resultadas da RNI desde o 1T20 até o 4T22. (disponível em: https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-

resultados/ ) 

https://sistemas.cvm.gov.br/
https://ri.rni.com.br/sobre-a-rni/historico-e-perfil-corporativo/
https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
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g. Destaques Operacionais: 

Abaixo apresentamos gráficos e tabelas referentes aos principais indicadores operacionais da Devedora, incluindo 

informações sobre empreendimentos lançados, vendas, entregas e landbank: 
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Fonte: Release de Resultadas da RNI desde o 1T20 até o 4T22 e Prévia Operacional da RNI do 4T22. (disponível em: 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ ) 

h. Lançamentos recentes 

Abaixo seguem alguns dos lançamentos recentes da RNI, realizados no terceiro e quarto trimestre de 2022: 

 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
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Fonte: Release de Resultadas da RNI desde o 1T20 até o 4T22 e Prévia Operacional da RNI do 4T22. (disponível em: 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ ) 

i. Destaques Financeiros 

Abaixo, apresentamos tabelas e gráficos com as demonstrações financeiras e os principais indicadores financeiros 

da Devedora, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Devedora relativas aos últimos exercícios 

sociais:  

 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
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Fonte: Demonstrações Financeiras consolidadas auditadas pela PwC e Release de Resultados da RNI do 4T22. (disponível em: 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/ ). 

(1) EBITDA Ajustado: Inclui as despesas com juros capitalizados. O EBITDA Ajustado é divulgado pela RNI e 

não é medida utilizada nas práticas contábeis e também não representa fluxo de caixa para os períodos 

apresentados, não devendo ser considerado como alternativa ao fluxo de caixa na qualidade de indicador de 

liquidez. O EBITDA não tem significado padronizado e, portanto, não pode ser comparado ao EBITDA de outras 

companhias. (2) Dívida Líquida (Ex-Dívida Produção): Dívida Total – Dívida de Produção – Caixa e Equivalentes 

a Caixa – Aplicações Financeiras. 

j. Perfil de Endividamento 

Abaixo seguem gráficos e tabelas indicando o perfil de endividamento da RNI, o fluxo a receber de clientes e o 

valor do ativo líquido, tendo como base o quarto trimestre de 2022: 

 

Fonte: Demonstrações Financeiras consolidadas e Release de Resultados da RNI. (disponível em: https://ri.rni.com.br/informacoes-

financeiras/central-de-resultados/ ). (1) Dívida Líquida (Ex-Dívida Produção): Dívida Total – Dívida de Produção – Caixa e Equivalentes a 

Caixa – Aplicações Financeiras. 

https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
https://ri.rni.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/
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k. Rating Corporativo 

A Devedora apresenta uma classificação de risco atribuída pela FitchRatings em fevereiro de 2023 na categoria 

“A-(bra)/estável”. 

Dentre os principais fatores que podem levar a uma promoção do rating atual, é destacada a melhora do perfil de 

crédito da Avalista. Por outro lado, dentre os fatores que podem levar a um rebaixamento, a FitchRatings destaca 

as hipóteses de rebaixamento de crédito da Avalista e evidências de enfraquecimento dos incentivos legais entre a 

RNI e a Avalista. 

Para fundamentar a classificação de risco atribuída, a agência se baseou nos seguintes fatores: (i) no suporte do 

grupo controlador, tendo em vista que o rating da RNI se apoia na sua integração ao Grupo Rodobens, que detém 

62% da empresa por meio da Avalista e da participação direta de membros da família Verdi; observando que o 

Grupo Rodobens tem proporcionado suporte financeiro à RNI m bases recorrentes, por meio de garantias de 

dívidas, operações de cessão de recebíveis sem direito de regresso e aquisições de estoques concluídos e projetos 

; (ii) na volatilidade da indústria de construção imobiliária, mercado no qual a RNI está inserida, sendo, 

consequentemente, exposta à ciclicidade inerente à indústria de construção imobiliária, que é fortemente 

vulnerável a desacelerações econômicas, às taxas de juros e desemprego, à confiança do consumidor e a restrições 

nas linhas de crédito; (iii) na gradual melhora das margens operacionais da RNI que tem sido bem-sucedida em 

manter sua margem bruta entre 27% e 30%, apesar de pressões inflacionárias; e (iv) no sucesso, por parte da RNI, 

em manter a velocidade de vendas em patamares saudáveis, impulsionada pelo maior número de lançamentos e 

adequada demanda, sendo que tal sucesso é demonstrado por vendas líquidas de distratos no valor de R$ 673 

milhões em 2022, frente a R$ 558 milhões em 2021, bem como por velocidade de vendas líquidas de distratos 

20% por trimestre maior em 2022, frente à média de 18% por trimestre em 2021  
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este documento é autêntico e condiz com o original.
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NIRE: 41300313067. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/10/2022.
BARI SECURITIZADORA S.A.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JARDIM DA SAUDADE                
CNPJ: 76.660.281/0001-70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 44° AGO       
Ficam os senhores associados da Associação Beneficente Jardim da 
Saudade, convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se em sua sede na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, 9º andar, 
sala 93, no município de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80.530-000, no 
dia 28 de Fevereiro de 2023 às 08:00hs em primeira convocação e se não 
houver “Quórum” em segunda convocação 30 minutos após, para 
tratarem da na sede da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JARDIM DA 
SAUDADE, para deliberar sobre os assuntos contidos na ordem do dia. 
1. Aprovação de contas do exercício 2022; 2. Aprovação orçamento 2023; 
3. Assuntos Gerais. 

Curitiba, 17 de Fevereiro de 2023. 
  

Gelson Matzenbacher                                                                            
Presidente.

13350/2023

BARI SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta

NIRE 41.300.313.067 - CNPJ/MF nº 10.608.405/0001-60
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2022.
DATA, HORA E LOCAL:
horas, na sede social da Companhia, localizada na Capital do Estado do Paraná, 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, 

Roveda. MESA: Presidente: Rodrigo Oliveira de Araújo Pinheiro
Mateus Vargas Fogaça. ORDEM DO DIA:

cada emissão e/ou série. DELIBERAÇÕES: 
da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia 

podendo ser em classe única ou divididas em subclasses. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 

Roveda.  ARQUIVAMENTO: A presente Ata, em seu inteiro teor, foi arquivada 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Curitiba, a Renovação da Licença de Operação para recuperação de sucatas de 

Tatuquara, Curitiba, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa ABDALLA AMBIENTAL COMPOSTAGEM DE RESIDUOS LTDA 

Taquarova, Araucária / PR.
13038/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
– CISCOPAR

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – SRP 002.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 
DIAGNÓSTICO PARA TOXOPLASMOSE IGM, IGG E SÍFILIS –
VDRL, TIPO RPR, QUE SERÃO UTILIZADAOS NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, c

II Proposta de Preços, em conformidade com os preceitos 
da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021
ABERTURA: de março de 2023, 09h00 , o 

www.ciscopar.com.br. 
mail: 2600. Toledo, de 
fevereiro de 2023. VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA Presidente do 
CISCOPAR.

OS GERAR – GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, onvida os cios da GERAR –
Geração de Emprego Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional para 

disponibilizado , no dia 02de 
março de 2023 com primeira convocação ás 
10h30, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia, Pauta: “a) Mudança de 
Endereços Criação de Subsedes e Polos

Outros assuntos de interesse da Entidade. ” Curitiba, de fevereiro de 2023. 
. Presidente do Conselho Diretor.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: ASSO

CONVÊNIO: CEDCA 041/2021
PROCESSO: PESQUISA DE PREÇOS N° 164/2022
OBJETO: ITEM I: de 
FORNECEDOR: , na 
qual logrou vencedora para fornecimento do item I.
VALOR TOTAL: R$ 

HOMOLOGADO: EM 

13870/2023

d 21, torna 
pública a abertura da Cotação Prévia de Preços nº 023/2023, do 

que visa o fornecimento .
O prazo para o recebimento de propostas encerra se dia de fevereiro
de 2022. Os editais podem ser acessados
pelo endereço eletrônico hospitalsaovicente.org.br/editais.

Guarapuava/PR, 14 de fevereiro de 2023.

COMISSÃO INTERNA DE CONVÊNIOS
DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO

                            OREGON TOOL INDUSTRIAL LTDA.
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba a Licença Ambiental de Instalação, válida até 26/07/2023, para 
ampliação da fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 
específico não especificados anteriormente, peças e acessórios situada à 
Rua Emílio Romani, 1630 - Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba-PR, 
81460-020.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a Licença de 
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RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ nº 67.010.660/0001-24 

NIRE 35300335210 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2023 

 
1 DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 16 de março de 2023, às 10:00 horas, na sede 
social da RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na cidade de São José do 
Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2.500, 
CEP 15085-485 (“Companhia”).  

 
2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos termos do artigo 17 do 
Estatuto Social da Companhia. Presente a maioria dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 

 
3 MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. WALDEMAR VERDI JUNIOR, que 
convidou o Sr. JOSÉ WALTER FERREIRA JUNIOR para secretariá-lo. 

 
4 ORDEM DO DIA: Nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, deliberar 
sobre:  

 
(i) a emissão, pela Companhia, de cédula de crédito bancário (“CCB”) em 

favor do BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., 
instituição financeira registrada no Banco Central do Brasil, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.732, 28º andar, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 
13.220.493/0001 (“Credor” ou “BR Partners”), bem como a destinação dos 
recursos obtidos com a referida CCB para o pagamento de gastos, custos e 
despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, 
construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma de 
unidades de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários 
residenciais a serem listadas na CCB, que servirão de lastro para a emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários integrantes da série única da 19ª 
(décima nona) emissão da Securitizadora (conforme abaixo definido), nos 
termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, da Lei nº 14.430, de 
03 de agosto de 2022, e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em 
Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI 
Negócios Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a BARI 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com endereço na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, 
conjunto 32, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ sob o nº 10.608.405/0002-
41 (“Securitizadora”) e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário e representante dos 
titulares dos CRI (“Termo de Securitização”, “Agente Fiduciário dos CRI” 
e “Emissão”, respectivamente), os quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022 (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 60 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“CRI”, “Oferta” e 
“Operação de Securitização”, respectivamente); 
 

(ii) a autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à 
implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à 
formalização das matérias tratadas no item “(i)” acima, incluindo, mas sem 
limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, 
mas sem limitação, o Coordenador Líder (conforme abaixo definido), a 
Securitizadora, o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), o 
Custodiante (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário dos CRI, os 
assessores legais, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e 
condições da CCB, do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 
definido), dos Contratos de Cessão Fiduciária e/ou de qualquer outro 
instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da 
Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), podendo, para tanto, assinar os 
respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme 
o caso; e (c) a emissão da CCB, a celebração do Contrato de Distribuição 
e dos Contratos de Cessão Fiduciária, bem como de todos os demais 
instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais 
aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta; e 
 

(iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados. 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com endereço na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, 
conjunto 32, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ sob o nº 10.608.405/0002-
41 (“Securitizadora”) e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário e representante dos 
titulares dos CRI (“Termo de Securitização”, “Agente Fiduciário dos CRI” 
e “Emissão”, respectivamente), os quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022 (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 60 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“CRI”, “Oferta” e 
“Operação de Securitização”, respectivamente); 
 

(ii) a autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à 
implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à 
formalização das matérias tratadas no item “(i)” acima, incluindo, mas sem 
limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, 
mas sem limitação, o Coordenador Líder (conforme abaixo definido), a 
Securitizadora, o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), o 
Custodiante (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário dos CRI, os 
assessores legais, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e 
condições da CCB, do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 
definido), dos Contratos de Cessão Fiduciária e/ou de qualquer outro 
instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da 
Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), podendo, para tanto, assinar os 
respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme 
o caso; e (c) a emissão da CCB, a celebração do Contrato de Distribuição 
e dos Contratos de Cessão Fiduciária, bem como de todos os demais 
instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais 
aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta; e 
 

(iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados. 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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5 DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE E SEM QUAISQUER RESTRIÇÕES: 
Instalada a Reunião, após exame e discussão da matéria da ORDEM DO DIA, os membros 
do Conselho de Administração presentes deliberaram o que segue: 

 
5.1 Autorizar a realização da Emissão e a Oferta, com as seguintes características e 
condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da CCB e demais 
documentos relacionados à Emissão e à Oferta:  

(i) Valor de Principal da CCB: R$ 86.175.000,00 (oitenta e seis milhões, 
cento e setenta e cinco mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
definido); 
 

(ii) Distribuição Parcial e Montante Mínimo: na hipótese de a demanda 
apurada junto aos investidores para subscrição e integralização dos CRI ser 
inferior a 86.175 (oitenta e seis mil, cento e setenta e cinco) CRI, no âmbito 
da emissão dos CRI, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) por CRI, na data de emissão dos CRI, o Valor de Principal da CCB 
será reduzido proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI e à 
quantidade dos CRI (“Distribuição Parcial”). A Oferta poderá ser concluída 
mesmo em caso de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 73 da 
Resolução CVM 160, desde que, até o encerramento do prazo de colocação 
dos CRI pelo Coordenador Líder, haja colocação de CRI equivalente a, no 
mínimo, 40.000 (quarenta mil) CRI perfazendo o montante de 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (“Montante Mínimo da 
Emissão”); 

 
(iii) Prazo Total da CCB: 1.835 (mil e oitocentos e trinta e cinco) dias; 
 
(iv) Data de Vencimento: 24 de março de 2028; 
 
(v) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão da 

CCB será o dia 16 de março de 2023 (“Data de Emissão”); 
 
(vi) Datas de Pagamento: conforme tabela constante do Anexo I da CCB; 
 
(vii) Atualização Monetária: o Valor de Principal da CCB não será atualizado 

monetariamente; 
 
(viii) Remuneração: sobre o Valor de Principal da CCB incidirá juros 

remuneratórios, com periodicidade mensal, correspondentes a 100% 
(cento por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, “over extra grupo”, expressa 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão no 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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Informativo Diário, disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% ao ano, 
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da 
CCB será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor de Principal da CCB, a 
partir da primeira Data de Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de 
seu efetivo pagamento e pagos ao final de cada Período de Capitalização, 
de acordo com a fórmula presente na Cláusula 3.5 da CCB; 

 
(ix) Vencimento Antecipado: a CCB e todas as obrigações constantes da CCB 

serão consideradas antecipadamente vencidas, de forma automática ou não, 
nas hipóteses descritas na CCB (cada um deles, um “Evento de 
Inadimplemento”); 
 

(x) Garantias: em garantia do cumprimento (a) de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Companhia por força da CCB, o que inclui o pagamento do 
Montante Devido, (b) de todos e quaisquer outros valores e/ou encargos 
devidos por força da CCB e/ou dos demais documentos da Operação de 
Securitização, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como 
prêmios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais 
previstos e relacionados à CCB e/ou aos demais documentos da Operação 
de Securitização ou, ainda, necessários para a execução das Garantias, e (c) 
de quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem 
limitação, as despesas da Operação de Securitização (“Obrigações 
Garantidas”), são prestadas as seguintes garantias (“Garantias”): 

 
a) aval da RODOBENS PARTICIPAÇOES S.A., sociedade por ações 

com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na 
Avenida Bady Bassitt, nº 4717, Vila Imperial, São José do Rio Preto 
– SP, CEP 15015-700, inscrita no CNPJ sob o nº 56.540.776/0001-59 
(“Avalista”), responsável de forma solidária com relação a todas as 
Obrigações Garantidas da Companhia para com o Credor e, após a 
cessão, para com os titulares dos CRI; 
 

b) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, dos direitos creditórios 
devidos à RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 306 
– SPE LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede na 
cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 01I, Higienópolis, 
CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.986.273/0001–73 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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Informativo Diário, disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% ao ano, 
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da 
CCB será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor de Principal da CCB, a 
partir da primeira Data de Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de 
seu efetivo pagamento e pagos ao final de cada Período de Capitalização, 
de acordo com a fórmula presente na Cláusula 3.5 da CCB; 

 
(ix) Vencimento Antecipado: a CCB e todas as obrigações constantes da CCB 

serão consideradas antecipadamente vencidas, de forma automática ou não, 
nas hipóteses descritas na CCB (cada um deles, um “Evento de 
Inadimplemento”); 
 

(x) Garantias: em garantia do cumprimento (a) de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Companhia por força da CCB, o que inclui o pagamento do 
Montante Devido, (b) de todos e quaisquer outros valores e/ou encargos 
devidos por força da CCB e/ou dos demais documentos da Operação de 
Securitização, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como 
prêmios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais 
previstos e relacionados à CCB e/ou aos demais documentos da Operação 
de Securitização ou, ainda, necessários para a execução das Garantias, e (c) 
de quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem 
limitação, as despesas da Operação de Securitização (“Obrigações 
Garantidas”), são prestadas as seguintes garantias (“Garantias”): 

 
a) aval da RODOBENS PARTICIPAÇOES S.A., sociedade por ações 

com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na 
Avenida Bady Bassitt, nº 4717, Vila Imperial, São José do Rio Preto 
– SP, CEP 15015-700, inscrita no CNPJ sob o nº 56.540.776/0001-59 
(“Avalista”), responsável de forma solidária com relação a todas as 
Obrigações Garantidas da Companhia para com o Credor e, após a 
cessão, para com os titulares dos CRI; 
 

b) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, dos direitos creditórios 
devidos à RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 306 
– SPE LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede na 
cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 01I, Higienópolis, 
CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.986.273/0001–73 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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(“Rodobens 306”), à RODOBENS INCORPORADORA 
IMOBILIÁRIA 308 – SPE LTDA., sociedade de responsabilidade 
limitada com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São 
Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 
02I, Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.986.275/0001–62 (“Rodobens 308”) e à RODOBENS 
INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 309 – SPE LTDA., 
sociedade de responsabilidade limitada com sede na cidade de São 
José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco das 
Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 03I, Higienópolis, CEP 15.085-485, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.971.269/0001-31 (“Rodobens 309”, e 
quando em conjunto com a Rodobens 306 e a Rodobens 308, as 
“Fiduciantes MRV”), pela MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mário 
Werneck, n° 621, Estoril, inscrita no CNPJ sob o n° 08.343.492/0001-
20 (“MRV”), decorrentes da “Escritura Pública de Confissão de 
Dívida com Promessa de Dação em Pagamento”, celebrada entre as 
Fiduciantes MRV e a MRV, conforme posteriormente aditada, nos 
termos do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, 
celebrado, nesta data, entre as Fiduciantes MRV e a Emissora 
(“Contrato de Cessão Fiduciária MRV”, “Cessão Fiduciária MRV” e 
“Direitos Creditórios MRV”, respectivamente);  
 

c) cessão fiduciária dos direitos creditórios devidos à RODOBENS 
ADMINISTRADORA 414 LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na 
Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2500, sala 42G 
Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ sob nº 
21.028.065/0001-15 (“Fiduciante Vitória da União”, e quando em 
conjunto com as Fiduciantes MRV, as “SPE Fiduciantes”) pela 
VITÓRIA DA UNIÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, nº 285, 
Bairro Cidade Jardim, CEP 30380-103, inscrita CNPJ sob o nº 
07.761.578/0001-00 (“Vitória da União”), decorrentes do 
“Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de 
Imóvel, Visando Empreendimentos Imobiliários e Outras Avenças”, 
celebrado entre a Fiduciante e a Vitória da União em 28 de junho de 
2012, conforme posteriormente aditado, nos termos do “Instrumento 
Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
e Outras Avenças”, celebrado, nesta data, entre a Fiduciante Vitória 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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da União e a Emissora (“Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da 
União” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária MRV, os 
“Contratos de Cessão Fiduciária” e, “Cessão Fiduciária Vitória da 
União” e “Direitos Creditórios Vitória da União”, respectivamente);  

 
d) após contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da 

União, nos termos do contrato lastro, o endosso à Securitizadora, em 
garantia, da fiança bancária ou seguro garantia, conforme o caso, a 
serem oferecidos em garantia dos Direitos Creditórios Vitória da 
União (“Fiança Bancária Vitória da União”); e 

 
e) após o atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária 

MRV, o endosso à Securitizadora da fiança bancária contratada em 
garantia dos Direitos Creditórios MRV (“Fiança Bancária MRV” e, 
em conjunto com a Fiança Bancária Vitória da União, as “Fianças 
Bancárias”). 

 
(xi) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de 

quaisquer obrigações pecuniárias relativas à CCB, os débitos vencidos e não 
pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, calculados desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 
2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago, acrescido da respectiva 
Remuneração devida, que continuará a incidir sobre o valor original do 
débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; e 
 

(xii) Local e Forma de Pagamento: o local, a(s) data(s) de pagamento, o(s) 
valor(es) das Obrigações Garantidas e a forma de pagamento estão 
discriminados na CCB. 

 
5.2 A autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais 
da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da 
Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no item 5.1 acima, 
incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem 
limitação, a instituição financeira integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder”), 
a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante dos CRI (“Banco Liquidante”), 
a instituição prestadora dos serviços de custódia dos documentos da Operação de 
Securitização (“Custodiante”), o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares dos CRI, os assessores legais, dentre outros; (b) a 
negociação de todos os termos e condições da CCB, do contrato de distribuição da 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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da União e a Emissora (“Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da 
União” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária MRV, os 
“Contratos de Cessão Fiduciária” e, “Cessão Fiduciária Vitória da 
União” e “Direitos Creditórios Vitória da União”, respectivamente);  

 
d) após contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da 

União, nos termos do contrato lastro, o endosso à Securitizadora, em 
garantia, da fiança bancária ou seguro garantia, conforme o caso, a 
serem oferecidos em garantia dos Direitos Creditórios Vitória da 
União (“Fiança Bancária Vitória da União”); e 

 
e) após o atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária 

MRV, o endosso à Securitizadora da fiança bancária contratada em 
garantia dos Direitos Creditórios MRV (“Fiança Bancária MRV” e, 
em conjunto com a Fiança Bancária Vitória da União, as “Fianças 
Bancárias”). 

 
(xi) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de 

quaisquer obrigações pecuniárias relativas à CCB, os débitos vencidos e não 
pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, calculados desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 
2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago, acrescido da respectiva 
Remuneração devida, que continuará a incidir sobre o valor original do 
débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; e 
 

(xii) Local e Forma de Pagamento: o local, a(s) data(s) de pagamento, o(s) 
valor(es) das Obrigações Garantidas e a forma de pagamento estão 
discriminados na CCB. 

 
5.2 A autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais 
da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da 
Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no item 5.1 acima, 
incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem 
limitação, a instituição financeira integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder”), 
a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante dos CRI (“Banco Liquidante”), 
a instituição prestadora dos serviços de custódia dos documentos da Operação de 
Securitização (“Custodiante”), o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares dos CRI, os assessores legais, dentre outros; (b) a 
negociação de todos os termos e condições da CCB, do contrato de distribuição da 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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Oferta (“Contrato de Distribuição”), dos Contratos de Cessão Fiduciária e/ou de qualquer 
outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta, 
podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos 
honorários, conforme o caso; e (c) a emissão da CCB, a celebração do Contrato de 
Distribuição e dos Contratos de Cessão Fiduciária, bem como de todos os demais 
instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, 
além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta. 

 
5.3 A ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por 
seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados 
para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e aprovada, foi assinada por todos. 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO- SP, 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
MESA: WALDEMAR VERDI JÚNIOR – Presidente; JOSÉ WALTER FERREIRA JUNIOR – 
Secretário. CONSELHEIROS: (i) Waldemar Verdi Júnior, (ii) Milton Jorge de Miranda 
Hage; (iii) Giuliano Finimundi Verdi; (iv) Maílson Ferreira de Nóbrega; (v) Alcides 
Lopes Tápias; e (vi) Roberto Oliveira De Lima. 
 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 
 
 
 

___________________________________ 
JOSÉ WALTER FERREIRA JUNIOR 

SECRETÁRIO 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Walter Ferreira Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1288-C5EC-6298-1C2D.
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  
 

Empreendimento Proprietário CNPJ Endereço Matrícula RGI Valor Total da 
Obra 

Valor 
Destinado 

% 
Destinado 

Empreendime
nto Objeto de 
Destinação de 
Recursos de 

Outra 
Emissão de 
Certificados 

de Recebíveis 
Imobiliários? 

Possui 
Habite

-se / 
TVO? 

Está sob o 
regime de 

incorporação 
imobiliária? 

Origem Pelotas 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

482 LTDA 

40.857.160/0001
-76 

Av Francisco das 
Chagas Oliveira, Sala 
42K – São José do Rio 

Preto - SP 

124.501 Registro de Imóveis 
de Pelotas/RS 1ª Zona 57.792.000,00 11.492.322,61 13% Não Sim Sim 

Porto Ravena 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

491 LTDA 

43.787.520/0001
-07 

Rua Puccini, nº 37, Sala 
02/03, Jardim Europa 

– Goiania - GO 
376.319 

Registro de Imóveis 
da 1ª Circunscrição de 

Goiânia-GO 
51.036.930,00 10.149.032,14 12% Não Sim Sim 

Origem Jardins 
Montral 

(Versalles II) 
  

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

472 LTDA 

36.698.091/0001
-28 

Av Francisco das 
Chagas Oliveira, Sala 

33 K – São José do Rio 
Preto - SP 

209.658 
1º oficial de Registro 

de Imóveis de São 
José do Rio Preto/SP 

58.566.000,00 11.646.237,66 14% Não Não Não 

Moradas da Serra 

RNI-SM 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

483 LTDA 

 
 

40.858.894/0001
-70 

Av Francisco das 
Chagas Oliveira, Sala 

43K– – São José do Rio 
Preto - SP  

6070 

Cartório de Registro 
de Imóveis do 2º 

Ofício da Comarca de 
Pacatuba/CE 

58.566.000,00 11.646.237,66 14% Não Sim Sim 
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Nações Life 

RODOBENS 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

392 - SPE LTDA. 

20.185.539/0002
-50 

Avenida Getúlio 
Vargas, 16-30, Loja 03, 

Quadra 03, Jardim 
América – Bauru SP 

136.913 

1º Oficial de Registro 
de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil 
de Pessoas jurídicas 

da Comarca de 
Bauru/SP 

51.036.930,00 10.149.032,14 12% Não Não Sim 

Reserva 
Cachoeirinha 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

481 LTDA 

40.857.242/0001
-10 

Av. General Flores da 
Cunha, 2460, loja 01 e 
loja 02– Cachoeirinha 

RS 

54.174 
Ofício de Registros 

Públicos da Comarca 
de Cachoeirinha/RS 

39.741.365,50 7.902.834,20 9% Não Sim Sim 

Reserva Clube 
Gravatai 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

469 LTDA 

40.188.469/0001
-10 

Rua Anapio Gomes nº 
2000, Loja 05, Centro –

Gravatai / RS 
123.393 

Registro de Imóveis 
da Comarca de 

Gravataí/RS 
48.225.865,50 9.590.033,31 11% Não Sim Sim 

Reserva Blumenau 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

464 LTDA 

33.886.611/0001
-38 

Rua Joinville, 572, Vila 
Nova – Blumenau / SC 33752 

3º Ofício de registro 
de Imóveis de 
Blumenal/SC 

68.387.309,83 13.599.270,28 16% Não Sim Sim 
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Nações Life 

RODOBENS 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

392 - SPE LTDA. 

20.185.539/0002
-50 

Avenida Getúlio 
Vargas, 16-30, Loja 03, 

Quadra 03, Jardim 
América – Bauru SP 

136.913 

1º Oficial de Registro 
de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil 
de Pessoas jurídicas 

da Comarca de 
Bauru/SP 

51.036.930,00 10.149.032,14 12% Não Não Sim 

Reserva 
Cachoeirinha 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

481 LTDA 

40.857.242/0001
-10 

Av. General Flores da 
Cunha, 2460, loja 01 e 
loja 02– Cachoeirinha 

RS 

54.174 
Ofício de Registros 

Públicos da Comarca 
de Cachoeirinha/RS 

39.741.365,50 7.902.834,20 9% Não Sim Sim 

Reserva Clube 
Gravatai 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

469 LTDA 

40.188.469/0001
-10 

Rua Anapio Gomes nº 
2000, Loja 05, Centro –

Gravatai / RS 
123.393 

Registro de Imóveis 
da Comarca de 

Gravataí/RS 
48.225.865,50 9.590.033,31 11% Não Sim Sim 

Reserva Blumenau 

RNI 
INCORPORADO

RA 
IMOBILIARIA 

464 LTDA 

33.886.611/0001
-38 

Rua Joinville, 572, Vila 
Nova – Blumenau / SC 33752 

3º Ofício de registro 
de Imóveis de 
Blumenal/SC 

68.387.309,83 13.599.270,28 16% Não Sim Sim 

 

  

CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

RGI Matrícula SPE CNPJ 
Valor total a ser 

destinado ao 
Empreendimento 

% do 
Lastro 

Cronograma de destinação dos recursos 

1º Semestre 
2023 

2º Semestre 
2023 

1º Semestre 
2024 

2º Semestre 
2024 

1º Semestre 
2025 2º Semestre 2025 

Registro de 
Imóveis de 

Pelotas/RS 1ª 
Zona 

124.501 I482 40.857.160/0001-
76 11.492.322,61 13% - 2.873.080,66 2.873.080,66 2.298.464,52 2.298.464,52 1.149.232,25 

Registro de 
Imóveis da 1ª 

Circunscrição de 
Goiânia-GO 

376.319 I491 43.787.520/0001-
07 10.149.032,14 12% - 2.537.258,03 2.537.258,03 2.029.806,43 2.029.806,43 1.014.903,22 

1º oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
José do Rio 

Preto/SP 

209.658 I472 36.698.091/0001-
28 11.646.237,66 14% - - 2.911.559,41 2.911.559,41 2.329.247,53 3.493.871,31 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis do 2º 
Ofício da Comarca 

de Pacatuba/CE 

6070 I483 40.858.894/0001-
70 11.646.237,66 14% - 2.911.559,41 2.911.559,41 2.329.247,53 2.329.247,53 1.164.623,78 

1º Oficial de 
Registro de 

Imóveis, Títulos e 
Documentos e 

Civil de Pessoas 
jurídicas da 
Comarca de 
Bauru/SP 

136.913 I392 20.185.539/0002-
50 10.149.032,14 12% - - 2.537.258,03 2.537.258,03 2.029.806,43 3.044.709,65 
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Ofício de 
Registros Públicos 

da Comarca de 
Cachoeirinha/RS 

54.174 I481 40.857.242/0001-
10 7.902.834,20 9% 1.975.708,55 1.975.708,55 1.580.566,84 1.580.566,84 790.283,42 - 

Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Gravataí/RS 

123.393 I469 40.188.469/0001-
10 9.590.033,31 11% 2.397.508,33 2.397.508,33 1.918.006,66 1.918.006,66 959.003,33 - 

3º Ofício de 
registro de 
Imóveis de 

Blumenal/SC 

33752 I464 33.886.611/0001-
38 13.599.270,28 16% 3.399.817,57 3.399.817,57 2.719.854,06 2.719.854,06 1.359.927,02 - 

  86.175.000,00   7.773.034,45 16.094.932,55 19.989.143,10 18.324.763,48 14.125.786,21 9.867.340,21 
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras  
individuais e consolidadas 
 
 
Aos Administradores e Acionistas 
Rodobens Corporativa S.A. 
 
 
 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Rodobens Corporativa S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da Rodobens 
Corporativa S.A. e suas controladas ("Consolidado"), que compreendem o balanço patrimonial 
consolidado em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Rodobens Corporativa S.A. e da Rodobens 
Corporativa S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os 
seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), aplicáveis às 
entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
para as controladas que atuam com incorporação imobiliária. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas". 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
Ênfase 
 
Reconhecimento de receita 
 
Conforme descrito na Nota 2, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas incluem 
controladas que atuam em incorporação imobiliária, que seguem as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, registradas na CVM. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada 
dessas controladas, para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade   
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imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o 
entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular /CVM/SNC/SEP n.º 02/2018 sobre a aplicação da 
NBC TG 47 (IFRS 15). Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor 
 
A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito 
 
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas 
 
A diretoria da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária 
no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para as controladas que atuam com 
incorporação imobiliária, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras  
individuais e consolidadas 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  
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• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela diretoria. 
 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 

entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 
 
Ribeirão Preto, 19 de abril de 2022 
 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 
 
 
 
 
Rodrigo de Camargo 
Contador CRC 1SP219767/O-1 
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• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela diretoria. 
 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 

entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 
 
Ribeirão Preto, 19 de abril de 2022 
 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 
 
 
 
 
Rodrigo de Camargo 
Contador CRC 1SP219767/O-1 
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Relatório da Administração 
 
A Rodobens Corporativa S.A. apresenta suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
auditadas referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, compreendendo o balanço 
patrimonial e as demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa.   A Rodobens Corporativa S.A. é uma holding e, 
consequentemente, o resultado da Companhia vem predominantemente da equivalência 
patrimonial das empresas Rodobens S.A., da qual detém 26,33% do capital, e da RNI Negócios 
Imobiliários, da qual detém 33,7% do capital. Ambas são empresas registradas na CVM e listadas na 
B3 S.A, sendo que esta última possui capital aberto e ações negociadas na categoria Novo Mercado. 
 
O ano de 2021 continuou desafiador devido a pandemia de COVID-19 e cenário macroeconômico.  
As Empresas Rodobens estavam preparadas para o ambiente econômico vivenciado no ano 
passado, principalmente em razão de ações adotadas no início da pandemia, focadas no 
fortalecimento da Política de Caixa e utilização da base tecnológica implantada há vários anos. Com 
o caixa fortalecido, os negócios estavam preparados para atender a demanda de mercado 
vivenciada no ano de 2021 e, consequentemente, os resultados superaram as expectativas. 
 
Na sua controlada Rodobens S.A., a receita líquida foi de R$ 5,4 bilhões em 2021, um crescimento 
de 51% comparado ao ano de 2020. O EBITDA e o lucro líquido fecharam 2021 com um resultado 
de R$ 731,1 milhões e R$ 471,3 milhões, um aumento de 56% e 50%, respectivamente, quando 
comparados ao ano de 2020. Estes resultados foram impulsionados pelo crescimento de 35% de 
vendas de cotas de Consórcio, além do aumento expressivo da margem de contribuição do Varejo 
Automotivo e da melhora na performance de vendas quando comparamos com 2020. 
 
Na RNI Negócios Imobiliários, lançamos vários empreendimentos com VGV estimado de R$ 761 
milhões, volume 30% superior aos lançamentos do ano anterior. A receita líquida foi de R$ 473,4 
milhões, um aumento de 49% comparado a 2020. O EBITDA ajustado e o lucro líquido fecharam 
2021 com um resultado de R$ 36,7 milhões e R$ 14,8 milhões, um aumento de 22% e 244%, 
respectivamente, quando comparados ao ano de 2020. A melhora de preços e da qualidade das 
vendas dos produtos o Programa Casa Verde e Amarela (Horizontal e Vertical), ritmo forte nas obras 
e controle rígido de custos e despesas impulsionaram os resultados positivos para RNI Negócios 
Imobiliários em 2021. 
 
Desta forma, a Rodobens Corporativa encerrou o exercício de 2021 com excelentes resultados, o 
que mantém o perfil robusto e voltado para a gestão do caixa e evolução dos seus negócios para 
2022. 
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Controladora Consolidado Controladora Consolidado
Ativo Nota 2021 2020 2021 2020 Passivo e patrim ônio líquido Nota 2021 2020 2021 2020 

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 63.846              68.013                      152.07 9           199.100                 Fornecedores 18 626                     580                         54.27 0             31 .044                    
Aplicações financeiras, Empréstimos e financiamentos 19 -                     84.823              17 1 .354                 

e títulos e valores mobiliários 7 7 0.7 09             13.037                     98.7 88              64.191                    Salários e contribuições sociais 6.044                4.556                     30.502             18.67 7                   
Instrumentos financeiros - derivativos 8 -                     8.938                      Tributos a recolher 226                     201                         3.7 52                1 .937                      
Contas a receber de clientes 9 352.429           297 .7 26                Adiantamentos de clientes 20 7 .985                2.136                      61 .994              31 .549                    
Estoques 10 634.128            417 .983                 Credores diversos 21 -                     221.37 5           63.820                   
Tributos a recuperar 11 2.235                 1 .260                        14.37 7              15.7 99                   Partes relacionadas 14 22.37 3              1 .832                      27 .907             8.368                      
Outros ativos 12 7 8.198              118.359                    162.420           17 1 .7 35                 Passivo de arrendamento 810                     963                         864                     963                          

Outros passivos 22 69                       97                            28.97 8              31 .025                    
Total do ativo circulante 214.988            200.669                  1 .414.221        1 .17 5.47 2             

Total do passivo circulante 38.133              10.365                   514.465            358.7 37                

Não circulante
Aplicações financeiras,

e títulos e valores mobiliários 7 3.638                 3.300                     Não circulante
Contas a receber de clientes 9 47 7 .106           351.7 26                 Empréstimos e financiamentos 19 -                     443.911            287 .498                 
Estoques 10 348.347           448.196                 Provisões para contingências 23 131                     131                          8.604                9.7 7 3                      
Partes relacionadas 14 60.652              5.301                        63.957              7 .399                      Credores diversos 21 -                     353.441            334.957                 
Depósitos judiciais 23 16.803              10.225                   Tributos diferidos 13 -                     39.7 31              33.919                    
Tributos diferidos 13 1.7 68                 1 .118                         7 .915                 5.37 6                      Partes relacionadas 14 54.830              54.846 -                     
Outros ativos 12 27 .67 6             27 .058                     43.801              45.7 82                   Passivo de arrendamento 1.328                 883                         2.003                883                          

Outros passivos 22 3.094                5.950                     2.102                 4.605                      
90.096             33.47 7                     961.567           87 2.004                

Total do passivo não circulante 59.383              61 .810                   849.7 92           67 1.635                 

Total do passivo 97 .516              7 2.17 5                  1 .364.257       1 .030.37 2            

Investimentos
Em sociedades coligadas, controladas e 

controladas em conjunto 15 824.957           899.811                    294.268           321.511                  
Propriedades para investimentos 2.418                 2.418                         3.098                2.418                      Patrimônio líquido 24
Outros investimentos -                     814                          Capital social 1 .069.7 46       1 .059.029            1 .069.7 46       1 .059.029             

Reservas de lucros 12.151               43.554                   12.151               43.554                    
Intangível 16 7 6                       67                               17 .436              16.115                    Ajustes de avaliação patrimonial (44.404)            (36.103)                 (44.404)            (36.103)                  
Imobilizado de arrendamento 17 59.421              60.507                  
Imobilizado de uso 17 414                     427                            62.623              52.286                   1 .037 .493       1 .066.480            1 .037 .493       1 .066.480             
Direito de uso de ativos 2.060                1 .7 86                        2.7 61                 1 .7 86                      

Participação de sócios não controladores 413.645            406.061                 
Total do ativo não circulante 920.021           937 .986                   1 .401.17 4        1 .327 .441             

Total do patrimônio líquido 1 .037 .493       1 .066.480            1 .451.138        1 .47 2.541             

Total do ativo 1 .135.009       1 .138.655                2.815.395        2.502.913             Total do passivo e do patrimônio líquido 1 .135.009       1 .138.655             2.815.395        2.502.913             
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Controladora Consolidado

Nota
2021 2020 2021 2020 

Receita líquida de vendas e prestação de serviços 26 -                       633.302               208.513                  
Custo das vendas e serv iços prestados 27 -                        (490.843)             (167 .219)                 
Lucro bruto -                       142.459               41 .294                     

Receitas (despesas) operacionais
Com vendas 28 -                        -                          (7 3.408)               (22.640)                   

 Administrativas 29 (23.925)               (10.483)                 (107 .985)             (52.311)                    
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 30 (13.229)                (3.067 )                   (13.669)                18.151                      
 Resultado de participações societárias 15 81.317                 30.192                   119.397               43.295                     

Lucro operacional 44.163                 16.642                   66.7 94                 27 .7 89                    

 Receita financeira 31 9.07 9                   2.048                     63.486                  33.698                     
 Despesa financeira 31 (1 .349)                  (314)                        (51 .7 59)                (30.962)                   

Resultado financeiro 7 .7 30                   1 .7 34                      11 .7 27                  2.7 36                       

Lucro antes do im posto de renda e da contribuição social 51.894                 18.37 7                   7 8.520                 30.524                     

Im posto de renda e contribuição social
Correntes 25 -                        -                          (11 .428)                 (5.995)                      
Diferidos 25 650                       1 .118                       (2.863)                   97 5                           

Lucro líquido do exercício 52.544                 19.494                   64.229                  25.504                     

Atribuível a:

Acionistas/ sócios da Rodobens Corporativa 52.544                 19.494                   52.544                  19.494                     
Participação dos acionistas/ sócios não controladores -                        -                          11 .685                  6.010                       

52.544                 19.494                   64.229                  25.504                     

Resultado por ação
Básico e diluído (R$ por ação) 32                   0,0541                     0,0594                    0,0541                       0,0594 
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Nota 2021 2020 2021 2020

Lucro líquido do exercício 52.544               19.494                  64.229             25.504                 

Outros componentes do resultado abrangente
Itens a serem posteriormente reclassificados

para o resultado

Variação cambial de investidas localizadas no exterior 24 (c) (i) (5.906)                (9.159)                  (5.906)              (9.784)                  
Valor justo dos títulos e valores mobiliários e sobre hedge accounting nas investidas 24 (c) (ii) (2.395)                1.074                    (2.395)              1.074                   

Total do resultado abrangente do exercício 44.243               11.409                  55.928             16.794                 

Atribuível a:
Acionistas/ sócios da Rodobens Corporativa 44.243               11.409                  44.243             11.409                 
Participação dos acionistas/ sócios não controladores 11.685             5.385                   

44.243               11.409                  55.928             16.794                 

Controladora Consolidado
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Consolidado
Capital social Reservas de lucros

Ajustes
 de avaliação Lucros

Nota Integralizado patrimonial Legal Retenção acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2019 33.87 9                     (7 .801 )         590               6.21 7             58                     32.943              23 .340                    56.283               

Lucro líquido do exercício 1 9.494           1 9.494              6.01 0                       25.504                
Valor justo dos títulos e v alores mobiliários e sobre hedge accounting nas inv estidas 24 (c) 1 .07 4           1 .07 4                 1 .07 4                  

Variação cambial de inv estidas localizadas no exterior 24 (c) (9.1 59)          (9.1 59)               (625)                         (9.7 84)                

Total do resultado abrangente do exercício                                (8.085)                                             1 9.494           1 1 .409              5.385                       1 6.7 94               

Aumento de capital social 24 (a) 208.1 61                   208.1 61            208.1 61             
Cisão parcial 24 (a) 81 6.989                   (20.21 7 )       1 .385             7 98.1 57            37 3.080                 1 .1 7 1 .237         
Ajustes de economia hiperinflacionária 24 (d) 1 5.81 0            1 5.81 0               4 .61 7                       20.427               
Destinações do lucro líquido:                                                

Distribuição de lucros e div idendos                        (61 )                            (61 )                       
Retenção de lucros 24 (b) 465               34.897          (35.362)                                                         

Total de contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas 1 .059.029               (36.1 03)       1 .055            42.499                              1 .066.480       406.360                 1 .47 2.840         

�Alterações nas participações em controladas que não resultam em perda do controle
Aumento de capital social de acionistas não controladores 24 (e) 1 .241                       1 .241                  
Redução de participação de acionistas não controladores 24 (e) (1 .540)                     (1 .540)                 

Total de transações com sócios e acionistas                        (299)                         (299)                    

Em 31 de dezembro de 2020 1 .059.029               (36.1 03)       1 .055            42.499                              1 .066.480       406.061                 1 .47 2.541         

Lucro líquido do exercício 52.544            52.544              1 1 .685                     64.229               
Valor justo dos títulos e v alores mobiliários e sobre hedge accounting nas inv estidas 24 (c) (2.395)         (2 .395)               (2 .395)                

Variação cambial de inv estidas localizadas no exterior 24 (c) (5.906)         (5.906)               (5.906)                

Total do resultado abrangente do exercício                                (8.301 )                                             52.544            44.243              1 1 .685                     55.928                

Aumento de capital social 24 (a) 1 0.7 1 7                      1 0.7 1 7              1 0.7 1 7                
Ajustes de economia hiperinflacionária 24 (d) 24.1 7 1            24.1 7 1              24.1 7 1                
Ajustes patrimoniais (5.909)           (5.909)               (5.909)                
Destinações do lucro líquido:                                                

Distribuição de lucros e div idendos (37 .27 0)        (64.939)         (1 02.209)          (4.328)                     (1 06.537 )           
Retenção de lucros 24 (b) 2.627           9.1 49             (1 1 .7 7 6)          (0)                        (0)                         

Total de contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas 1 .069.7 46               (44.404)      3 .682           8.469             (0)                     1 .037 .493       41 3 .41 8                  1 .450.91 1          

�Alterações nas participações em controladas que não resultam em perda do controle
Aumento de capital social de acionistas não controladores 24 (e) 587                           587                      
Redução de participação de acionistas não controladores 24 (e) (360)                         (360)                    

Total de transações com sócios e acionistas                        227                          227                      

Em 31 de dezembro de 2021 1 .069.7 46               (44.404)      3 .682           8.469             (0)                     1 .037 .493       41 3 .645                  1 .451 .1 38          

Participação dos 
não 

controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
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Consolidado
Capital social Reservas de lucros

Ajustes
 de avaliação Lucros

Nota Integralizado patrimonial Legal Retenção acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2019 33.87 9                     (7 .801 )         590               6.21 7             58                     32.943              23 .340                    56.283               

Lucro líquido do exercício 1 9.494           1 9.494              6.01 0                       25.504                
Valor justo dos títulos e v alores mobiliários e sobre hedge accounting nas inv estidas 24 (c) 1 .07 4           1 .07 4                 1 .07 4                  

Variação cambial de inv estidas localizadas no exterior 24 (c) (9.1 59)          (9.1 59)               (625)                         (9.7 84)                

Total do resultado abrangente do exercício                                (8.085)                                             1 9.494           1 1 .409              5.385                       1 6.7 94               

Aumento de capital social 24 (a) 208.1 61                   208.1 61            208.1 61             
Cisão parcial 24 (a) 81 6.989                   (20.21 7 )       1 .385             7 98.1 57            37 3.080                 1 .1 7 1 .237         
Ajustes de economia hiperinflacionária 24 (d) 1 5.81 0            1 5.81 0               4 .61 7                       20.427               
Destinações do lucro líquido:                                                

Distribuição de lucros e div idendos                        (61 )                            (61 )                       
Retenção de lucros 24 (b) 465               34.897          (35.362)                                                         

Total de contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas 1 .059.029               (36.1 03)       1 .055            42.499                              1 .066.480       406.360                 1 .47 2.840         

�Alterações nas participações em controladas que não resultam em perda do controle
Aumento de capital social de acionistas não controladores 24 (e) 1 .241                       1 .241                  
Redução de participação de acionistas não controladores 24 (e) (1 .540)                     (1 .540)                 

Total de transações com sócios e acionistas                        (299)                         (299)                    

Em 31 de dezembro de 2020 1 .059.029               (36.1 03)       1 .055            42.499                              1 .066.480       406.061                 1 .47 2.541         

Lucro líquido do exercício 52.544            52.544              1 1 .685                     64.229               
Valor justo dos títulos e v alores mobiliários e sobre hedge accounting nas inv estidas 24 (c) (2.395)         (2 .395)               (2 .395)                

Variação cambial de inv estidas localizadas no exterior 24 (c) (5.906)         (5.906)               (5.906)                

Total do resultado abrangente do exercício                                (8.301 )                                             52.544            44.243              1 1 .685                     55.928                

Aumento de capital social 24 (a) 1 0.7 1 7                      1 0.7 1 7              1 0.7 1 7                
Ajustes de economia hiperinflacionária 24 (d) 24.1 7 1            24.1 7 1              24.1 7 1                
Ajustes patrimoniais (5.909)           (5.909)               (5.909)                
Destinações do lucro líquido:                                                

Distribuição de lucros e div idendos (37 .27 0)        (64.939)         (1 02.209)          (4.328)                     (1 06.537 )           
Retenção de lucros 24 (b) 2.627           9.1 49             (1 1 .7 7 6)          (0)                        (0)                         

Total de contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas 1 .069.7 46               (44.404)      3 .682           8.469             (0)                     1 .037 .493       41 3 .41 8                  1 .450.91 1          

�Alterações nas participações em controladas que não resultam em perda do controle
Aumento de capital social de acionistas não controladores 24 (e) 587                           587                      
Redução de participação de acionistas não controladores 24 (e) (360)                         (360)                    

Total de transações com sócios e acionistas                        227                          227                      

Em 31 de dezembro de 2021 1 .069.7 46               (44.404)      3 .682           8.469             (0)                     1 .037 .493       41 3 .645                  1 .451 .1 38          

Participação dos 
não 

controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
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Controladora Consolidado

Nota 2021 2020 2021 2020

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 51 .894             1 8.37 7            7 8.520            30.524             

Ajustes
Depreciação e amortização 1 6 e 1 7 99                      46                     7 .81 4               3 .37 5               
Depreciação s/ direito de uso 688                   823                  886                   823                   
Resultado na alienção de bens imobilizado e intangív el 1 7 .069             
Resultado de participações societárias 1 5 (81 .31 7 )           (30.1 92)          (1 1 9.397 )        (43.295)           
Prov isão para créditos de liquidação duv idosa 28 5.529               7 31                   
Juros, v ariações monetárias e cambiais, líquidas (6.67 2)             (494)                 1 9.358             (1 .209)              
Apropriação de encargos s/ arrendamento 253                   1 59                   202                   1 59                    
Prov isões (rev ersão) com ações judiciais 29 (1 .1 69)              (822)                 
Prov isões (rev ersões) de participação no lucro 4.694               3 .326              3 .1 96               5.022               
Valor justo de deriv ativ os 2.7 95               (35)                    

(30.361 )           (7 .955)             (2 .265)             1 2.342             

Variações nos ativos
Contas a receber 9 (1 80.000)        1 5.083             
Estoques 1 0 (1 1 6.296)        (7 6.01 9)           
Demais contas a receber e outros ativ os 31 .880             (1 7 .946)          1 0.653             63 .245             
Partes relacionadas 1 1 6.099          9.622              
Tributos a recuperar 1 1 (97 5)                  (606)                 1 .422               2 .7 21               
Aplicações financeiras, interfinanceiras e deriv ativ os 7 (50.940)           (1 2.351 )           (21 .1 62)           22.447            
Depósitos judiciais 23 (6.57 8)             1 .565                

96.065             (21 .281 )           (31 1 .961 )         29.042            
Variações passivos
Adiantamento de clientes 20 5.849               2 .1 36               30.445            23 .294            
Fornecedores 1 8 46                      580                   23 .226            (55.47 8)           
Salários e encargos sociais (3 .206)             1 .230               8.629               633                   
Credores div ersos 21 1 7 6.039          24.1 7 3             
Tributos a recolher 25                      201                   1 .1 92               (7 .485)              
Demais contas a pagar e outros passiv os (2.884)             (1 .67 6)             (4.1 49)             (1 3 .1 20)           

(1 7 0)                  2 .47 1               235.382          (27 .984)           

Caixa gerado nas operações 65.533             (26.7 66)          (7 8.845)           1 3 .401             

Imposto de Renda e Contribuição social sobre o lucro pagos (1 0.806)           (5.7 96)              
Juros pagos e recebidos 34 (33.67 2)          (1 0.986)           
Juros pagos s/ arrendamento 34 (1 32)                  (1 58)                 (203)                 (1 58)                  

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 65.401             (26.924)          (1 23.525)         (3 .540)              

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Caixa por ganho de controle 88.394            
Adições em ativ os intangív eis 1 6 (21 )                    (2 .882)             (805)                  
Aquisições de bens do ativ o imobilizado 1 7 (84)                    (240)                 (5.537 )              (3 .595)              
Aquisições e baixa de inv estimentos 0                        (0)                      9.051               566                   
Div idendos e juros sobre o capital recebidos 0                        -                    82.7 58            7 .7 21               
Valor recebido pela v enda de imobilizado e intangív el 1 0                      51 4                   5.1 45                

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de investimento (94)                    (240)                 83 .904            97 .426            

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Div idendos, lucros e juros sobre o capital próprio, pagos (80.001 )           (83.403)          (61 )                    
Aumento do capital social 1 0.7 1 7             96.490            1 0.7 1 7             96.490            
Participação de não controladores 227                   (299)                 
Ingressos e pagamentos de mútuos com partes relacionadas, líquidos 600                   (600)                 (5.1 88)              (1 7 2)                  
Captações de empréstimos, financiamentos 34 280.67 8         62.1 01             
Pagamentos de empréstimos, financiamentos 34 (21 5.7 35)         (91 .008)           
Pagamentos de arrendamentos 34 (7 91 )                  (7 64)                 (839)                 (7 64)                 
Pagamentos (recebimento) de deriv ativ os 34 6.1 43               2 .321               

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos (69.47 4)           95.1 26            (7 .400)             68.608            

Aumento (redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa (4.1 67 )              67 .962            (47 .021 )           1 62.494          

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 6 68.01 3             51                      1 99.1 00 36.606

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 6 63.846            68.01 3            1 52.07 9 1 99.1 00
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1 Informações gerais 
 
A Rodobens Corporativa S.A. ("Companhia") com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
na Avenida Bady Bassitt, nº 4717, Vila Imperial, 15.015-700, tem como objeto social e atividade preponderante a 
participação, direta e indireta, no capital de outras empresas (Nota 21).  
 
Durante o 3º trimestre de 2020 a Companhia passou por reestruturação societária, com destaque para os 
seguintes movimentos: 
 

• Em 31 de agosto de 2020 foi feita a cisão parcial da Rodobens S.A. (antiga GV Holding S.A.), empresa do 
mesmo grupo econômico, com consequente versão do acervo cindido para a Rodobens Corporativa S.A., 
que se justifica a fim de simplificar e racionalizar a estrutura de ativos das sociedades, segregando de 
forma estratégica as atividades operacionais do grupo. Com a versão do acervo cindido, o capital social 
da Rodobens Corporativa S.A. foi aumentado em R$ 816.989, mediante a emissão de 760.528.556 novas 
ações (Nota 22 (a)); 
 

• Em 30 de setembro de 2020 foram integralizados no capital social da Companhia R$ 172.160, com 
emissão de 164.119.152 novas ações, mediante conferência ao capital social da Companhia das 
participações societárias que os acionistas subscritores detinham na Rodobens S.A. que representam a 
uma participação de 26,60%. (Nota 23 (a)); 
 

Todas as operações de reorganização societária estão sob o mesmo controle comum e seguiram a política de valor 
contábil. 
 
Suas controladas abrangem as atividades que podem ser resumidas, segundo a sua natureza, como segue: 
 

(a) Incorporação e construção civil 
 
Essas atividades incluem a incorporação e construção civil, a compra e venda de imóveis, a prestação de serviços 
e a administração de carteira de recebíveis de financiamento imobiliário, entre outras. Tais controladas constam 
no acervo cindido da Rodobens S.A. para a Companhia (Nota 23(a)). As atividades são efetuadas por meio das 
empresas mencionadas na Nota 2.2 (a). 
 

(b) Locação de imóveis e outras 
 
Essas atividades incluem Locação e comercialização de imóveis, participação em outras empresas, comunicação 
empresarial, dentre outras. Tais controladas constam no acervo cindido da Rodobens S.A. para a Companhia 
(Nota 23(a)). As atividades são efetuadas por meio das empresas mencionadas na Nota 2.2 (a). 
 

(c) Comercial e outras atividades no exterior 
 
Outras atividades desempenhadas pelas controladas, como operações no exterior, participação em outras 
empresas, dentre outras. As atividades são efetuadas por meio das empresas mencionadas na Nota 2.2 (a). 
 
A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada e aprovada pelo Conselho de Administração, em 14 
de abril de 2022. 
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2 Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas e 
políticas contábeis significativas adotadas 

 
2.1  Declaração de conformidade (com relação às normas do CPC) 

 
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas internacionais de 
relatório financeiro (International Financial Reporting Standards (IFRS)), emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB)), bem como as práticas e as normas aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para as controladas que atuam com 
incorporação imobiliária. Os aspectos relacionados à transferência de controle na venda de unidades 
imobiliárias, seguem o entendimento da diretoria da Companhia, alinhado àquele manifestado pela CVM no 
Ofício circular /CVM/SNC/SEP n.º 02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 / IFRS 15. As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela diretoria em sua gestão. 
 
As políticas contábeis significativas adotadas na preparação dessas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão apresentadas a partir da Nota 2.2, essas políticas têm sido aplicadas de maneira consistente a 
todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas considerando o custo histórico como 
base de valor, exceto no caso de ativos e passivos financeiros demonstrados na Nota 5 como mensurados ao valor 
justo por meio do resultado ou valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Os ativos mantidos para a 
venda são mensurados pelo menor valor entre o valor contábil e o valor justo menos os custos de venda. 
 
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de 
julgamento por parte da diretoria da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas 
que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas com base no pressuposto de 
continuidade das operações da Companhia. Vale ressaltar que as operações da Companhia foram afetadas pelos 
impactos econômicos e sociais advindos do COVID-19 em 2020, no entanto, a Companhia atuou e continua 
atuando em planos de adaptação à situação, os quais contribuíram para que as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de 31 de dezembro de 2021 não tivessem impactos relevantes. Na data em que o 
Conselho autorizou a emissão das presentes demonstrações financeiras, a diretoria da Companhia determinou 
que não havia incertezas relevantes que pusessem em dúvida a capacidade da Companhia de continuar operando 
nos próximos 12 meses, bem como não identificou qualquer situação que pudesse afetar as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2021. 
 

2.2 Demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
 
No processo de consolidação foram eliminados saldos ativos, passivos, receitas e despesas de operações e lucros 
ou prejuízos não realizados entre as empresas consolidadas. As demonstrações financeiras de investidas em cuja 
administração a Companhia não exerça controle, independentemente da sua participação, mas que possui 
influência significativa, foram consideradas como investimentos em coligadas na consolidação conforme item (ii) 
a seguir e Nota 16 (a). As empresas controladas estão mencionadas no item (i) a seguir.  
 
As seguintes políticas contábeis foram aplicadas na elaboração das presentes demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: 
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 (i) Controladas 
 
A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem 
direitos a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades 
relevantes da investida. 
 
Transações entre empresas, saldos e ganhos não realizados em transações entre partes relacionadas são 
eliminados. Os prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de 
uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas quando 
necessário para assegurar a consistência com as práticas adotadas pela Companhia. 
 

(ii) Coligadas e controladas em conjunto 
 
Coligadas e controladas em conjunto são todas as entidades sob as quais a Companhia tem influência 
significativa, mas não o controle. Os investimentos em coligadas e controladas em conjunto são contabilizados 
pelo método de equivalência patrimonial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo (Nota 15).  
 
A participação da Companhia nos lucros ou prejuízos de suas coligadas pós-aquisição é reconhecida na 
demonstração do resultado. As movimentações cumulativas pós-aquisição são ajustadas contra o valor contábil 
do investimento. Quando a participação da Companhia nas perdas de uma coligada for igual ou superior a sua 
participação na coligada, incluindo quaisquer outros recebíveis, a Companhia não reconhece perdas adicionais, a 
menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em nome da coligada. 
 

(a) Empresas controladas incluídas na consolidação 
 
Segue abaixo o percentual de participação nas empresas controladas incluídas na consolidação segregadas por 
segmento e natureza das operações: 
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As empresas Rodobens Holding Ltda., Rodobens Participações Ltda. e Rodobens Vehículos S.A. deixaram de ser 
consolidadas devido terem sido baixadas no ano de 2021. 
 
 

(b) Transações com participações de não controladores 

A Companhia trata as transações com participações de não controladores como transações com proprietários de 
ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença entre qualquer 
contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da controlada é registrada no 
patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de não controladores também são 
registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta "Ajustes de avaliação patrimonial". 
  

2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda 
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
 
  

2021 2020
(i) Incorporação e construção civil

Jaux Holdings Ltda. 99,89                         99,87                         
Juillan Holdings Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
Junas Holdings Ltda. 99,95                          99,95                          
RNI Negócios Imobiliários S.A. 36,61                          36,61                          

(ii) Locação de imóveis e outras
AF Tatuapé Veículos Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
Delta Veículos Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
DM Motors do Brasil Ltda. 99,90                         99,90                         
Green Star Peças e Veículos Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. 80,00                         1 00,00                       
Ilha Bela Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 1 00,00                       1 00,00                       
Itabens Participações Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
Promogreen Promotora de Vendas e Prestação de Serv iços Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
RCE Digital Ltda. 90,00                         90,00                         
Rio Bahia Locação de Imóv eis Ltda. 93,7 7                         93,7 7                         
Rodobens Administração de Ativ os Imobiliários Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
Rodobens Holding Ltda. 1 00,00                       
Rodobens Locação de Imóv eis Ltda. 99,56                          99,56                          
Rodobens Negócios e Soluções Ltda. 99,98                         99,98                         
Rodobens Participações Ltda. 99,99                         
Rodobens Veículos Comerciais Recife Ltda. 1 00,00                       1 00,00                       
Verdade Locação de Imóv eis Ltda. 7 5,64                          7 5,64                          

(iii) Comercial e outras no exterior
Automotores Juan Manuel Fangio S.A. 1 00,00                       1 00,00                       
Rodobens Argentina S.A. 1 00,00                       1 00,00                       
Rodobens Internacional S.A. 1 00,00                       1 00,00                       
Rodobens Inv ersiones S.A. 1 00,00                       1 00,00                       
Empresa Rodobens S.A. de Ahorro Para Fines Determinados 1 00,00                       1 00,00                       
Rodobens Vehículos S.A. 1 00,00                       
WV Holdings Ltd. 1 00,00                       1 00,00                       

Consolidado
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(i) Transações e saldos 
 
As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio 
vigentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados.  
 
Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio 
do final do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 
 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são apresentados 
na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira.  
 
As variações cambiais de ativos e passivos financeiros não monetários, como por exemplo, os investimentos em 
controladas no exterior, são registrados na conta "Ajustes de avaliação patrimonial", no patrimônio líquido da 
Companhia, e somente são registrados ao resultado do exercício quando o investimento for vendido ou baixado 
para perda. 
 

(ii) Controladas com moeda funcional diferente 
 
Os resultados e a posição financeira das controladas que integram as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Companhia, cuja moeda funcional é diferente da moeda de apresentação, são convertidos na 
moeda de apresentação, como segue: 
 
. Os ativos e passivos de cada balanço patrimonial apresentado são convertidos pela taxa de fechamento 
da data do balanço. 
 
. As receitas e despesas de cada demonstração do resultado são convertidas pelas taxas de câmbio médias 
(a menos que essa média não seja uma aproximação razoável do efeito cumulativo das taxas vigentes nas datas 
das operações, e, nesse caso, as receitas e despesas são convertidas pela taxa das datas das operações). 
 
. Todas as diferenças de câmbio resultantes são reconhecidas como um componente separado no 
patrimônio líquido, na conta "Ajustes de avaliação patrimonial". 
 
As controladas Automotores Juan Manuel Fangio S.A., Rodobens Vehículos S.A., Rodobens Argentina S.A., 
Rodobens Internacional S.A., Empresas Rodobens S.A de Ahorro Para Fines Determinados, Rodobens Locadora 
de Vehículos S.A. e Rodobens Inversiones S.A. tem como moeda funcional o Peso argentino e a WV Holdings 
Limited têm como moeda funcional o Dólar norte-americano.  
 
Na consolidação, as diferenças de câmbio decorrentes da conversão do investimento líquido em operações no 
exterior são reconhecidas no patrimônio líquido. Quando uma operação no exterior é parcialmente alienada ou 
vendida, as diferenças de câmbio que foram registradas no patrimônio são reconhecidas na demonstração do 
resultado como parte de ganho ou perda sobre a venda. 
 
As investidas contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial reportam na moeda de economia 
hiperinflacionária – Peso argentino. O balanço patrimonial e a demonstração do resultado abrangente dessa 
investida foram atualizados monetariamente, para calcular a parcela da Companhia em seus ativos líquidos e no 
resultado. As demonstrações financeiras atualizadas das investidas expressas em moeda estrangeira, foram 
convertidas pelas taxas de câmbio de fechamento.  
 
A Companhia adotou por contabilizar os efeitos decorrentes de ajustes de hiperinflação do patrimônio das 
investidas na conta de lucros acumulados dentro do patrimônio líquido conforme IAS 21 / CPC 02.   
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Os itens monetários não foram atualizados, pois já são expressos em termos da unidade monetária corrente no 
final do período de relatório. Itens monetários são valores detidos e itens a serem recebidos ou pagos em 
dinheiro. 
 
Todos os outros ativos e passivos não monetários, quando não reconhecidos a valores correntes no final do 
período de relatório, como, por exemplo, a valor líquido realizável e a valor justo, de modo que não são 
atualizados monetariamente, foram atualizados monetariamente. 
 
Todos os componentes do patrimônio líquido foram atualizados monetariamente pela aplicação do Índice Geral 
de Preços, desde o início do período ou da data de contribuição, se posterior. As mutações do patrimônio líquido 
durante o período foram divulgadas. 
 
Os ganhos ou as perdas na posição monetária líquida devem ser incluídos no resultado e divulgados 
separadamente. 
 

2.4 Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor.  
 

2.5 Ativos financeiros 
 

2.5.1 Classificação 
 

A Companhia classifica seus ativos financeiros, no reconhecimento inicial, sob as seguintes categorias: 
(a) mensurados ao valor justo (seja por meio de outros resultados abrangentes ou por meio do resultado) e (b) ao 
custo amortizado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A 
diretoria determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.  
 
Os itens que passaram a ser mensurado ao custo amortizado, atendem as condições especificadas pelo CPC 48 / 
IFRS 9, de que o ativo financeiro é mantido dentro do modelo de negócio, cujo objetivo é manter esses ativos 
financeiros a fim de receber fluxos de caixas contratuais. 
 

(a) Ativos financeiros ao valor justo (seja por meio de outros resultados abrangentes ou por meio do 
resultado) 
 
Os ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes incluem: 

 
. Títulos de dívida, nos quais os fluxos de caixa contratuais consistem basicamente em principal e em 
juros e o objetivo do modelo de negócios da Companhia é atingido por meio da arrecadação de fluxos de caixa 
contratuais e da venda de ativos financeiros. 
 
A Companhia classifica os seguintes ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
 
.  Investimentos em títulos de dívida que não se qualificam para mensuração ao custo amortizado  
  ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
 
Os ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos para negociação. Um 
ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto prazo. 
Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes. 
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(b) Ativos financeiros ao custo amortizado  
 
Os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos 
fixos ou calculáveis, que não são cotados no mercado ativo. São apresentados como ativo circulante, exceto 
aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data das demonstrações financeiras (estes são 
classificados como ativos não circulantes).  
 

2.5.2 Reconhecimento e mensuração 
 
As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação. Os investimentos 
são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos 
financeiros não classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por 
meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à 
demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa dos 
investimentos tenham vencido ou tenham sido transferidos; neste último caso, desde que a Companhia tenha 
transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios da propriedade. Os ativos financeiros mensurados 
ao valor justo por meio do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os ativos 
financeiros mensurados e contabilizados pelo custo amortizado, usam o método da taxa efetiva de juros. 
 
Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado são apresentados na demonstração do resultado em "Resultado financeiro" no período em 
que ocorrem.  
 
Quando os títulos classificados como disponíveis para venda são vendidos ou sofrem perda (impairment), os 
ajustes acumulados do valor justo, reconhecidos no patrimônio, são incluídos na demonstração do resultado 
como "Resultado financeiro". 
 

2.5.3 Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há 
um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los numa base líquida, ou 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
 
Dessa forma, os saldos mantidos com clientes em Contas a receber de clientes e Adiantamentos de clientes, bem 
como os saldos mantidos com fornecedores em Fornecedores e Adiantamentos a fornecedores, estão sendo 
apresentados líquidos, nas presentes demonstrações financeiras, quando atendidos os requisitos aplicáveis. 
 

2.5.4 Impairment 
 

 A Companhia avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado e ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. A metodologia de 
impairment aplicada depende de ter ocorrido ou não um aumento significativo no risco de crédito.  
 
Para as contas a receber de clientes, a Companhia aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo CPC 
48 / IFRS 9 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento inicial 
dos recebíveis.  
 

2.6 Instrumentos derivativos 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos é 
celebrado e são subsequentemente, remensurados ao seu valor justo.  
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O método para reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não 
como um instrumento de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Sendo este o 
caso, o método depende da natureza do item que está sendo protegido por hedge.  
 
O valor justo dos instrumentos derivativos está divulgado na Nota 8. 
 
Como procedimento de gestão de seus riscos de mercado, a Companhia administra as suas exposições em moeda 
estrangeira por meio da contratação de instrumentos financeiros derivativos atrelados ao dólar, considerando a 
previsão de despesas contida no orçamento oficial da Companhia. 
 
A Companhia também administra suas exposições em juros por meio de políticas de controles, estabelecimento 
de estratégias operacionais, determinação de limites e diversas técnicas de acompanhamento das posições, e 
ainda, efetua operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos que se destinam a clientes, associadas a 
operações de captação ou aplicação de recursos.  
 

2.7 Contas a receber de clientes 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades da Companhia e controladas. Se o prazo de recebimento é 
equivalente a um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal da Companhia), as contas a receber são 
classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 
As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos a provisão para créditos 
de liquidação duvidosa (impairment). Na prática são normalmente reconhecidas ao valor faturado, ajustado pela 
provisão para impairment, se necessária. 
 

2.8 Estoques 
 
Os estoques são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é 
determinado pelo método de avaliação do "custo médio ponderado" das compras ou produção; quando 
necessário, é constituída provisão para desvalorização desses estoques a mercado. 
 
Os imóveis a comercializar estão representados por unidades construídas ou em construção ainda não 
comercializadas, bem como por terrenos para futuras incorporações. São avaliados pelo custo de aquisição, 
adicionado pelos custos incorridos com a evolução da obra e despesas estimadas para efetuar a venda. O valor 
líquido de realização, que é representado pelo preço de venda estimado no curso normal dos negócios, menos os 
custos estimados necessários para efetuar a venda, é superior ao seu valor contábil, os quais não excedem o valor 
de mercado. 
 
A Companhia periodicamente avalia a recuperabilidade de seus estoques, incluindo aqueles que são retornados 
após distratos com clientes, e não têm identificado mudanças relevantes no seu valor realizável que pudessem 
apresentar impactos significativos em suas demonstrações financeiras.  
 

2.9 Outros ativos 
 
Os demais ativos recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, que 
não são cotados em um mercado ativo. São apresentados ao custo, deduzido, quando aplicável, por provisão para 
ajuste ao valor de realização, que é constituída com base na análise das expectativas de sua efetiva realização. São  
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incluídos como ativo circulante, aqueles ativos com prazo de vencimento inferior a 12 meses após a data de 
emissão do balanço. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

(a) Despesas a repassar a SPEs (controladas e operações em conjunto – Incorporação imobiliária) 
 
Representadas por gastos com empreendimentos em fase de pré-lançamento, os quais são repassados para as 
SPEs quando da constituição destas, apropriados ao custo dos imóveis comercializados, adotando-se os mesmos 
procedimentos descritos na Nota 2.20 a seguir. 
 

(b) Despesas comerciais a apropriar (Incorporação imobiliária) 
 
Incluem os gastos com comissões diretamente relacionados aos empreendimentos imobiliários, sendo 
apropriados ao resultado observando-se o critério de apropriação da receita, descrito na Nota 2.20 a seguir, 
exceto as comissões sobre vendas canceladas, que são lançadas ao resultado no caso de cancelamento ou quando 
for provável que não haverá pagamento dos valores contratados. 
 

2.10 Ativos não circulantes mantidos para venda 
 
Os ativos não circulantes são classificados como ativos mantidos para venda quando seu valor contábil for 
recuperável, principalmente, por meio de uma venda e quando essa venda for praticamente certa. Estes ativos 
são avaliados pelo menor valor entre o valor contábil e o valor justo menos os custos de venda. 
 

2.11 Investimentos 
 
As participações em empresas coligadas e controladas em conjunto (joint ventures) são avaliadas pelo método de 
equivalência patrimonial (Nota 16).  
 

2.12 Intangível 
 

(a) Softwares 
 
Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos separadamente, substancialmente formados por direitos de 
uso de software, são registrados ao custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor 
recuperável. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos ativos. A vida útil 
estimada e o método de amortização são revisados no fim de cada exercício e o efeito de quaisquer mudanças nas 
estimativas é contabilizado prospectivamente. 
 

2.13 Imobilizado 
 
O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os 
gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens e inclui os custos de financiamento relacionados com a 
aquisição de ativos qualificados. 
 
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, 
conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados a esses 
custos e que possam ser mensurados com segurança. Todos os reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. 
 
Os terrenos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada usando o método linear 
considerando os seus custos e seus valores residuais durante a vida útil estimada. Os valores residuais e a vida   
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útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada exercício. O valor contábil de um ativo é 
imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o valor contábil do ativo for maior do que seu valor 
recuperável estimado. 
 
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o valor contábil do ativo 
for maior do que seu valor recuperável estimado. 
 
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o valor contábil e são 
reconhecidos em "Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas" na demonstração do resultado.  
 

2.14 Impairment de ativos não financeiros 
 
Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que eventos ou 
mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por 
impairment é reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o 
maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda e o seu valor em uso. 
 
Para fins de avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam 
fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não financeiros, 
exceto o ágio, que tenham sido ajustados por impairment, são revisados subsequentemente para a análise de 
uma possível reversão do impairment na data do balanço. 
 

2.15 Fornecedores 
 
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de 
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for 
devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não 
circulante. 
 
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor 
da fatura correspondente. 
 

2.16 Empréstimos e financiamentos 
 
Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos  
 
Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um 
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 
 
Os custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo 
qualificável, que é um ativo que, necessariamente, demanda um período de tempo substancial para ficar pronto 
para seu uso ou venda pretendidos, são capitalizados como parte do custo do ativo quando for provável que eles 
irão resultar em benefícios econômicos futuros para a entidade e que tais custos possam ser mensurados com 
confiança. Demais custos de empréstimos são reconhecidos como despesa no período em que são incorridos. 
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2.17 Provisões para contingências 
 
As provisões para ações judiciais (trabalhista, cível e tributária) são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente, legal ou não formalizada como resultado de eventos passados; é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. 
 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, 
usando uma taxa antes de impostos, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro 
e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é 
reconhecido como despesa financeira. 
 

2.18 Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 
 
As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os impostos correntes e 
diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado. 
 
O encargo de imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos é calculado com base nas leis 
tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A diretoria avalia, 
periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas apurações de impostos sobre a renda com relação às 
situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações; e estabelece provisões, quando 
apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. 
 
O imposto de renda e contribuição social correntes são apresentados líquidos, por entidade contribuinte, no 
passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o 
total devido na data do relatório. 
 
O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo sobre as 
diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores 
contábeis nas demonstrações financeiras.  
 
O imposto de renda e contribuição social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da 
probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam 
ser usadas. 
 
Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito 
legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a 
mesma entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e passivos em diferentes 
entidades, em geral são apresentados em separado, e não pelo líquido. 
 
As provisões de imposto de renda e contribuição social sobre lucro fiscal são calculadas pelo regime de tributação 
Lucro Real Anual, à alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre a parcela excedente a R$ 240 ao ano para o 
Imposto de Renda e 9% para a Contribuição Social. 
 
Determinadas sociedades efetuam apuração com base no regime de lucro real e outras com base no regime do 
lucro presumido. Qualificam-se para o regime de lucro presumido as sociedades cuja receita bruta total, no ano-
calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 78.000. 
 
No regime do lucro real, as alíquotas do imposto de renda e da contribuição social são aplicadas sobre o 
resultado do período ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação fiscal. No regime de lucro 
presumido, a base de cálculo do imposto de renda é calculada à razão de 8% e da contribuição social à razão de  
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12% sobre as receitas brutas de vendas de imóveis e de 32% sobre as receitas de prestação de serviços para 
ambos os tributos. 
 
Quanto ao regime especial de tributação (RET) em 19 de julho de 2013 foi publicada a Lei nº 12.844, que deu 
nova redação aos artigos 4º e 8º da Lei nº 10.931/04, instituindo que, para cada incorporação imobiliária 
submetida ao Regime Especial de Tributação – RET, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 
4% da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica – IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, do Programa de Integração 
Social/Programa de Formação ao Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 
 

2.19 Benefícios a empregados - participação nos lucros 
 

(i) Benefício de curto prazo  
 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o 
correspondente serviço seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado, caso a 
Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço 
prestado pelo empregado no passado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 
 

(ii) Programa de participação nos lucros e resultados  
 
A Companhia adota o programa de participação nos lucros ("PPR") tendo como base critérios de meta de 
resultado e desempenho operacional. A Companhia efetua a provisão baseada na medição periódica do 
cumprimento das metas e resultado, respeitando o regime de competência e o reconhecimento da obrigação 
presente resultante de evento passado no montante estimado da saída de recursos no futuro. 
  

(iii) Outros benefícios pós-empregos e de longo prazo 
 
A Companhia não possui benefícios pós-emprego, benefícios de rescisão de contrato de trabalho ou outros 
benefícios de longo prazo. 
 

2.20 Reconhecimento da receita 
 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e 
serviços em conformidade com o CPC 47 / IFRS 15, no curso normal das atividades da Companhia. A receita é 
apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações 
das vendas entre as empresas consolidadas pela Companhia. 
 
A Companhia reconhece a receita quando o valor pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios 
econômicos futuros fluirão para a entidade e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma 
das atividades da Companhia, conforme descrição a seguir.  
 

(a) Venda de produtos  
 
A receita pela venda de mercadorias é reconhecida quando o controle sobre os produtos é transferido e desde que 
não haja nenhuma obrigação não satisfeita que possa afetar a aceitação dos produtos pelo cliente. A Companhia 
adota como política de reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto é entregue ao comprador. 
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(b) Venda de serviços 
 
As vendas de serviços são reconhecidas após (i) emissão de nota fiscal de prestação de serviço; e (ii) após ser 
finalizada a prestação de serviços. 
 

(c) Venda de imóveis 
 
A receita operacional decorrente da atividade de incorporação imobiliária, cujos contratos são classificados como 
venda de bens para os quais existem evidências efetivas de que o controle, os riscos e benefícios mais 
significativos inerentes à propriedade dos bens são transferidos para o comprador durante a execução das obras 
de forma contínua, é reconhecida pelo percentual de evolução do contrato, desde que o resultado do contrato 
possa ser estimado de maneira confiável, de acordo com o OCPC 04. 
 
O estágio de conclusão é avaliado pela referência financeira dos trabalhos realizados, que é calculado pela razão 
do custo incorrido em relação ao custo total orçado dos empreendimentos. Perdas em um contrato são 
reconhecidas imediatamente no resultado. 
 
A entidade RNI Negócios Imobiliários S.A e suas controladas (RNI) reconhecem suas receitas conforme o 
entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular /CVM/SNC/SEP n.º 02/2018 sobre a aplicação da NBC 
TG 47 / IFRS 15, conforme segue: 
 

• Nas vendas de unidades não concluídas, o resultado é apropriado com base nos seguintes critérios: 

(i) As receitas de vendas, os custos de terrenos e de construção inerentes às respectivas incorporações são 
apropriados ao resultado à medida que a construção avança, uma vez que a transferência de riscos e benefícios 
ocorre de forma contínua. Desta forma, é adotado o método chamado de "POC", "percentual de execução ou 
percentual de conclusão" de cada empreendimento, ou seja, o reconhecimento das receitas e dos custos ocorre à 
medida que a construção avança. O método POC é feito utilizando a razão do custo incorrido em relação ao custo 
total orçado dos respectivos empreendimentos sobre as vendas contratadas; e 

(ii) As receitas de vendas apuradas, conforme o item (i), incluindo a atualização monetária, líquidas das parcelas já 
recebidas, são contabilizadas como contas a receber, ou como adiantamentos de clientes, em função da relação 
entre as receitas contabilizadas e os valores recebidos. 

• Nas vendas a prazo de unidades concluídas, o resultado é apropriado no momento em que a venda é 
efetivada e transferência de controle, independentemente do prazo de recebimento do valor contratual, 
conforme CPC 47. 

• As atualizações e os ajustes a valor presente são apropriados ao resultado, na rubrica de receita de 
empreendimentos vendidos, no período pré-chaves, e atualizações na rubrica de receitas financeiras, no 
período pós-chaves, observando o regime de competência, independentemente de seu recebimento. 

As receitas e as despesas são apropriadas ao resultado de acordo com o regime de competência. 
 
Para os casos em que os clientes não obtêm sucesso na contratação de crédito com instituição financeira ou 
perda da capacidade financeira, a RNI analisa a viabilidade do crédito direto com o cliente e para os casos em 
que não há viabilidade de crédito direto com o cliente, ocorre o distrato da venda e o tratamento contábil 
adotado pela RNI é o estorno do saldo devedor do cliente deduzindo as receitas registradas na demonstração do 
resultado do período na rubrica "Receita líquida dos empreendimentos vendidos" e em contrapartida é 
estornado também o custo desta unidade na rubrica "Custo dos empreendimentos vendidos" contra o estoque da 
RNI.  
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(d) Receitas financeiras 
 
As receitas financeiras são reconhecidas conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. 
 
A receita de juros de ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado é incluída nos resultados financeiros 
líquidos de valor justo com esses ativos. A receita de juros de ativos financeiros ao custo amortizado e ativos 
financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes calculada utilizando o método da taxa de 
juros efetiva é reconhecida na demonstração do resultado como parte da receita financeira de juros. 
 
A receita financeira é calculada por meio da aplicação da taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto de um ativo 
financeiro exceto para ativos financeiros que, posteriormente, estejam sujeitos à perda de crédito. No caso de 
ativos financeiros sujeitos à perda de crédito, a taxa de juros efetiva é aplicada ao valor contábil líquido do ativo 
financeiro (após a dedução da provisão para perdas). 

 
2.21 Custos e demais receitas e despesas 

 
Os custos e as demais receitas e despesas são reconhecidas ao resultado de acordo com o princípio contábil da 
competência. Os custos acompanhando o reconhecimento da receita de acordo com o CPC 47 / IFRS 9. 
 

2.22 Distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio 
 
A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da Companhia é reconhecida como 
um passivo nas demonstrações financeiras ao final do exercício, com base no estatuto social das empresas. 
Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é provisionado na data em que são aprovados pelo 
Conselho de Administração. 
 

2.23 Resultado por ação básico e diluído  
 
O resultado básico e diluído por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da 
Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício, excluindo 
as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como ações em tesouraria. A Companhia não possui 
instrumentos que poderiam potencialmente diluir o resultado por ação. 
 

2.24 Pronunciamentos contábeis e interpretações que entraram em vigor  
 

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1o de janeiro 
de 2021:  
 

• Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos de 
Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das referidas 
normas, que foram adotadas pelo Grupo, com relação a: 
 
(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na 

base de determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do 
contrato e, consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, 
desde que diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição 
da taxa de juros, e que a nova base seja considerada economicamente equivalente a base 
anterior.  
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(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para 
designar a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item 
protegido e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação 
formal da relação de proteção não constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova 
relação de proteção, portanto sem efeitos imediatos no resultado do exercício.  

 
• Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 

Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pela Companhia nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato,  até 30 
de junho de 2022.  
 

A diretoria da Companhia avaliou as alterações nas normas e não identificou impactos em suas demonstrações 
financeiras. 
 
Não há outras normas CPC /IFRS ou interpretações ICPC /IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto significativo sobre a Companhia. 
 
 

3 Estimativas e julgamentos contábeis críticos 
 
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e 
em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 
 

3.1 Estimativas, julgamentos e premissas contábeis críticas 
 
Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas 
contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. A estimativa, julgamento e as 
premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores 
contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão demonstradas nas notas explicativas: 
 

(a) Perdas esperadas ("impairment") de contas a receber: mensuração de perdas de crédito esperada para contas a 
receber e ativos contratuais com principais premissas na determinação da taxa média ponderada de perda. (Nota 
9); 

 
(b) Provisão para demandas judiciais e administrativas reconhecimento e mensuração de provisões e contingências: 

principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de recursos (Nota 23); 
 
(c) Estimativas de vida útil e valor residual do ativo imobilizado, bem como análise de indicativos de impairment 

(Nota 17); 
 

(d) Perdas por redução ao valor recuperável de ativos intangíveis, como teste de redução ao valor recuperável de 
ativos intangíveis e ágio e as principais premissas em relação ao valor recuperável (Nota 16); 

 
(e) Imóveis classificados em outros ativos: determinação do valor justo menos custo da venda, dos quais a 

insuficiência é reconhecida registro de impairment (Nota 12); 
 

(f) Tributos diferidos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual diferenças temporárias dedutíveis e 
prejuízos fiscais possam ser utilizados (Nota 13). 
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(g) Ajuste a valor presente: Os elementos integrantes do ativo e passivo relacionados a incorporação imobiliária, 
quando decorrentes de operações de curto prazo (se relevantes) e longo prazo, sem a previsão de remuneração 
ou sujeitas a: (i) juros prefixados; (ii) juros notoriamente abaixo do mercado para transações semelhantes; e (iii) 
reajustes somente por inflação, sem juros, ajustados a seu valor presente com base na taxa média de captação da 
Companhia deduzida do IPCA, sendo suas reversões reconhecidas no resultado do exercício na rubrica "Receita 
líquida de vendas e prestação de serviços" no período pré-chaves.  

 
Em 31 de dezembro de 2021, a taxa utilizada pela Companhia para ajustar esses ativos e passivos a valor presente 
é de 5,34% a.a. (5,35% a.a. em 2020) que correspondem a sua taxa média de captação. Ajuste a valor presente 
calculado na carteira da Rodobens Urbanismo, em atendimento ao Pronunciamento Técnico Contábil – CPC 12, 
é utilizado para fins de descapitalização à taxa divulgada pela NTN-B de 10 anos (Nota do Tesouro Nacional – 
Série B), considerada a taxa que melhor reflete o prazo médio da carteira. 

 
(h) Reconhecimento de receita pelo POC (Incorporação Imobiliária): A receita de incorporação imobiliária de 

imóveis em construção é reconhecida pelo percentual de evolução do contrato, desde que o resultado do contrato 
possa ser estimado de maneira confiável, de acordo com o OCPC 04. 
 
O estágio de conclusão é avaliado pela referência financeira dos trabalhos realizados, que é calculado pela razão 
do custo incorrido em relação ao custo total orçado dos empreendimentos. Perdas em um contrato são 
reconhecidas imediatamente no resultado. 

 
 

4 Gestão de risco financeiro 
 
4.1 Fatores de risco financeiro 

 
As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos financeiros: risco de mercado (risco de taxa de juros de 
valor justo, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez. O 
programa de gestão de risco global da Companhia se concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros e 
busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da Companhia. A gestão de risco é 
realizada pela Gestão de Finanças da Companhia, segundo as políticas aprovadas pelo Conselho de 
Administração. A Gestão de Finanças da Companhia identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais 
riscos financeiros em conjunto com as unidades operacionais da Companhia. O Conselho de Administração 
estabelece princípios, através de políticas por escrito e realização de comitês, para a gestão de risco global, bem 
como para áreas específicas, risco de crédito, e investimento de excedentes de caixa. 
 

(a) Risco de mercado 
 
(i) Risco de taxas de juros 

 
A Companhia está exposta a risco de taxas de juros flutuantes. A remuneração das aplicações financeiras está 
exposta às variações do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) a uma taxa média de 106,5% do CDI. O custo 
de juros de empréstimos e financiamentos estão expostos a variações de (i) CDI (Certificado de Depósito 
Interbancário), indexados a CDI + 1,40% a 4,28% ao ano (dívidas em CDI + taxa pré, como CCBs, CRIs, Nota 
Promissória e Plano Empresário) e 115% a 182% do CDI ao ano (dívidas pós fixadas, como CCBs e Plano 
Empresário); (ii) TR (Taxa Referencial), indexados a TR + 8,30% a 9,60% ao ano (dívidas em TR + taxa pré, como 
Plano Empresário). 
 
A Gestão de Finanças da Companhia considera que, pela característica dos índices pelos quais suas aplicações e 
obrigações financeiras são indexadas, possíveis altas nas taxas de juros podem impactar seu custo de captação,  
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afetando negativamente o resultado financeiro. Em contrapartida, a receita proveniente do rendimento das 
aplicações financeiras também pode ser afetada, porém de forma positiva. 
 

(b) Risco de crédito 
 
O risco de crédito é administrado corporativamente. O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, 
depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes do varejo. Para bancos 
e instituições financeiras, alocamos os recursos da Companhia em entidades com baixo risco de crédito, 
priorizando, nesta ordem, segurança, liquidez e rentabilidade.  
 
Com relação às contas a receber, a Companhia restringe a sua exposição a riscos de crédito por meio de uma 
realização contínua de análise de crédito. 
 

(c) Risco de liquidez 
 
A previsão de fluxo de caixa é realizada pelas entidades operacionais da Companhia em conjunto com sua diretoria 
e reportada à Gestão de Finanças da Companhia. Este departamento monitora as previsões contínuas das 
exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às necessidades 
operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas linhas de crédito compromissadas disponíveis a 
qualquer momento, a fim de que a Companhia não quebre os limites ou cláusulas dos financiamentos em qualquer 
uma de suas linhas de crédito.  
 
O excesso de caixa mantido pelas entidades operacionais, além do saldo exigido para administração do capital 
circulante, é investido em depósitos a prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com 
vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para atender às necessidades da Companhia (Notas 6 e 7). 
 
A Companhia acredita que os fluxos de caixa das atividades operacionais, caixa e equivalentes de caixa e 
investimentos de curto prazo, junto com os instrumentos financeiros derivativos e acesso a facilidades de 
empréstimos é suficiente para financiar as despesas de capital, o passivo financeiro e pagamento de dividendos no 
futuro.  
 

4.2 Gestão de capital 
 
Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade, 
proporcionando retorno aos acionistas e manter uma estrutura de capital ideal que possibilite redução de custos 
e o seu desenvolvimento. 
 
Para manter ou ajustar a estrutura de capital da Companhia, a diretoria pode, com a autorização do Conselho de 
Administração, rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas, propor aumento de 
capital ou, ainda, alienar ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. 
 
A Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida 
líquida expressa como percentual do capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de 
empréstimos subtraído do montante de caixa, equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários. O capital total 
corresponde à dívida líquida mais o patrimônio líquido. 
 
Os índices de alavancagem financeira (não incluí passivo de arrendamento) da Companhia em 31 de dezembro 
podem ser assim sumariados: 
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4.3 Estimativa de valor justo 
 
Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil, 
menos a perda (impairment) no caso de contas a receber, estejam próximos de seus valores justos. Os demais 
ativos financeiros e passivos financeiros ao custo amortizado, possuem valores próximos de seus valores justos. 
 
Os valores justos dos ativos e passivos são mensurados de acordo com a hierarquia de valorização abaixo: 
 
(Nível 1) - Preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para ativos idênticos ou passivos;  
(Nível 2) - Inputs diferentes dos preços negociados em mercados ativos incluídos no Nível 1 que são observáveis 
para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) ou indiretamente (derivados dos preços); e  
(Nível 3) - Inputs para o ativo ou passivo que não são baseados em variáveis observáveis de mercado (inputs não 
observáveis); 
 
Abaixo segue a mensuração dos ativos e passivos (não há passivos mensurados a valor justo): 
 

  

2021 2020 2021 2020 

Empréstimos e financiamentos, mútuos financeiros e
 instrumentos financeiros deriv ativ os                            (600)                       529.040 455.408

Total dív ida                            (600)                       529.040            455.408                 

(-) Caixa e equiv alentes de caixa (63.846)                (68.01 3)                (1 52.07 9)          (1 99.1 00)                
(-) Aplicações financeiras e títulos e v alores mobiliários (7 0.7 09)                (1 3 .037 )                (1 02.426)          (67 .491 )                  

Dív ida líquida (1 34.555)               (81 .650)                 27 4.535            1 88.81 7                 

Total do patrimônio líquido 1 .037 .493           1 .066.480           1 .451 .1 38         1 .47 2.541              

Total do capital 902.938               984.830               1 .7 25.67 3        1 .661 .358              

Índice de alav ancagem financeira(%) (1 4,90)                   (8,29)                     1 5,91                  1 1 ,37                       

Controladora Consolidado

Nível 2021 2020 2021 2020

Aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários
- Fundos de investimento 
   - Tesouraria 1 3                         3                         10                            
   - Certificados de Depósitos Bancários - CDB 2 927                   140                         1 .352                1 .005                     
   - Depósito a prazo com garantia especial - DPGE 1 47 2                   83                           692                   327                         
   - Outros Fundos 1 9.67 8               2.193                     20.07 9            43.828                  
   - Letras Financeiras do Tesouro - LFT 1 23.256             6.820                    33.136             31 .105                   
   - Letras Financeiras - LF 1 35.336             1 .963                     49.17 1             16.229                   
   - Letras Financeiras - LF Senior 1 -                    1 .838                                          7 .220                    
   - Letras Financeiras Sênior Nivel II 1 1 .040               1 .507               258                         
   - Over 1  dia 2 25.426             3.87 7                    37 .202            16.7 94                  

96.138             16.914                   143.141           116.7 7 6                

Instrumentos financeiros derivativos (ativo) 2                      8.938                     

Controladora Consolidado
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5 Instrumentos financeiros por categoria 
 
 

 
 
 

6 Caixa e equivalentes de caixa 
   

 
  

(i) Esses valores são representados, substancialmente, por títulos de renda fixa, remunerados as taxas que 
correspondem a aproximadamente 109,1% (2020 – 88,2%) da variação do Certificado de Depósito Interbancário 
("CDI"); 

 
(ii) Esse valor é representado por aplicações financeiras que são remunerados com base no Certificado de Depósito 

Interbancário – CDI, com remuneração média de 100,0% (2020 – média de 99,7%) do CDI. 
 
 
 
 
 
 
  

2021 2020 2021 2020

Ativos (passivos) ao custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 38.417                        64.136                      107.731                      146.516                       
Aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários 3.633                          3.300                           
Contas a receber de clientes 829.535                     649.452                      
Partes relacionadas (ativo) 60.652                       5.301                        63.957                        7.399                            
Depósitos judiciais 16.803                        10.225                         
Outros ativos 39.153                        36.321                      139.500                     108.421                       
Fornecedores (626)                            (580)                          (54.270)                      (31.044)                       
Empréstimos e financiamentos (528.734)                   (458.852)                    
Passivo de arrendamento (2.138)                        (1.846)                       (2.867)                        (1.846)                          
Partes relacionadas (passivo) (22.373)                      (1.832)                       (27.907)                      (8.368)                         
Outros passivos (3.163)                         (6.047)                      (31.080)                      (35.630)                       

Ativos ao valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa                          25.429                           3.877                          44.348                           52.584 
Instrumentos financeiros derivativos (ativo) (i)                                                                     8.938 
Aplicações financeiras, interfinanceiras e títulos e valores mobiliários 70.709                                               13.037 98.793 64.192

Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020 

Caixa e bancos 27 8                        435                         35.821             1 5.596                 
Aplicações financeiras
  e títulos e v alores mobiliários

Certificados de depósito bancário - CDB (ii) 38.1 39                  63.7 01                  7 1 .91 0             1 30.920              
Fundos de inv estimento (i)
   - Outros fundos 7 .1 43               35.7 80                
   - Tesouraria 3                                                        3                        1 0                          
   - Ov er 1  dia 25.426                  3 .87 7                     37 .202            1 6.7 94                

63.846                 68.01 3                  1 52.07 9          1 99.1 00              

Controladora Consolidado
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7 Aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários 
 
Os títulos e valores mobiliários podem ser assim sumariados: 

 
 

(i) Esses valores são representados, substancialmente, por títulos de renda fixa, remunerados as taxas que 
correspondem a aproximadamente 109,1% (2020 –88,2%) da variação do Certificado de Depósito Interbancário 
("CDI"); 

 
(ii)  Esse valor é representado por títulos de renda fixa remunerados a taxa de 100% do CDI. 

 
 

8 Instrumentos financeiros derivativos - Consolidado 
 

 Na empresa RNI Negócios Imobiliários S.A., foram contratadas operações de swap com o objetivo principal de 
trocar os encargos de empréstimos e financiamentos, originalmente contratados em moeda estrangeira, para 
encargos com base na variação dos Certificados de Depósitos Interbancários (CDI) mais "spread" fixo. Essas 
operações foram liquidadas em 28 de junho de 2021. 
 
  
  

2021 2020 2021 2020 

Certificados de Recebív eis Imobiliários - CRI 3.41 7 3.203
Outros 21 6 97
Fundos de Inv estimentos - FI (i)

 - Certificados de Depósito Bancário - CDB 927                           1 40                            1 .352 1 .005
 - Depósito a prazo com garantia especial - DPGE 47 2                           83                              692 327
 - Outros Fundos 9.67 8                       2 .1 93                        1 2.936 8.048
 - Letras Financeiras do Tesouro - LFT (ii) 23.256                    6.820                        33 .1 36 31 .1 05
 - Letras Financeiras - LF 35.336                    1 .963                        49.1 7 1 1 6.229
 - Letras Financeiras - LF Senior 1 .838                        7 .220
 - Letras Financeiras Sênior Niv el II 1 .040                       1 .507 257

7 0.7 09                    1 3 .037                     1 02.426                 67 .491                 

Circulante (7 0.7 09)                  (1 3 .037 )                    (98.7 88)                  (64.1 91 )                

Não circulante 3.638 3.300

Controladora Consolidado
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9 Contas a receber de clientes 
 

 
 

(a) Os saldos de devedores por compra de imóveis referem-se às seguintes principais operações de venda de imóveis 
realizadas pela RNI, Juillan, Junas e Jaux, empresas que foram cindidas para a Companhia conforme Nota 1, e 
são compostos por:  
 
 

  
 

(i)  Em 2021, há um saldo de provisão para créditos de liquidação duvidosa constituído no montante de R$ 32.906 
(2020 - R$ 27.377) referente ao saldo de sua carteira direta, em atraso, em 31 de dezembro 2021. Os saldos em 
atraso eram referentes aos casos de pró-soluto; ou seja, unidades que foram repassadas aos clientes e que ainda 
possuem saldos a pagar com a RNI. Em 31 de dezembro de 2021, o saldo vencido, líquido da provisão de créditos 
de liquidação duvidosa, corresponde a R$ 147.726 (2020 - R$ 32.705).  

 
(ii)  Os saldos de créditos perante clientes da RNI, Juillan, Junas e Jaux foram atualizados conforme cláusulas 

contratuais, pelos seguintes índices: até a entrega das chaves dos imóveis comercializados, pela variação do 
Índice Nacional de Construção Civil – INCC e após a entrega das chaves dos imóveis comercializados, pela 
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M ou pela Taxa Referencial – TR, para Urbanismo os 
saldos de créditos são atualizados pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M desde o início do 
contrato.  
 

(b) Referem-se a valores a receber substancialmente pela venda de veículos e peças. Os saldos em aberto são 
realizáveis no curto prazo e a análise sobre esses títulos feita pela diretoria da Companhia, não revelou 
expectativas de perdas em montante superior ao valor provisionado.  

2021 2020

Dev edores por compra de imóv eis (a) 855.944 67 2.21 4
Duplicatas a receber (b) 6.569 4.7 07
Prov isão para impairment  (c) (32.97 6)              (27 .469)              

829.537 649.452

Circulante (352.429)            (297 .7 26)           

Não circulante 47 7 .1 06 351 .7 26

Consolidado

2021 2020

Créditos para contratação de financiamento (SFH) (i) 21 5.585 1 95.903
Créditos diretos com clientes (ii) 391 .7 28 333.637
Outros créditos pro-soluto 1 07 .040 45.884
Contas a receber por v enda de terrenos 1 41 .591 96.7 90

Total 855.944 67 2.21 4

Circulante (37 8.838)            (320.488)           

Não circulante 47 7 .1 06 351 .7 26

Consolidado
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Os vencimentos dessas contas a receber são como seguem: 
 

 
(c) A Companhia aplica uma abordagem simplificada para o cálculo do impairment de duplicatas a receber, 

segregando a carteira de clientes segundo sua categoria e aplicando um percentual variável, de acordo com a sua 
classificação, o risco que apresenta e o tempo de atraso. 
 
Os montantes a longo prazo têm a seguinte composição por anos de vencimentos: 
 

 
(i) Os valores vencidos registrados no não circulante referem-se a clientes em discussão judicial com garantia real 

do imóvel visando recebimento integral ou a reintegração do imóvel. 
 
Os valores de contas a receber são registrados até o montante da receita reconhecida no exercício, e os 
recebimentos superiores aos saldos reconhecidos são registrados como adiantamento de clientes. Os saldos de 
adiantamento de clientes decorrentes da aplicação desse critério estão classificados integralmente no passivo 
circulante na rubrica "Credores diversos". 
 
A exposição máxima ao risco de crédito na data do balanço é o valor contábil de cada classe de contas a receber 
mencionada acima. A Companhia não mantém nenhum título como garantia de contas a receber.  
 
A provisão para impairment de duplicatas a receber apresentou as seguintes movimentações: 
  

2021 2020

A v encer 6.569                   4.220                  
Vencidas até 30 dias 328                      
Vencidas há mais de 1 80 dias 1 59                       

6.569                   4.7 07                  

Consolidado

2021 2020

Vencidos (i) 26.481 24.090
A vencer:
2023 92.434 45.552
2024 52.158 51.27 8
2025 34.47 2 25.213
2026 29.409 23.7 31
Após 2026 242.152 181.862

47 7 .106 351.7 26

Consolidado
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10 Estoques 

 
 
Os imóveis classificados no "Não circulante" são terrenos para futuras incorporações. (Nota 21)   
 
No período findo em 31 de dezembro de 2021, o valor dos juros capitalizados é de R$ 17.775 (2020 - R$ 13.541) 
no consolidado.   
 
 

11 Tributos a recuperar 
   

 
  

2021 2020

Saldo em 1º de janeiro 27 .469               100                     
 Saldos por cisão Rodobens S.A. 27 .369              
 Provisão para impairment de duplicatas a receber, líquida 5.507                 

Saldo em 31 de dezembro 32.97 6               27 .469              

Consolidado

2021 2020

Imóveis a comercializar                     97 9.7 37                       863.140 
Veículos nacionais novos                               242                               219 
Veículos nacionais usados                                   -                                   20 
Peças, acessórios e pneus                           2.496                          2.800 

                    982.47 5                      866.17 9 

Circulante (634.128)                  (417 .983)                  

Não circulante (imóveis)                     348.347                       448.196 

Consolidado

2021 2020 2021 2020

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serv iços - ICMS                                                        40
Imposto de renda retido na fonte - IRRF 84                               682                             352 97 3
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 2.1 48                         57 5                             4.21 0 4.821
Contribuição para financiamento da seguridade social - COFINS                                4.223 2.1 7 3
Programa de integração social - PIS                                922 47 4
Tributos a recuperar - Argentina                                3 .803 6.223
Outros 3                                  3                                  867 1 .095

2.235                         1 .260                         1 4.37 7               1 5.7 99                

Controladora Consolidado
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12 Outros ativos 

 
 

(i) Créditos, substancialmente, oriundos das vendas de imóveis a terceiros adquiridos da controlada RNI Negócios 
Imobiliários S.A. e do Banco Rodobens S.A. 
 

(ii) Referem-se a imóveis adquiridos, substancialmente, do Banco Rodobens com o objetivo de venda a terceiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

2021 2020 2021 2020

Créditos com terceiros (i) 34.1 91             30.525             50.81 0 50.893
Despesas antecipadas 57 7                    267                   1 8.037 1 1 .57 1
Adiantamento a fornecedores 1 49                    30                      57 1 1 .1 41
Adiantamentos a terceiros 1 .057                7 46                   31 .57 3 1 6.91 7
Despesas e custos a repassar para Empreendimentos Imobiliários 1 5.455 1 2.046
Imóv eis (ii) 66.7 21             1 09.096 66.7 21 1 09.096
Outros v alores a receber 3.1 7 9                4.7 53                23 .054 1 5.853

1 05.87 4           1 45.41 7           206.221       21 7 .51 7           

No ativ o circulante (7 8.1 98)           (1 1 8.359)         (1 62.420)     (1 7 1 .7 35)         

No ativ o não circulante 27 .67 6             27 .058             43.801          45.7 82             
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13 Tributos diferidos 
 
(a) Composição dos créditos tributários 

   
 

 
 
Na controladora, os ativos diferidos de imposto de renda decorrentes de prejuízos fiscais e diferenças 
temporárias são reconhecidos contabilmente levando-se em consideração a realização provável desses tributos, a 
partir de projeções de resultados elaboradas com base em premissas internas e em cenários econômicos futuros 
que podem, portanto, sofrer alterações. A Companhia possui créditos tributários diferidos sobre prejuízos fiscais, 
no montante de R$ 6.292 (2020 – R$ 1.660), não contabilizados por não atenderem aos requisitos das práticas 
contábeis para seu registro. 
 

(i) No consolidado, os débitos tributários diferidos são, substancialmente, oriundos das operações da RNI Negócios 
Imobiliários S.A., onde sua receita é reconhecida contabilmente pela evolução da obra (POC). 
 
 
 

2021 2020 2021 2020

Créditos tributários diferidos
   No ativo não circulante

Imposto de renda e contribuição social sobre:
             Diferenças temporárias:
                    Prov isão para contingências 44                           44                           48                   52                       

Prov isão sobre participação nos lucros 1 .697                    1 .1 31                     2 .7 53            1 .667                
Redução do v alor recuperáv el de ativ os ( impairment ) 4.7 56            3 .7 01                
Outras 7 27 633                        1 .307            803                    

2 .468                    1 .808                    8.864            6.223                

Saldos compensáv eis de imposto de renda e  contribuição social diferidos (7 00)                      (690)                      (949)              (847 )                  

Saldo líquido de tributos diferidos ativ os 1 .7 68                    1 .1 1 8                     7 .91 5             5.37 6                

Débitos tributários diferidos (i)
   No passivo não circulante

Imposto de renda e contribuição social sobre:
Arrendamento 7 00                        607                        938                607                    
Diferimento de despesas de intermediação de negócios 1 45                     
Receita reconhecida pela ev olução e não realizadas financeiramente 37 .935          31 .985              
Outros 83                           1 .807            2 .029                

7 00                        690                        40.680         34.7 66             

Saldos compensáv eis de imposto de renda e  contribuição social diferidos (7 00)                      (690)                      (949)              (847 )                  

Saldo líquido de tributos diferidos passiv os                                                       39.7 31          33 .91 9              

Controladora Consolidado
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14 Partes relacionadas 
 

(a) Saldos em 31 de dezembro 

 

 
(i) Correspondem a saldos de mútuos mantidos com empresas ligadas, cujas demonstrações financeiras não foram consolidadas ou, ainda, consolidadas na proporção da participação no 

capital social; estão sujeitos a juros com base na variação do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, com vencimentos renováveis ou de longo prazo. 
 
(ii)  Refere-se à aquisição de 324.039.647 ações da SPE Sistema Fácil, Incorporadora Imobiliária – Goiânia I – SPE Ltda (Nota 16 (b)); 
 
(iii) Sociedades de Propósito Específico – SPEs da RNI. Essas operações incluem a disponibilização de recursos para os empreendimentos, os contratos de prestação de serviços, as garantias 

dos acionistas controladores em contratos de financiamento e a venda de unidades residenciais a prazo para alguns dos atuais cotistas controladores em conjunto. 

Controladora Controladora
2021 2020

Ativo Passivo Ativo Passivo
Adiantamento Contas a pagar Adiantamento Contas a pagar

Contas a para futuro Dividendos Juros sobre Contas Dividendos por aquisição de Contas a Mútuo para futuro Dividendos Juros sobre por aquisição de 
receber aumento de capital a receber capital próprio a pagar a pagar investimentos (ii) receber financeiro aumento de capital a receber capital próprio investimentos (ii)

Rodobens S.A. 52.7 96                    4.7 1 2                   3 .01 4                   
GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. 7 44                          600                 
Jaux Holdings Ltda. 523                                 32                                     
Juillan Holdings Ltda. 1 .1 29                             1 .340                              
Junas Holdings Ltda. 8                                      7                                       
RNI Negócios Imobiliários S.A. 67 7                          54.830                          1 1 8                  56.67 8                        
Rodobens Locação de Imóv eis Ltda. 25                    
Acionistas (pessoas físicas) 22.208          
Outros 62                     1                                1 65                 1 64                 1                       

62                     1 .660                             54.21 8                    4.7 1 2                   1 65                 22.208          54.830                          1 64                 600                 1 .37 9                              1 44                 3 .01 4                   56.67 8                        

Consolidado
2021 2020

Dividendos, Dividendos, Dividendos, Dividendos,
lucros e juros lucros e juros lucros e juros lucros e juros

Mútuo sobre o capital sobre o capital Mútuo Mútuo sobre o capital sobre o capital Mútuo 
financeiro (i) a  receber a  pagar financeiro (i) financeiro (i) a  receber a  pagar financeiro (i)

Empreendimentos Imobiliários - Sistema Fácil (iii) 3 .27 9                           2 .340                           222                               3 .287                  
Sistema Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I 3 .97 5                            
Prestacon Adm. e Corretora Seguros de Vida Ltda. 1 .532                  
Rodobens Transportes Administradora e Corretora de Seguros Ltda. 2.7 36                  
Acionistas (pessoas físicas) 2.51 6                           22.394                       2 .045                                 31 2                               
Rodobens S.A. 57 .509                        3 .01 4                                 
Outras 653                                1 .27 4                          264                               27 9                      

3 .932                           60.025                        23 .668                       4.239                           2 .340                           5.059                                 534                               7 .834                  

Ativo Passivo Ativo Passivo
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(b) Remuneração do pessoal chave da administração 
 
O pessoal-chave da administração inclui os conselheiros e diretores, membros do Comitê Executivo e o chefe de 
Auditoria Interna. A remuneração paga ou a pagar ao pessoal-chave da administração, por seus serviços, está 
apresentada a seguir: 
 

  
 

(c) Estoques e outros ativos 
 
Em 2021, a Companhia efetuou transações envolvendo aquisições de imóveis de partes relacionadas pelo valor 
de laudo de avaliação, com pagamento à vista, totalizando o valor de R$ 10.158 (2020 - R$ 73.426).  
 

(d) Outras transações com partes relacionadas 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

2021 2020 2021 2020

Salários, bônus e outras gratificações 4.252         802               7 .888           4.1 7 6          
Participação nos Lucros -              -                81 1                -               
Benefícios 49                1 6                  89                  38                 
Encargos trabalhistas 985             1 60               1 .91 3            966              

5.286         97 8               1 0.7 00         5.1 80           

ConsolidadoControladora

Ativo Passivo   
 Despesas 

administrativas 
Despesas 

financeiras
Receitas 

financeiras
Aplicações 

financeiras
Passivo de 

arrendamento
Rodobens S.A (7 34)                               
Verhaw Locação de Equip. de Informática LTDA (51 1 )                                
Casa Bela Locacao de Imov eis e Part (204)                               (7 5)                                  (7 90)                               
Banco Rodobens S.A. 3.7 58                             61 .584                           
Outros (499)                               (1 7 )                                  (1 7 3)                                

(1 .948)                            (92)                                  3 .7 58                             61 .584                           (963)                               

31.12.2021

Resultado

Ativo Passivo   
 Despesas 

administrativas 
Despesas 

financeiras
Receitas 

financeiras
Aplicações 

financeiras
Passivo de 

arrendamento
Rodobens S.A (51 3)                                
Verhaw Locação de Equip. de Informática LTDA (233)                               
Casa Bela Locacao de Imov eis e Part (1 60)                                (69)                                  (920)                               
Banco Rodobens S.A. 7 42                                 1 00.858                        
Outros (428)                               (1 3)                                  (1 7 0)                                

(1 .334)                            (82)                                  7 42                                 1 00.858                        (1 .090)                            

31.12.2020

Resultado
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15 Investimentos 
 
(a) Informações sobre investimentos 

   

 
 

  

Quantidade de Patrimônio
ações e quotas Percentual de líquido Lucro líquido/
possuídas (em participação (passivo a (prejuízo)

lotes de mil) direta % descoberto) do exercício

Em 31 de dezembro de 2021

WV Holdings Ltd. 30.305                     1 00,00              7 3 .928                 (5.996)                      
AF Tatuapé Veículos Ltda. 1 .539                        1 00,00              321                        (1 0)                            
Delta Veículos Ltda. 5.41 9                        1 00,00              1 .889                    (1 95)                          
DM Motors do Brasil Ltda. 35.833                     85,52                 25.1 23                  (59)                            
Green Star Peças e Veículos Ltda. 1 0.37 8                     58,64                 4.1 48                    (1 97 )                          
GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. 256                            80,00                 51 7                        4.008                       
Ilha Bela Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 6.339                       1 00,00              7 .1 60                    41                              
Itabens Participações Ltda. 1 .000                        1 00,00              1 .035                    (29)                            
Jaux Holdings Ltda. 3 .256                        7 5,29                 (2.1 7 2)                  (3 .347 )                     
Juillan Holdings Ltda. 1 5.1 04                      1 00,00              (1 .368)                  (2.455)                      
Junas Holdings Ltda. 1 1 .659                      87 ,7 2                 (1 02)                      (1 37 )                          
Promogreen Promotora de Vendas e Prestação de Serv iços Ltda. 200                           1 00,00              203                        50                              
RCE Digital Ltda. 3 .87 0                       90,00                 4.922                    1 .069                       
Rio Bahia Locação de Imóv eis Ltda. 1 .864                        93,7 7                 2 .1 48                    650                           
RNI Negócios Imobiliários S.A. 1 4.7 46                     33 ,69                 624.1 1 0               8.465                       
Rodobens Administração de Ativ os Imobiliários Ltda. 1 28.01 0                   1 00,00              1 37 .21 6               (27 .592)                   
Rodobens Locação de Imóv eis Ltda. 69.7 31                     99,56                 1 1 8.846               1 .884                       
Rodobens Negócios e Soluções Ltda. 3 .659                        99,98                 37 8                        (28)                            
Rodobens Veículos Comerciais Recife Ltda. 4.391                        1 00,00              45                           (58)                            
Verdade Locação de Imóv eis Ltda. 2.7 50                        7 5,64                 1 1 .228                  (4.354)                      
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA 1 .296.1 58               25,00                 1 22.693               (3 .1 64)                      
Rodobens S.A. 251 .7 87                   26,33                 643.425               443.7 37                  
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Quantidade de Patrimônio
ações e quotas Percentual de líquido Lucro líquido/
possuídas (em participação (passivo a (prejuízo)

lotes de mil) direta % descoberto) do exercício

Em 31 de dezembro de 2020

WV Holdings Ltd. 30.305                     1 00,00              61 .963                 (4.1 1 2)                      
AF Tatuapé Veículos Ltda. 1 .539                        1 00,00              333                        (5)                               
Delta Veículos Ltda. 5.41 9                        1 00,00              2 .31 8                    (1 68)                          
DM Motors do Brasil Ltda. 35.833                     85,52                 29.998                 1 .01 6                        
Green Star Peças e Veículos Ltda. 1 0.37 8                     58,64                 4.909                    1 4                              
GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. 2.21 2                        1 00,00              (7 60)                      (1 .523)                      
Ilha Bela Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 6.339                       1 00,00              1 0.350                  (93)                            
Itabens Participações Ltda. 1 .000                        1 00,00              1 .81 5                     (6)                               
Jaux Holdings Ltda. 3 .07 0                       7 0,00                 236                        (354)                          
Juillan Holdings Ltda. 1 2.1 24                     1 00,00              (1 .894)                  (2.1 31 )                      
Junas Holdings Ltda. 1 1 .564                      87 ,63                 (59)                         7                                
Promogreen Promotora de Vendas e Prestação de Serv iços Ltda. 200                           1 00,00              555                         (29)                            
RCE Digital Ltda. 3 .87 0                       90,00                 5.1 91                     7 52                           
Rio Bahia Locação de Imóv eis Ltda. 1 .864                        93,7 7                 2 .1 55                     306                           
RNI Negócios Imobiliários S.A. 1 4.7 46                     33 ,69                 61 7 .7 25               1 .47 9                       
Rodobens Administração de Ativ os Imobiliários Ltda. 1 28.01 0                   1 00,00              1 64.808               (1 1 .31 3)                    
Rodobens Holding Ltda. 200                           1 00,00              1 36                        (38)                            
Rodobens Locação de Imóv eis Ltda. 69.626                     99,56                 1 38.059               1 .361                        
Rodobens Negócios e Soluções Ltda. 1 0                              99,98                 (3 .245)                  (28)                            
Rodobens Veículos Comerciais Recife Ltda. 4.391                        1 00,00              1 02                        68                              
Verdade Locação de Imóv eis Ltda. 2.7 50                        7 5,64                 22.382                 (1 55)                          
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA 1 .296.1 58               25,00                 1 32.900               26.81 5                     
Rodobens S.A. 251 .7 87                   26,33                 7 1 9.263               209.27 0                  
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(b) Movimentação dos investimentos 
 
 

 
 
 

Nome 2015

Saldos em 
31 de 

dezembro 
de 2020

Integralização / 
aquisição (venda) 

de quotas/ações
Ajuste 

patrimonial

Juros sobre 
capital 
próprio

Distribuição de 
dividendos

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Ajustes de economia 

hiperinflacionária

Resultado de 
participações 

societárias

 Saldos em 
31 de 

dezembro 
de 2021 

 Valor do 
investimento 

 Mais valia de 
participação 

societária  Ágio 

 Saldos em 
31 de 

dezembro 
de 2021 

WV Holdings Ltd. 61 .965          (5.7 93)              23 .7 53                               (5.997 )                    7 3 .928         7 3 .928                   7 3 .928         
AF Tatuapé Veículos Ltda. 5.61 4            (1 1 )                           5.603            322                          5.281                    5.603            
Delta Veículos Ltda. 2.37 1            (305)                     (7 )                       25                                        (1 95)                         1 .889            1 .889                      1 .889            
DM Motors do Brasil Ltda. 25.653          (4.37 9)                 (97 )                     358                                     (50)                           21 .485         21 .485                    21 .485         
Green Star Peças e Veículos Ltda. 2.953            (432)                     (1 0)                     35                                        (1 30)                        2 .41 6            2 .41 6                      2 .41 6            
GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. (7 60)              1 .000                             (64)                       (2.984)                  3 .222                      41 4                41 4                          41 4                
Ilha Bela Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 1 0.350          (3 .260)                  7 0                            7 .1 60            7 .1 60                      7 .1 60            
Itabens Participações Ltda. 1 .81 5             (7 50)                      (30)                           1 .035            1 .035                       1 .035            
Jaux Holdings Ltda. 1 66                938                                 (2.7 39)                    (1 .635)          (1 .635)                     (1 .635)          
Juillan Holdings Ltda. (1 .893)          2 .981                             (2.455)                     (1 .367 )          (1 .367 )                     (1 .367 )          
Junas Holdings Ltda. (54)                 94                                    (1 30)                        (90)                (90)                           (90)                
Promogreen Promotora de Vendas e Prestação de Serv iços Ltda. 553                (400)                      50                             203               203                          203               
RCE Digital Ltda. 4.7 02            (1 .1 06)                  863                          4.459            4.429                      30               4.459            
Rio Bahia Locação de Imóv eis Ltda. 6.368            (61 6)                      61 0                          6.362           2 .01 4                      4.348                    6.362           
RNI Negócios Imobiliários S.A. 208.1 08       (7 06)                      2 .857                      21 0.259       21 0.259                 21 0.259       
Rodobens Administração de Ativ os Imobiliários Ltda. 1 64.808       (27 .592)                  1 37 .21 6       1 37 .21 6                 1 37 .21 6       
Rodobens Holding Ltda. 1 36                (98)                           38                  38                             38                  
Rodobens Locação de Imóv eis Ltda. 1 37 .447       (7 94)                     (20.21 0)               1 .87 7                      1 1 8.320       1 1 8.320                 1 1 8.320       
Rodobens Negócios e Soluções Ltda. (3 .243)          3 .660                             (1 0)                        (30)                           37 7               37 7                          37 7               
Rodobens Veículos Comerciais Recife Ltda. 1 03                (58)                           45                  45                             45                  
Verdade Locação de Imóv eis Ltda. 1 6.930         (4.1 1 6)                  (4.321 )                    8.493           8.493                      8.493           
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA 58.496         (1 .957 )                  (694)                        55.845          30.67 5                    25.1 7 0      55.845          
Rodobens S.A. 1 91 .27 3       (7 .07 5)           (1 28.691 )             (2.395)              1 1 6.298                 1 69.41 0       1 69.41 0                 1 69.41 0       

893.861       8.67 3                             (5.984)                 (7 .07 5)           (1 64.7 96)             (8.302)              24.1 7 1                               81 .31 7                    821 .865       7 87 .036                 9.629                    25.200      821 .865       

Prov isão para perdas com inv estimentos - Passiv o (Nota 22) (5.950)           (3 .092)          

899.81 1       824.957      
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Nome 2015

Saldos em 
31 de 

dezembro 
de 2019

Integralização / 
aquisição (venda) 

de quotas/ações Cisão

Juros sobre 
capital 
próprio

Distribuição de 
dividendos

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Ajustes de economia 

hiperinflacionária

Resultado de 
participações 

societárias

 Saldos em 
31 de 

dezembro 
de 2020 

 Valor do 
investimento 

 Mais valia de 
participação 

societária  Ágio 

 Saldos em 
31 de 

dezembro 
de 2020 

WV Holdings Ltd. 30.048                                             23 .201                                                             (8.830)              1 5.640                               1 .906                      61 .965         61 .965                    61 .965         
AF Tatuapé Veículos Ltda.                                     5.659                                                           (45)                           5.61 4            333                          5.281                    5.61 4            
Delta Veículos Ltda.                                     2 .486                                                               (1 7 )                     1 0                                        (1 08)                        2 .37 1            2 .37 1                      2 .37 1            
DM Motors do Brasil Ltda.                                     24.892                                                             (288)                  1 45                                      904                          25.653         25.653                    25.653         
Green Star Peças e Veículos Ltda.                                     2 .868                                                               (22)                     1 4                                        93                            2 .953            2 .953                      2 .953            
GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. 7 63                                                                                                           (1 .523)                     (7 60)              (7 60)                        (7 60)              
Ilha Bela Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros                                     1 0.442                                                                                                                           (92)                           1 0.350         1 0.350                    1 0.350         
Itabens Participações Ltda.                                     1 .821                                                                                                                              (6)                             1 .81 5            1 .81 5                       1 .81 5            
Jaux Holdings Ltda. 433                      (267 )                        1 66                1 66                          1 66                
Juillan Holdings Ltda. 238                      (2.1 31 )                     (1 .893)          (1 .893)                     (1 .893)          
Junas Holdings Ltda. (59)                        5                               (54)                 (54)                           (54)                 
Promogreen Promotora de Vendas e Prestação de Serv iços Ltda. 6                                      57 8                       (31 )                           553                553                           553                
RCE Digital Ltda. 1 .855             2 .391                   456                          4.7 02           4.67 2                      30               4.7 02           
Rio Bahia Locação de Imóv eis Ltda. 6.225                   (1 44)                      287                          6.368           2 .020                      4.348                    6.368           
RNI Negócios Imobiliários S.A. 203.221             (1 1 8)                      5.005                      208.1 08      208.1 08                 208.1 08      
Rodobens Administração de Ativ os Imobiliários Ltda. 64.000                          1 1 2.1 21              (1 1 .31 3)                  1 64.808      1 64.808                 1 64.808      
Rodobens Holding Ltda. 1 00                                 7 4                         (38)                           1 36                1 36                          1 36                
Rodobens Locação de Imóv eis Ltda. 227                1 36.407             (24)                        837                          1 37 .447      1 37 .447                 1 37 .447      
Rodobens Negócios e Soluções Ltda. (3 .21 5)                 (28)                           (3 .243)          (3 .243)                    (3 .243)          
Rodobens Veículos Comerciais Recife Ltda. 35                         68                            1 03                1 03                          1 03                
Verdade Locação de Imóv eis Ltda. 1 7 .048                (1 1 8)                         1 6.930         1 6.930                    1 6.930         
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA 56.530                           (7 82)                      2 .7 48                      58.496         33 .326                   25.1 7 0      58.496         
Rodobens S.A. 1 7 2.1 60                        (3 .546)           (1 1 .998)                1 .07 4                33 .583                   1 91 .27 3       1 91 .27 3                 1 91 .27 3       

32.1 30         292.7 96                        547 .629             (3 .546)           (1 3 .066)               (8.083)              1 5.809                               30.1 92                   893.861      859.032                 9.629                    25.200      893.861      

Prov isão para perdas com inv estimentos - Passiv o (Nota 22) (5.950)          

32.1 30         899.81 1       

Controladora
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(c) Comentários sobre as principais movimentações relativas às empresas controladas e coligadas 
  
A equivalência patrimonial foi calculada com base em demonstrações financeiras das controladas e coligadas na 
data base 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020. 
 
(i) Durante o ano de 2021, a Companhia integralizou capital em investidas:  
 

• Em abril de 2021, a Companhia integralizou capital por meio de integralização de adiantamento para 
futuro aumento de capital (AFAC) na investida GVC Geração de Valor em Cobrança Ltda. no montante 
de R$ 1.000; 
 

• Em junho de 2021, a Companhia integralizou capital na investida Rodobens Negócios e Soluções Ltda. 
no montante de R$ 3.660 em moeda corrente. 
 

• Em setembro de 2021, a Companhia integralizou capital por meio de integralização de adiantamento 
para futuro aumento de capital (AFAC) nas investidas Jaux Holdings Ltda., Juillan Holdings Ltda. e 
Junas Holdings Ltda. nos montantes, respectivamente, de R$ 938, 2.981 e 94; 

  
(ii) Durante o ano de 2020, a Companhia integralizou capital e, também, negociou participações societárias 

nas empresas investidas. As transações que foram realizadas junto a outras empresas do grupo Rodobens 
foram a valor de patrimônio líquido contábil. Estas transações são, substancialmente: 

 
• Em setembro de 2020, a Companhia adquiriu da RNI Negócios Imobiliários S.A., 324.039.647 ações da 

SPE Sistema Fácil, Incorporadora Imobiliária – Goiânia I – SPE Ltda, pelo montante de R$ 56.530, a ser 
pago em 19 (dezenove) parcelas anuais e sucessivas, passando a deter 25% da investida (Nota 15).  

 
• Em setembro de 2020, a Companhia aumentou sua participação na investida Rodobens S.A. por meio de 

participações societárias que os acionistas subscritores detinham na Rodobens S.A. no montante de R$ 
172.160 (Nota 23 (a)). 
 

• Em setembro e dezembro de 2020, a Companhia integralizou capital na investida Rodobens 
Administração de Ativos Ltda, respectivamente nos montantes de R$ 6.000 e R$ 58.000 em moeda 
corrente. 
 

(iii)  Em decorrência da cisão da Rodobens S.A., a Companhia teve acervo de investimentos recebido no 
montante de R$ 547.629, sendo R$ 550.903 classificados como "Investimentos e sociedades coligadas e 
controladas em conjunto" e R$ 3.274 de provisão para perdas com investimentos classificados como 
"Outros passivos" no passivo não circulante (Nota 24(a)). 
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(d) Investimentos em sociedades coligadas, controladas e controladas em conjunto 
 
 
 

 
 
Abaixo estão demonstradas as movimentações dos investimentos: 
 

 
  

2021 2020

Quantidade de Percentual de Lucro Valor de Valor de 
ações e quotas participação líquido perda com Resultado de perda com Resultado de
possuídas (em direta e Patrimônio (prejuízo) Valor do investimento participações Valor do investimento participações

Empresas lotes de mil) indireta líquido do exercício investimento (passivo) societárias investimento (passivo) societárias

Empreendimentos Imobiliários - Sistema Fácil 69.003                (2.07 4)                  3 .891                   7 1 .7 41                (1 .965)                          7 .7 06                 
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA 1 .296.1 58 25,00% 1 22.693                  (3 .1 64)          55.845                 (7 91 )                     58.496                2 .7 48                 
Rodobens S.A. 251 .7 87              26,33% 643.425                  443.7 37      1 69.41 0              1 1 6.297              1 91 .27 3              33.583               
Outros 1 0                         1                            (7 42)                   

294.268 (2.07 4)                  1 1 9.397              321 .51 1 (1 .965)                          43.295               

Consolidado

Saldo em Distribuição Juros sobre o Ajuste de Integralização / Adiantamento Resultado com Saldo em 
31 de dezembro de capital avaliação aquisição (venda) para futuro participações 31 de dezembro

Empresas de 2020 dividendos próprio patrimonial  de quotas/ações aumento de capital societárias de 2021

Empreendimentos Imobiliários - Sistema Fácil 7 1 .7 41                     (8.309)               (1 66)                               1 .858                                                3 .87 9                      69.003                      
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA 58.496                    (1 .860)               -                          -                          (7 91 )                        55.845                       
Rodobens S.A. 1 91 .27 3                  (1 28.691 )          (7 .07 5)                   (2.395)                   -                                  1 1 6.297                 1 69.41 0                    
Outros 1                                9                                      -                           1 0                               

321 .51 1                   (1 38.860)          (7 .07 5)                   (2.395)                   (1 57 )                               1 .858                                                1 1 9.385                 294.268                   

Investimentos com passivo a descoberto
Empreendimentos Imobiliários - Sistema Fácil (1 .965)                      (1 20)                   1 1                             (2.07 4)                       

Total dos investimentos 31 9.546                  (1 38.980)          (7 .07 5)                   (2.395)                   (1 57 )                               1 .858                                                1 1 9.396                 292.1 94                   

Consolidado
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Saldo em Distribuição Juros sobre o Ajuste de Integralização / Ingresso/baixa por Resultado com Saldo em 
31 de dezembro de capital avaliação aquisição (venda) aquisição de controle participações 31 de dezembro

Empresas de 2019 dividendos próprio patrimonial  de quotas/ações em decorrência da Cisão societárias de 2020

Empreendimentos Imobiliários - Sistema Fácil -                            64.035                                             7 .7 06                      7 1 .7 41                      
Sistem Fácil, Incorporadora Imobiliária - Goiânia I - SPE LTDA -                            (7 82)                   -                          -                          56.530                          2 .7 48                      58.496                      
Rodobens S.A. -                            (1 1 .998)             (3 .546)                   1 .07 4                     1 7 2.1 60                        33 .583                   1 91 .27 3                    
Outros 2.096                       (2.096)                                             -                           -                              

2 .096                       (1 2.7 80)            (3 .546)                   1 .07 4                     228.690                       61 .939                                             44.037                   321 .51 0                    

Investimentos com passivo a descoberto
Empreendimentos Imobiliários - Sistema Fácil -                            (1 .965)                                              (1 .965)                       

Total dos investimentos 2.096                       (1 2.7 80)            (3 .546)                   1 .07 4                     228.690                       59.97 4                                             44.037                   31 9.545                    

Consolidado
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16 Intangível 
 

   

Controladora

Marcas e 
patentes

Em 31 de dezembro de 2020
Saldo inicial
Aquisição por meio de cisão                                67  

Saldo contábil líquido                                67  

Saldos em 31 de dezembro de 2020

Custo total 1 55                            

Amortização acumulada (88)                            

Saldo contábil líquido                                67  

Em 31 de dezembro de 2021

Saldo inicial                                67  

Aquisição                                21  

Amortização                              (1 2)

Saldo contábil líquido 7 6                             

Saldos em 31 de dezembro de 2021

Custo total                             1 7 6 

Amortização acumulada                             (99)

Saldo contábil líquido 7 6                             
0                                

Taxas anuais de amortização - % 1 0%

DocuSign Envelope ID: F9C99607-4210-47E6-A5A5-74D3DF8751EE

152



Rodobens Corporativa S.A. 
 
Notas explicativas da diretoria às demonstrações 
financeiras em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
 
 

41 de 56 
 

16 Intangível 
 

   

Controladora

Marcas e 
patentes

Em 31 de dezembro de 2020
Saldo inicial
Aquisição por meio de cisão                                67  

Saldo contábil líquido                                67  

Saldos em 31 de dezembro de 2020

Custo total 1 55                            

Amortização acumulada (88)                            

Saldo contábil líquido                                67  

Em 31 de dezembro de 2021

Saldo inicial                                67  

Aquisição                                21  

Amortização                              (1 2)

Saldo contábil líquido 7 6                             

Saldos em 31 de dezembro de 2021

Custo total                             1 7 6 

Amortização acumulada                             (99)

Saldo contábil líquido 7 6                             
0                                

Taxas anuais de amortização - % 1 0%
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Software
Marcas e 
patentes

Mais valia de 
investimentos 

(Nota 20)
Outros bens 
Intangíveis Total

Em 31 de dezembro de 2020
Saldo inicial 20                  30                                 98                                    1 48 

Aquisições por meio de Cisão              5.029 1 .203                9.629                                     1 5.861  

Aquisições 696               3                         1 06                                  805 

Ajuste de conv ersão 5                                           5 

Alienação (234)                            (234)

Amortização               (340)                      (32)                   (98)               (47 0) 
Saldo contábil líquido              5.1 7 6                   1 .1 7 4                             9.659                   1 06            1 6.1 1 5 

Saldos em 31 de dezembro de 2020 

Custo total 1 9.037         1 .609                9.659                           204                           30.509 

Amortização acumulada (1 3.861 )        (435)                  (98)                          (1 4.394)

Saldo contábil líquido              5.1 7 6                   1 .1 7 4                             9.659                   1 06            1 6.1 1 5 

Em 31 de dezembro de 2021

Saldo inicial              5.1 7 6                   1 .1 7 4                             9.659                   1 06            1 6.1 1 5 

Aquisições 2.397           26                      459                              2 .882 

Ajuste de conv ersão 28                                     28 

Alienação (55)                                    (55)

Amortização            (1 .291 )                    (1 46)                   (98)            (1 .535)

Saldo contábil líquido 6.31 0            1 .054                9.659                           41 2                 1 7 .436         

Saldos em 31 de dezembro de 2021

Custo total           20.500                   1 .61 9 9.659                           51 1                            32.289 

Amortização acumulada         (1 4.1 89)                    (565)                   (99)         (1 4.853)

Saldo contábil líquido 6.31 0            1 .054                9.659                           41 2                 1 7 .436         
0                     0                         (0)                   

Taxas anuais de amortização - % 20% 1 0% 20%

Consolidado
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17 Imobilizado 

 
 
 
  

Benfeitoria  em bens 
de terceiros (i)

Móveis e 
utensílios Veículos

Computadores e 
periféricos Instalações

Obras em 
andamento Total

Em 31 de dezembro de 2020
Saldo inicial 30                                         30 
Aquisições                     240                       240 
Aquisições por meio de Cisão                                                5                 1 64                               32                         2                        203 
Depreciação                 (30)                      (1 5)                       (1 )                       (46)

Saldo contábil líquido                                                5                 1 64                     225                               32                         1                        427  
Saldo contábil

Saldos em 31 de dezembro de 2020
Custo total                                       2 .051                  902                     240 51 5                                                   2                    3 .7 1 0 
Depreciação acumulada                                    (2.046)              (7 38)                      (1 5) (483)                                              (1 )                (3 .283)

Saldo contábil líquido                                                5                 1 64                     225                               32                         1                        427  

Em 31 de dezembro de 2021
Saldo inicial                                                5                 1 64                     225                               32                         1                        427  
Aquisições                                                2                       8                         5                     69                         84 
Alienção                    (9)                                (1 )                       (1 0)
Depreciação                                              (1 )                 (47 )                     (24)                             (1 4)                       (1 )                       (87 )

Saldo contábil líquido                                                6                  1 1 6                     201                                1 7                          5                     69                       41 4 Saldo contábil
Saldos em 31 de dezembro de 2021

Custo total                                       2 .053                 823                     241                              522                         8                     69                   3 .7 1 6 
Depreciação acumulada                                    (2.047 )              (7 07 )                     (40)                           (505)                       (3)                (3 .302)

Saldo contábil líquido                                                6                  1 1 6                     201                                1 7                          5                     69                       41 4 

Taxas anuais de depreciação - % 1 0% 3,1 9% a 20% 20% 1 0% 1 0%

Controladora
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(i) As benfeitorias em propriedades de terceiros referem-se a reformas nos prédios locados. As depreciações são conforme o prazo remanescente de 

vigência dos contratos de aluguel dos imóveis onde as benfeitorias foram realizadas; 
 

(ii) Os ajustes referem-se, substancialmente, a atualização por hiperinflação e variação cambial dos imobilizados da empresa Automotores Juan Manuel 
Fangio S.A., empresa sediada na Argentina. 

 
(iii) Referem-se a imóveis das empresas Rodobens Locação de Imóveis Ltda, Verdade Locação de Imóveis Ltda. e Rio Bahia Locação de imóveis Ltda. 

destinados a locação. 
 

Terras e 
terrenos

Edifícios e 
dependências

Benfeitorias 
em bens de 

terceiros (i) Instalações
Móveis e 

utensílios
Computadores e 

periféricos Veículos
Máquinas e 

equipamentos Outros bens
Obras em 

andamento

Total 
imobilizado 

de uso

Imóveis de 
arrendamento 

(iii)
Total 

Imobilizado

Em 31 de dezembro de 2020
Saldo inicial 1 8.005        1 0.926                  323                 53                 22                                41 1                                        29.7 40                  29.7 40 
Aquisição por meio de Cisão                       2 .242                   1 .203                    247               1 .1 21                                 1 1 4                       6                         9.251                4.507                      21 0                 1 8.901                     61 .01 2                   7 9.91 3  
Aquisições                            3                       69                   43                                 245                  285                           1 04               2 .7 54                       25                   3 .528                            67                       3 .595 
Ajuste de conv ersão (ii)          1 4.635                       9.606                    31 6                      5                                     5                         (1 32)                24.435                   24.435 
Alienação          (8.699)                  (1 3 .059)                 (1 0)                                (1 7 )                         (200)              (21 .985)                 (21 .985)
Depreciação                         (1 7 1 )                       (7 7 )                  (21 1 )               (1 90)                                (53)                  (25)                         (250)             (1 .356)                (2.333)                        (57 2)                   (2.905)

Saldo contábil líquido          23 .941                        9.544                   1 .1 29                    7 44             1 .022                                31 6                  266                       9.1 84                5.905                     235                52.286                   60.507                 1 1 2.7 93 
Saldo contábil

Saldos em 31 de dezembro de 2020
Custo total 23.941       1 5.1 1 3                   7 .453                3 .935              8.668          6.623                         1 .095            46.386                              24.865                     235              1 38.31 4                   68.349                206.663 
Depreciação acumulada (5.569)                   (6.324)              (3 .1 91 )            (7 .646)         (6.307 )                       (829)              (37 .202)                         (1 8.960)              (86.028)                   (7 .842)                (93.87 0)

Saldo contábil líquido          23 .941                        9.544                   1 .1 29                    7 44             1 .022                                31 6                  266                       9.1 84                5.905                     235                52.286                   60.507                 1 1 2.7 93 

Em 31 de dezembro de 2021
Saldo inicial          23 .941                        9.544                   1 .1 29                    7 44             1 .022                                31 6                  266                       9.1 84                5.905                     235                52.286                   60.507                 1 1 2.7 93 
Aquisições                      1                        1 97                       36                 328                                  7 9                     1 1                4.81 6                       69                   5.537                             36                      5.57 3 
Ajuste de conv ersão (ii)          (2.909)                     1 3 .1 21                     1 68                      3                                   1 4                              1 9                 1 0.41 6                   1 0.41 6 
Alienação                    (1 42)                    (25)                 (50)                                  (7 )                              (9)                  (220)                     (453)                             (6)                       (459)
Depreciação                        (27 9)                     (1 05)                 (27 0)               (57 0)                                (55)                  (1 8)                         (455)             (3 .41 1 )                 (5.1 63)                    (1 .1 1 6)                   (6.27 9)

Saldo contábil líquido          21 .033                    22.386                   1 .07 9                    653                 7 33                                347                   259                       8.7 39               7 .31 0                       84                62.623                    59.421                 1 22.044 Saldo contábil
Saldos em 31 de dezembro de 2021

Custo total          21 .033                    28.234                  4.7 42                4.355             7 .430                            5.320              1 .1 06                     45.292            27 .393                       84              1 44.989                   67 .61 8                21 2.607  
Depreciação acumulada                     (5.848)                (3 .663)             (3 .7 02)          (6.697 )                         (4.97 3)               (847 )                   (36.553)          (20.083)              (82.366)                    (8.1 98)                (90.563)

Saldo contábil líquido          21 .033                    22.386                   1 .07 9                    653                 7 33                                347                   259                       8.7 39               7 .31 0                       84                62.623                    59.421                 1 22.044 

Taxas anuais de depreciação - % 1 0% 20% 3,1 9% a 20% 1 0% 1 0%

Consolidado
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18 Fornecedores 
 

 
 
19 Empréstimos 

 

 
 
Os montantes a longo prazo têm a seguinte composição, por ano de vencimento: 

  

31.12.2021 31.12.2020 31.12.2021 31.12.2020

Ticket Serv iços SA 1 7                                  -                                7 4                                 -                                
Verhaw S. em T. da Informação Ltda 8                                    9                                    40                                 32                                 
Fcamara C. e F. em Informática Ltda 1 1 4                               -                                358                               -                                
Fitch Ratings Brasil Ltda 36                                 -                                36                                 -                                
Virgo Companhia de Securitização 53                                  62                                 53                                  62                                 
Fornecedores de materiais para as construções de obras - RNI -                                -                                48.47 6                        25.682                        
Outros 398 509                               5.233                           5.268                           

626 580 54.27 0 31 .044

Controladora Consolidado

2021 2020

2022 1 05.448
2023 21 9.57 1                 7 4.7 00
2024 1 1 8.422                21 .37 4
2025 38.07 2                  1 9.31 5
Após 2025 67 .846                  66.661

443.91 1                287 .498                  

Consolidado
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Em 7 de maio de 2021 a controlada RNI Negócios Imobiliários S.A. efetuou a contratação da 3° emissão de notas 
promissórias no montante de R$ 60.000, com amortização em 14 de maio de 2022 de R$ 5.000, em 14 de maio 
2023 de R$ 5.000 e em 14 de maio de 2024 de R$ 50.000, com a taxa contratada de 100% (cem por cento) do 
CDI adicionado 3,19 a.a. 
 
 

20 Adiantamento de clientes 
 
 

 
 

(i) Referem-se a recebimentos de clientes decorrentes das vendas de unidades em construção, onde os valores 
recebidos são superiores aos créditos a receber em razão do percentual de conclusão da obra. 
 
 

21 Credores diversos 
 

 
 

(i) São, substancialmente, compromissos assumidos na compra de terrenos registrado na rubrica de "Estoques" 
como "Imóveis a comercializar". O saldo é substancialmente referentes a pagamentos por VGV, onde a 
atualização do saldo a pagar é efetuada com base nas mesmas condições dos contratos de compra e venda das 
unidades ou pelo valor mínimo atualizado. 
 
 
 
 
 
 
 
  

31.12.2021 31.12.2020 31.12.2021 31.12.2020

Adiantamento de clientes por compra de imóv eis 7 .946                          1 .7 85                          1 1 .1 44                        7 .393                          
Adiantamento de clientes - RNI Negócios Imobiliários (i) 48.450                       20.061                       
Outros adiantamentos de clientes 39                                351                              2 .400                          4.095                          

7 .985                          2 .1 36                          61 .994                       31 .549                        

Controladora Consolidado

2021 2020 

Recursos de parceiros e contas a pagar por aquisição de imóv eis (i) 57 4.57 5 398.7 68
Outros 241 9

57 4.81 6               398.7 7 7               

Circulante (221 .37 5)             (63.820)                

Não circulante 353.441               334.957               

Consolidado
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22 Outros passivos 
 
 

 
 

(i) Refere-se, substancialmente, a provisão para perdas de investimentos e créditos de terceiros da Empresa 
Rodobens S.A. de Ahorro Para Fines Determinados. 
 
 

23 Provisão para contingências e depósitos judiciais 
 
(a) A Companhia apresenta os seguintes passivos, e correspondentes depósitos judiciais, relacionados às 

contingências: 

  
 

 
 

A Companhia é parte envolvida em litígios trabalhistas, cíveis e tributários, em andamento, e está discutindo 
essas questões tanto na esfera administrativa como na judicial. As provisões constituídas na data das 
demonstrações financeiras da Companhia são baseadas na posição de seus consultores legais internos e/ou 
externos, envolvendo riscos de perda classificados pela diretoria como prováveis (passivos contingentes) e são 
consideradas pela diretoria suficientes para fazer face aos eventuais desembolsos por conta do desfecho desses 
litígios.  

2021 2020 2021 2020

Contas a pagar por negócios imobiliários 26.106                 22.433                 
Outros (i) 3.163                    6.047                   4.97 3                   13.197                 

3.163                    6.047                   31 .07 9                35.630                

Circulante (69)                        (97 )                        (28.97 8)               (31 .025)               

Não circulante 3.094                   5.950                   2.101                    4.605                   

Controladora Consolidado

Controladora
2021 2021

Montante 
provisionado

Montante 
provisionado

Depósitos 
judiciais

Tributárias 1 31                                    1 54                       1 .967                  
Trabalhistas e prev idenciárias 1 .848                   1 3 .432                
Cív eis 5.7 27                   1 01                       
Outras 87 5                       1 .303                  

1 31                                    8.604                   1 6.803                

Consolidado

2020 2020

Montante 
provisionado

Montante 
provisionado

Depósitos 
judiciais

Tributárias                                       1 31  1 54                       2 .036                  
Trabalhistas e prev idenciárias 1 .7 85                   6.960                  
Cív eis 6.846                   24                         
Outras 988                       1 .205                   

1 31                                    9.7 7 3                   1 0.225                
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Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia tem ações de naturezas tributária, cível e trabalhista, envolvendo 
riscos de perda classificados pela diretoria como possíveis (passivos contingentes), com base na avaliação de seus 
consultores jurídicos, no montante de R$ 222 (2020 – R$ 3.844) da controladora e R$ 47.634 (2020 – R$ 
35.458) do consolidado, para as quais não há provisão constituída.  
 

 (b) Movimentação de provisão de contingências 
 

 
 
 

24 Patrimônio líquido 
 
(a) Capital social 

 
Em abril de 2020 a Companhia aumentou seu capital social, via integralização de moeda corrente em R$ 1.000, 
passando o capital social da Companhia de R$ 33.879, para R$ 34.879, sem emissão de novas ações.  
 
Em julho de 2020 a Companhia aumentou seu capital social, via integralização de moeda corrente em R$ 2.000, 
passando o capital social da Companhia de R$ 34.879, para R$ 36.879, sem emissão de novas ações.  
 
Em 31 de agosto de 2020 deliberou a cisão parcial da Rodobens S.A., empresa do mesmo grupo econômico, com 
consequente versão do acervo cindido para a Rodobens Corporativa S.A., que se justifica a fim de simplificar e 
racionalizar a estrutura de ativos das sociedades, segregando de forma estratégica as atividades operacionais do 
grupo. Com a versão do acervo cindido, o capital social da Rodobens Corporativa S.A. foi aumentado em R$ 
816.989, passando de R$ 36.879 para R$ 853.868. Os principais números cindidos foram, conforme laudo de 
avaliação do patrimônio líquido contábil na data base de 31 de julho de 2020. Cabe destacar que as variações 
patrimoniais entre a data do laudo, 31 de julho de 2020, e a data da deliberação da cisão, 31 de agosto de 2020, 
foram, substancialmente, absorvidas pela Rodobens Corporativa S.A., conforme previsto no "Protocolo e 
Justificação de Cisão Parcial da GV Holding S.A. com Versão do Acervo Cindido à Rodobens Corporativa S.A." Os 
saldos que foram vertidos para a Companhia estão compostos por: 
  

Trabalhista e
previdenciárias

Em 1º de janeiro de 2020 1 31                    1 31           1 31                 54                   1 85               

Efeito da cisão 1 .988                      20                   7 .57 0               846                1 0.424        
Constituições 36                            3                      1 .1 1 5                1 02                 1 .256           
Rev ersões (239)                        (1 .839)             (1 4)                  (2.092)         

Em 31 de dezembro de 2020 1 31 1 31 1 .7 85 1 54 6.846 988 9.7 7 3          

Constituições 0 1 53                          -                  2 .937               6                      3 .096          
Rev ersões -                    (90)                           -                  (4.056)             (1 1 9)               (4.265)         

Saldo em 31 de dezembro de 2021 1 31 1 31 1 .848 1 54 5.7 27 87 5 8.604

Consolidado

Tributárias Total Tributárias Cíveis Outras Total
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Dentre os R$ 100.000 de caixa e equivalentes de caixa e aplicações e títulos e valores mobiliários, R$ 60.489 
referem-se a caixa e equivalentes de caixa.  
 
Os investimentos em controladas adquiridos por meio de cisão foram consolidados a partir da data em que a 
Companhia passou a deter o controle. Tais investimentos apresentaram um resultado de janeiro de 2020 até a 
data da cisão, não consolidado na demonstração de resultado de 2020 da Companhia, no montante conforme 
segue (i): 

 
 
Em setembro de 2020 a Companhia aumentou seu capital social, mediante aporte ao capital social da 
Companhia das participações societárias que os acionistas subscritores detinham na Rodobens S.A., no montante 
de R$ 172.160, com emissão de 164.119.152 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
  

Ativo Passivo
Caixa e equiv alentes de caixa e aplicações e títulos e v alores mobiliários 1 00.000        Prov isões para perdas com inv estimentos 3.27 4             

Demais ativ os 33.545           Demais passiv os 3.384             

Ativ os não circulantes mantidos para v enda 1 1 7 .665         Total de passivo 6.658             
Propriedades para inv estimento 2.41 8              Patrimônio líquido
Inv estimentos e sociedades coligadas e controladas em conjunto 550.903         Capital social 81 6.989        

Intangív el 65                    Ajustes de av aliação patrimonial (20.21 6)         

Imobilizado 21 9                  Reserv as de lucros 1 .384              

Total de patrimônio líquido 798.157        

Total de ativo 804.815        Total de passivo e patrimônio líquido 804.815        

Consolidado

Resultado 2020 não 
consolidado antes da 

cisão(i)
2021 2020 2020 

Receita líquida de vendas e prestação de serviços 633.302               208.513                  183.829                                 

Custo das vendas e serv iços prestados (490.843)             (167 .219)                 (143.863)                                

Lucro bruto 142.459               41 .294                     39.967                                   

Receitas (despesas) operacionais
Com vendas (7 3.408)               (22.640)                   (18.418)                                   

 Administrativas (107 .985)             (52.311)                    (33.849)                                  
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (13.669)                18.151                      (2.855)                                     
 Resultado de participações societárias 119.397               43.295                     4.003                                      

Lucro (prejuízo) operacional 66.7 94                 27 .7 89                    (11 .152)                                   

 Receita financeira 63.486                  33.698                     40.126                                    
 Despesa financeira (51.7 59)                (30.962)                   (43.523)                                  

Resultado financeiro 11 .7 27                  2.7 36                       (3.397 )                                    

Lucro (prejuízo) antes do im posto de renda e da contribuição social 7 8.520                 30.524                     (14.548)                                  
 

Im posto de renda e contribuição social (14.292)                (5.020)                     (4.980)                                    

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 64.229                  25.504                     (19.528)                                  

Atribuível a:
Acionistas/ sócios da Rodobens Corporativa 52.544 19.494 (10.7 52)                                  
Participação dos acionistas/ sócios não controladores 11 .685 6.010 (8.7 7 6)                                    

64.229 25.504 (19.528)                                  
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Em dezembro de 2020 a Companhia aumentou seu capital social, via integralização de créditos em conta 
corrente que os acionistas possuíam junto à empresa Rodobens S.A no montante de R$ 33.001, passando o 
capital da Companhia de R$ 1.026.028 para R$ 1.059.029. 
 
Em janeiro de 2021 a Companhia aumentou seu capital social, via integralização de moeda corrente em R$ 
10.717, com integralização de 13.347.390 ações. 
 

 
 

(b) Destinação dos lucros 
 
A reserva legal é constituída anualmente com a destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá 
exceder a 20% do capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente 
poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar capital. Em 31 de dezembro de 2021, foi constituída 
reserva legal no montante de R$ 2.627 (2020 – R$ 465), que corresponde a 5% do lucro líquido apurado no 
exercício.  
 
Aos acionistas da Companhia é assegurado dividendos mínimos obrigatórios anuais, não cumulativos, 
equivalentes a 25% do lucro líquido operacional do exercício, ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei 
6.404/76. Em 2021 ocorreram distribuições de lucros e dividendos no montante de R$ 64.939, sendo R$ 24.939, 
R$ 20.000 e R$ 20.000 correspondentes a dividendos intercalares distribuídos, respectivamente, em 25 de 
outubro de 2021, 14 de dezembro de 2021 e 29 de dezembro de 2021. Adicionalmente, em 30 de abril de 2021 e 
25 de outubro de 2021 foram distribuídos, respectivamente, R$ 2.208 e R$ 35.062 referentes a retenção de 
lucros. Em 31 de dezembro de 2021 o saldo remanescente do lucro líquido do exercício de 2021 no valor de R$ 
9.149 está disponível na rubrica "Retenção de lucros" (2020 – R$ 34.897). 
 

(c)   Ajustes de avaliação patrimonial 
 

(i) Ajustes acumulados de conversão 
 
Correspondem aos registros contábeis de ajustes de variação cambial sobre investimentos diretos e indiretos no 
exterior, substancialmente relativos à W.V. Holdings Ltd., controladora da Automotores Juan Manoel Fangio 
S.A., Rodobens Argentina S.A. e Rodobens Internacional S.A., as quais são investidas da Companhia e com 
efeitos de equivalência via DM Motors do Brasil Ltda, Delta Veículos Ltda. e Green Star Peças e Veículos Ltda. 
 

(ii) Instrumentos financeiros derivativos das investidas 

Correspondem à participação no resultado abrangente referente ao valor justo dos títulos e valores mobiliários e 
ao valor justo sobre hedge accounting nas investidas. 

  

2021 2020

Capital social integralizado Capital social integralizado

Ações 
ordinárias

Ações 
preferenciais Total de ações

Ações 
ordinárias

Ações 
preferenciais Total de ações

Acionistas pessoas físicas 560.7 84.323 41 1 .089.508 97 1 .87 3.831 554.21 5.390 404.31 1 .051 958.526.441

560.7 84.323 41 1 .089.508 97 1 .87 3.831 554.21 5.390 404.31 1 .051 958.526.441
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(d)  Ajustes de economia hiperinflacionária 
 
As investidas DM Motors do Brasil Ltda. e WV Holding Ltd. possuem participações societárias em empresas 
estabelecidas na Argentina. Durante os anos de 2021 e 2020 a Argentina foi declarada país com economia 
hiperinflacionária, no qual a Companhia aplicou o CPC 42 – "Contabilidade em Economia Hiperinflacionária", 
sendo que os efeitos foram refletidos pela equivalência no patrimônio líquido da Companhia no montante de R$ 
24.171 (2020 – R$ 15.810).  
 
 

(e)  Transação com não controladores 
 
Principais transações em 2021: 
 

• Compra de ações que gerou uma redução de participação de acionistas não controladores no montante 
de R$ 360; 

• Venda de ações que gerou um aumento de participação de acionistas não controladores no montante de 
R$ 587. 

 
Principais transações em 2020: 
 

• Compra de ações que gerou uma redução de participação de acionistas não controladores no montante 
de R$ 1.540; 

• Venda de ações que gerou um aumento de participação de acionistas não controladores no montante de 
R$ 1.241. 
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25 Imposto de renda e contribuição social 
 
A reconciliação entre a despesa de imposto de renda e de contribuição social pela alíquota nominal e pela efetiva 
está demonstrada a seguir: 
 
  

  
 
 

 
26 Receitas líquidas de vendas e de serviços prestados 

 

 
 
 
  

2021 2020 2021 2020

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 51 .894           1 8.37 7           7 8.520           30.524           

Imposto calculado com base em alíquotas de imposto locais - 34% 1 7 .644           6.248             26.697           1 0.37 8           

Adições e Exclusões

Resultado com participações em coligadas e controladas (27 .648)         (1 0.265)          (40.595)          (1 4.7 20)         

Juros sobre o capital próprio 2.405              1 .206              2 .405              1 .206              

Efeito das empresas tributadas pelo lucro presumido -                   -                   (3 .97 7 )            6.7 1 6              

Prejuízos fiscais não reconhecidos 5.97 3              1 .246              25.089           2 .1 66              

Outras adições (exclusões) permanentes 97 6                 447                 4.67 3             (7 26)                

Encargo fiscal (650)                (1 .1 1 8)             1 4.292           5.020              

Imposto de renda e contribuição social correntes (1 1 .404)          (4.7 50)            

Imposto de renda e contribuição social diferidos 650                  1 .1 1 8              (2.863)            97 5                  

IRPJ e CSLL (lucro real) 650                1.118               (14.267)         (3.775)           

(+) IRPJ e CSLL (lucro presumido) -                   -                   (25)                   (1 .245)            

IRPJ e CSLL no resultado 650                1.118               (14.292)         (5.020)          

Alíquota efetiv a -1 ,3% -6,1 % 1 8,2% 1 6,4%

Controladora Consolidado

2021 2020

Receita de vendas e prestação de serviços 
Receita bruta de v endas de mercadorias 68.41 4                    25.963                    
Receita da incorporação imobiliária 633.997                 221 .501                  
Receita de prestação de serv iços 39.025                    1 8.482                    
Receita de v enda de imóv eis 57 .638                    1 7 .443                    
Receita de locação de imóv eis 6.91 9 3.463                       
Impostos sobre v endas (23.61 9)                   (9.1 08)                     
Dev oluções e v endas canceladas (1 49.07 2)                (69.231 )                   

Receita líquida total 633.302                 208.51 3                  

Consolidado
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27 Custos das vendas e dos serviços prestados 
   

 
 
 

28 Despesas com vendas 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

2021 2020

Custos das vendas e dos serviços prestados
Custo de incorporação imobiliária 355.555 1 1 6.008
Custo de imóv eis 7 4.061 24.1 1 1
Custo de automóv eis e agregados 52.868 22.820
Outros 8.359 4.280

Total custos 490.843                 1 67 .21 9                  

Consolidado

2021 2020

Pessoal (inclui comissões sobre v endas) 3 .37 0                       1 .699                       
Comissão sobre v endas por terceiros 31 .1 67                     8.1 69                       
Despesa de propaganda e publicidade 24.990                    8.800                       
Serv iços prestados por terceiros 2.01 7                       61 6                           
Prov isão (Rev ersão) para créditos de liquidação duv idosa 5.529                       7 31                           
Outras 6.335                       2 .625                       

7 3 .408                    22.640                    

Consolidado
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29 Despesas administrativas 
  

 
 

30 Outras despesas operacionais, líquidas 
   
 

 
 

(i) Referem-se, substancialmente, a resultado na alienação de imóveis a terceiros (Nota 12 (ii)). 
  

(ii) Referem-se, substancialmente, a despesas de intermediações diversas e despesas em garantia da RNI Negócios 
Imobiliários S.A.. 
 
  

2021 2020 2021 2020

Despesas com pessoal 1 3.7 59                  6.425                   51 .421                 22.7 7 5                      
Serv iços de terceiros 2.7 30                    1 .436                   1 1 .97 7                5.654                         
Despesas com aluguéis e condomínios 1 .839                    1 69                       2 .348                  397                            
Serv iços de tecnologia e telefonia 99                           202                      2 .1 7 9                   1 .208                         
Despesas de v iagens 32                           1 8                         1 .083                   47 2                            
Depreciação e amortização 7 86                        891                       3 .81 5                   2 .696                        
Impostos, taxas e  contribuições 660                        21 5                       4.953                   3 .408                        
Combustív el 7 0                           21                         7 4                         21                               
Energia elétrica 51                           5                            1 7 9                       58                               
Comunicação 1 60                        46                         634                      400                            
Limpeza e v igilância 288                        1 33                       1 .37 2                   7 92                            
Despesas indedutív eis 1 .002                    1 1 0                       7 .1 1 6                   2 .480                        
Prov isões (rev ersões) e perdas com ações judiciais                            (1 .1 69)                 (822)                           
Indenizações administrativ as 50                           221                       234                            
Materiais de uso e consumo 65                           48                         1 4.633                9.37 5                         
Despesas compartilhadas 252                        7 2                         1 .052                   393                            
Outras 2.082                    692                      6.097                  2 .7 7 0                        

23 .925                  1 0.483                1 07 .985              52.31 1                       

Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020

Resultado na alienação de inv estimentos (i) (1 3.064)             (2.855)                (1 3.065)              27 .096               
Outras (ii)   (1 65)                    (21 2)                    (604)                    (8.945)                

(1 3.229)             (3 .067 )                (1 3.669)             1 8.1 51                

Controladora Consolidado
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31 Resultado financeiro 

 
 
 

32 Resultado por ação (básico e diluído) 
 

  
 
 
 

33 Cobertura de seguros  
 
O grupo possui um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de delimitá-los, contratando no 
mercado coberturas compatíveis (informação não auditada) com o seu porte e operação. As coberturas foram 
contratadas por montantes considerados suficientes (informação não auditada) pela diretoria para cobrir 
eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a 
orientação de seus consultores de seguros. 
 
Em 31 de dezembro de 2021, o grupo possui apólices cobrindo sua frota em 100% da tabela FIPE, seus imóveis 
no valor máximo de R$ 4.350, suas operações de incorporação imobiliária no valor máximo de R$ 456.310 e 
outras coberturas envolvendo outros bens patrimoniais e danos materiais no valor máximo de R$ 44.436. 
  

2021 2020 2021 2020

Receitas financeiras
Rendimento de aplicações financeiras, interfinanceiras
    e títulos e valores mobiliários 4.850                          559                               10.128 3.909
Rendimentos com debêntures 7                                    1 8
Variações monetárias ativas 2.144                           534                               40.927 22.714
Juros ativos 2.265                           965                               13.450 6.957
Descontos obtidos 22                                 55                                 36 57
Receitas financeiras sobre contratos de mútuos 60                                 18                                 181 35
Demais receitas financeiras 181                               9                                    291 558
Tributos incidentes sobre receita financeira (443)                             (99)                               (1.528)                    (540)                          

9.079                           2.048                          63.486                   33.698                     

Despesas financeiras
Variações monetárias passivas (1)                                  (2)                               
Juros e encargos sobre empréstimos e financiamentos (25.438)                 (11.210)                     
Despesa de instrumentos financeiros derivativos (1.611)                        
Obrigações com arrendamento financeiro (89)                               (159)                             (203)                       (157)                           
Outros juros passivos (627)                             (69)                               (70)                          (660)                          
Desconto concedidos (607)                             (79)                                (7.838)                   (3.155)                       
Despesa de financiamentos e empresas ligadas (49)                          (30)                            
Atualização monetária sobre hiperinflação (9.879)                    (4.159)                       
Demais despesas financeiras (26)                               (6)                                  (8.282)                   (9.978)                      

(1.349)                          (314)                             (51.759)                  (30.962)                   

7.730                           1.734                            11.727                    2.736                        

Controladora Consolidado

2021 2020

Lucro do exercício 52.544         1 9.494        
Número de ações durante o período (mil) 97 0.7 62      328.41 8      
Resultado por ação - básico e diluído 0,0541         0,0594        
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34 Outras divulgações sobre fluxos de caixa 
 
(a) Reconciliação da dívida líquida 

  

 

  
 

*          *          * 
 

Mútuo 
financeiro

Passivo de 
arrendamento Total da dívida

Caixa e 
equivalentes Dívida líquida

Dívida líquida em 31 de dezembro de 2019 -                     -                            -                       (51)                        (51)                         

Mov imentações que afetaram o fluxo de caixa
Captações / saída                      (600)                           2 .61 0 2.01 0                   2 .01 0                    
Pagamento de principal                            (7 64) (7 64)                     (7 64)                      
Pagamento de juros                             (1 58) (1 58)                      (1 58)                       
Mov imentação do caixa -                                       (67 .962) (67 .962)                

-                        -                         
Mov imentações que não afetaram o fluxo de caixa -                        -                         

Prov isão de juros                               1 58 1 58                        1 58                         

Dívida líquida em 31 de dezembro de 2020 (600)                   1.846                        1.246                   (68.013)              (66.767)               

Mov imentações que afetaram o fluxo de caixa
Captações / saída                        600 600                       600                        
Pagamento de principal                             (7 91 ) (7 91 )                      (7 91 )                       
Pagamento de juros                             (1 32) (1 32)                      (1 32)                       
Mov imentação do caixa -                                             4.1 67  4.1 67                    

-                        -                         
Mov imentações que não afetaram o fluxo de caixa -                        -                         

Variações monetárias                           1 .083 1 .083                   1 .083                    
Prov isão de juros                               1 32 1 32                       1 32                        

Dívida líquida em 31 de dezembro de 2021 -                     2.138                        2.138                   (63.846)              (61.708)               

Controladora

Empréstimos
Mútuo 

financeiro

Instrumentos 
financeiros 
derivativos

Passivo de 
arrendamento

Total da 
dívida

Caixa e 
equivalentes Dívida líquida

Dívida líquida em 31 de dezembro de 2019 21.934             (140)           -                     -                             21.794          (36.606)                (14.812)               

Mov imentações que afetaram o fluxo de caixa
       Saldo inicial por aquição             457 .51 2            7 .7 01                (1 1 .224) 453.989        453.989              

Captações / saída                62.1 01          (2.207 )                            2 .61 0 62.504           62.504                
Pagamento de principal             (91 .008)                    2 .321                              (7 64) (89.451 )         (89.451 )               
Pagamento de juros             (1 0.986)                              (1 58) (1 1 .1 44)          (1 1 .1 44)               
Mov imentação do caixa -                                  (1 62.494) (1 62.494)            

-                  
Mov imentações que não afetaram o fluxo de caixa -                  

Prov isão de juros               1 3 .388                1 40                                1 58 1 3.686           1 3 .686                
Variações monetárias e cambiais                   5.91 1                         (35) 5.87 6             5.87 6                   

Dívida líquida em 31 de dezembro de 2020 458.852         5.494         (8.938)               1.846                         457.254       (199.100)               258.154             

Mov imentações que afetaram o fluxo de caixa
Captações / saída            280.67 8 280.67 8        280.67 8             
Pagamento de principal           (21 5.7 35)          (5.1 88)                    6.1 43                             (839) (21 5.61 9)       (21 5.61 9)             
Pagamento de juros             (33.67 2)                             (203) (33.87 5)         (33.87 5)               
Mov imentação do caixa -                                       47 .021  47 .021                

Mov imentações que não afetaram o fluxo de caixa
Adição por nov os contratos                                7 29 7 29                 7 29                       
Atualização monetária                            1 .083 1 .083             1 .083                   
Prov isão de juros               36.580                                251  36.831           36.831                
Variações monetárias e cambiais                  2 .031                     2 .7 95 4.826             4.826                   

Dívida líquida em 31 de dezembro de 2021 528.734         306            -                     2.867                         531.907       (152.079)              379.828             

Consolidado
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

para emissão de 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO, 
EM SÉRIE ÚNICA, DA 

BARI SECURITIZADORA S.A. 
como Securitizadora 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RNI NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 

celebrado com 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
como Agente Fiduciário 

Datado de 16 de março de 2023 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 19ª (DÉCIMA NONA) 
EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
BARI SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS 
PELA RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
I. como companhia securitizadora emissora dos CRI (conforme definido abaixo): 
 
BARI SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora devidamente registrada perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria S1 sob o nº 27, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), com filial na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, Conjunto 32, CEP 
04547-005, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 10.608.405/0002-41, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Securitizadora” 
ou “Emissora”); e  
 
II. na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 26 da Lei 14.430 (conforme 
definido abaixo) e da Resolução CVM 17 (conforme definido abaixo): 
 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato 
representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”);  
 
RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) 
Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” (“Termo” ou 
“Termo de Securitização”), de acordo com a Lei 14.430 (conforme definido abaixo), a Resolução CVM 
60 (conforme definido abaixo), a Resolução CVM 160 (conforme definido abaixo) e demais 
normativos aplicáveis, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 
 
1.1. Definições: Para fins deste Termo de Securitização, os termos indicados abaixo terão o 
significado a eles atribuídos nesta Cláusula, salvo se de outra forma determinado neste Termo de 
Securitização ou se o contexto assim o exigir. Todas as definições estabelecidas neste Termo de 
Securitização que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas 
indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso.  
 

DocuSign Envelope ID: C7E97B1E-F41E-4256-8C13-ABC3566431FE

229



 

4 
 

“Agência de Classificação 
de Risco” 

Significa a FITCH RATINGS BRASIL LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Alameda Santos, 700, 7º andar, Cerqueira César, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 01.813.375/0002-14 , ou sua substituta, contratada 
pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, em atenção ao 
disposto no artigo 33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60, 
responsável pela classificação de risco inicial, monitoramento 
trimestral e atualização anual do relatório de classificação de risco dos 
CRI, nos termos da Cláusula 1.1 e do item (xxx) da Cláusula 3.1 deste 
Termo de Securitização, sendo certo que o serviço não poderá ser 
interrompido durante a vigência dos CRI de modo a atender o disposto 
no artigo 33, parágrafo 10º, da Resolução 60. Pela prestação dos seus 
serviços, a Agência de Classificação de Risco fará jus à remuneração 
prevista na Cláusula 3.2.3 deste Termo de Securitização. A Agência 
de Classificação de Risco é uma empresa que avalia determinados 
produtos financeiros e seus emissores e classifica esses ativos ou 
empresas segundo o grau de risco de não pagamento no prazo fixado, 
sendo reguladas pela CVM por meio da Instrução CVM 521. O 
investidor deve acessar a lista de agências registradas ou reconhecidas 
pela CVM na consulta ao cadastro geral no site: www.cvm.gov.br. O 
Agente Fiduciário não tem qualquer relação societária com a Agência 
de Classificação de Risco, sendo que o processo de contratação, 
análise, fornecimento de documentos e informações para auditoria 
pela Agência de Classificação de Risco é conduzido exclusivamente 
pela Devedora, que pode ou não ter a participação do Coordenador 
Líder. A Agência de Classificação de Risco é empresa independente e 
única responsável pelo formato de suas análises e pelo embasamento 
tomado na concessão de sua opinião. 
 

“Agente Fiduciário” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada, na 
qualidade de representante da comunhão dos Titulares de CRI. Pela 
prestação dos seus serviços, o Agente Fiduciário fará jus à 
remuneração prevista na Cláusula 13.8 deste Termo de Securitização.  
 

“Amortização 
Programada” 

Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRI ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, previsto 
na clausula 6.5 deste Termo de Securitização, conforme cronograma 
do Anexo I deste Termo de Securitização, observadas as hipóteses de 
resgate antecipado dos CRI e/ou de liquidação do Patrimônio 
Separado. 
 

“ANBIMA” Significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 
DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, Bloco II, 
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Conjunto 704, Botafogo, CEP 22.250-911, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 34.271.171/0001-77. 
 

“Anexos” Significam os anexos ao presente Termo de Securitização, cujos 
termos são parte integrante e complementar deste Termo de 
Securitização, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

“Anúncio de 
Encerramento” 

Significa o “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de 
Distribuição de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª 
(décima nona) Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios 
Imobiliários S.A.”, a ser divulgado nos Meios de Divulgação 
aplicáveis. 
 

“Anúncio de Início” Significa o “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª (décima nona) 
Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, 
a ser divulgado nos Meios de Divulgação aplicáveis. 
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

Significam as aplicações financeiras em (i) letras financeiras do 
Tesouro de emissão do Tesouro Nacional; (ii) certificados de 
depósitos bancários com liquidez diária emitidos por instituições 
financeiras que tenham a classificação de risco mínima igual ou 
superior ao risco soberano, em escala nacional, atribuída pela 
Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. 
ou Moody's América Latina Ltda.; (iii) operações compromissadas 
com lastro em títulos públicos pós fixados e indexados à SELIC, de 
emissão do Governo Federal do Brasil, com liquidez diária; e/ou (iv) 
ainda em títulos públicos federais, com liquidez diária. Os resultados 
decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o 
respectivo Fundo de Despesas.  
 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRI” 

Significa a Assembleia Especial de Titulares dos Titulares de CRI, 
realizada nos termos da Cláusula 14 deste Termo de Securitização. 
 

“Aval” O aval prestado pela Avalista, nos termos da CCB, em garantia das 
Obrigações Garantidas. 

 
“Avalista” A RODOBENS PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com 

sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na 
Avenida Bady Bassitt, n.º 4717, Vila Imperial, CEP 15015-700, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.540.776/0001-59. 

“Auditor Independente do 
Patrimônio Separado” 

Significa a KPMG Auditores Independentes Ltda., com filial na 
cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua Doutor Pedroso, nº 151, 
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conjunto 1001, inscrita no CNPJ/MF nº 57.755.217/0009-86, ou 
qualquer outra instituição que venha a ser contratada pela Emissora, 
responsável por auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por 
Ações e na Resolução CVM 60, ao qual caberá os deveres previstos 
na Cláusula 3.5 deste Termo de Securitização. Pela prestação dos seus 
serviços, o Auditor Independente do Patrimônio Separado fará jus à 
remuneração prevista na Cláusula 3.5 deste Termo de Securitização. 
 

“Autoridade” Significa qualquer Pessoa, entidade ou órgão, (i) vinculada(o), direta 
ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, 
incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, 
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração pública direta 
ou indireta, autarquias e outras Pessoas de direito público; e/ou (ii) que 
administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de 
valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com 
poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, 
entre outros. 
 

“Aviso ao Mercado” Significa o “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª (décima nona) 
Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, 
a ser divulgado nos Meios de Divulgação aplicáveis. 
 

“B3” Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, 
sociedade por ações de capital aberto com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 48, 7° andar, 
Centro, CEP 01.010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.346.601/0001-25. 
 

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil. 
 

“Banco Liquidante” Significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, 
que será o banco responsável pela operacionalização do pagamento e 
a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares 
de CRI. Os custos pela prestação dos serviços do Banco Liquidante, 
serão arcados diretamente pela Emissora, com recursos próprios.  

  

“CCB” ou “Cédula” A “Cédula de Crédito Bancário nº 5153, emitida pela Devedora, em 
favor do BR Partners, no valor de R$86.175.000,00 (oitenta e seis 
milhões e cento e setenta e cinco mil reais), por meio da qual o BR 
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Partners concedeu financiamento imobiliário habitacional à 
Devedora. 

 
“CCI” Significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 

imobiliária, emitida nesta data pela Emissora sob a forma escritural, 
nos termos da Escritura de Emissão de CCI, representativa de 100% 
dos Créditos Imobiliários, de acordo com as normas previstas na Lei 
10.931. 
 

“Cessão Fiduciária MRV” Significa a cessão fiduciária de direitos creditórios, sob condição 
suspensiva, realizada nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária 
MRV. 
 

“Cessão Fiduciária Vitória 
da União” 

Significa a cessão fiduciária de direitos creditórios realizada nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da União. 
 

“Cessões Fiduciárias” Significam, quando referidas em conjunto, a Cessão Fiduciária MRV 
e a Cessão Fiduciária Vitória da União. 
 

“CETIP21” Significa o CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3. 
 

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional. 
 

“CNPJ/MF” Significa o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
 

“Código ANBIMA” Significa o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliários”, vigente desde 02 de janeiro de 2023, expedido pela 
ANBIMA. 
 

“COFINS” Significa a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social. 
 

“Condições Precedentes” Significam as condições precedentes à realização da Oferta, a serem 
verificadas pelo Coordenador Líder, conforme estabelecidas na 
Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, cujo atendimento é 
condição necessária para a liquidação dos CRI, que deverão ser 
verificadas anteriormente à liquidação da Oferta, sendo certo que a 
não implementação de qualquer dessas condições será tratada como 
modificação da Oferta, caso esta já tenha sido divulgada 
publicamente. 
 

“Conta Centralizadora” Significa a conta corrente de nº 51739-3, mantida na agência 3721, do 
Banco Itaú, de titularidade da Securitizadora, atrelada ao Patrimônio 
Separado.  
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“Conta de Livre 
Movimentação” 

Significa a conta corrente de nº 01840-2, mantida na agência 9171, do 
Banco Itaú Unibanco S.A. (cód. 341), de titularidade da Devedora. 
 

“Contrato de Cessão 
Fiduciária MRV” 

Significa o “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, 
celebrado em 16 de março de 2023, entre a Emissora, na qualidade de 
fiduciária, as Fiduciantes MRV e a Devedora, na qualidade de 
interveniente anuente, por meio do qual foram cedidos os direitos 
creditórios devidos pela MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Professor Mário 
Werneck, n° 621, Estoril, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
08.343.492/0001-20, decorrentes da “Escritura Pública de Confissão 
de Dívida com Promessa de Dação em Pagamento”, celebrada entre 
as Fiduciantes MRV e a MRV, conforme posteriormente aditada. 
 

“Contrato de Cessão 
Fiduciária Vitória da 
União” 

Significa o “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado em 16 de março 
de 2023, entre a Emissora, na qualidade de fiduciária, a Fiduciante 
Vitória da União, e a Devedora, na qualidade de interveniente anuente, 
por meio do qual foram cedidos os direitos creditórios devidos pela 
VITÓRIA DA UNIÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no Município de 
Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, na Rua Senhor dos Passos, nº 
278, Sala 608, Centro, CEP 35.700-016, inscrita CNPJ/MF sob o nº 
07.761.578/0001-00, no âmbito do “Instrumento Particular de 
Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, Visando 
Empreendimentos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado em 28 
de junho de 2012, conforme posteriormente aditado. 
 

“Contrato de Cessão” O “Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, 
celebrado, nesta data, entre o BR Partners, a Emissora, a Devedora e 
a Avalista, por meio do qual os Créditos Imobiliários foram cedidos 
pelo BR Partners à Emissora. 
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“Contrato de Distribuição” Significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários, da 19ª (décima 
nona) Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios 
Imobiliários S.A.”, celebrado em 16 de março de 2023, entre a 
Emissora, o Coordenador Líder, a Devedora e a Avalista, por meio do 
qual a Emissora contratou o Coordenador Líder para realizar a Oferta. 
 

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Banco 
Liquidante” 

Significa o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 
Serviços de Banco Liquidante”, celebrado em 02 de setembro de 2015, 
entre o Banco Liquidante e a Emissora.  
 

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Custódia” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Agente Registrador 
e Custodiante de Cédula de Crédito Imobiliário” celebrado em 16 de 
março de 2023, entre o Custodiante e a Emissora.  
 

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Escrituração” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração” 
celebrado entre a Emissora e o Escriturador em 28 de junho de 2022. 
 

“Controlada” Significa, qualquer sociedade controlada (conforme definição de 
“Controle” abaixo) individualmente pela Devedora ou pela Avalista. 
Ficam excluídas da definição de “Controlada” as sociedades em 
relação às quais a Devedora ou a Avalista não sejam titulares, 
individualmente, de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral 
e o poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade, e/ou 
não use efetivamente e individualmente seu poder para dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da 
administração de tal sociedade. 
 

“Controladora” Significa qualquer acionista controladora, conforme definição de 
“Controle” prevista abaixo. 
 

“Controle” Significa a titularidade de direitos de sócio ou acionista que 
assegurem, de modo permanente, direta ou indiretamente, (i) a maioria 
dos votos nas deliberações das matérias de competência das 
assembleias gerais ordinárias, extraordinárias e especiais; (ii) a eleição 
da maioria dos membros do conselho de administração e da diretoria, 
bem como (iii) o uso do poder para dirigir as atividades sociais e 
orientar o funcionamento dos órgãos de determinada pessoa jurídica. 
 

“Coligada” Significa qualquer sociedade na qual a Pessoa possui influência 
significativa, nos termos do artigo 243, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 
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“Coordenador Líder” ou 
“BR Partners” 

Significa o BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários com estabelecimento na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.220.493/0001-17. 
 

“CRI” 

Significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª (décima 
nona) emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos 
Imobiliários representados pela CCI e regulados por meio deste 
Termo de Securitização, nos termos do artigo 6º da Lei 9.514, do 
artigo 22 da Lei 14.430 e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.  
 

“CRI em Circulação” 

Para fins de constituição e verificação de quórum em Assembleia 
Especial de Titulares de CRI, significam todos os CRI, subscritos e 
integralizados e não resgatados, excluídos os CRI que a Emissora, a 
Devedora, as SPE Fiduciantes ou a Avalista eventualmente sejam 
titulares ou possuam em tesouraria, os que sejam de titularidade de 
empresas ligadas à Emissora, à Devedora, às SPE Fiduciantes ou à 
Avalista, ou de fundos de investimento administrados por empresas 
ligadas à Emissora, à Devedora, às SPE Fiduciantes ou à Avalista, 
assim entendidas empresas que sejam subsidiárias, Coligadas, 
Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum 
ou qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
2º (segundo) grau, ou, ainda, cujo titular tenha interesse conflitante 
com os interesses do Patrimônio Separado no assunto a ser deliberado. 
 

“Créditos Imobiliários” 

O Valor de Principal da CCB em conjunto com a remuneração da CCB 
e todos e quaisquer outros direitos devidos pela Devedora, por força 
da CCB, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como 
encargos moratórios, multas, penalidades, garantias, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos. 
 

“Custodiante”  

Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 
1.052, 13º andar, Sala 132 (Parte), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34, a qual foi nomeada pela Securitizadora, para fins do 
artigo 25 e seguintes da Lei 14.430 e do artigo 33, inciso I, da Resolução 
CVM 60, como de instituição responsável pela custódia dos Documentos 
Comprobatórios, na forma prevista na Cláusula 2.2 deste Termo de 
Securitização. Pela prestação dos seus serviços, o Custodiante fará jus 
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à remuneração prevista na Cláusula 2.2.3 deste Termo de 
Securitização. 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários.  
 

“Data de Emissão” Significa a data de emissão dos CRI, qual seja, 16 de março de 2023. 
 

“Data de Integralização” Significa cada data de integralização dos CRI. 

“Data de Pagamento CCB” 
Cada data de pagamento de Remuneração e/ou de amortização da 
CCB, conforme Anexo I da CCB. 
 

“Data de Pagamento dos 
CRI” 

Cada data de pagamento da Remuneração e/ou de amortização dos 
CRI, conforme Anexo I deste Termo de Securitização. 
 

“Data de Vencimento” 

Significa a data de vencimento dos CRI, qual seja, 27 de março de 
2028, ressalvadas os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 
e/ou de resgate antecipado da totalidade dos CRI, previstas neste 
Termo de Securitização.  
 

“Data de Verificação” Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 7 deste Termo de 
Securitização. 

  
“Decreto 6.306” Significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme 

em vigor. 
 

“Despesas” 
 

Significam as despesas da Emissão e da Oferta, incluindo aquelas 
elencadas na cláusula 17 da CCB. 
 

“Devedora” ou “RNI” Significa a RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade por 
ações, com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na 
cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2.500, CEP 15085-485, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 67.010.660/0001-24, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE de nº 
35300335210. 
 

“Dia Útil” (ou “Dias 
Úteis”) 

Significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil. 
 

“Documentos 
Comprobatórios” 

Significam os seguintes documentos, quando mencionados 
conjuntamente: (i) CCB, (ii) Contrato de Cessão, (iii) Termo de 
Securitização, (iv) eventuais aditamentos referentes aos documentos 
elencados anteriormente. 
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“Documentos da 
Operação” 

Significam os seguintes documentos, quando mencionados 
conjuntamente: (i) a CCB; (ii) o Contrato de Cessão (iii) este Termo de 
Securitização; (iv) os Contratos de Cessão Fiduciária; (v) o Prospecto 
Preliminar; (vi) o Prospecto Definitivo; (vii) a Lâmina; (viii) Aviso ao 
Mercado; (ix) o Anúncio de Início; (x) o Anúncio de Encerramento; 
(xi) o Contrato de Distribuição e eventuais termos de adesão que sejam 
celebrados com os Participantes Especiais da Oferta; (xii) o Contrato 
de Prestação de Serviços de Custódia; (xiii) quaisquer outros 
documentos relativos à Emissão dos CRI e à Oferta dos CRI; e 
(xiv) eventuais aditamentos aos documentos referidos nos itens 
anteriores.  
 

“Efeito Adverso 
Relevante” 

Significa (a) qualquer efeito adverso relevante na situação econômica, 
financeira, reputacional ou de outra natureza, nos negócios, bens e/ou 
resultados operacionais da Devedora, da Avalista e/ou de qualquer 
Controlada, e/ou (b) qualquer efeito adverso relevante na capacidade 
da Devedora, das SPE Fiduciante ou da Avalista de cumprir qualquer 
de suas obrigações previstas na CCB e/ou em qualquer dos demais 
Documentos da Operação.  
 

“Emissão” Significa a 19ª (décima nona) emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Emissora, em série única, objeto do presente Termo 
de Securitização. 
 

“Emissora” ou 
“Securitizadora”  

Significa a BARI SECURITIZADORA S.A., acima qualificada. 
Pela prestação dos seus serviços, a Securitizadora fará jus à 
remuneração constante da Cláusula 11.1. 
 

“Encargos Moratórios” Significa os encargos acrescidos na hipótese de impontualidade no 
pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias devidas por força 
deste Termo de Securitização, casos em que os débitos vencidos e não 
pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, calculados desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa 
não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
pago, acrescido da Remuneração devida, que continuará a incidir 
sobre o valor original do débito em atraso, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
 

  
“Escritura de Emissão de 
CCI” 

“Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Créditos 
Imobiliários Integral, Sem Garantia Real, sob a Forma Escritural e 
Outras Avenças”, a ser emitida pela Emissora, na qualidade de 
emitente da CCI. 
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“Escriturador”  Significa o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04538-132, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64, que atuará como 
escriturador dos CRI, conforme previsto neste Termo de Securitização 
e na regulação aplicável. Pela prestação dos seus serviços, o 
Escriturador fará jus à remuneração prevista na Cláusula 3.3.2 deste 
Termo de Securitização.  
 

“Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado” 

Significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata da 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário e 
poderão ensejar a liquidação do Patrimônio Separado em favor dos 
Titulares de CRI, conforme previstos na Cláusula 11.6 deste Termo 
de Securitização. 
 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado” 

Significam os Eventos de Vencimento Antecipado Automático e os 
Eventos de Vencimento Não Automáticos, quando referidos em 
conjunto. 
 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado Automático” 

Significam os eventos descritos na Cláusula 7.4 da CCB de Emissão 
e na Cláusula 8.1 deste Termo de Securitização, que ensejam o 
vencimento antecipado automático da CCB e, consequentemente, o 
Resgate Antecipado dos CRI. 
 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado Não 
Automático” 

Significam os eventos descritos na Cláusula 7 da CCB e na Cláusula 
8.2 deste Termo de Securitização, que podem ensejar o vencimento 
antecipado da CCB, observada a deliberação prévia em Assembleia 
Especial de Titulares de CRI e, caso declarado o vencimento 
antecipado da CCB, acarretará, consequentemente, o Resgate 
Antecipado dos CRI. 
 

“Fianças Bancárias” Significa o endosso das fianças bancárias ou dos seguros garantia a 
serem endossados à Securitizadora em garantia dos direitos creditórios 
cedidos no âmbito da Cessão Fiduciária MRV, após o atendimento da 
condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV e da Cessão 
Fiduciária Vitória da União, após terem sido contratados pelos 
respectivos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da União. 
 

“Fiduciantes MRV” Significa, em conjunto, a Rodobens 306, a Rodobens 308 e a 
Rodobens 309. 
 

“Fiduciante Vitória da 
União” 

Significa a RODOBENS ADMINISTRADORA 414 LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São José do Rio 
Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de 
Oliveira, nº 2500, sala 42G Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no 
CNPJ sob nº 21.028.065/0001-15. 
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“Fundo de Despesas” Significa o fundo de despesas que integrará o Patrimônio Separado e 

terá como objetivo o pagamento das Despesas, conforme disciplinado 
neste Termo de Securitização, que será mantido na Conta 
Centralizadora. 
 

“Garantias” Significam, em conjunto, (i) o Aval; (ii) as Cessões Fiduciárias; (iii) 
as Fianças Bancárias e (iv) o Fundo de Despesas, todas prestadas em 
garantia das Obrigações Garantidas. 
 

“Governo Federal” ou 
“Governo Brasileiro” 
 

Significa o Governo da República Federativa do Brasil.  
 

“IBGE”  Significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 

“IGP-M” Significa o Índice Geral de Preços - Mercado, calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas. 
 

“Instituições Participantes 
da Oferta” 
 

Significa o Coordenador Líder, quando em conjunto com os eventuais 
demais Participantes Especiais da Oferta. 

“Investidor(es)” Significam os Investidores Qualificados, conforme definidos no artigo 
12 da Resolução CVM 30.  
 

“IOF/Câmbio” Significa o Imposto sobre Operações de Câmbio. 
 

“IOF/Títulos” Significa o Imposto sobre Operações com Títulos e Valores 
Mobiliários.  
 

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado 
e divulgado pelo IBGE. 
 

“IRPJ” Significa o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica. 
 

“IRRF” Significa o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte.  
 

“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 
 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
 

“JUCEPAR Significa a Junta Comercial do Estado do Paraná. 
 

“JTF” Significa a Jurisdição de Tributação Favorecida. 
 

“Lâmina” Significa o documento complementar ao Prospecto e consistente com 
este, que sintetiza o seu conteúdo e as principais características da 
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Oferta, bem com os riscos atrelados à Emissora, à Devedora, à 
Avalista e aos CRI, nos termos do artigo 23 da Resolução CVM 160.  
 

“Legislação 
Socioambiental” 

Significa a legislação e regulamentação, incluindo normas 
administrativas e determinações dos órgãos governamentais, 
autarquias ou tribunais, relacionadas à saúde e segurança ocupacional 
e ao meio ambiente, incluindo a Política Nacional do Meio Ambiente, 
as Resoluções do Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente, e 
as demais legislações e regulamentações ambientais e relacionadas à 
saúde e segurança ocupacional supletivas. 
 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 
vigor. 
 

“Lei 8.981” Significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor. 
 

“Lei 14.430” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor. 
 

“Leis Anticorrupção” Significam as normas que versam sobre atos de corrupção e atos 
lesivos contra a administração pública, na forma da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, conforme em vigor, e do Decreto nº 11.129, de 
11 de julho de 2022, conforme em vigor, incluindo, a Lei nº 9.613, de 
3 de março de 1998, conforme em vigor, a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, conforme em vigor, o U.S. Foreign Corrupt 
Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act de 2010, se e conforme 
aplicável.  

  

“MDA” Significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 
  

“Meios de Divulgação” Significa as divulgações das informações e Documentos da Operação 
que devem ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, na 
página da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; (b) do 
Coordenador Líder; (c) da B3; e (d) da CVM. 
  

“Norma(s)” Significa qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 
norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou 
qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro 
instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades 
governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, 
que crie direitos e/ou obrigações. 
 

“Montante Mínimo da 
Emissão” 

Significa a quantidade mínima da Emissão, correspondente a 40.000 
(quarenta mil) CRI, perfazendo o montante de R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais), os quais deverão ser subscritos e 
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integralizados, nos termos do Termo de Securitização. 
 

“Obrigações Garantidas” Significa o fiel, pontual e integral cumprimento (a) de todas as 
obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Devedora por força da CCB, o que 
inclui o pagamento dos Créditos Imobiliários, (b) de todos e quaisquer 
outros valores e/ou encargos devidos por força da CCB e/ou dos 
demais Documentos da Operação, incluindo a totalidade dos 
respectivos acessórios, tais como prêmios, encargos moratórios, 
multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB 
e/ou dos demais Documentos da Operação ou, ainda, necessários para 
a execução das Garantias, e (c) de quaisquer outras obrigações, 
pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, as Despesas. 
 

“Oferta” Significa a distribuição pública dos CRI, nos termos da Resolução 
CVM 60 e da Resolução CVM 160. 
 

“Oferta a Mercado” Significa o período da Oferta em que o Coordenador Líder poderá 
realizar esforços de venda dos CRI, que se inicia a partir da divulgação 
do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar nos Meios de 
Divulgação, nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160. 

  
“Ônus” Significam quaisquer: (i) ônus, gravames, direitos e opções, 

compromisso à venda, outorga de opção, fideicomisso, uso, usufruto, 
acordo de acionistas, cláusula de inalienabilidade ou 
impenhorabilidade, preferência ou prioridade, garantias reais ou 
pessoais, encargos; (ii) promessas ou compromissos ou controvérsias 
ou opções ou acordos ou tributos com relação a qualquer dos negócios 
acima descritos; e/ou (iii) quaisquer litígios, procedimentos feitos 
ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, 
tributos (federais, estaduais ou municipais), de qualquer natureza, 
inclusive por atos involuntários, inclusive ações ou procedimentos 
judiciais, extrajudiciais, arbitrais ou administrativos. 
 

“Operação de 
Securitização” 

Significa a operação de securitização de recebíveis imobiliários, que 
resultará na emissão de certificados de recebíveis imobiliários, da 19ª 
(décima nona) emissão, em série única, da Securitizadora, nos termos 
deste Termo de Securitização, da Resolução da CVM 60, em volume 
equivalente à CCB, aos quais os Créditos Imobiliários decorrentes da 
CCI serão vinculados como lastro, na forma prevista neste Termo de 
Securitização, de modo que a CCB ficará vinculada aos CRI e seu 
Patrimônio Separado. 
 

“Participantes Especiais da 
Oferta” 

Significam as instituições financeiras autorizadas a operar no mercado 
de capitais brasileiro, que poderão ser convidadas pelo Coordenador 
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Líder, sujeitas aos termos e às condições do Contrato de Distribuição, 
para auxiliar na distribuição dos CRI, devendo, para tanto, ser 
celebrados termos de adesão ao Contrato de Distribuição.  
 

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares de CRI após 
a instituição do Regime Fiduciário, administrado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, e composto pelos (i) pelos 
créditos decorrentes dos Créditos Imobiliários representados pela 
CCI, (ii) as Garantias, (iii) valores que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora, incluindo o Fundo de Despesas; e (iv) pelos 
bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) a (iii) acima, conforme 
aplicável. O Patrimônio Separado não se confunde com o patrimônio 
comum da Emissora e se destina exclusivamente à liquidação dos 
CRI, bem como ao pagamento dos respectivos custos e obrigações 
fiscais relacionadas à Emissão, nos termos deste Termo de 
Securitização e do artigo 26 da Lei 14.430.  
 

“Período de Capitalização” Significa o período que se inicia: (i) a partir da Primeira Data da 
Integralização (inclusive) e termina na respectiva primeira Data de 
Pagamento da Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período 
de Capitalização; e (ii) em cada respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e termina na respectiva Data de Pagamento 
da Remuneração do respectivo período (exclusive). Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 
Data de Vencimento ou a data do resgate ou do vencimento antecipado 
da CCB, conforme o caso. 
 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público 
ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de 
investimento, comunhão de recursos ou qualquer organização que 
represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive 
previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica. 
 

“Pessoa(s) Vinculada(s)” Significa as seguintes pessoas: (i) controladores, diretos ou indiretos, 
ou administradores da Devedora, da Avalista, do Coordenador Líder, 
da Emissora, ou de outras pessoas vinculadas à Emissão ou à 
distribuição dos CRI, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 
(incluindo, sem limitação, pessoas naturais que sejam, direta ou 
indiretamente, controladoras ou participem do controle societário) ou 
administradores, bem como funcionários, operadores e demais 
prepostos de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 
agentes autônomos que prestem serviços a qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta; (iv) demais profissionais que mantenham, 
com qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de 
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prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (v) 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, por qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta 
ou indiretamente por pessoas vinculadas a qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(vii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (iv); e (viii) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, 
salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, 
conforme definidas na regulamentação da CVM que dispõe sobre 
normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas 
com valores mobiliários em mercados regulamentados, nos termos da 
Resolução CVM 160 e da Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 
2021, conforme em vigor. 
 

“PIS” Significa o Programa de Integração Social. 
 

“Portaria 488” Significa a Portaria do Ministério da Fazenda nº 488, 28 de novembro 
de 2014, conforme em vigor. 
 

“Preço de Integralização” Significa o preço de integralização dos CRI, que deverá ser pago à 
vista, no ato da subscrição dos CRI, e em moeda corrente nacional, de 
acordo com os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, e 
será correspondente: (i) na Primeira Data de Integralização, ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI; e (ii) em caso de integralização dos CRI 
em Datas de Integralização posteriores à Primeira Data de 
Integralização, pelo Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescidos da 
respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, contada desde 
a Primeira Data de Integralização, ou Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI imediatamente anterior, inclusive, conforme o 
caso, até a respectiva data da efetiva integralização dos CRI 
(exclusive), nos termos da Cláusula 4.5 deste Termo de Securitização. 
Os CRI poderão ser integralizados com deságio, conforme definido 
pelo Coordenador Líder, no ato de subscrição dos CRI, sendo certo 
que, caso aplicável, o deságio será aplicado de forma igualitária à 
totalidade dos CRI. 
 

“Primeira Data de 
Integralização” 
 

Significa a primeira Data de Integralização. 
 

“Prospecto Definitivo” Significa o “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª (Décima Nona) 
Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, 
a ser disponibilizado aos Investidores após a obtenção do registro 
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automático da Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de 
Início. 
 

“Prospecto Preliminar” Significa o “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª (décima nona) 
Emissão, em Série Única, da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A”, 
a ser disponibilizado aos Investidores quando da divulgação do Aviso 
ao Mercado. 
 

“Prospectos” Significam, conjuntamente, o Prospecto Preliminar e o Prospecto 
Definitivo, disponibilizados ao público, referidos em conjunto ou 
individual e indistintamente, exceto se expressamente indicado o 
caráter preliminar ou definitivo do documento, conforme o caso. 
 

“Público-Alvo”  Significa o público-alvo da Oferta, aos quais os CRI serão distribuídos 
publicamente, qual seja os Investidores. 
 

“Razão Mínima de 
Garantia” 

Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 7 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Reestruturação dos CRI” Significa qualquer alteração das características dos CRI após a 
Emissão, desde que sejam relacionadas a ou decorram de: (i) 
condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, 
remuneração, data de vencimento final, fluxos operacionais de 
pagamento ou recebimento de valores, carência ou covenants 
operacionais ou financeiros; (ii) aditamentos à CCB e aos demais 
documentos referentes à Oferta e realização de Assembleias Especiais 
de Titulares de CRI; e (iii) declaração de um dos Eventos de 
Vencimentos Antecipado. 
 

“Regime Fiduciário” Significa o regime fiduciário, constituído pela Emissora em favor dos 
Titulares de CRI, instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos 
da Lei 14.430, conforme previsto na Cláusula 10 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Remuneração” Significa a remuneração dos CRI, com periodicidade mensal, 
correspondente a 100% (cento por cento) da variação acumulada Taxa 
DI (conforme definido abaixo), acrescida de spread (sobretaxa) de 
1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração dos CRI 
será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
dos CRI ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, 
conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização dos CRI 
ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente 
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anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento e pagos 
ao final de cada Período de Capitalização, de acordo com a fórmula 
constante na Cláusula 6.4 deste Termo de Securitização. 

  
“Resolução CMN 4.373” Significa a Resolução nº 4.373, emitida pelo CMN, em 29 de setembro 

de 2014, conforme em vigor. 
 

“Resolução CVM 17” Significa a Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor. 
 

“Resolução CVM 30” Significa a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
em vigor. 
 

“Resolução CVM 60” Significa a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor. 
 

“Resolução CVM 133” Significa a Resolução CVM nº 133, de 10 de junho de 2022, conforme 
em vigor. 
 

“Resolução CVM 160” Significa a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
em vigor. 
 

“RFB” Significa a Receita Federal do Brasil. 
 

“Rodobens 306” RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 306 – SPE 
LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede na cidade 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco 
das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 01I, Higienópolis, CEP 15.085-
485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.986.273/0001–73. 
 

“Rodobens 308” RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 308 – SPE 
LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede na cidade 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco 
das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 02I, Higienópolis, CEP 15.085-
485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.986.275/0001–62. 
 

“Rodobens 309” RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 309 – SPE 
LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede na cidade 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco 
das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 03I, Higienópolis, CEP 15.085-
485, inscrita no CNPJ sob o nº 11.971.269/0001-31. 
 

“SELIC” Significa o Sistema Especial de Liquidação e de Custódia. 
 

  
 

DocuSign Envelope ID: C7E97B1E-F41E-4256-8C13-ABC3566431FE

246



 

21 
 

“Taxa DI” Significa variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, denominadas “Taxas DI 
over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br). 
 

“Taxa Substitutiva” Significa o novo parâmetro de remuneração a ser utilizado para fins 
de cálculo da Remuneração dos CRI nas hipóteses mencionadas na 
Cláusula 6.5.1 abaixo, e deverá refletir parâmetros utilizados em 
operações similares existentes à época da extinção, indisponibilidade 
temporária ou ausência de apuração da Taxa DI. 
 

“Titulares de CRI” Significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os 
CRI da presente Oferta, bem como os investidores que venham a 
adquirir os CRI no mercado secundário após o encerramento da 
Oferta. 
 

“Titulares de CRI em 
Circulação” 

Significam os Titulares de CRI subscritos e integralizados e não 
resgatados, excluídos os CRI dos quais a Emissora, a Devedora, as 
SPE Fiduciantes ou a Avalista eventualmente sejam titulares ou 
possuam em tesouraria, os que sejam de titularidade de empresas 
ligadas à Emissora, à Devedora, às SPE Fiduciantes ou à Avalista, ou 
de fundos de investimento administrados por empresas ligadas à 
Emissora, à Devedora, às SPE Fiduciantes ou à Avalista, assim 
entendidas empresas que sejam subsidiárias, Coligadas, Controladas, 
direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum ou qualquer 
de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus cônjuges, 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau, ou, ainda, cujo titular tenha interesse conflitante com 
os interesses do Patrimônio Separado no assunto a ser deliberado. 
 

“Valor de Principal da 
CCB” 

O valor de principal do financiamento imobiliário concedido nos 
termos da CCB, no montante de até R$86.175.000,00 (oitenta e seis 
milhões e cento e setenta e cinco mil reais).  

 
“Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas” 

Significa o montante de R$ 82.620,71 (oitenta e dois mil e seiscentos 
e vinte reais e setenta e um centavos) que deverá, se necessário, ser 
recomposto pela Devedora, atualizado anualmente pelo IPCA deste a 
Data de Emissão, calculado pro rata die.  

  
“Valor Total da Emissão” Significa o valor total da emissão dos CRI, correspondente a até 

R$86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil 
reais), na Data de Emissão.  
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“Valor Total do Fundo de 
Despesas” 

Significa o montante equivalente a R$ 165.241,41 (cento e sessenta e 
cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), 
necessário para a constituição do Fundo de Despesas na Conta 
Centralizadora.  
 

“Valores Arrecadados” Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 7 deste Termo de 
Securitização. 
 

 
1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente 
indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá 
prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 
 
1.3. A Emissão e a Oferta foram aprovadas nos termos do estatuto social da Emissora e da 
legislação aplicável, pela diretoria da Emissora, conforme a ata de reunião da diretoria da Emissora, 
realizada em 29 de agosto de 2022, cuja ata foi arquivada em 06 de outubro de 2022, sob o nº 
20226946894 perante a JUCEPAR e publicada nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por 
Ações, no jornal “Bem Paraná” e no Diário Oficial do Estado do Paraná em 17 de fevereiro de 2023 
(“Aprovação Societária da Emissora”). Por meio da Aprovação Societária da Emissora, a 
administração da Emissora foi autorizada a emitir títulos inclusive cerificados de recebíveis no volume 
global de 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais) lastreados em direitos creditórios de qualquer 
natureza, em diferentes emissões, podendo ser de classe única ou dividido em subclasse. 
 
1.4. A emissão da CCB e a assinatura, pela Devedora, dos Documentos da Operação dos quais é 
parte foram aprovadas com base nas deliberações tomadas na reunião do conselho de administração 
da Devedora, realizada em 16 de março de 2023, cuja ata será arquivada perante a JUCESP e publicada 
nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
1.5. A prestação do Aval pela Avalista, nos termos da CCB, e a assinatura dos Documentos da 
Operação dos quais é parte foram aprovados com base nas deliberações tomadas na reunião do 
conselho de administração da Avalista, realizada em 07 de fevereiro de 2023, cuja ata foi arquivada 
em 14 de fevereiro de 2023 sob o nº 72.589/23-1 perante a JUCESP e publicada nos termos do artigo 
289 da Lei das Sociedades por Ações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 
 
2.1. Vinculação dos Créditos Imobiliários aos CRI. A Emissora realiza, neste ato, em caráter 
irrevogável e irretratável, a vinculação da totalidade dos Créditos Imobiliários representados pela CCI 
aos CRI, conforme as características descritas na Cláusula III abaixo. 
 
2.2. Origem dos Créditos Imobiliários. A CCI, representativa dos Créditos Imobiliários, foi 
emitida pela Emissora, sob a forma escritural, nos termos da Lei 10.931 e da Escritura de Emissão de 
CCI. 
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2.3. Lastro dos CRI. A Emissora declara que foram vinculados aos CRI, pelo presente Termo de 
Securitização, os Créditos Imobiliários representados pela CCI, com valor nominal total de 
R$86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), na Data de Emissão. 

 
2.4. A CCI emitida pela Securitizadora, conta com as seguintes características principais, sendo 
certo que as demais características constam na Escritura de Emissão de CCI: 
 
(i) Credor: A Emissora; 
 
(ii) Devedor: A Devedora; 
 
(iii) Valor: R$86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais); 
 
(iv) Número e Série da CCI: Número 001, série única; 
 
(v) Prazo e data de vencimento: 1.835 (mil e oitocentos e trinta e cinco) dias corridos contadas 

da Data de Emissão da CCB, vencendo-se, portanto, em 24 de março de 2028, ressalvadas as 
hipóteses previstas na CCB. O Valor de Principal da CCB e a remuneração incidente sobre o 
Valor de Principal da CCB serão pagos conforme descritos no Anexo I da CCB. 

 
(vi) Atualização monetária: A CCB, lastro da CCI, não será objeto de atualização monetária; 
 
(vii) Remuneração: Equivalente à remuneração da CCB; 
 
(viii) Pagamento da remuneração: A remuneração da CCB, lastro da CCI, será paga, a partir da 

Primeira Data Integralização, até a data de vencimento da CCB, nas datas indicadas na CCB;  
 
(ix) Amortização Programada do Valor de Principal: O pagamento do Valor de Principal da CCB 

será realizado de acordo com a tabela de amortização constante do Anexo I da CCB, 
observadas as hipóteses de Pagamento Antecipado Facultativo, de Amortização 
Extraordinária e de Vencimento Antecipado, previstas na CCB, sendo qualquer data em que 
ocorra o pagamento parcial ou total do Valor de Principal da CCB; 

 
(x) Encargos moratórios: Na hipótese de atraso de qualquer dos pagamentos previstos na CCI, 

conforme a CCB, serão devidos sobre os valores em débitos: (i) multa não compensatória de 
2% (dois por cento) sobre o montante devido, e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, calculado pro rata die;  

 
(xi) Local de Pagamento: Os pagamentos deverão ser feitos diretamente ao titular da CCI, em seu 

domicílio bancário, observados os termos da CCB. Tais pagamentos serão efetuados pela 
Devedora por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED);  

 
(xii) Garantia real imobiliária: Não há; e  
 
(xiii) Custodiante: A Custodiante, acima qualificada. 
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2.4.1. Nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 4º do Anexo Normativo I da Resolução 
CVM 60, o lastro dos CRI é constituído por Créditos Imobiliários que são devidos independentemente 
de qualquer evento futuro. 
 
2.5. Pagamento dos Créditos Imobiliários. Os pagamentos recebidos relativos aos Créditos 
Imobiliários representados pela CCI serão computados e integrarão o lastro dos CRI até a sua integral 
liquidação. Todos e quaisquer recursos relativos aos pagamentos dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI estão expressamente vinculados aos CRI, por força do Regime Fiduciário 
constituído pela Emissora, em conformidade com o presente Termo de Securitização, não estando 
sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras 
obrigações da Emissora. Neste sentido, os Créditos Imobiliários: 
 
(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora 

em nenhuma hipótese; 
 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento integral da 
totalidade dos CRI; 
 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração nos termos 
deste Termo de Securitização, bem como das Despesas; 
 

(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 
por mais privilegiado que sejam ou possam vir a ser; 
 

(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer 
credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser; e 
 

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados. 
 
2.5.1. A Emissora será a única responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos 
Imobiliários, observado que, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, em caso de 
inadimplemento dos pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário deverá realizar os 
procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários. 
 
2.6. Custódia e Registro. O Custodiante será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, 
custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios até a Data de Vencimento ou até a data de 
liquidação total do Patrimônio Separado. O Custodiante assinará a declaração constante do Anexo VII 
ao presente Termo de Securitização.  

 
2.6.1. Os Documentos Comprobatórios deverão ser mantidos sob custódia pelo Custodiante, na 
forma dos artigos 25 e 26 da Lei 14.430, com as funções de: (i) receber os referidos Documentos 
Comprobatórios, os quais evidenciam a existência dos Créditos Imobiliários; (ii) fazer a custódia e 
guarda eletrônica dos Documentos Comprobatórios até a Data de Vencimento ou a data de liquidação 
total do Patrimônio Separado; e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados 
e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios. 
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2.6.2. A Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente custodiada junto ao Custodiante, 
nos termos do parágrafo quarto do artigo 18 da Lei 10.931. 
 
2.6.3. O Custodiante deverá permitir o acesso, nas suas dependências, às vias deste Termo de 
Securitização, pela Securitizadora e/ou quaisquer terceiros por ela indicados, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da solicitação da Securitizadora nesse sentido, ou prazo inferior, (i) no caso de 
inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, com a finalidade de realizar os procedimentos de 
execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir o pagamento da Remuneração e da amortização 
do Valor Nominal Unitário aos Titulares de CRI, (ii) caso seja necessário usar de toda e qualquer 
medida prevista em lei e neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses 
dos Titulares de CRI, ou (iii) caso a Securitizadora seja compelida, em decorrência de decisão judicial 
ou administrativa. Nesse caso, a Custodiante compromete-se a envidar seus melhores esforços para 
que a Securitizadora consiga cumprir o prazo.  
 
2.6.4. Pela prestação de serviços de custódia do lastro, o Custodiante fará jus à (i) parcela única, a 
título de implantação, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); e (ii) parcelas trimestrais, no valor de 
R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do 
vencimento da parcela (i) acima e as demais no mesmo dia dos trimestres subsequentes. 
 
2.7. A remuneração do Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da 
função de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e vigência do serviço, as 
quais serão cobertas pela Devedora, mediante pagamento as respectivas cobranças acompanhadas dos 
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante reembolso, após 
prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: (a) custos com o Sistema de Negociação, 
publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à Emissão, notificações, 
extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, 
alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, 
ou assessoria legal aos Titulares de CRI.  

 
2.8. O Custodiante poderá ser substituído (i) em caso de descumprimento de suas obrigações junto 
à Emissora não sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento de notificação 
enviada pela Emissora ao Custodiante para sanar tal descumprimento; (ii) na superveniência de 
qualquer normativo ou instrução das Autoridades, que impeça a contratação objeto do Contrato de 
Prestação de Serviços de Custódia; (iii) caso a Emissora ou o Custodiante encontrem-se em processo 
de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu 
descredenciamento para o exercício da atividade de custodiante de valores mobiliários; (v) se o 
Custodiante ou a Emissora suspenderem suas atividades por qualquer período de tempo igual ou 
superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares de 
CRI; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Custodiante ou pela Emissora; e 
(vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao Custodiante, desde que tal inadimplemento 
não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da sua ocorrência. Nesses casos, o novo 
Custodiante deve ser contratado pela Emissora.  
 
2.8.1. Fica vedado ao Custodiante, bem como a partes a ele relacionadas, ceder ou originar, direta 
ou indiretamente, direitos creditórios para os CRI nos quais atuem. 
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2.8.2. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos 
formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. O Custodiante não 
será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive 
com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos 
recebidos. 
 
2.8.3. Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente Termo de Securitização, a 
Emissora obriga-se a enviar ao Custodiante 1 (uma) via original emitida eletronicamente do aditamento 
para fins de custódia.  
 
2.8.4. A Emissora, com os recursos obtidos com a integralização dos CRI, fará pagamento do Valor 
da Cessão (conforme definido no Contrato de Cessão). 
 
2.9. Aquisição dos Créditos Imobiliários. A titularidade dos Créditos Imobiliários foi adquirida 
pela Emissora por meio da celebração do Contrato de Cessão, sendo que todos e quaisquer recursos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários serão pagos diretamente na Conta Centralizadora, mediante 
Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou por outra forma permitida ou não vedada pelas normas 
então vigentes. 
 
2.9.1. Considerando o disposto na Cláusula 2.8 acima, a emissão dos CRI será precedida da efetiva 
transferência à Emissora dos Créditos Imobiliários, decorrentes da CCB, que lastreiam os CRI. Assim, 
todas as condições para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam 
os CRI, à Emissora serão observadas anteriormente à efetiva emissão e distribuição dos CRI. 
 
2.9.2. Nos termos da CCB, o montante correspondente ao Valor de Principal da CCB, líquido (a) 
das despesas iniciais previstas no Anexo V da CCB (“Despesas Flat”), (b) do montante de 
R$ 165.241,41 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quarenta e um 
centavos), que será destinado para a composição inicial do Fundo de Despesas (abaixo definido), e (c) 
eventual deságio aplicado na integralização dos CRI, é definido como “Valor de Principal Líquido”. 

 
2.9.3. Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, a Emissora obriga-se a manter os Créditos 
Imobiliários e a Conta Centralizadora, bem como todos os direitos, bens e pagamentos, a qualquer 
título, deles decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta 
finalidade, na forma descrita no presente Termo de Securitização.  

 
2.9.4. Na hipótese de a instituição financeira fornecedora da Conta Centralizadora ter a sua 
classificação de risco rebaixada, a Emissora deverá envidar melhores esforços para abrir uma nova 
conta, em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data em que ocorrer tal rebaixamento, em uma 
instituição financeira que possua classificação de risco maior ou igual àquela da instituição financeira 
da Conta Centralizadora à época do rebaixamento, observados os procedimentos abaixo previstos.  

 
2.9.5. Na hipótese de abertura da nova conta referida na Cláusula 2.9.4 acima, a Emissora deverá 
notificar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da abertura da nova conta referida na Cláusula 2.9.4 
acima: (i) o Agente Fiduciário, para que observe o previsto na Cláusula 7, abaixo; e (ii) a Devedora, 
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para que realize o depósito de quaisquer valores referentes aos Créditos Imobiliários somente na nova 
conta referida na Cláusula 2.9.4 acima. 

 
2.9.6. O Agente Fiduciário e a Emissora deverão celebrar um aditamento a este Termo de 
Securitização, para alterar as informações da Conta Centralizadora a fim de prever as informações da 
nova conta referida na Cláusula 2.9.4 acima, a qual passará a ser considerada, para todos os fins, “Conta 
Centralizadora”, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização da notificação ao Agente Fiduciário 
prevista na Cláusula 2.9.5 acima, sendo que tal alteração deverá ser aprovada em Assembleia Especial 
de Titulares de CRI. 

 
2.9.7. Todos os recursos da Conta Centralizadora deverão ser transferidos à nova conta referida na 
Cláusula 2.9.4 acima, e a ela atrelados em Patrimônio Separado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 
celebração do aditamento ao Termo de Securitização previsto na Cláusula 6 acima.  
 
2.10. Procedimentos de Cobrança e Pagamento. O pagamento dos Créditos Imobiliários deverá 
ocorrer nas respectivas datas de pagamento previstas no Anexo I da CCB. As atribuições de controle 
e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, falências e recuperação 
judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos na legislação cível e 
falimentar aplicáveis e de acordo com o quanto aprovado pelos Titulares de CRI em Assembleia 
Especial de Titulares de CRI convocada para esse fim. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da 
Resolução CVM 17 e artigo 29, parágrafo 1º, da Lei 14.430, no caso de inadimplemento nos 
pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em 
lei e neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de 
CRI, caso a Emissora não o faça, realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de 
modo a garantir o pagamento da Remuneração e da amortização do Valor Nominal Unitário aos 
Titulares de CRI. Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos serão depositados 
diretamente na Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos. Eventuais 
despesas relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Créditos Imobiliários inadimplentes 
deverão ser arcadas diretamente pela Devedora ou, em caso de não pagamento, pelo Patrimônio 
Separado.  
 

III. CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 
3.1. Identificação dos CRI. A emissão dos CRI observará as condições e características descritas 
nos itens abaixo.  
 
(i) Número da Emissão – Os CRI representam a 19ª (décima nona) emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários da Emissora. 
 

(ii) Número de Séries – A Emissão será realizada em série única. 
 

(iii) Lastro dos CRI – A CCI. 
 

(iv) Valor Total da Emissão – O valor total da Emissão dos CRI é de até R$86.175.00,00 (oitenta 
e seis milhões de reais e cento e setenta e cinco mil reais), na Data de Emissão, observado o 
Montante Mínimo da Emissão. 
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(v) Quantidade de CRI – Serão emitidos, inicialmente, 86.175 (oitenta e seis mil e cento e setenta 

e cinco) CRI, na Data de Emissão, observado o Montante Mínimo da Emissão. 
 

(vi) Distribuição Parcial – No âmbito da Oferta, será admitida a possibilidade de distribuição 
parcial, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da 
Oferta está condicionada à subscrição e integralização do montante mínimo de 40.000 
(quarenta mil) CRI, equivalente a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). Em caso de 
Distribuição Parcial, eventual saldo dos CRI não colocado no âmbito da Oferta será cancelado 
pela Emissora, por meio de aditamento ao presente Termo de Securitização, sendo que neste 
caso não há necessidade de aprovação da Assembleia Geral de Titulares de CRI para a 
realização de referido aditamento ao presente Termo de Securitização. 

 
(vii) Local e Data de Emissão – Para todos os efeitos legais, os CRI serão emitidos na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, com data de emissão em 16 de março de 2023. 
 

(viii) Valor Nominal Unitário – O valor nominal unitário dos CRI, na Data de Emissão, será de 
R$1.000,00 (mil reais).  

 
(i) Prazo e Data de Vencimento – Os CRI terão prazo de vencimento de 1.838 (mil e oitocentos 

e trinta e oito) dias corridos, a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 27 de março 
de 2028, ressalvados os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e/ou as hipóteses de 
resgate antecipado total dos CRI, previstas neste Termo de Securitização.  

 
(ix) Atualização Monetária dos CRI – O Valor Nominal Unitário dos CRI não será objeto de 

atualização ou correção monetária por qualquer índice.  
 

(x) Remuneração dos CRI – Os CRI farão jus ao pagamento de juros remuneratórios, com 
periodicidade mensal, correspondentes a 100% (cento por cento) da variação acumulada da 
Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração dos CRI será 
calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização dos CRI 
(inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) e pagos ao final 
de cada Período de Capitalização, de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 6.4 abaixo.  

 
(xi) Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI – Os valores relativos à Remuneração dos 

CRI deverão ser pagos, sem prazo de carência, nas datas de pagamento previstas no Anexo I 
deste Termo de Securitização (“Data de Pagamento da Remuneração”), conforme previsto no 
Anexo I deste Termo de Securitização, ressalvados os Eventos de liquidação do Patrimônio 
Separado e/ou as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI. 

 
(xii) Amortização Programada dos CRI – O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, serão amortizados conforme previsto no 
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Anexo I deste Termo de Securitização, ressalvados os Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado e/ou as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI. 

 
(xiii) Tipo e Forma – Os CRI serão emitidos de forma nominativa e escritural, sem emissão de 

certificados. Sua titularidade será comprovada pelo extrato emitido pela B3, quando os CRI 
estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, serão admitidos os extratos 
expedidos pelo Escriturador com base nas informações prestadas pela B3, quando os CRI 
estiverem custodiados eletronicamente na B3.  

 
(xiv) Garantia – Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, os quais 

gozam das garantias que integram a CCB, quais sejam, o Aval, a Cessão Fiduciária MRV, a 
Cessão Fiduciária Vitória da União, o Fundo de Despesas e as Fianças Bancárias.  

 
(xv) Coobrigação da Emissora – Não há.  

 
(xvi) Regime Fiduciário – Nos termos da Lei 14.430, será instituído Regime Fiduciário sobre os 

Créditos Imobiliários e as Garantias, bem como sobre quaisquer valores que venham a ser 
depositados na Conta Centralizadora, com a consequente constituição do Patrimônio 
Separado. 

 
(xvii) Regime de Colocação – Os CRI serão objeto de distribuição pública, com intermediação do 

Coordenador Líder, nos termos da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e demais leis 
e regulamentações aplicáveis, sob regime de melhores esforços de colocação para o Valor 
Total da Emissão. 
 

(xviii) Destinação dos Recursos – Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI 
serão utilizados pela Emissora nos termos da Cláusula 5 abaixo.  

 
(xix) Encargos Moratórios – Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 

pecuniárias devidas por força deste Termo de Securitização, os débitos vencidos e não pagos 
serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, 
calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de 
multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago, acrescido 
da Remuneração devida, que continuará a incidir sobre o valor original do débito em atraso, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
(xx) Vantagens e Restrições dos CRI – Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou 

subordinação entre os Titulares de CRI. A cada CRI em Circulação caberá um voto nas 
deliberações da Assembleia Especial de Titulares de CRI. 

 
(xxi) Público-Alvo – Os CRI serão distribuídos aos Investidores, ou seja, aos investidores 

considerados qualificados, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, conforme o 
procedimento de distribuição dos CRI descrito na Cláusula 4 abaixo.  

 
(xxii) Procedimentos de Distribuição – Os procedimentos aplicáveis à distribuição dos CRI, 

incluindo os critérios de negociação, período de distribuição e caracterização da oferta a 
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mercado dos CRI estão devidamente descritos na Cláusula 4 abaixo.  
 
(xxiii) Publicidade – Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, 

vierem a envolver interesses dos Investidores serão divulgados nas páginas da rede mundial 
de computadores da Emissora, da CVM e da B3. 

 
(xxiv) Subscrição e Integralização dos CRI – Os CRI serão subscritos no mercado primário e 

integralizados pelo Preço de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada à vista, 
em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com os procedimentos da B3, 
para prover recursos a serem destinados pela Emissora conforme o disposto neste Termo de 
Securitização. Os CRI poderão ser integralizados com deságio, conforme definido pelo 
Coordenador Líder, no ato de subscrição dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, o deságio 
será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI, integralizados em uma mesma Data 
de Integralização.  

 
(xxv) Local de Pagamento – Os pagamentos dos CRI serão efetuados por meio da B3. Caso, por 

qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na B3, a 
Emissora deixará, na Conta Centralizadora, o valor correspondente ao respectivo pagamento 
à disposição do respectivo Titular de CRI, hipótese em que, a partir da referida data, não 
haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do 
Titular de CRI na sede da Emissora. 

 
(xxvi) Atraso no Recebimento dos Pagamentos – O não comparecimento do Titular dos CRI para 

receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, 
nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado divulgado pela Emissora, 
se for o caso, não lhe dará direito ao recebimento de remuneração e/ou encargos moratórios 
no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou do comunicado.  

 
(xxvii) Classificação de Risco – Foi contratada a Agência de Classificação de Risco em atenção ao 

disposto no artigo 33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60, para a elaboração do relatório 
de classificação de risco para esta Emissão, devendo ser monitorada trimestralmente e 
atualizada anualmente a partir da Data de Emissão dos CRI durante toda a vigência dos CRI, 
tendo como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, sendo certo que o 
serviço não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o disposto no 
artigo 33, parágrafo 10º da Resolução CVM 60. A Emissora, às expensas do Fundo de 
Despesas, deverá, durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) manter contratada, por conta 
e ordem da Devedora, a Agência de Classificação de Risco para monitoramento trimestral e 
atualização anual da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar trimestralmente em até 45 
(quarenta e cinco) dias após o encerramento do trimestre de referência e permitir que a 
Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal 
classificação de risco, tudo nos termos do Código ANBIMA. A Emissora dará ampla 
divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da página 
https://barisec.com.br/ (neste website, clicar no campo “Emissões”, incluir o número “19” 
referente ao número da emissão, selecionar “+detalhes”, e ao lado direito no campo 
“Relatórios” selecionar na imagem de seta o campo “Performance”) , nos termos da legislação 
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e regulamentação aplicável, e deverá encaminhar à CVM, por meio de sistema eletrônico 
disponível na rede mundial de computadores, os relatórios da Agência de Classificação de 
Risco na data de sua divulgação.  

 
(xxviii) Código ISIN – BRASTECRI208. 

 
(xxix) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 

Financeira – Os CRI serão depositados: (i) para distribuição no mercado primário por meio do 
MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira das negociações, dos 
eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. A B3 poderá 
ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, nos seguintes casos: 
(i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação 
extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for cassada sua 
autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos Titulares de CRI, 
mediante aprovação na respectiva Assembleia Especial de Titulares de CRI. Nos casos acima 
previstos, deverá ser convocada Assembleia Especial de Titulares de CRI para que seja 
deliberada a contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro dos 
CRI. 

 
(xxx) Utilização de Derivativos – Não será utilizado qualquer instrumento derivativo que seja, de 

forma que não existe política de utilização de derivativos, nos termos do artigo 2º, inciso XIII do 
Suplemento A à Resolução CVM 60. 

 
(xxxi) Registro na ANBIMA – Nos termos do artigo 20, inciso I, do Código ANBIMA, a Oferta será 

registrada na ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da divulgação do 
Anúncio de Encerramento da Oferta nos Meios de Divulgação aplicáveis, apenas para fins de 
base de dados. 

 
(xxxii) Classificação ANBIMA – Nos termos do Código ANBIMA e das Regras e Procedimentos 

ANBIMA para Classificação de CRI nº 06, de 6 de maio de 2021, os CRI são classificados 
conforme a seguir: (i) Categoria: Residencial; (ii) Concentração: Concentrados, uma vez que 
mais de 20% (vinte por cento) dos Créditos Imobiliários são devidos pela Devedora; (iii) 
Segmento: Apartamentos ou casas; e (iv) Tipo de contrato com lastro: “C”, uma vez que os 
CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários, os quais são valores mobiliários representativos 
de dívida. 

 
(xxxiii) Revolvência – Não haverá revolvência no lastro da Emissão. 

 
(xxxiv) Imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários – Os Imóveis listados no Anexo II ao presente 

Termo de Securitização.  
 
(xxxv) Identificação do Lastro e Possibilidade de Substituição – Nos termos do item 9.1 do Anexo 

E da Resolução CVM 160, não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem 
acrescidos, removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das condições 
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em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade dos fluxos 
de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários ofertados. 
 

3.2. Classificação de Risco. Os CRI serão objeto de classificação de risco pela Agência de 
Classificação de Risco, devendo essa classificação de risco ser monitorada trimestralmente e atualizada 
anualmente. Pela prestação dos seus serviços, a Agência de Classificação de Risco fará jus à 
remuneração correspondente ao valor equivalente em reais de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais), devidos à época da liquidação financeira da operação e (ii) R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), devidos anualmente, até a Data de Vencimento, a ser paga com recursos do Fundo de Despesas, 
conforme condições previstas neste Termo de Securitização.  
 
3.2.1. A nota de classificação de risco será objeto de monitoramento a cada período de 3 (três) meses 

e meses e objeto de revisão a cada período de 1 (um) ano, tendo como base a data de 
elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do artigo 33, parágrafo 11º, da 
Resolução CVM 60. A Emissora deverá colocar os respectivos relatórios à disposição da B3 
e dos Titulares de CRI, em seu site (https://barisec.com.br/ (neste website, clicar no campo 
“Emissões”, incluir o número “19” referente ao número da emissão, selecionar “+detalhes”, 
e ao lado direito no campo “Relatórios” selecionar na imagem de seta o campo 
“Performance”), no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, 
dar ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada, nos termos da 
legislação e regulamentação aplicável, e ainda entregar tais relatórios à CVM e ao Agente 
Fiduciário em até 15 (quinze) dias contados da data de seu recebimento.  

 
3.2.2. A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída, a qualquer tempo, 

independentemente de Assembleia Especial de Titulares de CRI, por qualquer uma das 
seguintes empresas: (i) a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., agência classificadora 
de risco especializada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 18º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.295.585/0001-40; 
(ii) Fitch Ratings Brasil Ltda., agência classificadora de risco especializada, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, sala 700, bairro Cerqueira 
César, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.813.375/0002-14; ou (ii) a Moody’s América Latina 
Ltda., agência classificadora de risco especializada, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.551, 16º andar, conjunto 1.601, bairro 
Brooklin Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.101.919/0001-05, ou as respectivas 
sociedades que as sucederem; caso: (i) descumpra a obrigação de monitoramento da nota de 
classificação de risco no período de 3 (três) meses e a revisão no período de 1 (um) ano; (ii) 
descumpra quaisquer outras obrigações previstas na sua contratação; (iii) haja renúncia da 
Agência de Classificação de Risco ao desempenho de suas funções nos termos previstos em 
contrato; (iv) em comum acordo entre as partes; e a critério da Devedora, desde que não haja 
majoração na remuneração total destinada à Agência de Classificação de Risco.  

 
3.3. Escrituração. O Escriturador atuará como agente escriturador dos CRI, os quais serão emitidos 
sob a forma nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade do CRI: (i) 
o extrato de posição de custódia expedido pela B3, em nome de cada Titular dos CRI, quando os CRI 
estiverem custodiados eletronicamente na B3; ou (ii) o extrato emitido pelo Escriturador em nome de 
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cada Titular dos CRI, com base nas informações prestadas pela B3, quando os CRI estiverem 
custodiados eletronicamente na B3. 
 
3.3.1. O Escriturador poderá ser substituído mediante deliberação em Assembleia Especial de 

Titulares de CRI, caso, entre outras hipóteses: (i) seja verificado inadimplemento de suas 
obrigações junto à Emissora não sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o 
recebimento da notificação enviada para o Escriturador para sanar a falta; (ii) na 
superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades competentes, 
notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto do contrato de escrituração; (iii) 
caso o Escriturador encontre-se em processo de falência, ou tenha a sua intervenção judicial 
ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício da atividade 
de escriturador de valores mobiliários; (v) se o Escriturador suspender suas atividades por 
qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde 
que impacte negativamente os Titulares de CRI; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas 
irregulares pelo Escriturador; e (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao 
Escriturador, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de 
sua ocorrência. Nesses casos, o novo Escriturador deve ser contratado pela Emissora.  

 
3.3.2. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que competem ao Escriturador, a Emissora 

realizará o pagamento, por conta e ordem da Devedora, com recursos disponíveis do Fundo 
de Despesas, no valor anual de: (i) 6.000,00 (seis mil reais), em 12 parcelas mensais de R$ 
500,00 (quinhentos reais), sendo a primeira parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
Data da primeira integralização dos CRI. 

 
3.4. Banco Liquidante. O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o 
pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRI, executados 
por meio da B3.  
 
3.4.1. O Banco Liquidante poderá ser substituído, mediante deliberação em Assembleia Especial de 

Titulares de CRI, caso, entre outras hipóteses: (i) seja descumprida qualquer obrigação 
prevista no Contrato de Prestação de Serviços de Banco Liquidante, (ii) se o Banco Liquidante 
requerer recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em estado de insolvência, tiver sua 
falência ou liquidação requerida; e (iii) haja a edição de norma legal ou regulamentar que 
inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação de serviços objeto de Banco 
Liquidante, bem como na hipótese de alteração na legislação que modifique as 
responsabilidades ou a forma de liquidação. Nesses casos, o novo Banco Liquidante deve ser 
contratado pela Emissora.  

 
3.5. Auditor Independente do Patrimônio Separado. O Auditor Independente foi contratado pela 
Emissora para auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o 
disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. Pela prestação dos seus serviços, 
receberá a remuneração estimada de R$ 6.000,00 (seis mil reais), líquida de todos e quaisquer tributos, 
ao ano, a ser paga com recursos do Patrimônio Separado conforme condições previstas neste Termo 
de Securitização.  
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3.5.1. A Emissora pode substituir os auditores independentes em razão da regra de rodízio na 
prestação desses serviços, devendo atualizar as informações da Oferta e, se for o caso, aditar 
o presente Termo de Securitização, nos termos do artigo 33, parágrafo 6º, da Resolução CVM 
60. 

 
3.6. As Partes declaram que não há qualquer relacionamento ou situação entre os participantes da 
Oferta, que possa configurar possíveis conflitos de interesses no âmbito da Oferta, em especial, no 
momento da emissão dos CRI, nos termos do artigo 18, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CVM 60. 
Todas as eventuais situações de conflito de interesse entre os participantes da Oferta encontram-se 
descritas na seção “Relacionamentos” do Prospecto. 
 
IV. CLÁUSULA QUARTA – PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI 

 
4.1. Procedimento de Distribuição. A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder conforme 
plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto na Cláusula 
5 do Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de Investidores 
acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a subscrição dos CRI por qualquer número 
de Investidores.  
 
4.2. Rito de Registro CVM. A Oferta será registrada perante a CVM mediante o rito de registro 
automático de distribuição, nos termos do artigo 26 e seguintes da Resolução CVM 160. 
 
4.3. Público-Alvo. Os CRI serão distribuídos aos Investidores, ou seja, aos investidores 
considerados qualificados, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, conforme o procedimento 
de distribuição dos CRI descrito na Cláusula 4 abaixo. 
 
4.4. Critérios de Negociação. Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, a 
negociação dos CRI no mercado secundário somente poderá ser destinada ao público investidor em 
geral após decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta, conforme divulgação 
do Anúncio de Encerramento. 
 
4.5. Oferta a Mercado. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder 
realizará esforços de venda dos CRI a partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado e do Prospecto 
Preliminar nos Meios de Divulgação. Simultaneamente à divulgação do Aviso ao Mercado, o 
Coordenador Líder deverá encaminhar à Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM 
e à B3, versão eletrônica do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar, sem quaisquer restrições 
para sua cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termos, nos termos do parágrafo 
2º do artigo 59 da Resolução CVM 160. A Oferta a Mercado é irrevogável, observado o disposto na 
Cláusula 4.3.2 abaixo, exceto nos casos de (i) ocorrência de decretação de falência da Emissora; (ii) 
perda do registro de companhia securitizadora, nos termos do artigo 3º da Resolução CVM 60, pela 
Emissora; (iii) ocorrência de qualquer das hipóteses de resilição previstas nos termos da Cláusula 12 
do Contrato de Distribuição. 

 
4.5.2. A Oferta a Mercado está sujeita ao atendimento das Condições Precedentes, que deverão 

ser satisfeitas até a data prevista na Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, sendo certo 
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que tais condições constarão do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar, nos termos 
do artigo 58 da Resolução CVM 160. 

 

4.6. Período de Distribuição. Nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160, a distribuição dos 
CRI junto aos Investidores para a efetiva liquidação somente poderá ter início, após cumpridos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
(i) concessão do registro automático da Oferta pela CVM; e 
 
(ii) divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo nos Meios de Divulgação.  
 
4.7. Integralização dos CRI. Na respectiva Data de Integralização, o Coordenador Líder ou, 
conforme o caso, cada uma das instituições financeiras eventualmente contratadas como participantes 
especiais para participar da distribuição dos CRI, por meio da assinatura de termo de adesão ao 
Contrato de Distribuição (“Participantes Especiais”), junto à qual a Ordem de Investimento tenha sido 
realizado, entregará a cada Investidor o número de CRI alocado a tal Investidor, ressalvadas as 
hipóteses de cancelamento da Ordem de Investimento. 
 
4.8. Plataforma de Distribuição. Os CRI serão depositados (i) para distribuição no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os eventos 
de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3.  
 
4.9. Distribuição Parcial. Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial dos 
CRI, nos termos do artigo 73 da Resolução CVM 160, desde que, até o encerramento do Prazo de 
Colocação, haja colocação de , no mínimo, 40.000 (quarenta mil) CRI, perfazendo o montante de 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), sendo que os CRI que não forem colocados no âmbito 
da Oferta serão cancelados pela Emissora. Uma vez atingida o Montante Mínimo da Emissão, a 
Emissora, de comum acordo com o Coordenador Líder e a Devedora, poderá encerrar a Oferta, de 
forma a definir como Valor Total da Emissão o valor dos CRI efetivamente colocado no âmbito da 
Oferta. 
 
4.10. Prazo Máximo de Distribuição. A subscrição ou aquisição dos CRI objeto da distribuição 
deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de divulgação do 
Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160.  
 
4.11. Liquidação Financeira. A liquidação financeira da Oferta, com a respectiva prestação de 
contas e pagamentos dar-se-á na data em que ocorrer a efetiva integralização dos CRI, em valor 
correspondente ao Preço de Integralização, multiplicado pela quantidade de CRI efetivamente 
subscritas e integralizadas. 
 
4.12. Encerramento da Oferta. Após encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a 
distribuição da totalidade dos CRI, será divulgado o resultado da Oferta por meio do Anúncio de 
Encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160, nos Meios de Divulgação. 
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V. CLÁUSULA QUINTA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
5.1. Destinação dos Recursos. Observado o previsto na cláusula 3 da CCB, os recursos obtidos 
com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados:  
 
(i) pela Emissora, nesta ordem, (i) para realizar o pagamento das Despesas Flat e custos 

adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, inclusive para a criação do Fundo de 
Despesas; e (ii) para aquisição dos Créditos Imobiliários, nos termos do Contrato de Cessão; 
e  
 

(ii) pela Devedora, os recursos obtidos por meio da presente Emissão serão integralmente 
destinados para o custeio de despesas de natureza imobiliária habitacional futuras dos 
Empreendimentos Imobiliários em desenvolvimento pelas sociedades de propósito específico 
indicadas no Anexo II deste Termo de Securitização, todas subsidiárias diretas da Devedora, 
observando os montantes, descrição, prazos e percentuais descritos no Anexo II deste Termo 
de Securitização. 

 
5.1.1. A Devedora enviará à Emissora e ao Agente Fiduciário, semestralmente, no último dia dos 

meses de junho e dezembro, relatório com descrição detalhada e exaustiva da destinação 
futura estabelecida nesta Cláusula 3 da CCB, nos termos do Anexo III da CCB, descrevendo 
os valores e percentuais destinados a cada Empreendimento Imobiliário aplicados no 
respectivo período, juntamente com os respectivos Documentos de Destinação (conforme 
abaixo definido) e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para 
acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da CCB, respeitado o aqui previsto. 

 
5.1.2. O Agente Fiduciário analisará o relatório e os Documentos de Destinação enviados pela 

Devedora e apurará o valor comprovado a cada ciclo e verificará se todas as despesas 
elencadas poderão ser utilizadas para fins de comprovação da destinação dos recursos.  

 
5.1.3. Apenas serão consideradas pelo Agente Fiduciário para os fins de comprovação de 

destinação de recursos as despesas de natureza imobiliária, ou seja, gastos incorridos 
diretamente com a aquisição, construção ou reforma de imóvel, e não gastos referentes a 
custos correlatos, como, por exemplo, corretagem, registro, tributos ou despesas com 
advogados na elaboração/negociação de escrituras, consultoria, assessoria, assistência 
médica e odontológica, seguro de vida, custos com cartório, INSS, férias, internet, 
marketing e publicidade, material de escritório, móveis planejados, custos com gráficas, 
roupas e uniformes, vale transporte, entre outros. 

 
5.1.4. Para fins deste Termo de Securitização, entende-se como “Documentos de Destinação”: 

termos quitação, contratos de compra e venda, escrituras de compra e venda, extrato de 
comprovante de pagamento/transferência, cronograma físico-financeiro, relatório de obras, 
notas fiscais e de seus arquivos no formato “XML” de autenticação das notas fiscais, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta 
destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que o 
Agente Fiduciário julgar necessário para o acompanhamento da utilização dos recursos 
oriundos da Emissão. 
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5.1.5. O Anexo II descreve a destinação futura dos referidos recursos, ou seja, despesas a incorrer, 

incluindo o cronograma estimado de sua aplicação nas obras dos Empreendimentos 
Imobiliários.  

 
5.1.6. Nos termos da CCB, a Devedora se comprometeu, em caráter irrevogável e irretratável, a 

aplicar os recursos obtidos por meio da presente Cédula, exclusivamente conforme esta 
Cláusula 5. 

 
5.1.7. A CCB e este Termo de Securitização poderão ser objeto de aditamento, sem a necessidade 

de aprovação em assembleia geral de Titulares dos CRI, para fins de atualização da parcela 
dos recursos de destinação semestral constantes no respectivo Anexo II. 

 
5.1.8. Nos termos da CCB, a Devedora declarou que os Empreendimentos Imobiliários não 

receberam, até a presente data, quaisquer recursos oriundos de qualquer captação por meio 
de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em cédulas de crédito bancário, 
debêntures ou outros títulos de dívida de emissão da Devedora e/ou empresas do seu grupo 
econômico. 

 
5.1.9. Ainda, nos termos da CCB, a Devedora se obrigou, em caráter irrevogável e irretratável, a 

indenizar o BR Partners, os Titulares de CRI, a Emissora e o Agente Fiduciário por todos 
e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e 
honorários advocatícios) que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da 
utilização dos recursos oriundos da CCB de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 
5. 

 
5.1.10. O valor da indenização prevista nesta cláusula está limitado, em qualquer circunstância ao 

Valor de Principal da CCB, acrescido (a) dos juros remuneratórios da CCB, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira data de integralização ou a data de pagamento de juros 
remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até o efetivo pagamento; e (b) 
dos encargos moratórios da CCB, caso aplicável. 

 
5.1.11. Cronograma. Os recursos captados por meio da Emissão deverão ser destinados aos 

Empreendimentos Imobiliários em até 60 (sessenta dias) anteriores a Data de Vencimento, 
conforme o cronograma indicativo de alocação de recursos previsto no Anexo II, e 
observado o disposto abaixo. 

 
5.1.12. O cronograma indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer 

motivo, a ocorrência de qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo não 
implicará em um Evento de Vencimento Antecipado e tampouco exigirá o aditamento do 
referido cronograma.  
 

5.1.13. Adicionalmente, a verificação da observância ao cronograma indicativo deverá ser 
realizada de maneira agregada, de modo que a destinação de um montante diferente daquele 
previsto no cronograma indicativo para um determinado semestre poderá ser compensada 
nos semestres seguintes. 
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5.1.14. Procedimento de Verificação. Em relação aos recursos oriundos da CCB que terão 

destinação com despesas de natureza futuras relacionadas às obras dos Empreendimentos 
Imobiliários, a Devedora deverá prestar contas ao Agente Fiduciário, na periodicidade 
prevista na Cláusula 5.2.  

 
5.1.15. Adicionalmente ao disposto acima, sempre que razoavelmente solicitado por escrito pelo 

Agente Fiduciário, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento a exigências de 
órgãos reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá entregar ao Agente Fiduciário, em 
até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação - ou em prazo menor, conforme 
comprovadamente exigido pelos referidos órgãos - cópia dos Documentos de Destinação 
que julgar necessário para acompanhamento da Destinação de Recursos. 

 
5.1.16. Os recursos destinados aos Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos por sociedades 

integrantes do grupo econômico da Devedora serão por ela transferido por meio de aumento 
de capital. 

 
5.1.17. Durante a vigência da CCB, será facultado à Devedora a inserção de novos imóveis no rol 

de Empreendimentos Imobiliários, desde que referida inserção seja aprovada pela 
Emissora, mediante aprovação prévia pela Assembleia Geral de Titulares de CRI. Neste 
caso, será necessário aditar a CCB e o presente Termo de Securitização, conforme 
aplicável.  

 
VI. CLÁUSULA SEXTA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, REMUNERAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO PROGRAMADA DOS CRI 
 
6.1. Atualização Monetária dos CRI. O Valor Nominal Unitário dos CRI não será objeto de 
atualização ou correção monetária por qualquer índice.  
 
6.2. Remuneração dos CRI. Os CRI farão jus ao pagamento de juros remuneratórios conforme as 
datas previstas no Anexo I deste Termo de Securitização, correspondentes a 100% (cento por cento) 
da variação acumulada da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% (um inteiro e oitenta 
centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis.  
 
6.2.1. A Remuneração dos CRI será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos incidente sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou sobre o saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, a partir da Primeira Data de 
Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento e pagos ao final de cada Período 
de Capitalização. O cálculo da Remuneração dos CRI da obedecerá à seguinte fórmula: 

 
𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑒𝑒 × (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑑𝑑𝑑𝑑 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 − 1) 

 
onde:  
 
“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI, devida no final de cada Período de 
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Capitalização, com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“VNe” = Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, 
conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  
 
“Fator de Juros” = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread 
(sobretaxa) calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

 
𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑑𝑑𝑑𝑑 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 = (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐷𝐷𝐷𝐷 × 𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑆𝑆𝑆𝑆𝐹𝐹𝑑𝑑𝐹𝐹𝑑𝑑) 

 
onde:  
 
“Fator DI” = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a data de início 
de cada Período de Capitalização, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐷𝐷𝐷𝐷 = ∏(1 + 𝑇𝑇𝐷𝐷𝐷𝐷𝑘𝑘)
𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
 

 

onde:  
 
“k” = número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até “n”; 
 
“n” = número total de Taxas DI consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 
número inteiro; 
 
“TDIk” = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

𝑇𝑇𝐷𝐷𝐷𝐷𝑘𝑘 = [(𝐷𝐷𝐷𝐷𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

] − 1 

 

onde:  
 
“Dik” = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 
2 (duas) casas decimais;  
 
“Fator Spread” = corresponde a sobretaxa (spread) de juros fixos calculado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑆𝑆𝑆𝑆𝐹𝐹𝑆𝑆𝐹𝐹𝑆𝑆 = (𝑆𝑆𝑆𝑆𝐹𝐹𝑆𝑆𝐹𝐹𝑆𝑆
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 

onde:  
 
“Spread” = 1,8000; e  
 
“DP” = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização dos CRI, no caso do 
primeiro Período de Capitalização (inclusive), ou a Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e a data de cálculo (exclusive), sendo “DP” um número inteiro.  

 
6.2.2. Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração dos CRI:  
 
(i) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 

pela B3;  
 
(ii) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 

sem arredondamento;  
 
(iii) efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado; 

 
(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 

(oito) casas decimais, com arredondamento;  
 
(v) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator spread) é considerado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento; e 
 

(vi) para efeito do cálculo de DIk será sempre considerado a Taxa DI, divulgada no 2º (segundo) 
Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo.  

 
6.3. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI. Se, em qualquer 
data de pagamento da Remuneração dos CRI, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada 
na apuração de “TDIk” a última Taxa DI divulgada, observado que, caso a Taxa DI posteriormente 
divulgada seja superior à taxa utilizada para o cálculo da Remuneração dos CRI ou caso a Taxa DI 
posteriormente divulgada seja inferior à taxa utilizada para o cálculo da Remuneração dos CRI, não 
serão devidas quaisquer compensações financeiras entre as Partes. Se a não divulgação da Taxa DI for 
superior ao prazo 10 (dez) Dias Úteis, aplicar-se-á o disposto nas Cláusulas abaixo quanto à definição 
do novo parâmetro de Remuneração dos CRI e que deverá ser aplicado aos CRI. No caso de 
indisponibilidade temporária da Taxa DI na Data de Vencimento, será aplicada, em sua substituição, 
a última Taxa DI divulgada pelo número de dias necessários até a data do cálculo, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto por parte da Devedora quando 
da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 
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6.3.1. Na ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação da Taxa DI por prazo superior a 10 

(dez) Dias Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação, ou em caso de extinção 
ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, deverá ser 
aplicada, em sua substituição, a taxa que vier legalmente a substituí-la ou, no caso de inexistir 
substituto legal para a Taxa DI, deverá ser convocada, pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que este tomar 
conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Especial de Titulares de 
CRI, a qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares de CRI, conforme procedimentos 
e quóruns previstos neste Termo de Securitização, de comum acordo com a Emissora, sobre 
a Taxa Substitutiva DI, que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração 
dos CRI. Tal Assembleia Especial de Titulares de CRI deverá ser realizada nos prazos 
previstos neste Termo de Securitização. Até a deliberação desse novo parâmetro de 
remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” e será 
aplicada para todos os dias relativos ao período no qual não tenha sido possível sua aferição, 
não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora, a Devedora os 
Titulares de CRI quando da divulgação posterior da taxa/índice de remuneração que seria 
aplicável ou da deliberação desse novo parâmetro de remuneração em Assembleia Especial 
de Titulares de CRI. 

 
6.3.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada ou volte a ser aplicável por disposição legal ou 

determinação judicial antes da realização da Assembleia Especial de Titulares de CRI, 
referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação ou da data 
do retorno da sua aplicação, voltará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração dos CRI 
desde o dia de sua indisponibilidade. Até a data de divulgação da Taxa DI, será utilizada a 
última Taxa DI disponível e divulgada oficialmente para fins de cálculo da Remuneração dos 
CRI, não sendo devidas compensações a pagamentos havidos nesse período com base no 
parâmetro anteriormente utilizado.  

 
6.3.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Emissora, a Devedora e os Titulares 

de CRI ou caso não seja realizada a assembleia por falta de quórum de instalação, em segunda 
convocação, ou por falta de quórum de deliberação, na forma prevista no Termo de 
Securitização, a Devedora realizará o resgate antecipado obrigatório da CCB, em 
conformidade com os procedimentos descritos na CCB e, consequentemente, a Emissora 
deverá realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRI, no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) 
contados da data de encerramento da respectiva assembleia, (b) contados da data em que tal 
assembleia deveria ter ocorrido ou (c) em outro prazo que venha a ser definido em referida 
assembleia, ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal 
Unitário dos CRI ou pelo saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração dos CRI devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização dos CRI ou última Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI, o que ocorrer por último, não sendo devido qualquer prêmio ou 
aplicação de taxa de desconto. Nesta situação será utilizada a última Taxa DI disponível e 
divulgada oficialmente. Os CRI resgatados nos termos desta Cláusula serão cancelados pela 
Emissora. 
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6.3.4. Ocorrendo o resgate dos CRI, na forma prevista na Cláusula 6.3.3 acima, a Emissora deverá 
obrigatoriamente realizar o resgate da totalidade dos CRI, nos termos deste Termo de 
Securitização.  

 
6.4. Pagamento da Remuneração dos CRI. A Remuneração será devida em cada Data de 
Pagamento de Remuneração, conforme disposto na tabela constante do Anexo I deste Termo de 
Securitização, a qual também identifica as datas de pagamento da Amortização Programada. 
 
6.4.1. Os pagamentos da Remuneração serão realizados, pela Emissora, de acordo com os 

procedimentos estabelecidos pela B3. 
 
6.5. Forma de cálculo das parcelas de Amortização Programada dos CRI: O cálculo das parcelas 
de Amortização Programada dos CRI será realizado da seguinte forma: 

 

𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨 = (𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽 ×  𝑻𝑻𝑨𝑨𝑨𝑨) 

 

Onde, 

Aai - valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. 

VNe: conforme definido anteriormente. 

TAi: taxa da i-ésima parcela de amortização, informada com 4 (quatro) casas decimais, conforme os 
percentuais informados na coluna “Taxa de Amortização - TAi” do cronograma constante do Anexo I 
do presente Termo de Securitização. 

 
6.6. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
quaisquer obrigações referentes aos CRI, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de 
vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo 
ou penalidade ao valor a ser pago. Observado o previsto na CCB, os recursos deverão ser recebidos na 
Conta Centralizadora até as 16:00 horas do dia do pagamento da CCB, não havendo qualquer 
remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora mencionada.  
 
6.7. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração dos CRI prevista acima, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI, os débitos 
vencidos e não pagos serão acrescidos dos Encargos Moratórios sobre o valor devido e não pago, 
acrescido da Remuneração devida, que continuará a incidir sobre o valor original do débito em atraso, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

 
6.8. Atraso no Recebimento dos Pagamentos. O não comparecimento do Titular dos CRI para 
receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas 
previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado divulgado pela Emissora, se for o caso, não 
lhe dará direito ao recebimento de remuneração e/ou encargos moratórios no período relativo ao atraso 
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no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo 
vencimento e/ou do comunicado.  
 
6.9. Local de Pagamento. Os pagamentos referentes à Amortização e à Remuneração dos CRI, ou 
quaisquer outros valores a que fazem jus os Titulares de CRI, incluindo os decorrentes de antecipação 
de pagamento, serão efetuados pela Emissora, em moeda corrente nacional, por meio da B3. Caso por 
qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na B3, nas datas 
de pagamento, a Emissora deixará, na Conta Centralizadora, o respectivo pagamento à disposição do 
respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da referida data de pagamento, não haverá qualquer 
tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da 
Emissora. 
 
6.9.1. Os pagamentos de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRI realizados 

por meio da B3 – serão operacionalizados por meio do Banco Liquidante. 
 

VII. CLÁUSULA SÉTIMA – AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARCIAL OU 
RESGATE ANTECIPADO DOS CRI  

 
7.1. Antecipação dos Créditos Imobiliários: Os Créditos Imobiliários poderão ser antecipados nos 
seguintes casos: (a) vencimento antecipado da CCB; ou (b) qualquer outra hipótese de amortização 
extraordinária ou resgate antecipado da CCB (“Resgate Antecipado dos CRI”).  
 
7.1.1. O Resgate Antecipado CRI deverá ser comunicado aos Titulares de CRI, ao Agente Fiduciário 

e à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação 
por meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do 
resgate antecipado dos CRI.  

 
7.1.2. A Emissora deverá conduzir o Resgate Antecipado dos CRI em caso de declaração do 

vencimento antecipado da CCB, observados os procedimentos previstos na Cláusula 8 abaixo. 
 

7.1.3. Os CRI objeto de resgate antecipado serão obrigatoriamente cancelados. 
 

7.2. Valor do Saldo Devedor em decorrência da antecipação dos Créditos Imobiliários: A 
amortização extraordinária parcial e/ou o resgate antecipado total dos CRI, em decorrência da 
antecipação dos Créditos Imobiliários, conforme previsto na Cláusula 7.1 acima, serão realizados pelo 
percentual do Valor Nominal Unitário do CRI, limitado a 98% (noventa e oito por cento), no caso de 
amortização extraordinária parcial, e pelo Valor Nominal Unitário, no caso de resgate antecipado total, 
ambos acrescidos da Remuneração, na data do evento, de forma pro rata die, conforme disposto na 
Cláusula 6 acima. 
 
7.3. Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep: Nos termos da CCB, a partir da Data 
de Emissão (inclusive), mensalmente a totalidade das importâncias recebidas na Conta Centralizadora 
em razão das Cessões Fiduciárias até a “Data de Verificação”, que é o 5º (quinto) Dia Útil anterior a 
cada Data de Pagamento, oriundas do pagamento dos Direitos Creditórios, acrescidos de todos os 
rendimentos líquidos decorrentes de Aplicações Permitidas (“Valores Arrecadados”), deverá ser 
integralmente utilizada para a amortização extraordinária compulsória do Valor de Principal da CCB, 
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ou saldo do Valor de Principal da CCB, conforme o caso, nas condições convencionadas na CCB e de 
acordo com os procedimentos descritos nos Contratos de Cessão Fiduciária, não sendo liberados para 
a Devedora quaisquer valores decorrentes dos Direitos Creditórios, até que as Obrigações Garantidas  
sejam integralmente liquidadas.  
 

7.3.1. Os pagamentos previstos no Anexo I deste Termo de Securitização referentes às 
amortizações programadas apenas serão pagos com recursos próprios da Devedora caso 
não ocorra uma ou mais Amortizações Extraordinárias Obrigatórias via Cash Sweep 
anteriores suficientes para adequação do saldo do Valor de Principal da CCB e, por 
conseguinte, do saldo devedor dos CRI, aos valores indicados na coluna “Saldo Devedor” 
do cronograma constante do Anexo I deste Termo de Securitização, na respectiva Data de 
Pagamento CRI. 

 

7.3.2. Caso tenham ocorrido Amortizações Extraordinárias Obrigatórias via Cash Sweep e o 
somatório do Valor Nominal Unitário dos CRI não atinja o valor indicado na coluna “Saldo 
Devedor” do cronograma constante no Anexo I deste Termo de Securitização, a Devedora, 
na respectiva Data de Amortização, ficará obrigada a completar a respectiva amortização, 
com recursos próprios, no valor da diferença positiva entre o somatório do Valor Nominal 
Unitário dos CRI e o valor indicado na coluna “Saldo Devedor” do cronograma constante 
no Anexo I deste Termo de Securitização.  

 

7.3.3. Para os pagamentos previstos acima não incidirá nenhuma penalidade ou caracterização de 
Evento de Vencimento Antecipado. 

 
7.3.4. Nos termos dos Contratos de Cessão Fiduciária, a Emissora enviará uma notificação por e-

mail à Emitente, em até 2 (dois) Dias Úteis contados de cada Data de Verificação 
informando os Valores Arrecadados.  

 
7.3.5. Em cada Data de Pagamento a partir da Data de Emissão a Emissora utilizará os Valores 

Arrecadados para Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep do Valor de 
Principal da CCB, ou saldo do Valor de Principal da CCB, conforme o caso, e, por 
conseguinte, dos CRI, reduzindo assim o saldo devedor da CCB e dos CRI, permanecendo 
a Devedora responsável pelo pagamento da Remuneração com recursos próprios.  

 
7.4. Amortização Extraordinária - Razão Mínima de Garantia: A partir da Data de Emissão 
(inclusive) e da respectiva superação da condição suspensiva do Contrato de Cessão Fiduciária MRV, 
até o resgate integral da CCB, o Saldo dos Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias deverá 
ser igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) do saldo devedor dos CRI (“Razão Mínima de 
Garantia”).  
 

7.4.1. A Emissora verificará o atendimento da Razão Mínima de Garantia mensalmente, nas Datas 
de Verificação, com base no saldo do valor total dos Direitos Creditórios objeto das Cessões 
Fiduciárias na Data de Emissão e data de superação da Condição Suspensiva, conforme o 
caso, atualizados monetariamente nos termos dos respectivos contratos lastro até a Data de 
Verificação imediatamente anterior, descontados do Valor Arrecadado efetivamente 
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utilizado para Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep até a Data de 
Pagamento imediatamente anterior (“Saldo dos Direitos Creditórios”), para tanto a 
Devedora se obriga a enviar para a Emissora o valor do Saldo dos Direitos Creditórios em 
cada Data de Verificação, e sua respectiva memória de cálculo de acordo com o descrito 
acima. 

 
7.4.2. Caso seja verificado pela Emissora em uma Data de Verificação que a Razão Mínima de 

Garantia não esteja sendo atendida, a Emissora enviará notificação à Devedora para que, 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida notificação, realize a amortização 
extraordinária da CCB no valor proporcional necessário ao reenquadramento da Razão 
Mínima de Garantia, com a consequente a amortização extraordinária dos CRI. 

 
7.5. Os pagamentos recebidos pela Emissora em virtude de um Evento de Vencimento Antecipado 
ou de amortização extraordinária ou resgate antecipado da CCB, conforme previstos na CCB, deverão 
ser creditados na Conta Centralizadora e aplicados única e exclusivamente ao pagamento dos CRI. 

 
7.6. Qualquer amortização extraordinária ou resgate antecipado dos CRI decorrente de 
amortizações extraordinárias ou resgate antecipado da CCB deverá ocorrer sempre em uma Data de 
Pagamento dos CRI. 
 

VIII. CLÁUSULA OITAVA – EVENTOS DE VENCIMENTO ANTECIPADO DA CCB 
 
8.1. Eventos de Vencimento Antecipado Automático da CCB. Observado o previsto na CCB, são 
considerados Eventos de Vencimento Antecipado Automático da CCB:  
 

(i) inadimplemento, pela Devedora e/ou pela Avalista, nas respectivas datas de vencimento, 
de qualquer obrigação pecuniária relacionada à CCB e/ou prevista nos demais Documentos 
da Operação, não sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo 
inadimplemento; 
 

(ii) pedido de autofalência, falência não elidida no prazo legal ou decretação de falência da 
Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, direta ou indiretamente, ou qualquer 
procedimento análogo que venha a ser criado por lei; 

 
(iii) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Devedora e/ou Avalista e/ou 

SPE Fiduciantes, independente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo Juízo competente, ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado 
por lei;  

 
(iv) liquidação ou dissolução da Devedora e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes ou 

qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; e/ou 
 

(v) aplicação dos recursos oriundos da CCB em destinação diversa da descrita na Cláusula 3 
da CCB. 
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8.2. Vencimento Antecipado Não Automático da CCB. Observado o previsto na CCB, são 
considerados Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático da CCB:  

 
(i) caso qualquer das Garantias venha a ter sua vigência ou efeitos extintos ou limitados, seja 

por decisão judicial, nulidade, anulação, resilição, rescisão, denúncia, distrato ou por 
qualquer outra razão de direito, que implique na sua deterioração ou depreciação; 

 
(ii) não atendimento das obrigações de registro previstas no subitem Erro! Fonte de 

referência não encontrada. da cláusula 12 da CCB, até o término dos prazos ali 
estabelecidos; 

 
(iii) não atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias contados da Data da Primeira Integralização dos CRI; 
 

(iv) cancelamento, revogação ou rescisão de qualquer dos Documentos da Operação; 
 

(v) caso os contratos que originam os Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias sejam 
rescindidos ou alterados, sem a prévia e expressa autorização dos Titulares de CRI; 

 
(vi) sentença prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou 

inexequibilidade de qualquer dos Documentos da Operação; 
 

(vii) vencimento antecipado ou inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações 
financeiras, instrumentos de dívida (tais como debêntures, notas comerciais, certificados 
de recebíveis e quaisquer outros que possam vir a ser criados pela legislação) e 
financiamentos bancários da Devedora, Avalista e/ou SPE Fiduciantes, no mercado 
nacional e internacional, em valor individual ou agregado superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), exceto se cancelado ou sanado pela respectiva devedora no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da data de vencimento da obrigação; 

 
(viii) protesto de títulos contra a Devedora, Avalista e/ou SPE Fiduciantes, cujos valores 

individuais sejam superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou cujos valores, 
no agregado, excedam a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), cuja devida e 
tempestiva comprovação de sustação, cancelamento, suspensão dos efeitos ou pagamento 
não for apresentado à Securitizadora no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do 
recebimento da notificação do protesto; 

 
(ix) caso as declarações realizadas pela Devedora, Avalista e/ou SPE Fiduciantes nos 

Documentos da Operação sejam falsas, enganosas, incorretas, incompletas ou insuficientes; 
 

(x) falta de cumprimento por parte da Devedora e/ou da Avalista durante a vigência da CCB, 
desde que devidamente comprovada, de leis, normas e/ou regulamentos, inclusive 
ambientais e trabalhistas, que afetem ou possam afetar, de forma material a capacidade da 
Devedora e/ou da Avalista de cumprir fiel e integralmente com suas obrigações previstas 
na CCB, desde que referida falta de cumprimento não seja sanada no prazo de 15 (quinze) 
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dias contados da data em que tal fato foi constatado, ou no prazo estipulado pela autoridade 
competente, se inferior; 

 
(xi) condenação da Devedora e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, 

por inobservância da Legislação Socioambiental, exceto se os efeitos de tal decisão forem 
suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de recurso com efeito 
suspensivo de imediato; 

 

(xii) condenação da Devedora e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, 
por inobservância das Normas Anticorrupção, exceto se os efeitos de tal decisão forem 
suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de recurso com efeito 
suspensivo de imediato; 
 

 
(xiii) descumprimento pela Devedora, Avalista e/ou SPE Fiduciantes de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista na CCB e/ou nos demais Documentos da Operação, que (i) não seja 
devidamente sanada no prazo de cura específico; ou (ii) em não havendo prazo de cura 
específico, não seja devidamente sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do 
descumprimento; 

 
(xiv) não cumprimento tempestivo de decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em 

julgado contra a Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, cujo valor individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou o 
equivalente em outras moedas; 

 
(xv) arresto, sequestro ou penhora de bens da Devedora, da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes 

cujo valor, individual seja superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou cujos 
valores no agregado excedam a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou o equivalente 
em outras moedas, exceto se, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do 
respectivo arresto, sequestro ou penhora, tiver sido comprovado que o arresto, sequestro ou 
a penhora foi contestado tempestivamente ou substituído por outra garantia, de modo 
relevante, que seja aceitável a exclusivo critério da Emissora; 

 
(xvi) mudança ou alteração no objeto social da Devedora ou das SPE Fiduciantes que modifique 

as atividades atualmente por elas praticadas de forma relevante, ou que agregue a essas 
atividades, novos negócios que tenham prevalência ou que possam representar desvios 
significativos e relevantes em relação às atividades atualmente desenvolvidas pela 
Devedora ou pelas SPE Fiduciantes; 

 
(xvii) caso a Devedora e/ou as SPE Fiduciantes tornem-se inadimplentes em relação aos contratos 

que originam os Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias, observados os 
respectivos prazos de cura previstos em tais instrumentos; 

 
(xviii) caso os membros da Família Verdi e a Avalista deixem de deter, direta ou indiretamente, 

50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação de emissão da Devedora, exceto se, ainda 
que por um percentual menor, o controle for exercido por Acordo de Acionistas. Para os 
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fins desta alínea, entende-se por “membros da Família Verdi”, em conjunto – formado por 
todos ou parte dos membros – ou individualmente, os Srs. Waldemar Verdi Júnior, Giuliano 
Finimundi Verdi, Alessandra Escobar Verdi, Beny Maria Verdi Haddad, Ena Lúcia Escobar 
Verdi Caldeira, Maria Ignez Escobar Verdi, Rosy Lavinia Roquette Verdi, bem como seus 
descendentes e ascendentes;  

 

(xix)  se ocorrer a alienação de ativos pela Avalista e/ou qualquer tipo de reorganização societária 
envolvendo a Avalista que acarrete a perda significativa do seu patrimônio líquido, exceto 
se previamente autorizada pelos titulares dos CRI representando, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; 

 
(xx) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no 

lucro prevista no Estatuto Social da Devedora, caso a Devedora esteja inadimplente com as 
obrigações pecuniárias descritas nesta Escritura, ressalvado, entretanto, o pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

 
(xxi) inadimplemento ou falta de medidas legais e/ou judiciais requeridas para o não pagamento 

de qualquer dívida líquida certa e exigível ou qualquer obrigação de pagar, segundo 
qualquer acordo do qual a Devedora, a Avalista e/ou SPE Fiduciantes seja parte como 
mutuária ou fiadora, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

 
(xxii) caso, por qualquer motivo, a emissão dos CRI seja suspensa ou cancelada pela CVM ou em 

hipótese de descaracterização do lastro dos CRI; 
 

(xxiii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular 
exercício das atividades desenvolvidas pela Devedora e/ou pelas SPE Fiduciantes; 

 
(xxiv) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que, desde que 

devidamente justificado, possa afetar os direitos da Emissora, caso estes não sejam 
reparados em até 60 (sessenta) dias; 

 
(xxv) a Devedora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e 

obrigações assumidos nos termos da CCB, sem a prévia anuência da Emissora; 
 

(xxvi) por qualquer forma, a Cessão Fiduciária objeto dos Contratos de Cessão Fiduciária ou 
qualquer outra garantia real que venha a ser prestada no âmbito desta Escritura seja objeto 
de alienação, promessa de alienação ou constituição de novos ônus ou gravames, sem o 
prévio e expresso consentimento da Emissora; 

 
(xxvii) desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental 

brasileira que resulte na incapacidade da Devedora e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de 
gerir seus negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida afete 
substancialmente e de forma adversa a capacidade de pagamento, pela Devedora ou pela 
Avalista, de suas obrigações relativas a CCB; 
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(xxviii)caso, após contratadas pelos respectivos devedores dos Direitos Creditórios MRV e dos 

Direitos Creditórios Vitória da União, nos termos dos respectivos contratos lastro, as 
respectivas SPE Fiduciantes não realizem o endosso em garantia das respectivas Fianças 
Bancárias em favor da Securitizadora, em até 30 (trinta) Dias Úteis, ou em caso de fiança 
bancárias já existentes, não realizem o endosso em até 30 (trinta) Dias Úteis contados do 
atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV; e/ou 

 
(xxix) caso, a partir da Data de Emissão (inclusive), seja verificado pela Securitizadora em uma 

Data de Verificação, o desenquadramento da Razão Mínima de Garantia e a Devedora, após 
notificada, não realize a Amortização Extraordinária da CCB nas condições e prazos 
previstos na Cláusula 6.2.9.2 da CCB. 

 
8.2.1. A ocorrência de qualquer dos eventos descritos na Cláusula 8.1 acima e nesta Cláusula 8.2 

acima deverá ser comunicada à Emissora pela Devedora, em até 3 (três) Dias Úteis da ciência 
de sua ocorrência. O descumprimento pela Devedora da obrigação acima não impedirá a 
Emissora de, a seu exclusivo critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas 
neste Termo de Securitização e/ou nos demais documentos relacionados aos CRI, inclusive 
de declarar o vencimento antecipado da CCB, conforme o caso, observados os procedimentos 
previstos na CCB e neste Termo de Securitização. 

 
8.2.2. Na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, a declaração 

pela Emissora, na qualidade de titular da CCB, do vencimento antecipado da CCB e, 
consequentemente, a ocorrência do Resgate Antecipado dos CRI, dependerá de deliberação 
prévia de Assembleia Especial de Titulares de CRI especialmente convocada para essa 
finalidade, observados os prazos e procedimentos previstos na Cláusula 14 deste Termo de 
Securitização.  

 
8.2.2.1. Caso referida Assembleia Especial de Titulares de CRI não se instale, em primeira 
convocação, por qualquer motivo, inclusive por falta de verificação do quórum mínimo de 
instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, será realizada 
uma segunda convocação, podendo neste caso a Assembleia Especial de Titulares de CRI ser 
instalada com qualquer número.  
 
8.2.2.2. O vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, o Resgate Antecipado 
dos CRI, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRI em 
Circulação mais 1 (um), em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares de CRI presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Especial de 
Titulares de CRI, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, se em segunda 
convocação, observados os procedimentos previstos na Cláusula 8.2.3 abaixo, bem como na 
Cláusula 14 deste Termo de Securitização. 
 
8.2.2.3. Na hipótese de não obtenção do quórum de instalação em segunda convocação ou 
de ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda convocação para aprovar a 
declaração do vencimento antecipado da CCB, não será declarado o vencimento antecipado 
da CCB e, consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRI conforme previsto neste Termo.  
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8.2.3. Na ocorrência do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, Resgate Antecipado 

dos CRI (tanto o automático, quanto o não automático), a Devedora deverá realizar o 
pagamento de quaisquer outros valores eventualmente por ela devidos, inclusive Encargos 
Moratórios, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) da data da verificação de Evento de 
Vencimento Antecipado Automático; ou (ii) da data de realização da Assembleia Especial de 
Titulares de CRI, no caso de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático. Em 
decorrência do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, dos Créditos 
Imobiliários que constituem lastro dos CRI, os valores recebidos pela Emissora em 
decorrência da declaração do vencimento antecipado da CCB deverão ser destinados ao 
resgate antecipado total dos CRI, nos termos previstos na Cláusula 7 acima.  

 
8.2.4. A ocorrência do resgate antecipado total dos CRI, nos termos da Cláusula 8.2.3 acima, deverá 

ser prontamente comunicada, à B3, pela Emissora, com antecedência mínima de 3 (três) Dias 
Úteis de sua ocorrência. 

 
IX. CLÁUSULA NONA – GARANTIAS 

 
9.1. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, os quais gozam das 
garantias que integram a CCB. Os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual 
qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado da 
Emissão, não será utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes da emissão do CRI.  
 
9.2. A CCB conta com (i) aval da Avalista, responsável de forma solidária com relação a todas as 
obrigações garantidas da Devedora para com o BR Partners e, após a cessão da CCB para com a 
Emissora; (ii) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, dos direitos creditórios devidos à Rodobens 
306, à Rodobens 308 e à Rodobens 309 pela MRV, decorrentes da “Escritura Pública de Confissão de 
Dívida com Promessa de Dação em Pagamento”, celebrada entre as Fiduciantes MRV e a MRV, 
conforme posteriormente aditada, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária MRV; (iii) cessão 
fiduciária dos direitos creditórios devidos à Rodobens 414 pela Vitória da União, decorrentes do 
“Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, Visando Empreendimentos 
Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado entre a Fiduciante e a Vitória da União em 28 de junho de 
2012, conforme posteriormente aditado, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da 
União; (iv) após contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da União, nos termos do 
contrato lastro, o endosso em favor da Securitizadora, da fiança bancária ou seguro garantia, conforme 
o caso, a serem oferecidos em garantia dos Direitos Creditórios Vitória da União; e (v) após o 
atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV, o endosso em favor da Emissora, da 
fiança bancária contratada em garantia dos Direitos Creditórios MRV. 
 
9.3. Os CRI não contam com coobrigação da Emissora. Ademais, não será constituído fundo de 
sustentação de liquidez, tampouco será celebrado contrato de garantia de liquidez para os CRI.  

 
X. CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME FIDUCIÁRIO 

 
10.1. Vinculação dos Créditos Imobiliários. Os Créditos Imobiliários representados pela CCI são, 
neste ato, vinculados à Emissão dos CRI descrita neste Termo de Securitização. Este Termo de 
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Securitização e eventuais aditamentos serão registrados na B3 para fins de instituição do Regime 
Fiduciário, conforme o artigo 26, parágrafo 1º, da Lei 14.430. 
 
10.2. Regime Fiduciário. Nos termos previstos do artigo 26 da Lei 14.430 e artigo 2º, inciso VIII 
do Suplemento A à Resolução CVM 60, a Securitizadora declara e institui, em caráter irrevogável e 
irretratável, o Regime Fiduciário sobre (i) os Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) o Aval; 
(iii) as Cessões Fiduciárias; e (iv) os valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, 
incluindo o Fundo de Despesas, os quais estão submetidos às seguintes condições: 
 
(i) os Créditos Imobiliários representados pela CCI, o Aval, as Cessões Fiduciárias e os recursos 

que venham a ser depositados na Conta Centralizadora destacam-se do patrimônio da 
Securitizadora e constituem o Patrimônio Separado, destinando-se especificamente à 
liquidação dos CRI e ao pagamento das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, 
e se manterão apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os 
CRI a que estejam afetados; 

 
(ii) a CCB é afetada, neste ato, como instrumento representativo do lastro dos CRI; 
 
(iii) os beneficiários do Patrimônio Separado serão os Titulares de CRI; e, 
 
(iv) os deveres, responsabilidades, forma de atuação, remuneração, condições e forma de 

destituição ou substituição do Agente Fiduciário encontram-se descritos na Cláusula 13 
abaixo. 

 
10.3. Na forma do artigo 27 da Lei 14.430, o Patrimônio Separado deverá ser isento de qualquer 
ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à 
execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderá, 
exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos respectivos CRI. 
 
10.4. O Regime Fiduciário aqui instituído, que estabelece a afetação e/ou a separação, a qualquer 
título, do Patrimônio Separado produzem efeitos com relação a quaisquer débitos da Emissora, 
inclusive de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos 
privilégios que lhes são atribuídos, nos termos do parágrafo 4º do artigo 27 da Lei 14.430. 
 
10.5. Em atendimento ao artigo 2º, inciso VIII, do Suplemento A à Resolução CVM 60, é 
apresentada, substancialmente na forma do Anexo VI ao presente Termo, a declaração assinada da 
Emissora para instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários e para declaração do 
dever de diligência da Emissora. 
 
10.6. Em atendimento à Resolução CVM 60, são apresentadas, substancialmente na forma do 
Anexo IV, Anexo V e Anexo VI ao presente Termo, as declarações assinadas emitidas pela Emissora, 
pelo Coordenador Líder e pelo Agente Fiduciário, respectivamente. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
SEPARADO E DA LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 
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11.1. Administração do Patrimônio Separado. A Emissora, em conformidade com a Lei 14.430: (i) 
administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o registro contábil segregado e 
independentemente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará e divulgará suas respectivas 
demonstrações financeiras, bem como enviará ao Agente Fiduciário em até 3 (três) meses após o 
término do exercício social. Para os fins aqui previstos, o encerramento do exercício social do 
Patrimônio Separado dar-se-á no dia 31 de março de cada ano.  
 
11.1.1. A Emissora responderá pelos prejuízos que causar por dolo, descumprimento de disposição 

legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio de 
finalidade do Patrimônio Separado, devidamente comprovado. 

 
11.1.2. A Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração, calculada pro rata die, se 

necessário. 
 
11.1.3. A Taxa de Administração será custeada diretamente pelo Fundo de Despesas, ou pela 

Devedora em caso de insuficiência do mesmo, e será paga anualmente, sendo a primeira 
parcela devida em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da primeira integralização dos CRI e as 
demais nas mesmas datas dos anos subsequentes, durante o período da Oferta.  

 
11.1.4. A Taxa de Administração continuará sendo devida, pelos Titulares de CRI, mesmo após o 

vencimento dos CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRI, 
remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. 

 
11.1.5. A Taxa de Administração será acrescida de todos os tributos incidentes, os quais serão 

recolhidos pelos respectivos responsáveis tributários, nos termos da legislação vigente. 
 

11.1.6. O Patrimônio Separado, especialmente o Fundo de Despesas, ressarcirá a Emissora de todas 
as despesas comprovadamente incorridas com relação ao exercício de suas funções, tais como 
contratação de especialistas, auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares de 
CRI, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para realizar os 
Créditos Imobiliários. O ressarcimento a que se refere esta Cláusula será efetuado em até 5 
(cinco) Dias Úteis após a comprovação da despesa em questão. 

 
11.1.7. Adicionalmente, em caso de inadimplemento da CCB e/ou dos CRI, ou Reestruturação dos 

CRI, será devido à Emissora, pela Devedora, caso a demanda seja originada por essa, ou pelos 
Titulares de CRI, tais como: (i) emissão de novas Séries na mesma Emissão e/ou a 
reestruturação da Oferta de CRI; (ii) a realização de assembleias de Titulares de CRI; (iii) a 
elaboração e/ou revisão e/ou formalização de aditamentos aos documentos da operação; (iv) 
realização de notificações de quaisquer partes e/ou do devedor dos CRI, troca de e-mails, 
publicação de fatos relevantes ou comunicados ao mercado relacionados à Oferta, de forma 
que, para a realização desta atividades descritas nos itens acima; (v) acompanhamento e/ou 
elaboração de cálculos de garantias e/ou para cobertura índices de inadimplemento e/ou 
garantia e/ou para reestruturação do lastro ou da garantia e/ou cálculos para estimativa de 
valores para fins de recompra, realização de cálculo e providências financeiras para 
solicitação de liquidação antecipada dos CRI, integral ou parcial; (vi) substituição de garantia 
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e/ou baixa antecipada de garantia por gatilho estabelecido nos documentos da Oferta; será 
devida à Securitizadora uma remuneração adicional equivalente a R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais) por hora de trabalho dos profissionais da Securitizadora dedicados a tais 
atividades, atualizado anualmente a partir da Data de emissão dos CRI, pela variação 
acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo (“Remuneração Independente”), sendo certo que a cobrança de 
tal remuneração deverá ser acompanhada de relatório descritivo dos trabalhos realizadas pelos 
profissionais da Securitizadora. A Devedora também deverá arcar com todos os custos 
decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a 
honorários advocatícios devidos ao assessor legal escolhido a critério da Securitizadora para 
as providências que se fizerem necessárias em relação às demandas, acrescido das despesas e 
custos devidos a tal assessor legal; arcar com custos relacionados a emissão da carta de 
titularidade da Cetip; outros custos que eventualmente sejam impostos em decorrência da 
legislação em vigor, inclusive mas não exclusivamente de auditoria do Patrimônio Separado.. 
 

11.1.8. Além dos encargos moratórios estabelecidos na CCB, a Emissora poderá, em caso de 
inadimplência, cobrar da Devedora todas as despesas razoáveis e devidamente comprovadas 
de cobrança judicial ou extrajudicial, acrescidas das custas e quaisquer outras despesas 
judiciais e/ou processuais e os honorários de sucumbência, arbitrados em juízo. 
 

11.2. Caso os recursos recebidos em pagamento da CCB não sejam suficientes para quitar 
simultaneamente todos os valores devidos, tais recursos deverão ser alocados na seguinte ordem: (i) 
Despesas e honorários dos prestadores de serviços em aberto; (ii) Encargos Moratórios decorrentes de 
qualquer atraso de pagamento pela Devedora, se houver; (iii) Remuneração dos CRI; e (iv) Valor 
Nominal Unitário. 
 
11.3. Insuficiência dos Bens. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à 
declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, 
convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI, nos termos da Cláusula 14 abaixo, com 
antecedência de 15 (quinze) dias de antecedência para a primeira convocação e 8 (oito) dias para a 
segunda convocação, e será instalada (a) em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRI 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação; ou (b) em segunda convocação, 
independentemente da quantidade de Titulares de CRI, para deliberar sobre as normas de 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 30 da Lei nº 14.430, 
devendo conter a descrição dos assuntos a serem discutidos e votados, conforme inciso II, parágrafo 
2º, do artigo 26 da Resolução CVM 60. A Emissora somente responderá por prejuízos ou por 
insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento das disposições previstas neste Termo de 
Securitização, desde que devidamente comprovado.  
 
11.4. Na referida Assembleia Especial de Titulares de CRI, serão consideradas válidas as 
deliberações tomadas pela maioria dos CRI em Circulação, em primeira ou em segunda convocação. 
Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente 
Fiduciário, o resgate dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Separado aos Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial de 
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Titulares acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a 
Assembleia Especial de Titulares acima seja instalada e os Titulares de CRI não decidam a respeito 
das medidas a serem adotadas.  
 
11.5. Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado. A ocorrência de qualquer um dos seguintes 
eventos ensejará a assunção imediata da administração do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário: 
 
(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento 
do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

 
(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido 

ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 
 
(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 
 
(iv) desvio de finalidade do Patrimônio Separado devidamente comprovado;  
 
(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas 

neste Termo de Securitização não sanadas no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, caso haja recursos 
suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente imputado a Emissora, sendo 
que o prazo ora estipulado será contado da data do descumprimento; e 

 
(vi) decisão judicial transitada em julgado condenando a Emissora por violação de qualquer 

dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de 
atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, às Leis Anticorrupção. 

 
11.5.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente comunicada ao 

Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis.  
 
11.5.2. Verificada a ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o 

Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) dias contados da data em que tomar 
conhecimento do evento, na forma do §2º do artigo 39 da Resolução CVM 60, Assembleia 
Especial de Titulares de CRI para deliberar sobre: (i) assunção transitória do Patrimônio 
Separado; (ii) liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o 
liquidante e as formas de liquidação; ou (iii) a não liquidação do Patrimônio Separado, sendo 
certo que na ocorrência das hipóteses acima deverá ser deliberada em Assembleia Especial de 
Titulares de CRI a administração do Patrimônio Separado por outra securitizadora ou pela 
manutenção da Securitizadora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua 
administração, bem como sua respectiva remuneração. Caso seja deliberada a liquidação do 
Patrimônio Separado, o liquidante será a Emissora caso esta não tenha sido destituída da 
administração do Patrimônio Separado. 

 
11.5.3. A Assembleia Especial de Titulares de CRI mencionada acima deverá ocorrer com 

antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua primeira convocação e 8 (oito) dias 
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para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam 
realizadas no mesmo dia, e instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de qualquer 
número Titulares de CRI em Circulação, na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60. A 
deliberação pela liquidação do Patrimônio Separado em razão da insolvência da 
Securitizadora nos termos dos itens acima, será válida por maioria dos votos presentes na 
forma do artigo 30 da Resolução CVM 60, enquanto o quórum de deliberação requerido para 
a substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado será de 30% (trinta 
por cento) dos CRI em Circulação.  

 
11.5.4. Caso a Emissora venha a ser destituída, caberá ao Agente Fiduciário, em caráter transitório, 

ou à referida instituição administradora nomeada: (i) administrar os créditos do Patrimônio 
Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos 
Créditos Imobiliários, bem como de suas garantias, caso aplicável; (iii) ratear os recursos 
obtidos entre os Titulares de CRI na proporção dos CRI detidos, observado o disposto neste 
Termo de Securitização; e (iv) transferir os créditos oriundos dos Créditos Imobiliários e 
garantias eventualmente não realizados aos Titulares de CRI, na proporção dos CRI detidos.  

 
11.6. Liquidação do Patrimônio Separado. No caso de resgate antecipado dos CRI, ou insuficiência 
do Patrimônio Separado para arcar com o pagamento dos CRI na sua Data de Vencimento, os bens, 
direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e 
execução/excussão dos direitos e garantias, a exclusivo critério da Emissora, serão entregues, em favor 
dos Titulares de CRI, observado que para fins de liquidação do Patrimônio Separado a cada Titular 
dos CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em 
que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento 
da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do Regime Fiduciário.  
 
11.7. Custódia e Cobrança. A Emissora declara que a arrecadação, o controle e a cobrança ordinária 
dos Créditos Imobiliários são atividades que serão efetuadas pela Emissora. 
 
11.7.1. Com relação à administração dos Créditos Imobiliários, compete à Emissora: 
 
(i) controlar a evolução da dívida de responsabilidade da Devedora no âmbito dos Créditos 

Imobiliários, observadas as condições estabelecidas na CCB; 
 

(ii) apurar e informar à Devedora o valor das parcelas dos Créditos Imobiliários devidas; e 
 

(iii) diligenciar para que sejam tomadas todas as providências extrajudiciais e judiciais que se 
façam necessárias à cobrança dos Créditos Imobiliários inadimplidos, observado o disposto 
na Cláusula 11.6 acima. 

 
11.8. Procedimento para Verificação do Lastro. O Custodiante será o responsável pela custódia 
eletrônica dos documentos mencionados na Cláusula 2.6 acima. 
 
11.8.1. Os Titulares de CRI têm ciência que, no caso de decretação do vencimento antecipado da 

CCB ou liquidação do Patrimônio Separado, obrigar-se-ão a, conforme o caso: (i) submeter-
se às decisões exaradas em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (ii) possuir todos os 
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requisitos necessários para assumir eventuais obrigações inerentes aos CRI emitidos, bens e 
garantias inerentes ao Patrimônio Separado.  

 
XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA 

SECURITIZADORA 
 
12.1. Obrigações da Securitizadora. Sem prejuízo das obrigações decorrentes de lei ou das normas 
expedidas pela CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 
Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, obriga-se, adicionalmente, a:  
 
(i) utilizar os recursos decorrentes dos pagamentos dos Créditos Imobiliários exclusivamente 

para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI, conforme ordem de pagamento 
descrita na Cláusula 11.2 acima ou 15.2 abaixo, conforme aplicável; 

 
(ii) administrar o Patrimônio Separado, mantendo registro contábil próprio, independentemente 

de suas demonstrações financeiras; 
 
(iii) disponibilizar em seu website todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria 

Emissora para visualização do Agente Fiduciário, bem como aos participantes do mercado, 
conforme aplicável, observadas as regras da CVM;  

 
(iv) disponibilizar ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:  

 
(a) dentro de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de encerramento do exercício 
social ou dentro de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da respectiva data de publicação, o que 
ocorrer primeiro, disponibilizar em seu website cópias de todos os seus demonstrativos 
financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos demonstrativos do Patrimônio 
Separado, assim como de todas as informações periódicas e eventuais relatórios, comunicados 
ou demais documentos que devam ser entregues à CVM;  
 
(b) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, disponibilizar 
relatório anual de gestão e posição financeira dos Créditos Imobiliários; 
 
(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis de seu recebimento, disponibilizar cópias de todos os 
documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidas pela Devedora e 
desde que por esta entregues, nos termos da legislação vigente;  
 
(d) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, disponibilizar qualquer informação ou cópia de 
quaisquer documentos que, razoavelmente, lhe sejam solicitados, permitindo que o Agente 
Fiduciário (ou o auditor independente por este contratado às expensas do Patrimônio 
Separado), por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, 
tenha acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e 
relatórios de gestão e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado; 
 
(e) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada pelo 
Agente Fiduciário, cópia de todos os demais documentos e informações que a Securitizadora, 
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nos termos e condições previstos neste Termo de Securitização, comprometeu-se a enviar ao 
Agente Fiduciário; 
 
(f) na mesma data em que forem publicados, disponibilizar em seu website cópias dos 
avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração 
e da diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRI, 
bem como cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela 
Securitizadora relacionada a esta Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da 
data de seu recebimento;  
 
(g) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela 
Securitizadora relacionada a esta Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da 
data de seu recebimento; 
 
(h) disponibilizar em seu website relatório de gestão mensal até o 30º (trigésimo) dia de 
cada mês, contendo (1) saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
devidamente acrescidos da Remuneração; (2) valor atualizado de todos os Créditos 
Imobiliários; (3) o valor dos Créditos Imobiliários recebido no mês anterior, eventual índice 
de inadimplência (se houver);  
 
(i) o organograma do seu grupo societário, todos os dados financeiros e atos societários 
necessários à realização do relatório anual do Agente Fiduciário, conforme a Resolução CVM 
17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias antes do 
encerramento do prazo para disponibilização do referido relatório. O referido organograma 
do grupo societário da Securitizadora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, 
controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada 
exercício social. 

 
(v) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 

relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria independente, 
registrada na CVM, cujo relatório deverá, inclusive: (a) identificar e discriminar quaisquer 
ações judiciais e/ou administrativas movidas em face da Securitizadora, os valores envolvidos 
nas respectivas ações, bem como quaisquer passivos e/ou potenciais passivos de natureza 
fiscal, trabalhista e/ou previdenciária; e (b) confirmar que todos os tributos devidos pela 
Securitizadora foram corretamente calculados e pagos; 

 
(vi) manter sempre vigente e atualizado seu registro de companhia securitizadora perante a CVM; 

 
(vii) manter informações constantes da atualização do registro do emissor na CVM suficientes, 

verdadeiras, precisas, consistentes e atuais; 
 
(viii) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheias ao objeto social definido em seu estatuto 

social; (b) que não estejam expressamente previstas e autorizadas em seu estatuto social; ou 
(c) que não tenham sido previamente autorizadas com a estrita observância dos procedimentos 
estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições 
estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 
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(ix) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, este Termo de Securitização 

e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas 
neste Termo de Securitização; 

 
(x) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a ocorrência de 

quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do homem ativo e probo, 
colocar em risco o exercício, pela Securitizadora, de seus direitos, prerrogativas, privilégios 
e garantias que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da 
comunhão dos Titulares de CRI conforme disposto no presente Termo de Securitização; 

 
(xi) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 
 
(xii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador de serviço 

especializado, a fim de atender às exigências contábeis impostas pela CVM às companhias 
abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios fundamentais 
da contabilidade do Brasil; 

 
(xiii) manter: 
 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias 
ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e qualquer pagamento necessário 
para tanto; 
 
(b) na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação tributária e pelas 
demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem, seus livros contábeis 
e societários regularmente abertos e registrados na junta comercial competente; 
 
(c) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRI que eventualmente não 
estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; e  
 
(d) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou 
Municipal ou discutindo-os administrativa ou judicialmente; 

 
(xiv) manter contratada instituição financeira habilitada para prestação dos serviços de agente 

pagador da Securitizadora e liquidante dos CRI, às expensas da Devedora, na hipótese de 
rescisão do contrato celebrado com o Banco Liquidante;  

 
(xv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento serviço de atendimento 

aos Titulares de CRI ou, às suas expensas, contratar com terceiros a prestação desse serviço; 
 
(xvi) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio 

Separado ou quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, no prazo de até 2 (dois) Dias 
Úteis a contar de sua ciência; 
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(xvii) elaborar e divulgar aos Titulares de CRI, as informações relativas aos Créditos Imobiliários 
e/ou informações previstas em regulamentação específica aplicável, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do recebimento da respectiva solicitação ou no prazo informado na 
regulamentação específica aplicável;  

 
(xviii) informar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis de seu conhecimento, qualquer 

descumprimento pela Devedora e/ou eventuais prestadores de serviços contratados em razão 
de Emissão, de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais Documentos 
da Operação; 
 

 
(xix) calcular, em conjunto com o Agente Fiduciário, o valor unitário dos CRI; 
 
(xx) contratar, remunerar com recursos do Patrimônio Separado e manter contratados e fiscalizar 

os prestadores de serviços da Emissão durante todo o prazo de vigência dos CRI, quais sejam, 
o Agente Fiduciário, a Agente de Classificação de Risco, o Custodiante, o Escriturador, o 
Banco Liquidante e o Auditor Independente do Patrimônio Separado; 

 
(xxi) convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI quando do interesse dos Titulares de CRI; 

 
(xxii) cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas ao direito 

do trabalho, segurança e saúde ocupacional, bem como obter todos os documentos (laudos, 
estudos, relatórios, licenças, entre outros, conforme aplicáveis) exigidos pela legislação e 
necessários para o exercício regular e seguro de suas atividades; 

 
(xxiii) envidar os melhores esforços para que seus clientes e prestadores de serviço adotem as 

melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, 
inclusive no tocante a não utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo, se possível 
mediante condição contratual específica; 
 

(xxiv) comunicar o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário sobre eventual autuação pelos órgãos 
responsáveis pela fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que tange a saúde e 
segurança ocupacional, trabalho em condições análogas a escravo e trabalho infantil, bem 
como sobre a revogação, cancelamento ou não obtenção de autorizações ou licenças 
necessárias para o seu funcionamento; 

 
(xxv) não realizar e não permitir que suas controladas, controladoras e as demais pessoas agindo 

em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros 
contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) realizem contribuições, 
doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades 
políticas e/ou qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, 
suborno, tráfico de influência, “caixinha” ou outro pagamento ilegal;  

 
(xxvi) não violar e não permitir que suas controladas, controladoras e as demais pessoas agindo em 

seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros contratados, 
subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) violem qualquer dispositivo de qualquer 
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lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, mas não se limitando, às Leis Anticorrupção, conforme 
aplicável; 

 
(xxvii) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, comunicação, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir o fiel cumprimento das Leis 
Anticorrupção por seus empregados, executivos, diretores, representantes, procuradores e 
demais partes relacionadas; 

 
(xxviii) verificar a Razão Mínima de Garantia, nos termos da CCB e dos Contratos de Cessão 

Fiduciária; 
 

(xxix) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora e do Patrimônio 
Separado, conforme disposto na regulamentação específica, nos termos do artigo 35, 
parágrafo 2º, inciso VI, da Resolução CVM 60;  

 
(xxx) recorrer e/ou pagar, com recursos do Patrimônio Separado, eventuais multas cominatórias 

impostas pela CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento 
de qualquer obrigação nos prazos previstos na Resolução CVM 60;  
 

(xxxi) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os registros de 
Investidores e de transferência dos CRI; (b) controles de presença e das atas das Assembleias 
Especiais de Titulares de CRI; (c) os relatórios dos auditores independentes sobre as 
demonstrações contábeis; (d) os registros contábeis referentes às operações realizadas e 
vinculadas à Emissão; e (e) cópia da documentação relativa às operações vinculadas à 
Emissão; 
 

(xxxii) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes à Emissão; 
 

(xxxiii) manter os Créditos Imobiliários e demais ativos vinculados à Emissão custodiadas no 
Custodiante; 
 

(xxxiv) cumprir as deliberações das Assembleias Especiais de Titulares de CRI; 
 
(xxxv) cumprir e fazer cumprir todas as disposições previstas neste Termo de Securitização. 
 
 
12.2. Declarações da Securitizadora. Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas 
na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, a 
Emissora, neste ato declara que:  
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as leis brasileiras; 
 
(ii) tem capacidade jurídica, está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações 

necessárias à celebração deste Termo, dos demais Documentos da Operação de que é parte, 
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da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui e lá previstas, tendo sido satisfeitos 
todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo têm poderes estatutários e/ou delegados para 

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os 
poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 
(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(v) este Termo constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de 

acordo com seus termos e condições;  
 
(vi) não é de seu conhecimento a existência de qualquer ação judicial, procedimento 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, em curso 
ou pendente, que possa vir a causar impacto em suas atividades ou situação econômico-
financeira e, consequentemente, em sua capacidade de cumprir com as obrigações assumidas 
neste Termo e nos demais Documentos da Operação;  

 
(vii) inexiste descumprimento de qualquer disposição relevante contratual, legal ou de qualquer 

outra ordem judicial, administrativa ou arbitral, que possa vir a causar impacto em suas 
atividades ou situação econômico-financeira;  

 
(viii) a celebração deste Termo não infringe qualquer disposição legal, ou quaisquer contratos ou 

instrumentos dos quais a Securitizadora seja parte, nem irá resultar em: (a) vencimento 
antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; 
(b) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Securitizadora; ou (c) rescisão 
de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

 
(ix) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação 

perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o 
cumprimento, pela Securitizadora, de suas obrigações nos termos deste Termo; 

 
(x) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a respectiva data, tampouco 

está em processo de recuperação judicial e/ou extrajudicial; e 
 
(xi) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, e que possa resultar em 

impacto em suas atividades ou situação econômico-financeira. 
 
12.2.1. A Emissora compromete-se a notificar assim que tomar conhecimento o Agente Fiduciário e 

a Devedora caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente 
inverídicas, incompletas ou incorretas. 
 

12.2.2. A Securitizadora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações ora prestadas 
ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais, inclusive, sem limitação, aos 
Titulares de CRI, ressaltando que analisou diligentemente a opinião legal elaborada pelo 
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assessor da Oferta que verificou os documentos relacionados com os CRI, restando claro que 
permanecerá responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações prestadas, no que couber, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160.  

 
12.3. A Emissora poderá ser destituída ou substituída, por deliberação dos Titulares de CRI 
reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI, convocada por Titulares de CRI, observado o 
quórum previsto neste Termo de Securitização, pela própria Emissora ou pela CVM, nos termos do 
artigo 39 da Resolução CVM 60 e seus incisos, caso: (i) seja verificada insuficiente dos bens do 
Patrimônio Separado; (ii) seja decretada falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 
(iii) nos casos expressamente previstos neste Termo de Securitização, que podem ser de aplicação 
automática ou sujeitos à deliberação da Assembleia Especial de Titulares de CRI, nos termos deste 
Termo de Securitização; (iv) haja a edição de norma legal ou regulamentar que inviabilize, direta ou 
indiretamente, a realização da prestação de serviços pela Emissora, bem como na hipótese de alteração 
na legislação que modifique as responsabilidades ou a forma de liquidação; (v) na ocorrência de 
qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (vi) em qualquer outra hipótese 
deliberada pela Assembleia Especial de Titulares de CRI, desde que conte com a concordância da 
Emissora; ou (vii) renúncia da Emissora. Nesses casos, a nova securitizadora deverá ser contratada 
conforme deliberado em Assembleia Especial de Titulares de CRI e a Emissora deverá permanecer na 
sua função até a efetiva contratação ou até a assunção transitória da administração do Patrimônio 
Separado pelo Agente Fiduciário, conforme previsto na Cláusula 11.5.4 acima. 
 
12.4. Vedações aplicáveis à Emissora. Sem prejuízo das vedações expressamente previstas na 
regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, fica 
vedado à Emissora, os termos do artigo 18 da Resolução CVM 60:  
 
(i) adquirir direitos creditórios ou subscrever títulos de dívida originados ou emitidos, direta ou 

indiretamente, por partes a ela relacionadas com o propósito de lastrear suas emissões, salvo: 
a) no caso de ofertas destinadas exclusivamente a sociedades que integram o seu grupo 
econômico; ou b) quando as partes relacionadas forem instituições financeiras e a cessão 
observar os normativos editados pelo CMN e pelo BCB; 

 
(ii) prestar garantias utilizando os bens ou direitos vinculados à Emissão; 

 
(iii) receber recursos provenientes dos ativos vinculados em conta corrente não vinculada à 

Emissão; 
 

(iv) adiantar rendas futuras aos Titulares de CRI; 
 

(v) aplicar no exterior os recursos captados com a Emissão; 
 

(vi) receber a prazo os recursos da Emissão; e 
 

(vii) atuar como o prestador de serviço referido no artigo 34, parágrafo 1º, na Resolução CVM 60. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – AGENTE FIDUCIÁRIO  
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13.1. Nomeação do Agente Fiduciário. Por meio deste Termo, a Securitizadora nomeia e constitui 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima 
qualificada, que expressamente aceita a nomeação e assina o presente Termo de Securitização, para, 
nos termos da Lei 14.430, da Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60, representar a comunhão 
dos Titulares de CRI descritas neste Termo, incumbindo-lhe:  
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRI; 

 
(ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando no exercício 

da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração 
dos próprios bens, acompanhando a atuação da Securitizadora na administração do 
Patrimônio Separado; 

 
(iii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim 

do exercício social da Securitizadora, relatório anual descrevendo, para a Emissão, os fatos 
relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos CRI, o qual deverá conter, no mínimo, 
as informações previstas no artigo 15 da Resolução CVM 17; 

 
(iv) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer 

outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da Assembleia Especial 
de Titulares de CRI para deliberar sobre sua substituição, na forma prevista no texto da 
Resolução CVM 17; 

 
(v) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares 

de CRI, bem como à realização dos Créditos Imobiliários, afetados e integrantes do 
Patrimônio Separado, caso a Securitizadora não o faça; 

 
(vi) promover a liquidação do Patrimônio Separado na forma prevista neste Termo e nas 

deliberações da Assembleia Especial de Titulares de CRI; 
 

(vii) conservar em boa guarda toda documentação relativa ao exercício de suas funções; 
 

(viii) exercer, na hipótese de insolvência ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na 
Cláusula 11.5 acima, a administração do Patrimônio Separado, observado o disposto neste 
Termo de Securitização; 

 
(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Securitizadora, e alertar os Titulares 

de CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 
 

(x) acompanhar a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado por meio 
das informações divulgadas pela Securitizadora sobre o assunto; 

 
(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Securitizadora ou do Patrimônio 

Separado; 
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(xii) diligenciar junto à Securitizadora para que este Termo de Securitização, e seus aditamentos, 
sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Securitizadora 
as medidas eventualmente previstas em lei; 

 
(xiii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das 

condições dos CRI; 
 

(xiv) comparecer à Assembleia Especial de Titulares de CRI, a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 

 
(xv) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando, no exercício da função, 

todo o cuidado e a diligência inerente à sua posição; 
 

(xvi) disponibilizar, diariamente, o valor unitário dos CRI, aos Investidores e aos participantes do 
mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website; 

 
(xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo, especialmente daquelas 

impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 
 

(xviii) solicitar, quando considerar necessário auditoria extraordinária na Emissora ou no Patrimônio 
Separado, a custo do Patrimônio Separado ou dos próprios Titulares de CRI, devendo ser a 
referida auditoria, necessariamente, realizada por auditor externo e independente;  

 
(xix) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a 

administração transitória do Patrimônio Separado, caso assim venha a ser deliberado pelos 
Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI; 

 
(xx) manter atualizada a relação dos Titulares de CRI e seus endereços, inclusive mediante gestões 

junto à Emissora e ao Escriturador; 
 

(xxi) comunicar os Titulares de CRI sobre qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, de 
obrigações financeiras assumidas neste Termo, incluindo as obrigações relativas a garantias 
e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRI e que 
estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Securitizadora, indicando as 
consequências para os Titulares de CRI e as providências que pretende tomar a respeito do 
assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência, conforme previsto 
no texto na Resolução CVM 17; 

 
(xxii) prestar contas à Securitizadora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses 

dos Titulares de CRI, que serão imputadas ao Patrimônio Separado;  
 

(xxiii) uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares de CRI e extinto o Regime Fiduciário, o Agente 
Fiduciário fornecerá à Emissora, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data do evento 
do resgate dos CRI na B3, o termo de quitação dos CRI, que servirá para baixa do registro do 
Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 23 da Lei 14.430;  
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(xxiv) convocar, quando necessário, Assembleia Especial de Titulares de CRI, nos termos e nos 
casos previstos neste Termo, incluindo, sem limitação, na hipótese de insuficiência dos bens 
do respectivo Patrimônio Separado, para deliberar sobre a forma de administração ou 
liquidação do Patrimônio Separado, bem como a nomeação do liquidante, caso aplicável; 

 
(xxv) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI, conforme 

estipulado neste Termo; 
 

(xxvi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, 
Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se localiza o bem dado 
em garantia ou o domicílio ou a sede da Devedora, do cedente, do garantidor ou do 
coobrigado, conforme o caso; 

 
(xxvii) examinar eventual proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua 

opinião a respeito do assunto de forma justificada;  
 
(xxviii) intimar, conforme o caso, a Emissora, o cedente, o garantidor, o coobrigado, a Devedora e/ou 

a Avalista a reforçar a garantia dada, na hipótese de sua deterioração ou depreciação, se 
aplicável;  

 
(xxix) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a integridade 

da CCB que lastreia a Operação de Securitização, inclusive quando custodiados ou objeto de 
guarda por terceiro contratado para esta finalidade;  

 

(xxx) prestar todas as informações que forem necessárias para que a Emissora exerça e dê pleno e 
pontual atendimento às regras estabelecidas na Resolução CVM 60, sob pena de 
responsabilização dessas partes em eventual penalidade; e 

 
(xxxi) responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição legal ou 

regulamentar, por negligência ou por administração temerária. 
 
13.2. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRI pelos prejuízos que lhes causar por 
culpa ou dolo no exercício de suas funções.  
 
13.3. Declarações do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário, nomeado neste Termo, declara:  
 
(i) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o artigo 66, 

parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 6º da Resolução CVM 17, para 
exercer a função que lhe é conferida; 

 
(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e neste Termo de Securitização; 
 
(iii) aceitar integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e condições; 
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(iv) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no artigo 6º da 
Resolução CVM 17, por analogia conforme disposta na declaração descrita no Anexo VI deste 
Termo de Securitização;  

 
(v) atua, na qualidade de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante 
do mesmo grupo do emissor, descritas e caracterizadas no Anexo VIII deste Termo de 
Securitização, nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17; 

 
(vi) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas 

não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 
 
(vii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 
necessários para tanto; 

 
(viii) não possui qualquer relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça de exercer 

suas funções de forma diligente; 
 
(ix) verificou, no momento de aceitou a função, a veracidade e consistência das informações 

relacionadas ao Aval e das demais informações contidas neste Termo de Securitização, 
diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou defeitos de que tenha 
conhecimento, sendo certo que verificará a constituição e exequibilidade dos Créditos 
Imobiliários, tendo em vista que, na data da assinatura deste Termo de Securitização, a CCB 
e os atos societários de aprovação da Emissão não estarão registrados nos cartórios de títulos 
e documentos e juntas comerciais competentes; e  

 
(x) que assegura e assegurará, nos termos do artigo 6, parágrafo 1º, da Resolução CVM 17, 

tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis imobiliários de 
eventuais emissões realizadas pela Emissora, coligadas, controladas, controladoras ou 
integrantes do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente 
fiduciário; e 

 
(xi) que possui recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para prestar os 

serviços contratados bem como regras, procedimentos e controles internos adequados à 
operação de securitização, assegurando à Emissora a possibilidade de fiscalização da 
veracidade e manutenção desta declaração nos termos do artigo 36 da Resolução CVM 60, 
sendo possibilitado à Securitizadora a solicitação de renovação anual desta declaração. 

 
13.4. Início das Atividades. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da 
data da assinatura deste Termo de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo 
permanecer no exercício de suas funções até a posse do seu sucessor e/ou liquidação dos CRI objeto 
da Emissão. 
 
13.5. O Agente Fiduciário poderá ser destituído: (i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 
(ii) por deliberação em Assembleia Especial de Titulares de CRI, independentemente da ocorrência de 
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qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRI em Circulação; ou (iii) por deliberação em 
Assembleia Especial de Titulares de CRI, requerendo-se, para tanto, o voto de, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRI em Circulação, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no artigo 29 
da Lei nº 14.430, conforme aplicável, ou das incumbências mencionadas na Cláusula 13.1 deste Termo 
de Securitização, caso tenha sido previamente e notificado e não tenha sanado no prazo cabível. 
 
13.6. Substituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará 
exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de impedimento 
temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo 
ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, uma 
Assembleia Especial de Titulares de CRI, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 
 
13.6.1. A Assembleia Especial de Titulares de CRI a que se refere a Cláusula 13.6 acima poderá ser 

convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares de CRI que 
representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação, ou pela CVM. Se a 
convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do termo final do prazo referido na 
Cláusula acima, caberá à Emissora efetuá-la. 

 
13.6.2. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação de Assembleia Especial de 

Titulares de CRI para escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório. 
 

13.6.3. A substituição do Agente Fiduciário será comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias 
Úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de Securitização e à sua 
manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na Resolução CVM 17. 

 
13.6.4. Os Titulares de CRI podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu eventual substituto a 

qualquer tempo após o encerramento da distribuição, em Assembleia Especial de Titulares de 
CRI especialmente convocada para esse fim. 

 
13.7. Renúncia. Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de suas 
funções até sua substituição por novo agente fiduciário, na forma do artigo 7º da Resolução CVM 17. 
 
13.7.1. Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário se obriga a restituir, no prazo de 2 (dois)Dias Úteis 

da efetivação da renúncia, a parcela da remuneração correspondente ao período entre a data 
da efetivação da renúncia e a data do próximo pagamento, cujo valor será calculado pro rata 
temporis com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias.  

 
13.8. Remuneração do Agente Fiduciário. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que 
competem ao Agente Fiduciário, a Emissora realizará o pagamento, com recursos do Fundo de 
Despesas, de uma parcela de implantação no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais),  devida até 
o 5º (quinto) dia útil contado da Primeira Data de Integralização dos CRI, e; (ii) parcelas anuais no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do 
vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes. 
Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela (i) será devido pelo Emissor e/ou Devedora a 
título de “abort fee” até o 5° (quinto) dia útil contado da comunicação do cancelamento da operação.  
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13.8.1. As parcelas citadas acima serão reajustadas pela variação positiva acumulada do IPCA, ou na 

falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro 
rata die, se necessário e caso aplicável, e será devida mesmo após o vencimento final do CRI, 
caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação 
à emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die.  
 

13.8.2. Nas operações de securitização em que a constituição do lastro se der pela correta destinação 
dada aos recursos pela Devedora, em razão das obrigações impostas ao Agente Fiduciário dos 
CRI pelo Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE, permanecem exigíveis as obrigações da 
Devedora e do Agente Fiduciário com relação à comprovação e verificação da destinação dos 
recursos até o vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos 
decorrentes da emissão seja efetivada e comprovada. Desta forma fica contratado e desde já 
ajustado que a Devedora assumirá a integral responsabilidade financeira pelos honorários do 
Agente Fiduciário até a integral comprovação da destinação dos recursos.   

 
13.8.3. A remuneração recorrente do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral dos 

valores mobiliários ou até o cumprimento de todas as obrigações exigidas ao Agente 
Fiduciário no âmbito da Emissão. Em nenhuma hipótese será cabível pagamento pro rata 
temporis ou devolução, mesmo que parcial da remuneração do Agente Fiduciário.  

 
13.8.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso 

incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a 
data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

 
13.8.5. As parcelas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF 

e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário 
nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 
 

13.8.6. Adicionalmente, a Devedora e/ou a Emissora antecipará ao Agente Fiduciário todas as 
despesas necessárias e comprovadas para prestar os serviços descritos neste instrumento, 
proteger os direitos e interesses dos investidores ou para realizar seus créditos. Quando houver 
negativa para custeio de tais despesas pela Devedora, os investidores deverão antecipar todos 
os custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciário, na proporção de seus créditos, e 
posteriormente, ressarcidas pela Emissora e ou pela Devedora. As despesas a serem 
antecipadas deverão ser previamente aprovados pelos investidores e pela Devedora. São 
exemplos de despesas que poderão ser realizadas pelo Agente Fiduciário: (i) publicação de 
relatórios, avisos, editais e notificações, despesas cartorárias, conforme previsto neste 
instrumento e na legislação aplicável, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos 
aplicáveis; (ii) despesas com conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de certidões, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da federação, 
alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando necessárias ao desempenho das 
funções e devidamente comprovadas; (v) se aplicável, todas as despesas necessárias para 
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realizar vistoria nas obras ou empreendimentos financiados com recursos da integralização 
(vi) conferência, validação ou utilização de sistemas para checagem, monitoramento ou 
obtenção de opinião técnica ou legal de documentação ou informação prestada pela 
Cessionária para cumprimento das suas obrigações; (vii) revalidação de laudos de avaliação, 
se o caso, nos termos do Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; (viii) gastos com honorários 
advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente 
Fiduciário ou decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de sua função, 
decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emissora e ou Devedora, ou ainda que 
comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da 
comunhão dos investidores (ix) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes 
da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos investidores bem como 
sua remuneração; (x) custos e despesas relacionadas à B3/CETIP.   
 

13.8.7. Caso seja necessário o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciário, este deverá ser 
efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da respectiva prestação de contas à 
Emissora e/ou à Devedora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento. 

 
13.8.8. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou 

realizar créditos dos investidores que não tenha sido saldado na forma prevista nas cláusulas 
acima será acrescido à dívida da Devedora, tendo preferência na ordem de pagamento. O 
Agente Fiduciário poderá se utilizar de recursos eventualmente existentes nas contas garantias 
para saldar as despesas e honorários inadimplentes, devendo realizar a respectiva notificação 
aos investidores e emissores com antecedência ao que fizer e realizando a respectiva prestação 
de contas obrigatoriamente.  

 
13.8.9. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da 

Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora, 
pela Devedora ou pelos investidores, conforme o caso. 

 
13.8.10. Em caso de inadimplemento, pela Devedora, ou de reestruturação das condições da operação, 

será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 600,00 
(seiscentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, (i) a execução das garantias, (ii) ao comparecimento em 
reuniões formais ou conferências telefônicas com a Emissora, os Titulares ou demais partes 
da Emissão, inclusive respectivas assembleias; (iii) a análise e/ou confecção de eventuais 
aditamentos aos Documentos da Operação,  atas de assembleia e/ou quaisquer documentos 
necessários ao disposto no item seguinte; e (iv) implementação das consequentes decisões 
tomadas em tais eventos, remuneração esta a ser paga no prazo de 10 (dez) dias após a 
conferência e aprovação pela Emissora do respectivo “Relatório de Horas”. 

 
13.9. Administração do Patrimônio Separado. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir 
a administração do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando aos Eventos de Liquidação 
do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger direitos 
ou defender interesses dos Titulares de CRI. 
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13.9.1. No caso de insolvência da Securitizadora, o Agente Fiduciário deve assumir imediatamente a 
administração do Patrimônio Separado e convocar a Assembleia Especial de Titulares de CRI 
para deliberar sobre a forma de administração ou liquidação do Patrimônio Separado.  
 

13.9.2. No caso de decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Securitizadora, 
cabe ao Agente Fiduciário dos CRI assumir imediatamente a custódia e a administração do 
Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Especial de Titulares 
de CRI para deliberar sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado.  

 
13.10. Vedações às Atividades do Agente Fiduciário. É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele 
relacionadas atuar como Custodiante ou prestar quaisquer outros serviços no âmbito deste Emissão, 
incluindo aqueles dispostos no caput do artigo 33, parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, devendo a sua 
participação estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função. 
 
13.10.1. Fica vedado ao Agente Fiduciário e ao Custodiante, bem como a partes a ele relacionada, 

ceder ou originar, direta ou indiretamente direitos creditórios para os certificados nos quais 
atue.  
 

13.11. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, da Resolução 
CVM 60, e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, bem como do previsto no presente 
Termo, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional 
que não tenha decorrido da legislação aplicável e do referido documento. 

 
13.12. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que 
os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por 
terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer 
hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob 
obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 
 
XIV. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE 

CRI  
 
14.1. Assembleia Especial de Titulares de CRI. Os Titulares de CRI desta Emissão poderão, a 
qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial de Titulares de CRI, a fim de deliberarem sobre 
matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei 
das Sociedades por Ações. 
 
14.1.1. Competência da Assembleia Especial de Titulares de CRI. Além das matérias indicadas neste 
Termo de Securitização, compete privativamente à Assembleia Especial de Titulares de CRI deliberar 
sobre: 
 
(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 

acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em até 120 
(cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem; 

 
(ii) alterações neste Termo de Securitização; 
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(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, nos termos 

do artigo 25, inciso III, da Resolução CVM 60; 
 
(iv) alteração na remuneração dos prestadores de serviço descritos no Termo de Securitização;  
 
(v) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de Titulares de CRI; 
 
(vi) substituição do Agente Fiduciário ou da B3 por uma nova câmara de liquidação e custódia 

dos CRI; 
 
(vii) as matérias previstas na Cláusula 11.5.2 acima na ocorrência dos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado;  
 
(viii) alteração da Remuneração dos CRI; e 
 
(ix) as matérias previstas na Cláusula 14.6 abaixo. 
 
14.2. Convocação. A Assembleia Especial de Titulares de CRI será convocada, a qualquer tempo, 
sempre que a Emissora, o Agente Fiduciário, a CVM e/ou os Titulares de CRI julguem necessária.  
 
14.2.1. A Assembleia Especial de Titulares de CRI poderá ser convocada: (i) pelo Agente Fiduciário; 

(ii) pela Securitizadora; (iii) pela CVM; ou (iv) mediante solicitação de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

 
14.2.2. A convocação da Assembleia Especial de Titulares de CRI mediante solicitação dos Titulares 

de CRI, nos termos da Cláusula 14.2.1 acima, deve: (i) ser dirigida à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, que devem, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contato do recebimento da referida 
solicitação, realizar a convocação da Assembleia Especial de Titulares de CRI às expensas 
dos Titulares de CRI requerentes; e (ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício 
do direito de voto dos demais Titulares de CRI. 

 
14.2.3. A convocação da Assembleia Especial de Titulares de CRI far-se-á mediante edital publicado 

na forma prevista nas Cláusulas 14.2.3.1 a 14.2.3.5 abaixo, sendo a primeira convocação com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, contados da data de publicação do edital relativo à 
primeira convocação, e a segunda convocação com antecedência mínima de 8 (oito) dias, após 
a data de publicação do edital relativo à segunda convocação ou nos prazos aplicáveis, 
conforme legislação vigente à época.  

  
14.2.3.1. Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleia Especial de 

Titulares de CRI deverão ser disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por 
meio do sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na 
página da Emissora na rede mundial de computadores – Internet (www.barisec.com.br)  
imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que 
couber, na forma do artigo 26, do artigo 44, parágrafo 5º, do artigo 45, do artigo 46, inciso 
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IV “b”, do artigo 52, inciso I, da Resolução CVM 60 e conforme o artigo 30, parágrafo 3º, 
da Lei 14.430.  

 
14.2.3.2. As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de Assembleia Especial de 

Titulares de CRI, não havendo quórum em primeira convocação, deverá ser realizada uma 
nova e única publicação de segunda convocação. 

 
14.2.3.3. Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleia Especial de Titulares de 

CRI serão (a) encaminhados pela Emissora a cada Titular de CRI e/ou aos custodiantes dos 
respectivos Titulares de CRI por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as 
comprovações de envio e recebimento valerão como ciência da publicação, observado que 
a Emissora considerará os endereços de e-mail dos Titulares de CRI, conforme informado 
pela B3 e/ou pelo Escriturador, exceto se de outra forma prevista em legislação em vigor; 
e (b) encaminhados na mesma data ao Agente Fiduciário. 

 
14.2.3.4. Das convocações das Assembleias Especiais de Titulares de CRI deverão constar, 

obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial de Titulares 
de CRI (sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Especial de Titulares de CRI ser 
realizada parcial ou exclusivamente de modo digital, nos termos previstos nesta Cláusula 
14) e, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, bem como indicação da página na rede 
mundial de computadores em que os Titulares de CRI possam acessar os documentos 
pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia 
Especial de Titulares de CRI, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 60.  

 
14.2.3.5. Caso os Titulares de CRI possam participar da Assembleia Especial de Titulares de CRI à 

distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações 
detalhando as regras e os procedimentos sobre como os Titulares de CRI podem participar 
e votar à distância na Assembleia Especial de Titulares de CRI, incluindo informações 
necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos Titulares de CRI, assim 
como se a Assembleia Especial de Titulares de CRI será realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital. Neste caso, tais informações podem ser divulgadas de 
forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de computadores onde a 
informação completa estiver disponível a todos os Titulares de CRI. 

 
14.2.4. Aplicar-se-á Assembleia Especial de Titulares de CRI, no que couber, o disposto na Lei 

14.430, na Resolução CVM 81 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias 
de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares de CRI, que poderão ser 
quaisquer procuradores, Titulares de CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 
(um) ano por meio de instrumento de mandato válido e eficaz.  

 
14.2.5. A Assembleia Especial de Titulares de CRI realizar-se-á de modo exclusivamente digital, 

caso os Titulares de CRI possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou 
sistema eletrônico.  

 
14.2.6. A presidência da Assembleia Especial de Titulares de CRI caberá (i) ao Titular dos CRI eleito 

pelos demais Titulares de CRI presentes ou àquele que for designado pela CVM, (ii) ao 
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representante do Agente Fiduciário ou ao representante da Emissora presente à Assembleia 
Especial de Titulares de CRI; ou (iii) a qualquer outro terceiro que os Titulares de CRI vierem 
a indicar. 

 
14.2.7. A Securitizadora e/ou os Titulares de CRI poderão convocar representantes dos prestadores 

de serviço contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros para participar 
das Assembleias Especiais de Titulares de CRI, sempre que a presença de qualquer dessas 
pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

 
14.2.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Especiais de Titulares de CRI 

e prestar aos Titulares de CRI as informações que lhe forem solicitadas. 
 

14.2.9. Observado o disposto na Cláusula 11.1, nos termos do artigo 25, parágrafo 2º, da Resolução 
CVM 60, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas 
poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial de Titulares 
de CRI correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer 
Titulares de CRI.  

 
14.3. Voto. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de 
mandatários, observadas as disposições do artigo 126, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 
 
14.3.1. Não podem votar nas Assembleias Especiais de Titulares de CRI e nem fazer parte do 

cômputo para fins de apuração do quórum de aprovação: (i) os prestadores de serviço da 
Emissão, incluindo a Emissora; (ii) os sócios, diretores e funcionários dos prestadores de 
serviço da Emissão; (iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e 
funcionários; e (iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses 
do Patrimônio Separado no assunto a deliberar.  

 
14.3.2. Não se aplica a vedação descrita na Cláusula 14.3.1 quando (i) os únicos Titulares de CRI 

forem as pessoas mencionadas acima; e (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos 
demais Titulares de CRI, manifestada na própria Assembleia Especial de Titulares de CRI, 
ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Especial de 
Titulares de CRI em que se dará a permissão de voto. 

 
14.3.3. A Emissora ou o Agente Fiduciário devem disponibilizar aos Titulares de CRI todas as 

informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação 
da Assembleia Especial de Titulares de CRI.  

 
14.4. Instalação. A Assembleia Especial de Titulares de CRI instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.  
 
14.5. Deliberação. Toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos Titulares de CRI 
(incluindo a renúncia de direitos (waiver), temporária ou definitiva, inclusive previamente à efetiva 
ocorrência do evento a ser renunciado) deverá ser aprovada pelos votos favoráveis de Titulares de CRI 
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que representem (i) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
Titulares de CRI em Circulação; ou (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos Titulares de CRI presentes à assembleia, desde que presentes à assembleia, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) dos Titulares de CRI em Circulação, exceto com relação às deliberações previstas na 
Cláusula 14.6 abaixo, sendo que somente poderão votar na Assembleia Especial de Titulares de CRI 
inscritos nos registros dos CRI na data de convocação da respectiva Assembleia Especial de Titulares 
de CRI. 
 
14.6. As deliberações para a modificação das condições da CCB e dos CRI, assim entendidas as 
relativas: (i) às alterações da Amortização da CCB e dos CRI; (ii) liberação ou substituição de garantia 
outorgada no âmbito da CCB; (iii) às alterações do prazo de vencimento da CCB e dos CRI; (iv) às 
alterações da remuneração da CCB e dos CRI; (v) à alteração ou exclusão dos Eventos de Liquidação 
do Patrimônio Separado; (vi) ao resgate antecipado da CCB e/ou dos CRI; e/ou (vii) à alteração dos 
quóruns de deliberação previstos nesse Termo de Securitização, seja em primeira convocação da 
Assembleia Especial de Titulares de CRI ou em qualquer convocação subsequente, serão tomadas por 
Titulares de CRI que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação.  
 
14.6.1. Ainda, a Assembleia Especial de Titulares de CRI realizada especificamente para fins de 

declaração da não liquidação do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 11.5.2 acima, 
será convocada na forma da Cláusula 14.2.3 acima, com antecedência de, no mínimo, 21 
(vinte e um) dias, conforme procedimentos previstos nas Cláusula 14.2.3.1 a 14.2.3.5 acima. 
A Assembleia Especial de Titulares de CRI será considerada instalada em primeira 
convocação se houver a presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação, conforme aplicável e, em segunda 
convocação, com qualquer número.  
 

14.6.2. Nos termos do artigo 30, parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, o quórum de deliberação 
requerido para a substituição da Emissora ou de outra companhia securitizadora na 
administração do Patrimônio Separado não pode ser superior a Titulares de CRI que 
representem mais de 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação, de modo que fica 
estabelecido o quórum de 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação para a referida 
votação.  

 
14.6.3. Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da 

Assembleia Especial de Titulares de CRI, os votos em branco também deverão ser excluídos 
do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Especial de Titulares de CRI, observado 
o previsto na Cláusula 14.3.2 acima. 

 
14.6.4. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados, 

independentemente de deliberação de Assembleia Especial de Titulares de CRI e desde que 
comunicado aos Titulares de CRI no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contato da data em que 
a respectiva alteração tenha sido implementada, sempre que tal alteração (i) decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação 
a normas legais regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de 
mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) for necessária em virtude da 
atualização dos dados cadastrais da Securitizadora ou dos demais prestadores de serviços; (iii) 
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envolver redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste Termo de 
Securitização; e (iv) decorrer de correção de erro formal e desde que tal alteração não acarrete 
qualquer alteração na Remuneração, no fluxo de pagamentos e garantias dos CRI.  

 
14.6.5. Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a Assembleia 

Especial de Titulares de CRI a que comparecerem todos os Titulares de CRI em Circulação, 
conforme aplicável, nos termos do artigo 28, parágrafo único, da Resolução CVM 60. 

 
14.6.6. Os Titulares de CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita (por meio 

de correspondência com AR) ou eletrônica, sem necessidade de reunião dos Titulares de CRI, 
desde que respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia Especial de Titulares de 
CRI previstas neste Termo de Securitização e no edital de convocação, observadas as 
formalidades previstas no artigo 29 da Resolução CVM 60.  

 
14.6.7. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para 

os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles 
relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente 
serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em 
Assembleia Especial de Titulares de CRI. 

 
14.6.8. As atas lavradas das Assembleias Especiais de Titulares de CRI serão encaminhadas somente 

à CVM via Sistema Empresas.Net, não sendo necessário a sua publicação em jornais de 
grande circulação, desde que a deliberação em assembleia não seja divergente a esta 
disposição.  

 
14.6.9. Sem prejuízo do disposto acima, para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de instalação 

e/ou deliberação da Assembleia Especial de Titulares de CRI, serão excluídos os CRI que a 
Emissora e a Devedora eventualmente possuam em tesouraria.  

 
14.6.10. Também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Especial 

de Titulares de CRI: (i) os votos em branco ou em abstenção; e (ii) os votos dados por Titulares 
de CRI em conflito de interesses ou inadimplentes com suas obrigações. 

 
14.7. Vinculação. As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Especiais de 
Titulares de CRI no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de 
Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares de CRI em Circulação, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Especial de Titulares de CRI ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Especiais de Titulares de CRI. 
 
XV. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COBRANÇA DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

 
15.1. Cobrança dos Créditos Imobiliários. A Emissora efetuará a cobrança dos Créditos 
Imobiliários vencidos e não pagos em sua respectiva data de vencimento, observado o disposto na 
Cláusula 2.4 acima. 
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15.2. Ordem de Alocação dos Recursos. A partir da Primeira Data da Integralização dos CRI e até 
a liquidação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a utilizar os recursos financeiros decorrentes de 
quaisquer pagamentos relacionados aos lastros do CRI e das Garantias, em observância, 
obrigatoriamente, à seguinte ordem de alocação:  
 
(i) pagamento de encargos moratórios eventualmente incorridos; 

  
(ii) pagamento das Despesas em aberto, em caso de insuficiência do Fundo de Despesas e de 

inadimplemento da obrigação de seu pagamento pela Devedora; 
 
(iii) pagamento da Remuneração vencida (capitalizada) e não paga; 

 
(iv) pagamento da amortização dos CRI vencida e não paga; 

 
(v) pagamento da Remuneração dos CRI vincendos no respectivo mês;  
 
(vi) pagamento da amortização dos CRI vincenda no respectivo mês, se aplicável; e 

 
(vii) realização da amortização extraordinária dos CRI, conforme prevista na Cláusula Erro! 

Fonte de referência não encontrada. deste Termo de Securitização, se aplicável. 
 

15.3. Níveis de Concentração dos Créditos do Patrimônio Separado. Os Créditos Imobiliários são 
concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de devedora da CCB. 
 

XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FATORES DE RISCO 
 
16.1. Fatores de Risco. Os fatores de risco relacionados à Emissão e à Oferta estão devidamente 
descritos no Prospecto Preliminar e estarão devidamente descritos no Prospecto Definitivo.  
 

XVII. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DESPESAS 
 
17.1. Despesas. Serão de responsabilidade:  
 
(i) da Emissora, exclusivamente com os recursos do Fundo de Despesas ou, em caso de 

insuficiência do Fundo de Despesas ou não pagamento diretamente pela Devedora, a ser 
deduzidas dos recursos que integram o Patrimônio Separado, sem prejuízo das demais 
despesas enumeradas na Resolução CVM 60, independentemente de qualquer aprovação por 
parte dos Titulares de CRI:  

 
(a) todos os custos e Despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas 
dos Titulares de CRI, as Despesas descritas na CCB, incluindo as remunerações e despesas 
recorrentes e eventuais extraordinárias devidas ao Custodiante, ao Agente Fiduciário, ao 
Escriturador, à Emissora, B3 e entre outras; 
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(b) todas as Despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como 
a Emissora, o Custodiante, o Escriturador, a Agência de Classificação de Risco, o Agente 
Fiduciário e a B3;  
 
(c) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 
extraordinários especificamente previstos nos Documentos da Operação e que sejam 
atribuídos à Emissora; 
 
(d) das eventuais Despesas com terceiros especialistas, sejam empresas de classificação 
de risco, advogados, auditores, fiscais, empresas especializadas em cobrança relacionados, 
com a B3 e com procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares 
de CRI, a realização dos Créditos Imobiliários e dos recursos oriundos da Conta 
Centralizadora integrantes do Patrimônio Separado; 
 
(e) as Despesas com a gestão, realização e administração do Patrimônio Separado e, se 
for o caso, liquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, o pagamento da 
Taxa de Administração anual de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) devida 
a Emissora, líquida de todos e quaisquer tributos, a ser paga em até 05 (cinco) Dias Úteis após 
a Primeira Data de Integralização e as demais nas mesmas datas dos anos subsequentes, 
mesmo após o vencimento dos CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos 
Titulares de CRI, e atualizada anualmente pelo IGPM deste a Data de Emissão, calculada pro 
rata die, além do valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) de hora-homem de trabalho 
devida para a realização de atividades extraordinárias (“Remuneração Independente”), tais 
como: (i) emissão de novas Séries na mesma Emissão e/ou a reestruturação da Oferta de CRI; 
(ii) a realização de assembleias de Titulares de CRI; (iii) a elaboração e/ou revisão e/ou 
formalização de aditamentos aos documentos da operação; (iv) elaboração de cálculos para 
fins de reestruturação do lastro ou da garantia; (v) substituição de garantia. A Remuneração 
Independente será atualizada anualmente a partir da Data de Emissão, pela variação 
acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, sendo certo que a cobrança de tal remuneração deverá ser 
acompanhada de relatório descritivo dos trabalhos realizadas pelos profissionais da 
Securitizadora. A Devedora também deverá arcar com todos os custos decorrentes da 
formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários 
advocatícios devidos ao assessor legal escolhido a critério da Securitizadora para as 
providências que se fizerem necessárias em relação às demandas, acrescido das despesas e 
custos devidos a tal assessor legal; arcar com custos relacionados a emissão da carta de 
titularidade da Cetip; outros custos que eventualmente sejam impostos em decorrência da 
legislação em vigor, inclusive mas não exclusivamente de auditoria do patrimônio separado; 
 
(f) de Despesas, diretamente ou indiretamente por meio de reembolso, previstas na 
CCB, inclusive, mas sem se limitar, as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 
decorrentes da sucumbência em ações judiciais; 
 
(g) das Despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartórios de registro 
de imóveis, cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, bem como de eventuais 
aditamentos deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação;  
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(h) quaisquer taxas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por 
lei ao Patrimônio Separado; e 
 
(i) quaisquer outros honorários, custos e despesas expressamente previstos neste Termo 
de Securitização e atribuídos ao Patrimônio Separado. 

 
17.1.1. Constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares de CRI, que não incidem no 

Patrimônio Separado, os tributos previstos no Anexo III ao presente Termo de Securitização, 
bem como quaisquer encargos decorrentes de alterações em referida tributação.  

 
17.1.2. Em caso de insuficiência de recursos no Fundo de Despesas e/ou não recebimento de recursos 

da Devedora, as Despesas serão suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso este não seja 
suficiente, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Especial de Titulares de CRI, nos 
termos da Cláusula 14.2 deste Termo de Securitização, para deliberar a respeito do aporte, 
pelos Titulares de CRI, dos recursos necessários para o pagamento das Despesas e 
manutenção dos CRI. Se os Titulares de CRI, por meio da Assembleia Especial de Titulares 
de CRI, aprovarem o aporte de recursos para pagamento das Despesas, tal aporte terá 
prioridade de reembolso com os recursos do Patrimônio Separado. Caso, por outro lado, a 
Assembleia Especial de Titulares de CRI não seja realizada por falta de quórum de instalação, 
ou, em sendo instalada, na forma prevista neste Termo de Securitização, os Titulares de CRI 
não aprovem o aporte dos recursos, tal fato configurará um Evento de Liquidação do 
Patrimônio Separado, nos termos das Cláusulas 11.5 e 11.6 deste Termo de Securitização, 
com a entrega dos bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado aos Titulares 
de CRI, observado que, para fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada Titular dos 
CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção 
em que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, 
no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário. As 
Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas pela Devedora e que tenham sido 
pagas com recursos aportados pelos Titulares de CRI, na forma deste item, serão acrescidas à 
dívida dos Créditos Imobiliários, e poderão ser cobradas diretamente da Devedora, nos termos 
da CCB.  

 
17.1.3. Será constituído um Fundo de Despesas na Conta Centralizadora. A Emissora, conforme 

autorizada pela Devedora, reterá o Valor Total do Fundo de Despesas do valor da 
integralização da CCB, da Primeira Data de Integralização e das subsequentes, se necessário, 
para as despesas de um ano. O Fundo de Despesas será recomposto pela Devedora sempre 
que observado o não atendimento do Valor Mínimo do Fundo de Despesas.  

 
17.1.4. Os recursos do Fundo de Despesas deverão ser aplicados, pela Emissora, nas Aplicações 

Financeiras Permitidas, passíveis de liquidação imediata conforme demandado para o 
pagamento de Despesas.  

 
17.1.5. A Securitizadora realizará  a verificação dos valores contidos na Conta Fundo de Despesas 

nas Datas de Verificação  e, caso o Fundo de Despesas se torne inferior ao Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas, a Emissora solicitará à Devedora que realize o depósito, na Conta 
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Centralizadora, do montante suficiente para recomposição do Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas, nos termos da Cláusula 6.4.1 da CCB, mediante o envio de memória de cálculo 
detalhada, incluindo os recursos estimados para manutenção das despesas atribuídas ao Fundo 
de Despesas para o próximo ano. Caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento pela 
Devedora da comunicação enviada pela Securitizadora, o Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas não seja recomposto pela Devedora, a Securitizadora ficará autorizada a utilizar os 
recursos do Patrimônio Separado, para pagamento das referidas despesas, desde que 
observado o previsto no presente Termo de Securitização. Na insuficiência do Patrimônio 
Separado, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Especial de Titulares de CRI para 
deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares de CRI, dos recursos necessários para o 
pagamento das Despesas e manutenção dos CRI, nos termos do disposto nas Cláusulas 17.1.2 
e 17.3 deste Termo de Securitização.  

 
17.1.6. Se, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem 

Créditos Imobiliários seja na forma de recursos ou de créditos, tais recursos e/ou créditos 
devem ser restituídos pela Emissora à Devedora ou a quem esta indicar, sendo que os créditos 
na forma de recursos líquidos de tributos deverão ser depositados (incluindo seus rendimentos 
líquidos de tributos) pela Emissora em conta corrente de titularidade da Devedora ou de quem 
esta indicar, ressalvados os benefícios fiscais oriundos destes rendimentos. 

 
17.1.7. Não serão constituídas provisões ou fundos de reserva para a cobrança judicial ou 

extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos. 
 
17.2. Impostos. Os impostos diretos e indiretos de responsabilidade dos Titulares de CRI estão 
descritos no Anexo III deste Termo de Securitização. 
 

XVIII. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE 
 
18.1. Local de Publicação dos Fatos e Atos Relevantes. Todos os atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares de CRI deverão ser 
veiculados, na forma de aviso, pela Emissora no seu website e por meio da plataforma eletrônica do 
Fundos.Net.  
 
18.1.1. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas caso notifique todos os 

Titulares de CRI e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e 
decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”, que deverão ser 
divulgados na forma prevista na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 
em vigor. 

 
18.1.2. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos 

legais e/ou regulamentares, por meio do sistema Fundos.Net ou Empresas.Net da CVM, ou 
de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 

 
 

XIX. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1. Comunicações. Todos os documentos e comunicações, que deverão ser sempre feitos por 
escrito e/ou por correio eletrônico, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 
comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos deste Termo de Securitização 
deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  
 

Se para a Securitizadora:  
 
BARI SECURITIZADORA S.A. 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, Cj. 32, Vila Olímpia 
São Paulo/SP, CEP 04547-005 
At.: Carolina Marcondes 
E-mail: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br; 
carolina.marcondes@barisecuritizadora.com.br 

 
Se para o Agente Fiduciário:  
 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar - Pinheiros     
CEP: 05425-020, São Paulo – SP     
At: Eugênia Souza / Marcio Teixeira        
E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de precificação) 
Telefone: (11) 3030-7177       

 
19.1.1. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Termo, devam ser 

feitos por escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocolo ou com “aviso 
de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, ou por 
correio eletrônico, quando da mensagem eletrônica, nos endereços indicados na Cláusula 19.1 
acima. A Securitizadora e o Agente Fiduciário deverão comunicar um ao outro a mudança de 
seu endereço, ficando responsável a parte que não receba quaisquer comunicações em virtude 
desta omissão. 
 

19.1.2.  Com exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, o 
cumprimento das obrigações pactuadas neste instrumento e nos demais Documentos da 
Operação referentes ao envio de documentos e informações periódicas ao Agente Fiduciário, 
ocorrerá exclusivamente através da plataforma VX Informa. Para fins deste contrato, entende-
se por “VX Informa” a plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciário em seu 
website (https://vortx.com.br). Para a realização do cadastro é necessário acessar 
https://portal.vortx.com.br/register e solicitar ao sistema. 

 
19.2. Validade, Legalidade e Exequibilidade. Se uma ou mais disposições contidas neste Termo de 
Securitização forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis 
aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou 
prejudicadas a qualquer título. 
 
19.3. Irrevogável e Irretratável. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando a Securitizadora e o Agente Fiduciário e seus sucessores ou cessionários. 
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19.4. Cessão. É vedada a cessão, tanto pela Securitizadora quanto pelo Agente Fiduciário, dos 
direitos e obrigações aqui previstos, sem expressa e prévia concordância da dos Titulares de CRI. 

 
19.5. Assinaturas. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do presente 
Contrato de quaisquer aditivos, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para que esses documentos 
produzam os seus efeitos legais. Nesse caso, a data de assinatura deste Termo de Securitização (ou de 
seus aditamentos, conforme aplicável), será considerada a mais recente, dispostas na folha de 
assinaturas eletrônicas, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com certificado digital nos padrões 
ICP-Brasil, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 
conforme em vigor. As Partes reconhecem que, independentemente da forma de assinatura, este 
Contrato (e seus respectivos aditivos) tem natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do 
artigo 784, inciso III, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor.  
 
19.6. Operação de Securitização. As Partes declaram que o Termo de Securitização integra um 
conjunto de negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste Termo de 
Securitização, dos demais Documentos da Operação, celebrados no âmbito de uma operação 
estruturada, razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação poderá ser interpretado e/ou 
analisado isoladamente. 
 

XX. CLÁUSULA VIGÉSIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 
 
20.1. Legislação Aplicável. Os termos e condições deste Termo de Securitização devem ser 
interpretados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do Brasil. 
 
20.2. Foro. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 
competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Termo de Securitização, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário assinam este Termo de 
Securitização de forma digital, na presença de 2 (duas) testemunhas.  
 

São Paulo, 16 de março de 2023. 
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Página de assinatura do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) 
Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” 
 
 
 

BARI SECURITIZADORA S.A. 
Emissora 

 
 

________________________________ _________________________________ 
Nome: Ana Carolina Marcondes de Castro Nome: Iasmin Pereira de Toledo 
Cargo: Diretora 
CPF: 282.568.888-65 
 

Cargo: Procuradora 
CPF: 364.185.348-67 
 
 

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Agente Fiduciário 

 
 

________________________________ _________________________________ 
Nome: Brenda Ribeiro de Oliveira Nome: Marcio Lopes dos Santos Teixeira 
Cargo: Procuradora 
CPF: 446.451.268-22 

Cargo: Procurador 
CPF: 369.268.408-81 

 
 
Testemunhas: 

 
 
 

________________________________ _________________________________ 
Nome: Henrique Sangenetto Pinto 
CPF: 153.063.457-19 

Nome: Nathalia Gonsales Dias Negrão 
CPF: 313.349.768-56 
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ANEXO I  
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 
 

Parcela 
Data de 

Pagamento dos 
CRI 

Taxa de Amortização 
- Tai Saldo Devedor 

Pagamento de 
Remuneração dos 

CRI 
1 26/04/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

2 25/05/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

3 26/06/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

4 25/07/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

5 25/08/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

6 25/09/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

7 25/10/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

8 27/11/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

9 26/12/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 

10 25/01/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

11 26/02/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

12 25/03/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

13 25/04/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

14 27/05/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

15 25/06/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

16 25/07/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

17 26/08/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

18 25/09/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

19 25/10/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

20 25/11/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

21 26/12/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 

22 27/01/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

23 25/02/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

24 25/03/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

25 29/04/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

DocuSign Envelope ID: C7E97B1E-F41E-4256-8C13-ABC3566431FE

309



 

84 
 

26 26/05/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

27 26/06/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

28 25/07/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

29 25/08/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

30 25/09/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

31 27/10/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

32 25/11/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

33 26/12/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 

34 26/01/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

35 25/02/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

36 25/03/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

37 28/04/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

38 25/05/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

39 25/06/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

40 27/07/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

41 25/08/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

42 25/09/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

43 26/10/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

44 25/11/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

45 28/12/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 

46 25/01/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

47 25/02/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

48 25/03/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

49 27/04/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

50 25/05/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

51 25/06/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

52 26/07/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

53 25/08/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

54 27/09/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

55 25/10/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
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56 25/11/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

57 27/12/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 

58 25/01/2028 0,00%  86.175.000,00  Sim 

59 25/02/2028 0,00%  86.175.000,00  Sim 

60 27/03/2028 100,00%   -  Sim 

DocuSign Envelope ID: C7E97B1E-F41E-4256-8C13-ABC3566431FE
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ANEXO III 

 
TRIBUTAÇÃO DOS CRI 

 
Os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações contidas neste Termo de 
Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo 
consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, inclusive 
quanto a outros tributos que não o imposto de renda eventualmente aplicáveis a esse investimento ou 
a ganhos porventura auferidos em transações com CRI.  
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, 
aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento 
e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento 
e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 
(trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e 
cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por 
cento). 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 
como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 
seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor 
estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o 
direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de apuração. O rendimento 
também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ 
correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10%, (dez por cento) sendo o adicional 
calculado sobre a parcela do lucro tributável que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) por ano. Já alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde 
a 9% (nove por cento). 
 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS estão sujeitos à incidência 
dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por 
cento), respectivamente.  
 
Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar 
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abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  
 
Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimentos em CRI por 
essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à 
alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 
20% (vinte por cento) para bancos de qualquer espécie, e 15% (quinze por cento) para as demais 
instituições financeiras.  
 
Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão isentos de imposto de 
renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033, de 
21 de dezembro de 2004, conforme em vigor. De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 
55, parágrafo único, da Instrução Normativa da RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, conforme em 
vigor, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. 
 
Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, 
o imposto não é compensável (conforme previsto no artigo 76, II, da Lei 8.981). As entidades imunes 
estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora, 
nos termos do artigo 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065.  
 
Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 85, parágrafo 4º, da Instrução Normativa da RFB 
nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, conforme em vigor, os rendimentos auferidos por investidores 
pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior que invistam em CRI no País de acordo com as 
normas previstas na Resolução CMN 4.373, inclusive as pessoas físicas residentes em JTF, estão 
atualmente isentos do IRRF.  
 
Os demais investidores, residentes, domiciliados ou com sede no exterior, que invistam em CRI no 
País de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF 
à alíquota de 15% (quinze por cento). Os demais investidores que sejam residentes em JTF estão 
sujeitos à tributação conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento 
gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 
alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos 
e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento).  
  
Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda ou 
que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), sendo que no dia 12 de dezembro 
de 2014, a RFB publicou a Portaria 488, reduzindo o conceito de JTF para as localidades que tributam 
a renda à alíquota máxima inferior a 17%. Em princípio as alterações decorrentes da Portaria 488 não 
seriam aplicáveis para as operações em geral envolvendo investidores que invistam no país de acordo 
com as normas previstas na Resolução CMN 4.373 (podendo haver exceções). De todo modo, a 
despeito do conceito legal e das alterações trazidas pela Portaria 488, no entender das autoridades 
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fiscais são atualmente consideradas JTF os lugares listados no artigo 1º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.037, de 04 de junho 2010, conforme em vigor. 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio  
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução 
CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 
relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no 
ingresso dos recursos no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme dispõe 
o Decreto 6.306 e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
 
As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 6.306 e 
alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer 
tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A BARI SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora devidamente registrada perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria S1 sob o nº 27, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), com filial na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, Conjunto 32, CEP 
04547-005, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 10.608.405/0002-41 (“Emissora”), declara, na qualidade de Emissora, no âmbito da oferta 
pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários da 19ª (décima nona) emissão da 
Emissora (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 2º, inciso VIII, do Suplemento 
A à Resolução CVM nº 60 e do artigo 24 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
em vigor (“Resolução CVM 160”), para todos os fins e efeitos, conforme estabelecido no Termo de 
Securitização (conforme definido abaixo), que: 
 
(i) institui os regimes fiduciários sobre: (a) os Créditos Imobiliários; (b) os valores que venham 

a ser depositados na Conta Centralizadora; e (c) as respectivas garantias, bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens (a) e (b), acima, conforme aplicável;  

 
(ii) as informações prestadas são suficientes, verídicas, precisas, consistentes e atualizadas, 

permitindo aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  
 
(iii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas 

eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora e as informações 
constantes do Prospecto são suficientes, verídicas, precisas, consistentes e atualizadas, 
permitindo aos Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

 
(iv) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas 

por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta, o que inclui a caracterização 
da RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de 
São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2.500, CEP 15085-485, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 67.010.660/0001-24 (“Devedora”) como incorporadora imobiliária e 
as atividades para as quais destinará os recursos oriundos da presente Oferta, como o custeio 
de despesas de natureza imobiliária futuras vinculadas e atinentes direta e indiretamente pelas 
sociedades de propósito específico indicadas no Anexo II do Termo de Securitização, todas 
subsidiárias diretas ou indiretas da Devedora, observando os montantes, descrição, prazos e 
percentuais descritos no Anexo II do Termo de Securitização;  

 
(v) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá todas as informações 

necessárias relevantes ao conhecimento, pelos Investidores, dos CRI, da Emissora, suas 
atividades, situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer 
outras informações relevantes no âmbito da Oferta;  
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(vi) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60; 
 
(vii) verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, com a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente 
fiduciário (“Agente Fiduciário”), e com os assessores legais contratados para oferta, a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido, com diligência para assegurar 
a veracidade, consistência, qualidade, correção e suficiência das informações prestadas no 
“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, celebrado em 16 de 
março de 2023, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Termo de Securitização”); e 

 
(viii) nos termos do item 16.9 do Anexo E da Resolução CVM 160, encontra-se devidamente 

registrada como companhia aberta na CVM, na categoria “SI” ou “S2” e o referido registro 
se encontra devidamente atualizado perante a CVM. 

 
Os termos utilizados com iniciais em maiúsculas que não sejam definidas nesta Declaração tem o 
mesmo significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
 

 
São Paulo, 16 de março de 2023. 
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(Página de assinaturas do Anexo IV do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª 
(décima nona) Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários 
S.A.”) 

 
BARI SECURITIZADORA S.A. 

 
 
 

________________________________ _________________________________ 
Nome: Ana Carolina Marcondes de Castro Nome: Iasmin Pereira de Toledo 
Cargo: Diretora 
CPF: 282.568.888-65 
 

Cargo: Procuradora 
CPF: 364.185.348-67 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 
O BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira registrada no Banco 
Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.732, 28º andar, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.220.493/0001-17 (“Coordenador Líder”), na 
qualidade de instituição financeira intermediária líder da distribuição pública dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 19ª (décima nona) emissão, em série única, da BARI SECURITIZADORA 
S.A., companhia securitizadora devidamente registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) na categoria S1 sob o nº 27, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), com filial na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, Conjunto 32, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 10.608.405/0002-41 (“CRI”, “Oferta”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do 
artigo 24 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 
160”), para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações fornecidas ao mercado 
durante todo o processo de distribuição dos CRI, declara que:  
 
(i) agiu, em conjunto com a Emissora e com o assessor legal, com diligência para verificar a 

legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, bem como 
para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas no prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e no “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série Única, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” (“Termo de Securitização”) que 
regula os CRI e a Emissão, e que serão prestadas no prospecto definitivo da Oferta 
(“Prospecto Definitivo”); 

 
(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (a) as 

informações prestadas pela Emissora e pela Devedora são suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, permitindo aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a 
respeito da Oferta, e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de 
distribuição dos CRI, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do 
registro da Emissora que integram o Prospecto Preliminar e que venham a integrar o Prospecto 
Definitivo, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos 
Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

 
Os termos utilizados com iniciais em maiúsculas que não sejam definidas nesta Declaração tem o 
mesmo significado a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
 

São Paulo, 16 de março de 2023. 
 
 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
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________________________________ _________________________________ 
Nome: Marcella Coselli Marcondes Nome: Livia Arbex Endo 
Cargo: Procuradora 
CPF: 405.744.398-38 

Cargo: Procuradora 
CPF: 077.527.627-84 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES DO 
AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

 
 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

 
Razão Social: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Endereço: Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020 

Cidade/Estado: São Paulo/São Paulo. 

CNPJ nº: 22.610.500/0001-88 

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Ana Eugênia de Jesus Souza 
 
Número do Documento de Identidade: RG n.º 15.461.802.000-3 SSP/MA 
 
CPF nº: 009.635.843-24 

 
da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 

 
Valor Mobiliário Objeto da Oferta: CRI 

Número da Emissão: 19ª (Décima Nona) 

Número da Série: Única 

Emissor: BARI SECURITIZADORA S.A. 

Quantidade: inicialmente, 86.175 (oitenta e seis mil e cento e setenta e cinco) CRI, na Data de 
Emissão, podendo ser reduzida em razão da Distribuição Parcial dos CRI, respeitando o Montante 
Mínimo da Emissão de 40.000 (quarenta mil) CRI perfazendo o montante de R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais). 

Forma: Nominativa e escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução CVM nº 17/2021, a não existência de situação de conflito de 
interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se 
compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3, a ocorrência de qualquer fato superveniente 
que venha a alterar referida situação. 
 

São Paulo, 16 de março de 2023. 
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(Página de assinaturas do Anexo VI do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª 
(décima nona) Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários 
S.A.”)  

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 

 

________________________________ 
Nome:  Ana Eugênia de Jesus Souza 
Cargo:  Diretor Estatutário 
CPF: 009.635.843-24 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 
 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
n.º 1.052, 13° andar, sala 132 (Parte), Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 36.113.876/0004-34 ("Custodiante"), 
por seu representante legal abaixo assinado, na qualidade de custodiante do Termo de Securitização 
(conforme definido abaixo), declara à BARI SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora 
devidamente registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria S1 sob o nº 
27, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução 
CVM 60”), com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 
1.356, Conjunto 32, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.608.405/0002-41, na qualidade 
de emissora, no âmbito da oferta pública de distribuição pública de certificados de recebíveis 
imobiliários, em série única, da 19ª (décima nona) emissão (“Emissora” e “Emissão”), para fins do 
artigo 25 e seguintes da Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei 14.430”) e do artigo 
33, inciso I, da Resolução CVM 60, que foi entregue a esta instituição, para custódia, (i) 1 (uma) via 
original assinada digitalmente da “Cédula de Crédito Bancário nº 5153” celebrado em 16 de março de 
2023, (ii) 1 (uma) via original assinada digitalmente do “Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários 
e Outras Avenças”, celebrado em 16 de março de 2023; (iii) 1 (uma) via original assinada digitalmente 
do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, celebrado em 16 de março de 2023 
(“Termo de Securitização”); (iv) 1 (uma) via do “Contrato de Prestação de Serviços de Agente 
Registrador e Custodiante de Cédula de Crédito Imobiliário”, celebrado digitalmente em 16 de março 
de 2023; e (v) 1 (uma) via do “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração”, celebrado em 28 
de junho de 2022. Ainda, conforme o disposto no Termo de Securitização, os Créditos Imobiliários 
encontram-se devidamente vinculados aos Certificados de Recebíveis Imobiliários, em série única, da 
19ª (décima nona) emissão da Emissora, tendo sido instituído o regime fiduciário pela Emissora, 
conforme disposto no Termo de Securitização, sobre os Créditos Imobiliários, nos termos da Lei 
14.430. 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 
o significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 16 de março de 2023. 
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(Página de assinaturas do Anexo VII do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª 
(décima nona) Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários 
S.A.”) 

 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
 
 
 
______________________________ 

 
 
 
______________________________ 

Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva Nome: Edigard Machado Macedo 
Cargo: Procurador Cargo: Procurador 
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Ouvidoria BR Partners 
Telefone 0800-778-3355 (9h às 18h)  E-mail ouvidoria@brpartners.com.br 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
(via negociável) 

 
I - PREÂMBULO 
 

Cédula de Crédito Bancário nº 5153 (“Cédula” ou “CCB”) 

 
1. Dados da Emitente da Cédula (“Emitente”): 
 
Nome: RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. CNPJ/MF: 67.010.660/0001-24 
 
Endereço: Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2.500, Higienópolis, São José do Rio Preto – 
SP, CEP 15.085-485 

 
Conta Corrente de Liberação dos Recursos 
(“Conta Corrente de Liberação dos Recursos”): 01840-2  

Banco: Itaú Unibanco 
S.A. (cód. 341) Agência: 9171  

 
2. Credor da Cédula (“Credor”): 
Nome: BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A.  CNPJ/MF: 13.220.493/0001-17 
 
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, São Paulo – SP, CEP 04538-132 
 

2.1 Interveniente Anuente da Cédula (“Interveniente Anuente” ou “Securitizadora”):  
 
Nome: BARI SECURITIZADORA S.A.     CNPJ/MF: 10.608.405/0002-41 
 
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, conjunto 32, São Paulo, SP CEP 04547-005 
 
Passará a integrar o conceito de “Credor” qualquer sucessor, endossatário, adquirente ou cessionário desta 
CCB e dos créditos imobiliários dela decorrentes, abaixo descritos. 

 
3. Especificações dos Créditos Imobiliários: 

 
3.1. Tipo da Operação: Empréstimo com destinação imobiliária habitacional. 

 
3.2. Data de Emissão: 16 de março de 2023. 

 
3.3. Valor de Principal: Até R$86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais) 
(“Valor de Principal”).  
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3.3.1 Valor de Principal Líquido: Montante correspondente ao Valor de Principal, líquido (a) do valor 
total das despesas iniciais previstas na tabela 1 do Anexo V da presente CCB (“Despesas Flat”), (b) do 
montante de R$ 165.241,41 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quarenta e 
um centavos), a ser destinado para a composição inicial do Fundo de Despesas (abaixo definido), e (c) 
eventual deságio aplicado na integralização dos CRI (“Valor de Principal Líquido”). 
 
3.4. Desembolso dos Recursos: O Valor de Principal desta Cédula será desembolsado, por conta e ordem 
da Emitente, observada a condição resolutiva abaixo, na conta corrente nº 51739-3, mantida pela 
Securitizadora na agência 3721, do Banco Itaú Unibanco S.A. (cód. 341) (“Conta Centralizadora”), em 
uma ou mais datas, conforme venham a ser captados recursos, pela Securitizadora, por meio da 
integralização dos CRI (conforme abaixo definido) (“Datas de Desembolso”). 
 
3.4.1. Novos Desembolsos: Caso o valor da primeira integralização dos CRI não seja suficiente para o 
desembolso do montante integral do Valor de Principal desta Cédula, o saldo do Valor de Principal não 
desembolsado, será desembolsado nas datas subsequentes de integralização dos CRI, na Conta 
Centralizadora, por conta e ordem da Emitente, conforme sejam captados recursos adicionais junto a 
Investidores, via integralização dos CRI remanescentes no âmbito da oferta dos CRI, sendo certo que a 
obrigação de pagamento do Valor de Principal da CCB é estritamente condicionada à efetiva captação de 
recursos mediante a integralização dos CRI e seu desembolso na Conta Centralizadora, na forma prevista 
no item 3.4 acima (“Saldo de CRI Não Integralizado”).  
 
3.4.2. Condições Precedentes para a disponibilização do Valor de Principal Líquido na Conta Corrente de 
Liberação dos Recursos: Os montantes desembolsados do Valor de Principal, nos termos do item 3.4 
acima permanecerão retidos na Conta Centralizadora e, somente serão disponibilizados à Conta Corrente 
de Liberação dos Recursos, até o limite do Valor de Principal Líquido, após a comprovação do 
atendimento das seguintes condições precedentes, cumulativamente (em conjunto, as “Condições 
Precedentes”): 
 
(1) captação de recursos pela Securitizadora, coordenada pelo Credor, junto a investidores que 
atendam aos requisitos de enquadramento previstos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30 de 11 de maio 
de 2021 (“Resolução CVM 30” e “Investidores”, respectivamente), no montante mínimo de 40.000 
(quarenta mil) CRI  perfazendo o montante de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (“Montante 
Mínimo”), via emissão e integralização de certificados de recebíveis imobiliários da 19ª (décima nona) 
emissão, em série única, da Securitizadora, com lastro nos Créditos Imobiliários (conforme abaixo 
definido) decorrentes desta CCB, representados integralmente pela CCI (abaixo definida) (“CRI”), no 
valor total de até R$ 86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), nos termos 
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), e da Lei nº 14.430, de 3 
de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), os quais serão distribuídos por meio de oferta pública de distribuição, 
sob o rito automático, com dispensa de análise prévia, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 
de julho de 2022 (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente); 
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3.3.1 Valor de Principal Líquido: Montante correspondente ao Valor de Principal, líquido (a) do valor 
total das despesas iniciais previstas na tabela 1 do Anexo V da presente CCB (“Despesas Flat”), (b) do 
montante de R$ 165.241,41 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quarenta e 
um centavos), a ser destinado para a composição inicial do Fundo de Despesas (abaixo definido), e (c) 
eventual deságio aplicado na integralização dos CRI (“Valor de Principal Líquido”). 
 
3.4. Desembolso dos Recursos: O Valor de Principal desta Cédula será desembolsado, por conta e ordem 
da Emitente, observada a condição resolutiva abaixo, na conta corrente nº 51739-3, mantida pela 
Securitizadora na agência 3721, do Banco Itaú Unibanco S.A. (cód. 341) (“Conta Centralizadora”), em 
uma ou mais datas, conforme venham a ser captados recursos, pela Securitizadora, por meio da 
integralização dos CRI (conforme abaixo definido) (“Datas de Desembolso”). 
 
3.4.1. Novos Desembolsos: Caso o valor da primeira integralização dos CRI não seja suficiente para o 
desembolso do montante integral do Valor de Principal desta Cédula, o saldo do Valor de Principal não 
desembolsado, será desembolsado nas datas subsequentes de integralização dos CRI, na Conta 
Centralizadora, por conta e ordem da Emitente, conforme sejam captados recursos adicionais junto a 
Investidores, via integralização dos CRI remanescentes no âmbito da oferta dos CRI, sendo certo que a 
obrigação de pagamento do Valor de Principal da CCB é estritamente condicionada à efetiva captação de 
recursos mediante a integralização dos CRI e seu desembolso na Conta Centralizadora, na forma prevista 
no item 3.4 acima (“Saldo de CRI Não Integralizado”).  
 
3.4.2. Condições Precedentes para a disponibilização do Valor de Principal Líquido na Conta Corrente de 
Liberação dos Recursos: Os montantes desembolsados do Valor de Principal, nos termos do item 3.4 
acima permanecerão retidos na Conta Centralizadora e, somente serão disponibilizados à Conta Corrente 
de Liberação dos Recursos, até o limite do Valor de Principal Líquido, após a comprovação do 
atendimento das seguintes condições precedentes, cumulativamente (em conjunto, as “Condições 
Precedentes”): 
 
(1) captação de recursos pela Securitizadora, coordenada pelo Credor, junto a investidores que 
atendam aos requisitos de enquadramento previstos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30 de 11 de maio 
de 2021 (“Resolução CVM 30” e “Investidores”, respectivamente), no montante mínimo de 40.000 
(quarenta mil) CRI  perfazendo o montante de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (“Montante 
Mínimo”), via emissão e integralização de certificados de recebíveis imobiliários da 19ª (décima nona) 
emissão, em série única, da Securitizadora, com lastro nos Créditos Imobiliários (conforme abaixo 
definido) decorrentes desta CCB, representados integralmente pela CCI (abaixo definida) (“CRI”), no 
valor total de até R$ 86.175.000,00 (oitenta e seis milhões e cento e setenta e cinco mil reais), nos termos 
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), e da Lei nº 14.430, de 3 
de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), os quais serão distribuídos por meio de oferta pública de distribuição, 
sob o rito automático, com dispensa de análise prévia, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 
de julho de 2022 (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente); 
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(2) perfeita formalização dos seguintes documentos (“Documentos da Operação”), entendendo-se 
como tal a sua assinatura (incluindo seus anexos, quando for o caso) pelas respectivas partes, bem como 
a verificação dos poderes dos representantes dessas partes e eventuais aprovações societárias necessárias 
para tanto acompanhadas dos protocolos para seu arquivamento perante a Junta Comercial competente, 
conforme aplicável:  
 

(i) ata da Reunião do Conselho de Administração da Emitente, aprovando a emissão da presente 
Cédula, incluindo seus termos e condições (“Aprovação Societária Emitente”); 
 
(ii) ata da Reunião do Conselho de Administração da Avalista, aprovando a prestação do Aval na 
presente Cédula (“Aprovação Societária Avalista” em conjunto com a Aprovação Societária 
Emitente, as “Aprovações Societárias”). 

 
(iii) “Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado entre o Credor, 
a Securitizadora, a Emitente e a Avalista (“Contrato de Cessão”);  

 
(iv) “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Créditos Imobiliários Integral, Sem 
Garantia Real, sob a Forma Escritural e Outras Avenças” (“CCI”), a ser emitida pela 
Securitizadora de acordo com as normas previstas na Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004 (“Lei 
10.931”);  

 
(v) “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a 
Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de representante dos titulares dos CRI (“Titulares de CRI”, 
“Agente Fiduciário dos CRI” e “Termo de Securitização”, respectivamente); 

 
(vi) “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, da Série Única da 19ª (Décima 
Nona) Emissão da Bari Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela 
RNI Negócios Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora, o Credor, a Emitente e a 
Avalista (“Contrato de Distribuição”);  

 
(vii) “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sob 
Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora e as Fiduciantes 
MRV (conforme abaixo definido) (“Contrato de Cessão Fiduciária MRV”); e 

 
(viii) “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Fiduciante Vitória da União (conforme abaixo 
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definido) (“Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da União” e, em conjunto com o Contrato de 
Cessão Fiduciária MRV, os “Contratos de Cessão Fiduciária”). 

 
(3) registro do Contrato de Cessão e dos Contratos de Cessão Fiduciária perante os competentes cartórios 
de registro de títulos e documentos das comarcas das cidades de São Paulo e São José do Rio Preto, no 
estado de São Paulo (“Cartórios de RTD”);  
 
(4) perfeita formalização e arquivamento na JUCESP das Aprovações Societárias, bem como publicação 
das atas Aprovações Societárias nos respectivos Jornais de Publicação; 

 
(5) recebimento, pela Securitizadora, das versões digitais assinadas eletronicamente da via negociável 
(acompanhada do Termo de Endosso) e da via não negociável da CCB, bem como de uma versão digital 
de cada um dos demais Documentos da Operação devidamente formalizados; 
 
(6) registro do Termo de Securitização na OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, com filial na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, Itaim Bibi, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Instituição Custodiante da CCI”) e na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”);  
 
(7) finalização da auditoria legal (due diligence) e recebimento pelo Credor e pela Interveniente Anuente 
da versão assinada do parecer legal do assessor legal contratado no âmbito da Oferta, em termos 
satisfatórios, nos termos previstos no Contrato de Distribuição, confirmando a validade e exequibilidade 
dos Documentos da Operação, da própria Operação e da Oferta, em termos satisfatórios ao Credor e à 
Interveniente Anuente;  

 
(8) apresentação da declaração, conforme modelo constante do Anexo IV à presente Cédula, 
devidamente formalizada;  
 
(9) concessão do registro automático da Oferta pela CVM, nos termos da Resolução CVM 160; 

 
(10) cumprimento de todas as condições precedentes previstas na Cláusula 3.1 do Contrato de 
Distribuição referentes à Oferta; 
 
(11) depósito dos CRI para distribuição no mercado primário na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão 
B3 (“B3”) e negociação no mercado secundário na B3; 

 
(12) não constatação da ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme 
definido a seguir);  
 
(13) não imposição de exigências pela B3, pela CVM ou pela ANBIMA, conforme aplicável, que torne 
a emissão dos CRI e/ou a Oferta impossível ou inviável; e 
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definido) (“Contrato de Cessão Fiduciária Vitória da União” e, em conjunto com o Contrato de 
Cessão Fiduciária MRV, os “Contratos de Cessão Fiduciária”). 

 
(3) registro do Contrato de Cessão e dos Contratos de Cessão Fiduciária perante os competentes cartórios 
de registro de títulos e documentos das comarcas das cidades de São Paulo e São José do Rio Preto, no 
estado de São Paulo (“Cartórios de RTD”);  
 
(4) perfeita formalização e arquivamento na JUCESP das Aprovações Societárias, bem como publicação 
das atas Aprovações Societárias nos respectivos Jornais de Publicação; 

 
(5) recebimento, pela Securitizadora, das versões digitais assinadas eletronicamente da via negociável 
(acompanhada do Termo de Endosso) e da via não negociável da CCB, bem como de uma versão digital 
de cada um dos demais Documentos da Operação devidamente formalizados; 
 
(6) registro do Termo de Securitização na OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, com filial na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, Itaim Bibi, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Instituição Custodiante da CCI”) e na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”);  
 
(7) finalização da auditoria legal (due diligence) e recebimento pelo Credor e pela Interveniente Anuente 
da versão assinada do parecer legal do assessor legal contratado no âmbito da Oferta, em termos 
satisfatórios, nos termos previstos no Contrato de Distribuição, confirmando a validade e exequibilidade 
dos Documentos da Operação, da própria Operação e da Oferta, em termos satisfatórios ao Credor e à 
Interveniente Anuente;  

 
(8) apresentação da declaração, conforme modelo constante do Anexo IV à presente Cédula, 
devidamente formalizada;  
 
(9) concessão do registro automático da Oferta pela CVM, nos termos da Resolução CVM 160; 

 
(10) cumprimento de todas as condições precedentes previstas na Cláusula 3.1 do Contrato de 
Distribuição referentes à Oferta; 
 
(11) depósito dos CRI para distribuição no mercado primário na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão 
B3 (“B3”) e negociação no mercado secundário na B3; 

 
(12) não constatação da ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme 
definido a seguir);  
 
(13) não imposição de exigências pela B3, pela CVM ou pela ANBIMA, conforme aplicável, que torne 
a emissão dos CRI e/ou a Oferta impossível ou inviável; e 
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(14) os Créditos Imobiliários deverão existir e estar livres e desembaraçados, sem ônus de qualquer 
natureza que impeçam sua cessão definitiva à Interveniente Anuente. 

 
3.4.2.1. Nos termos da Cláusula 4.2.2 do Contrato de Cessão e, após o devido atendimento das Condições 
Precedentes, os montantes desembolsados disponíveis na Conta Centralizadora, até o limite do Valor de 
Principal Líquido, serão liberados à Emitente por meio de transferência de recursos da Conta 
Centralizadora para a Conta Corrente de Liberação dos Recursos, pela Securitizadora. 
 
3.4.2.2. Eventuais novos montantes desembolsados na Conta Centralizadora após a primeira liberação de 
recursos prevista no item 3.4.2.1 acima, decorrentes de novas integralizações de CRI, serão igualmente 
liberados à Emitente por meio de transferência de recursos da Conta Centralizadora para a Conta Corrente 
de Liberação dos Recursos, pela Securitizadora, em até 1 (um) Dia Útil da data de seu desembolso na 
Conta Centralizadora.  
 
3.4.2.3. Será acrescido ao Valor de Principal o valor correspondente à Remuneração (conforme abaixo 
definido) aplicada sobre o Saldo de CRI Não Integralizado, desde a Data da Primeira Integralização de 
CRI, pro rata temporis, até cada data da efetiva integralização do Saldo de CRI Não Integralizado. 
 
3.4.3. Condição Resolutiva: Sem prejuízo das obrigações referentes ao pagamento e reembolso pela 
Emitente de valores definidos nesta Cédula ou nos demais Documentos da Operação, incluindo, sem 
limitação, o reembolso de despesas e o pagamento de valores referentes à Remuneração incidente sobre 
o Valor de Principal efetivamente desembolsado na Conta Centralizadora e demais encargos aplicáveis, 
esta Cédula resolver-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer comunicação ou notificação, 
judicial ou extrajudicial, caso não tenham sido atendidas as Condições Precedentes em até 60 (sessenta) 
dias contados da Data de Emissão, sendo que, nesta hipótese, nada será devido à Emitente por qualquer 
das Partes, inclusive pelas instituições responsáveis pela Oferta dos CRI, a título de multa, indenização, 
perdas e danos, lucros cessantes, juros ou outras verbas reivindicadas sob qualquer outro pretexto ou 
argumento. 
 
3.4.3.1. Na hipótese de ocorrência do estabelecido no item 3.4.3 acima, a resilição desta Cédula ocorrerá 
de pleno direito, quando então operar-se-á a extinção desta Cédula e dos demais Documentos da 
Operação. 
 
3.5. Remuneração: Juros remuneratórios equivalentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros DI de um dia, over extra grupo, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente 
pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida exponencialmente de spread de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor de Principal, conforme definido no 
item 3.3 acima, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de integralização dos CRI (“Data da 
Primeira Integralização dos CRI”) ou da data do último pagamento (inclusive) até a data do seu efetivo 
pagamento (exclusive) (“Remuneração”). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de amortização 
antecipada da Cédula e/ou Amortização Extraordinária (conforme abaixo definido) e/ou de vencimento 

DocuSign Envelope ID: 75D0D0EF-31C4-4A60-8DBE-9D72293421AA

341



 
 

Ouvidoria BR Partners 
Telefone 0800-778-3355 (9h às 18h)  E-mail ouvidoria@brpartners.com.br 

6 

antecipado das obrigações decorrentes da Cédula, a Remuneração será paga mensalmente nas datas de 
pagamento (“Data de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela constante do Anexo I desta Cédula 
e de acordo com a fórmula abaixo: 
 

J = VNe x (Fator Juros - 1) 
 
Sendo que: 

 
J = Valor da Remuneração devida a cada Data de Pagamento da Remuneração da CCB, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 
VNe = Valor de Principal da CCB, na Data da Primeira Integralização dos CRI ou saldo devedor do 
Valor de Principal da CCB após a Data de Pagamento de Principal, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

 
Fator Juros = Fator composto pelo Fator DI e pelo Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, conforme fórmula a seguir: 
 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread), 
 
Fator DI = Produtório das Taxas DI over a partir da Data da Primeira Integralização dos CRI ou da 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a 
próxima Data de Pagamento da Remuneração, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma:  
 

𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅 𝐃𝐃𝐃𝐃 =  ∏(𝟏𝟏 + 𝐓𝐓𝐃𝐃𝐃𝐃𝐤𝐤)
𝐧𝐧

𝐤𝐤=𝟏𝟏
 

 
 

Onde: 
 
n = Número total de Taxas DI over, sendo “n” um número inteiro, representando o número de Dias 
Úteis entre a Data de Primeira Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da 
Remuneração (exclusive); 

 
k = Número de ordem das Taxas DI over, variando de 1 (um) até n; 

 
TDIk = Fator da taxa DI over, calculado com 08 (oito) casas decimais, com arredondamento, da 
seguinte forma: 
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antecipado das obrigações decorrentes da Cédula, a Remuneração será paga mensalmente nas datas de 
pagamento (“Data de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela constante do Anexo I desta Cédula 
e de acordo com a fórmula abaixo: 
 

J = VNe x (Fator Juros - 1) 
 
Sendo que: 

 
J = Valor da Remuneração devida a cada Data de Pagamento da Remuneração da CCB, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 
VNe = Valor de Principal da CCB, na Data da Primeira Integralização dos CRI ou saldo devedor do 
Valor de Principal da CCB após a Data de Pagamento de Principal, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

 
Fator Juros = Fator composto pelo Fator DI e pelo Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, conforme fórmula a seguir: 
 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread), 
 
Fator DI = Produtório das Taxas DI over a partir da Data da Primeira Integralização dos CRI ou da 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a 
próxima Data de Pagamento da Remuneração, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma:  
 

𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅 𝐃𝐃𝐃𝐃 =  ∏(𝟏𝟏 + 𝐓𝐓𝐃𝐃𝐃𝐃𝐤𝐤)
𝐧𝐧

𝐤𝐤=𝟏𝟏
 

 
 

Onde: 
 
n = Número total de Taxas DI over, sendo “n” um número inteiro, representando o número de Dias 
Úteis entre a Data de Primeira Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da 
Remuneração (exclusive); 

 
k = Número de ordem das Taxas DI over, variando de 1 (um) até n; 

 
TDIk = Fator da taxa DI over, calculado com 08 (oito) casas decimais, com arredondamento, da 
seguinte forma: 
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TDIk =  ( DIk

100
+ 1)

1
252

− 1 

 
 
Onde: 
 
DIk = Taxa DI de ordem k divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 
2 (duas) casas decimais;  
 
Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 
 

 𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 
 

Onde: 
 
Spread = 1,8000; e 
 
DP = Número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização dos CRI, ou da Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, e a data do cálculo, 
exclusive, sendo “DP” um número inteiro. 

 
Observações: 

 
(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela B3; 
 
(ii) A Taxa DI será utilizada com 1 (um) dia de defasagem; 

 
(iii) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento; 

 
(iv) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e 
assim por diante até o último considerado; 
 
(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento; e 
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(vi) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) deve ser considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento. 
 
(vii) Excepcionalmente, no primeiro pagamento da Remuneração deverá ser capitalizado ao 
“FatorJuros” um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 1 (um) Dia Útil que antecede 
a Data da Primeira Integralização dos CRI dos recursos pro rata temporis. O cálculo deste prêmio 
ocorrerá de acordo com as regras de apuração, respectivamente, do “Fator DI” e do “Fator Spread”, 
acima descritas. Exclusivamente para o efeito do cálculo deste prêmio deverá ser utilizado o DI 
divulgado no dia útil imediatamente anterior à Data da Primeira Integralização dos CRI. 

 
3.5.1. Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente não houver divulgação 
da Taxa DI pela B3, será aplicada a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações 
entre a Emitente e o Credor quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 

 
3.5.2. Na ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) 
Dias Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação, ou em caso de extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, deverá ser aplicada, em sua 
substituição, a taxa que vier legalmente a substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa 
DI, deverá ser convocada, pela Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que este 
tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares de CRI, a 
qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares de CRI, conforme procedimentos e quóruns previstos 
no Termo de Securitização, de comum acordo com a Emitente, sobre o novo parâmetro de Remuneração 
(“Taxa Substitutiva DI”), parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 
Remuneração. Tal Assembleia Geral de Titulares de CRI deverá ser realizada nos prazos previstos no 
Termo de Securitização. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI 
divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” e será aplicada para todos os dias relativos ao período 
no qual não tenha sido possível sua aferição, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Emitente e os Titulares de CRI quando da divulgação posterior da taxa/índice de remuneração que seria 
aplicável ou da deliberação desse novo parâmetro de remuneração em Assembleia Geral de Titulares de 
CRI. 
 
3.5.1. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada ou volte a ser aplicável por disposição legal ou determinação 
judicial antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRI, referida assembleia não será mais 
realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação ou da data do retorno da sua aplicação, voltará a ser 
utilizada para o cálculo da Remuneração desde o dia de sua indisponibilidade. Até a data de divulgação 
da Taxa DI, será utilizada a última Taxa DI disponível e divulgada oficialmente para fins de cálculo da 
Remuneração, não sendo devidas compensações a pagamentos havidos nesse período com base no 
parâmetro anteriormente utilizado. 
 
3.5.2. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Emitente e os Titulares de CRI ou caso 
não seja realizada a assembleia por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou por falta 
de quórum de deliberação, na forma prevista no Termo de Securitização, a Securitizadora deverá informar 
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(vi) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) deve ser considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento. 
 
(vii) Excepcionalmente, no primeiro pagamento da Remuneração deverá ser capitalizado ao 
“FatorJuros” um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 1 (um) Dia Útil que antecede 
a Data da Primeira Integralização dos CRI dos recursos pro rata temporis. O cálculo deste prêmio 
ocorrerá de acordo com as regras de apuração, respectivamente, do “Fator DI” e do “Fator Spread”, 
acima descritas. Exclusivamente para o efeito do cálculo deste prêmio deverá ser utilizado o DI 
divulgado no dia útil imediatamente anterior à Data da Primeira Integralização dos CRI. 

 
3.5.1. Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emitente não houver divulgação 
da Taxa DI pela B3, será aplicada a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações 
entre a Emitente e o Credor quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 

 
3.5.2. Na ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) 
Dias Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação, ou em caso de extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, deverá ser aplicada, em sua 
substituição, a taxa que vier legalmente a substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa 
DI, deverá ser convocada, pela Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que este 
tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares de CRI, a 
qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares de CRI, conforme procedimentos e quóruns previstos 
no Termo de Securitização, de comum acordo com a Emitente, sobre o novo parâmetro de Remuneração 
(“Taxa Substitutiva DI”), parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 
Remuneração. Tal Assembleia Geral de Titulares de CRI deverá ser realizada nos prazos previstos no 
Termo de Securitização. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI 
divulgada será utilizada na apuração do “Fator DI” e será aplicada para todos os dias relativos ao período 
no qual não tenha sido possível sua aferição, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Emitente e os Titulares de CRI quando da divulgação posterior da taxa/índice de remuneração que seria 
aplicável ou da deliberação desse novo parâmetro de remuneração em Assembleia Geral de Titulares de 
CRI. 
 
3.5.1. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada ou volte a ser aplicável por disposição legal ou determinação 
judicial antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRI, referida assembleia não será mais 
realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação ou da data do retorno da sua aplicação, voltará a ser 
utilizada para o cálculo da Remuneração desde o dia de sua indisponibilidade. Até a data de divulgação 
da Taxa DI, será utilizada a última Taxa DI disponível e divulgada oficialmente para fins de cálculo da 
Remuneração, não sendo devidas compensações a pagamentos havidos nesse período com base no 
parâmetro anteriormente utilizado. 
 
3.5.2. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Emitente e os Titulares de CRI ou caso 
não seja realizada a assembleia por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou por falta 
de quórum de deliberação, na forma prevista no Termo de Securitização, a Securitizadora deverá informar 
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à Emitente, que realizará o resgate antecipado obrigatório desta Cédula, em conformidade com os 
procedimentos aqui descritos, no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) contados da data de encerramento da 
respectiva assembleia, (b) contados da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido ou (c) em outro 
prazo que venha a ser definido em referida assembleia, ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer 
primeiro, pelo Valor de Principal, ou seu saldo, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida até a 
data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização dos CRI ou 
última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, não sendo devido qualquer prêmio 
ou aplicação de taxa de desconto. Nesta situação será utilizada a última Taxa DI disponível e divulgada 
oficialmente.  
 
3.5.3. Sem prejuízo das obrigações de pagamento assumidas pela Emitente nos termos desta CCB, a 
Securitizadora se compromete a enviar à Emitente, via correio eletrônico, (i) até as 15:00 horas do Dia 
Útil imediatamente anterior a cada uma das Datas de Pagamento da Remuneração, datas de pagamento 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou Data de Vencimento, conforme o caso (considerando o 
horário local da cidade de São Paulo, estado de São Paulo), uma estimativa do valor a ser pago pela 
Emissora na Conta Centralizadora (conforme definido abaixo) a título de Remuneração e/ou de 
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme cronograma constante do Anexo I à 
presente Cédula; e (ii) até as 11:00 horas de cada uma das Datas de Pagamento da Remuneração, Data de 
Pagamento de Principal, ou Data de Vencimento, conforme o caso (considerando o horário local da cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo), o valor exato a ser pago pela Emitente em referida data na Conta 
Centralizadora, a título de Remuneração e/ou de amortização do Valor Principal desta CCB.  
 
3.5.3.1. A ausência de envio da notificação prevista na cláusula acima, pela Securitizadora, ou o seu envio 
tardio: (i) não eximirá a Emitente do dever de realizar os pagamentos na data em que forem devidos; e 
(ii) autorizará a Emitente a utilizar, para fins do pagamento, seus próprios cálculos, nos termos dos 
documentos relativos à emissão dos CRI e à Oferta, sendo certo que a Emitente ficará obrigada a pagar a 
Securitizadora quaisquer valores remanescentes caso seja verificada qualquer divergência entre os 
cálculos realizados pela Emitente e os cálculos realizados pela Securitizadora, sendo certo que, desde que 
(a) referida divergência não seja superior a 10% (dez por cento) do valor a ser pago pela Emitente a título 
de Remuneração e/ou de amortização do Valor Principal desta CCB e (b) seu pagamento seja realizado 
em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de vencimento da respectiva parcela, referido evento (desde que 
limitado a 2 (dois) eventos por ano) não será considerado um Evento de Vencimento Antecipado, nos 
termos da cláusula 7.4 (a) abaixo.  

 
3.6. Atualização Monetária: O Valor de Principal não será objeto de atualização ou correção monetária 
por qualquer índice. 
 
3.7. Data de Vencimento: 24 de março de 2028. 
 
3.8. Pagamento do Valor de Principal (Amortização): O pagamento do Valor de Principal 
(“Amortização”) será realizado de acordo com a tabela de amortização constante do Anexo I desta Cédula, 
observadas as hipóteses de Pagamento Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária e de 
Vencimento Antecipado, previstas nas Cláusulas 5, 6.2.5 e 7 desta Cédula, sendo qualquer data em que 
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ocorra o pagamento parcial ou total do Valor de Principal desta Cédula (“Data de Pagamento de Principal” 
e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração, “Data de Pagamento”), conforme fórmula 
abaixo: 

 
𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 × 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑖𝑖 

 
Sendo que: 
 
AMi = Valor da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor de Principal da CCB, na Data da Primeira Integralização dos CRI ou saldo devedor do 
Valor de Principal da CCB após a data da última Data de Pagamento de Principal, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
Tai: i-ésima taxa de amortização, expressa em percentual, informada com 4 (quatro) casa decimais, 
de acordo com os percentuais constantes do Anexo I. 

 
3.9. Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos desta Cédula serão destinados para o pagamento de 
gastos, custos e despesas de natureza imobiliária ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, 
construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma de unidades de determinados imóveis 
e/ou empreendimentos imobiliários residenciais descritos no Anexo II desta Cédula (“Empreendimentos 
Imobiliários”), observado o disposto na Cláusula 3 abaixo (“Destinação dos Recursos”). 
 
3.10. Tributos: A presente operação de crédito, por ter fins exclusivamente habitacionais, conforme 
declarado e garantido pela Emitente, está isenta do Imposto sobre Operações Financeiras (“IOF”), nos 
termos do artigo 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 e artigo 1º do Decreto-lei 
nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988. 
 
3.11. Praça de Pagamento: São Paulo/SP. 
 
 
4. Dados da Avalista (“Avalista”): 

 
Nome: RODOBENS PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 56.540.776/0001-59 

 
Endereço: Avenida Bady Bassitt, nº 4717, Vila Imperial, São José do Rio Preto – SP, CEP 15015-700. 
 

 
5. Dados das SPE Fiduciantes:  
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ocorra o pagamento parcial ou total do Valor de Principal desta Cédula (“Data de Pagamento de Principal” 
e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração, “Data de Pagamento”), conforme fórmula 
abaixo: 

 
𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 × 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑖𝑖 

 
Sendo que: 
 
AMi = Valor da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor de Principal da CCB, na Data da Primeira Integralização dos CRI ou saldo devedor do 
Valor de Principal da CCB após a data da última Data de Pagamento de Principal, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
Tai: i-ésima taxa de amortização, expressa em percentual, informada com 4 (quatro) casa decimais, 
de acordo com os percentuais constantes do Anexo I. 

 
3.9. Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos desta Cédula serão destinados para o pagamento de 
gastos, custos e despesas de natureza imobiliária ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, 
construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma de unidades de determinados imóveis 
e/ou empreendimentos imobiliários residenciais descritos no Anexo II desta Cédula (“Empreendimentos 
Imobiliários”), observado o disposto na Cláusula 3 abaixo (“Destinação dos Recursos”). 
 
3.10. Tributos: A presente operação de crédito, por ter fins exclusivamente habitacionais, conforme 
declarado e garantido pela Emitente, está isenta do Imposto sobre Operações Financeiras (“IOF”), nos 
termos do artigo 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 e artigo 1º do Decreto-lei 
nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988. 
 
3.11. Praça de Pagamento: São Paulo/SP. 
 
 
4. Dados da Avalista (“Avalista”): 

 
Nome: RODOBENS PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 56.540.776/0001-59 

 
Endereço: Avenida Bady Bassitt, nº 4717, Vila Imperial, São José do Rio Preto – SP, CEP 15015-700. 
 

 
5. Dados das SPE Fiduciantes:  
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RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 306 – SPE LTDA., sociedade de 
responsabilidade limitada com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 01I, Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.986.273/0001–73 (“SPE Rodobens 306”); 
 
RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 308 – SPE LTDA., sociedade de 
responsabilidade limitada com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 02I, Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.986.275/0001–62 (“SPE Rodobens 308”);  
 
RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 309 – SPE LTDA., sociedade de 
responsabilidade limitada com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, sala 03I, Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.971.269/0001-31 (“SPE Rodobens 309” e, quando em conjunto com a SPE Rodobens 306 e 
a SPE Rodobens 308, as “Fiduciantes MRV”); 
 
RODOBENS ADMINISTRADORA 414 LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2500, 
sala 42G Higienópolis, CEP 15.085-485, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.028.065/0001-15 (“SPE 
Rodobens 414” ou “Fiduciante Vitória da União”, e, quando em conjunto com as Fiduciantes MRV, as 
“SPE Fiduciantes”). 
 
 
II - CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
 
1. Operação de Crédito. A Emitente emite a presente Cédula em virtude do crédito que lhe é concedido 
pelo Credor no Valor de Principal, sendo que o desembolso pela Interveniente Anuente por conta e ordem 
do Credor à Emitente ocorrerá nas Datas de Desembolso, exclusivamente com os recursos da integralização 
dos CRI e a liberação dos recursos, uma vez cumpridas as Condições Precedentes (“Financiamento 
Imobiliário”). 
 

1.1. Em contraprestação ao Financiamento Imobiliário, a Emitente admite ser devedora do 
Credor pelo Valor de Principal, indicado no item 3.3 do Preâmbulo desta Cédula, acrescido da 
Remuneração, indicada no item 3.5 do Preâmbulo desta Cédula e dos demais acessórios tais como 
os encargos moratórios, multas, penalidades, garantias, despesas, custas, honorários estabelecidos 
nesta CCB e legalmente previstos (“Montante Devido” ou “Créditos Imobiliários”). 
 

2. Operação de Securitização dos Créditos decorrentes desta Cédula. Os créditos decorrentes desta 
Cédula serão cedidos nesta data à Securitizadora que subsequente à cessão, emitirá uma CCI, na forma 
prevista na Lei 10.931, representativa dos Créditos Imobiliários. 
 

2.1. Com lastro exclusivamente na CCI, a Securitizadora realizará a emissão dos CRI em série 
única, com valor total de até R$ 86.175.000,00 (oitenta e seis milhões, cento e setenta e cinco mil 
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reais) (“Emissão”), de modo que os Créditos Imobiliários representados pela CCI serão e deverão 
permanecer vinculados aos CRI até que se complete o seu resgate integral, conforme será previsto 
no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” (“Termo de Securitização”).  

 
2.2. A Oferta será conduzida pelo BR Partners Banco de Investimento S.A., já qualificado no 
item 2 do Preâmbulo (“Coordenador Líder”), conforme plano de distribuição elaborado nos termos 
do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição. A Oferta será registrada 
perante a CVM mediante o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26 e 
seguintes da Resolução CVM 160. 

 
3. Aplicação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da presente Emissão serão integralmente 
destinados para o pagamento de gastos, custos e despesas de natureza imobiliária ainda não incorridos 
diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma dos 
Empreendimentos Imobiliários em desenvolvimento pelas sociedades de propósito específico indicadas no 
Anexo II, todas subsidiárias diretas da Emitente, conforme Destinação dos Recursos constante do item 3.9 
do Preâmbulo desta Cédula, observando os montantes, descrição, prazos e percentuais descritos no Anexo 
II.  
 

3.1. A Emitente enviará à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, semestralmente, no último 
dia dos meses de dezembro e junho, relatório com descrição detalhada e exaustiva da destinação 
futura estabelecida nesta Cláusula 3, nos termos do Anexo III desta Cédula, descrevendo os valores 
e percentuais destinados a cada Empreendimento Imobiliário aplicados no respectivo período, 
juntamente com os respectivos Documentos de Destinação (conforme abaixo definido) e demais 
documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos 
oriundos da CCB, respeitado aqui previsto.  

 
3.1.1. O Agente Fiduciário dos CRI analisará o relatório e os Documentos de Destinação 
enviados pela Emitente e apurará o valor comprovado a cada ciclo e verificará se todas as 
despesas elencadas poderão ser utilizadas para fins de comprovação da destinação dos 
recursos. Apenas serão consideradas pelo Agente Fiduciário dos CRI para os fins de 
comprovação de destinação de recursos as despesas de natureza imobiliária, ou seja, gastos 
incorridos diretamente com a aquisição, construção ou reforma de imóvel, e não gastos 
referentes a custos correlatos, como, por exemplo, corretagem, registro, tributos ou despesas 
com advogados na elaboração/negociação de escrituras, consultoria, assessoria, assistência 
médica e odontológica, seguro de vida, custos com cartório, INSS, férias, internet, marketing 
e publicidade, material de escritório, móveis planejados, custos com gráficas, roupas e 
uniformes, vale transporte, entre outros. 

 
3.1.2. Para fins desta CCB, entende-se como “Documentos de Destinação”: termos quitação, 
contratos de compra e venda, escrituras de compra e venda, extrato de comprovante de 
pagamento/transferência, cronograma físico-financeiro, relatório de obras, notas fiscais e de 
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reais) (“Emissão”), de modo que os Créditos Imobiliários representados pela CCI serão e deverão 
permanecer vinculados aos CRI até que se complete o seu resgate integral, conforme será previsto 
no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A.” (“Termo de Securitização”).  

 
2.2. A Oferta será conduzida pelo BR Partners Banco de Investimento S.A., já qualificado no 
item 2 do Preâmbulo (“Coordenador Líder”), conforme plano de distribuição elaborado nos termos 
do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição. A Oferta será registrada 
perante a CVM mediante o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26 e 
seguintes da Resolução CVM 160. 

 
3. Aplicação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da presente Emissão serão integralmente 
destinados para o pagamento de gastos, custos e despesas de natureza imobiliária ainda não incorridos 
diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma dos 
Empreendimentos Imobiliários em desenvolvimento pelas sociedades de propósito específico indicadas no 
Anexo II, todas subsidiárias diretas da Emitente, conforme Destinação dos Recursos constante do item 3.9 
do Preâmbulo desta Cédula, observando os montantes, descrição, prazos e percentuais descritos no Anexo 
II.  
 

3.1. A Emitente enviará à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, semestralmente, no último 
dia dos meses de dezembro e junho, relatório com descrição detalhada e exaustiva da destinação 
futura estabelecida nesta Cláusula 3, nos termos do Anexo III desta Cédula, descrevendo os valores 
e percentuais destinados a cada Empreendimento Imobiliário aplicados no respectivo período, 
juntamente com os respectivos Documentos de Destinação (conforme abaixo definido) e demais 
documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos 
oriundos da CCB, respeitado aqui previsto.  

 
3.1.1. O Agente Fiduciário dos CRI analisará o relatório e os Documentos de Destinação 
enviados pela Emitente e apurará o valor comprovado a cada ciclo e verificará se todas as 
despesas elencadas poderão ser utilizadas para fins de comprovação da destinação dos 
recursos. Apenas serão consideradas pelo Agente Fiduciário dos CRI para os fins de 
comprovação de destinação de recursos as despesas de natureza imobiliária, ou seja, gastos 
incorridos diretamente com a aquisição, construção ou reforma de imóvel, e não gastos 
referentes a custos correlatos, como, por exemplo, corretagem, registro, tributos ou despesas 
com advogados na elaboração/negociação de escrituras, consultoria, assessoria, assistência 
médica e odontológica, seguro de vida, custos com cartório, INSS, férias, internet, marketing 
e publicidade, material de escritório, móveis planejados, custos com gráficas, roupas e 
uniformes, vale transporte, entre outros. 

 
3.1.2. Para fins desta CCB, entende-se como “Documentos de Destinação”: termos quitação, 
contratos de compra e venda, escrituras de compra e venda, extrato de comprovante de 
pagamento/transferência, cronograma físico-financeiro, relatório de obras, notas fiscais e de 
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seus arquivos no formato “XML” de autenticação das notas fiscais, comprovantes de 
pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta destinação dos recursos, 
atos societários e demais documentos comprobatórios que o Agente Fiduciário dos CRI julgar 
necessário para o acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Emissão. 

 
3.2. O Anexo II descreve a destinação futura dos referidos recursos, ou seja, despesas a incorrer, 
incluindo o cronograma estimado de sua aplicação nas obras dos Empreendimentos Imobiliários.  

 
3.3. A Emitente se compromete, em caráter irrevogável e irretratável, a aplicar os recursos obtidos 
por meio da presente Cédula, exclusivamente conforme esta Cláusula 3, sob pena de vencimento 
antecipado desta Cédula. 

 
3.4. Este instrumento poderá ser objeto de aditamento, sem a necessidade de aprovação em 
assembleia geral de Titulares de CRI, para fins de atualização da parcela dos recursos de destinação 
semestral constantes no respectivo Anexo II. 

 
3.5. A Emitente declara que os Empreendimentos Imobiliários não receberam, até a presente data, 
quaisquer recursos oriundos de qualquer captação por meio de certificados de recebíveis imobiliários 
lastreados em cédulas de crédito bancário, debêntures ou outros títulos de dívida de emissão da 
Emitente e/ou empresas do seu grupo econômico.  

 
3.6. A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Credor, os Titulares de 
CRI, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, 
custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos da CCB de forma 
diversa da estabelecida nesta cláusula 3.  

 
3.7. Cronograma. Os recursos captados por meio da Emissão deverão ser destinados aos 
Empreendimentos Imobiliários em até 60 (sessenta) dias anteriores a Data de Vencimento, conforme 
o cronograma indicativo de alocação de recursos previsto no Anexo II, e observado o disposto 
abaixo. 

 
3.7.1. O cronograma indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer 
motivo, a ocorrência de qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo não implicará 
em um Evento de Vencimento Antecipado e tampouco exigirá o aditamento do referido 
cronograma. Adicionalmente, a verificação da observância ao cronograma indicativo deverá 
ser realizada de maneira agregada, de modo que a destinação de um montante diferente daquele 
previsto no cronograma indicativo para um determinado semestre poderá ser compensada nos 
semestres seguintes. 

 
3.8. Procedimento de Verificação. Em relação aos recursos oriundos deste instrumento que terão 
destinação com despesas de natureza futuras relacionadas às obras dos Empreendimentos 
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Imobiliários, a Emitente deverá prestar contas ao Agente Fiduciário dos CRI para fins de 
comprovação do atendimento à Cláusula 3.1, na periodicidade prevista na referida cláusula.  

 
3.9. Adicionalmente ao disposto acima, sempre que razoavelmente solicitado por escrito pelo Agente 
Fiduciário dos CRI e/ou pelo Credor, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento a exigências 
de órgãos reguladores e fiscalizadores, a Emitente deverá entregar ao Agente Fiduciário dos CRI ou 
ao Credor, conforme o caso, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação - ou em prazo 
menor, conforme comprovadamente exigido pelos referidos órgãos - cópia dos Documentos de 
Destinação que julgar necessário para acompanhamento da Destinação de Recursos. 

 
3.10. Os recursos destinados aos Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos por sociedades 
integrantes do grupo econômico da Emitente serão por ela transferido por meio de: (i) distribuição, 
por qualquer forma admitida em lei aos seus quotistas; ou (ii) aumento de capital. 

 
3.11. Durante a vigência desta CCB, será facultado à Emitente a inserção de novos imóveis no rol 
de Empreendimentos Imobiliários, desde que referida inserção seja aprovada pela Securitizadora, 
mediante aprovação prévia pelos Titulares de CRI, nos termos do Termo de Securitização. Neste 
caso, a presente Cédula e o Termo de Securitização deverão ser aditados às expensas da Emitente.  
 
3.12. A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, indenizar, defender, eximir, 
manter indene e reembolsar o Credor e/ou a Interveniente Anuente e/ou o Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, em relação ao pagamento de IOF, com os devidos acréscimos legais, 
incluindo, mas não se limitando, a multas e/ou demais encargos, caso (a) a utilização de qualquer 
montante do Valor de Principal Líquido não seja destinada ao desenvolvimento exclusivamente dos 
Empreendimentos Imobiliários, nos termos desta Cédula; ou (b) as autoridades competentes 
entendam que os Empreendimentos Imobiliários não se enquadram, por qualquer motivo, nas 
hipóteses previstas no Decreto nº 6.306/2007. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula 3.12, a 
Emitente se responsabiliza, de forma irrevogável e irretratável, por todos os custos efetivamente 
incorridos pelo Credor, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, 
em função de eventual questionamento das autoridades fiscais, administrativas e/ou judiciais 
incluindo eventuais honorários de advogados que venham a ser contratados pelo Credor e/ou da 
Interveniente Anuente e/ou o Agente Fiduciário dos CRI para defesa de seus interesses e/ou dos 
interesses dos titulares dos CRI em relação aos questionamentos que vierem a existir neste sentido. 
 

3.12.1. A indenização de que trata a Cláusula 3.12 acima deverá ser paga pela Emitente ao 
Credor, ao Agente Fiduciário e/ou a Interveniente Anuente, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar de solicitação por escrito do Credor, do Agente Fiduciário e/ou da Interveniente 
Anuente nesse sentido. 

 
3.12.2. A obrigação assumida pela Emitente na Cláusula 3.12 acima permanecerá válida 
após a integral liquidação desta Cédula, podendo inclusive o Credor, o Agente Fiduciário e/ou 
o Interveniente Anuente exigir a respectiva indenização no prazo de até 5 (cinco) anos a contar 
da liquidação desta Cédula. 
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Imobiliários, a Emitente deverá prestar contas ao Agente Fiduciário dos CRI para fins de 
comprovação do atendimento à Cláusula 3.1, na periodicidade prevista na referida cláusula.  

 
3.9. Adicionalmente ao disposto acima, sempre que razoavelmente solicitado por escrito pelo Agente 
Fiduciário dos CRI e/ou pelo Credor, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento a exigências 
de órgãos reguladores e fiscalizadores, a Emitente deverá entregar ao Agente Fiduciário dos CRI ou 
ao Credor, conforme o caso, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação - ou em prazo 
menor, conforme comprovadamente exigido pelos referidos órgãos - cópia dos Documentos de 
Destinação que julgar necessário para acompanhamento da Destinação de Recursos. 

 
3.10. Os recursos destinados aos Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos por sociedades 
integrantes do grupo econômico da Emitente serão por ela transferido por meio de: (i) distribuição, 
por qualquer forma admitida em lei aos seus quotistas; ou (ii) aumento de capital. 

 
3.11. Durante a vigência desta CCB, será facultado à Emitente a inserção de novos imóveis no rol 
de Empreendimentos Imobiliários, desde que referida inserção seja aprovada pela Securitizadora, 
mediante aprovação prévia pelos Titulares de CRI, nos termos do Termo de Securitização. Neste 
caso, a presente Cédula e o Termo de Securitização deverão ser aditados às expensas da Emitente.  
 
3.12. A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, indenizar, defender, eximir, 
manter indene e reembolsar o Credor e/ou a Interveniente Anuente e/ou o Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, em relação ao pagamento de IOF, com os devidos acréscimos legais, 
incluindo, mas não se limitando, a multas e/ou demais encargos, caso (a) a utilização de qualquer 
montante do Valor de Principal Líquido não seja destinada ao desenvolvimento exclusivamente dos 
Empreendimentos Imobiliários, nos termos desta Cédula; ou (b) as autoridades competentes 
entendam que os Empreendimentos Imobiliários não se enquadram, por qualquer motivo, nas 
hipóteses previstas no Decreto nº 6.306/2007. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula 3.12, a 
Emitente se responsabiliza, de forma irrevogável e irretratável, por todos os custos efetivamente 
incorridos pelo Credor, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, 
em função de eventual questionamento das autoridades fiscais, administrativas e/ou judiciais 
incluindo eventuais honorários de advogados que venham a ser contratados pelo Credor e/ou da 
Interveniente Anuente e/ou o Agente Fiduciário dos CRI para defesa de seus interesses e/ou dos 
interesses dos titulares dos CRI em relação aos questionamentos que vierem a existir neste sentido. 
 

3.12.1. A indenização de que trata a Cláusula 3.12 acima deverá ser paga pela Emitente ao 
Credor, ao Agente Fiduciário e/ou a Interveniente Anuente, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar de solicitação por escrito do Credor, do Agente Fiduciário e/ou da Interveniente 
Anuente nesse sentido. 

 
3.12.2. A obrigação assumida pela Emitente na Cláusula 3.12 acima permanecerá válida 
após a integral liquidação desta Cédula, podendo inclusive o Credor, o Agente Fiduciário e/ou 
o Interveniente Anuente exigir a respectiva indenização no prazo de até 5 (cinco) anos a contar 
da liquidação desta Cédula. 
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3.12.3. A Emitente, desde já, autoriza o Credor, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, a seus exclusivos critérios, a fiscalizar a aplicação dos recursos obtidos 
pela Emitente por meio desta Cédula, diretamente ou por meio de empresas contratadas, às 
expensas do Fundo de Despesas, e na hipótese de sua insuficiência, do Patrimônio Separado 
enquanto este perdurar, a qualquer tempo, mesmo após a quitação integral desta Cédula, até o 
exaurimento do prazo prescricional para cobrança e recolhimento do IOF, se aplicável, nos 
termos das leis tributárias aplicáveis.  

 
3.12.4. A Emitente, desde já, se obriga a fornecer ao Credor, à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, conforme o caso, todos e quaisquer documentos e informações que se 
façam necessários à fiscalização da aplicação dos recursos decorrentes desta Cédula. 

 
4. Promessa de Pagamento. A Emitente promete pagar por esta Cédula ao Credor, na Praça de 
Pagamento constante do Preâmbulo, a dívida certa, líquida e exigível, até a Data de Vencimento, em valor 
equivalente ao Montante Devido. 

 
4.1. O Montante Devido será pago em cada Data de Pagamento, conforme itens 3.5. e 3.8 do 
Preâmbulo desta Cédula, via TED (Transferência Eletrônica Disponível) até as 16:00h. Caso 
qualquer Data de Pagamento ocorra em um dia que não seja Dia Útil, referido pagamento será, para 
todos os fins e efeitos desta Cédula, deslocado para o primeiro Dia Útil subsequente, até às 10h (dez 
horas), sem incorrer em qualquer penalidade. 
 
4.2. A falta de pagamento de qualquer quantia devida por esta Cédula, principal ou acessória, 
no seu vencimento, obrigará a Emitente ao pagamento do valor inadimplido, incluindo todos os 
encargos oriundos desta CCB, acrescido de, cumulativamente: (i) multa não compensatória de 2% 
(dois por cento) sobre o referido montante, e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
calculado pro rata die. 
 
4.3. Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância, 
que não afetará de forma alguma a data original de vencimento de cada parcela ou as demais 
Cláusulas e condições desta CCB, nem importará novação ou modificação do ajustado, inclusive 
quanto aos encargos resultantes da mora. 
 

5. Pagamento Antecipado Facultativo. Sem prejuízo das demais disposições desta Cédula, a Emitente 
poderá, a qualquer tempo, pagar antecipadamente, de forma parcial ou total, o saldo do Valor de Principal, 
acrescido da Remuneração, observado o disposto nos subitens desta cláusula (“Pagamento Antecipado 
Facultativo”).  

 
5.1. Para realizar o Pagamento Antecipado Facultativo, a Emitente deverá enviar uma 
notificação ao Credor ou a Interveniente Anuente, se após a cessão, com cópia ao Agente Fiduciário 
dos CRI, com no mínimo 05 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data prevista para o Pagamento 
Antecipado Facultativo, na qual deverá informar (i) se a liquidação antecipada será total ou parcial, 
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indicando, no caso de liquidação parcial, o valor a ser amortizado; e (ii) a data de seu pagamento, a 
qual deverá coincidir com uma Data de Pagamento desta Cédula. 
 

5.1.1. Em caso de Pagamento Antecipado Facultativo da totalidade do Montante Devido, 
a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI deverão comunicar aos órgãos responsáveis 
pela custódia dos CRI sobre a notificação mencionada na Cláusula 5.1. acima, com, no 
mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data da ocorrência do evento relacionado ao 
CRI. 
 

5.2. Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos 
termos da presente Cláusula, deverá a Emitente, necessariamente, efetuar o pagamento integral das 
despesas da Emissão em aberto e das eventuais importâncias que se encontrem em atraso, 
compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. 
 
5.3. Fica expressamente estabelecido que, em caso de Pagamento Antecipado Facultativo 
parcial, a Emitente observará a periodicidade de, no mínimo, 30 (trinta) dias entre a data do 
Pagamento Antecipado Facultativo parcial anterior e a data do próximo Pagamento Antecipado 
Facultativo. 

 
5.4. As amortizações extraordinárias do Valor de Principal previstas na Cláusula 6.2.5 abaixo, 
decorrentes da utilização das importâncias recebidas em razão da cessão fiduciária de direitos 
creditórios pela Emitente e pelas SPE Fiduciantes, não serão considerados Pagamento Antecipado 
Facultativo, não estando, portanto, sujeitos às disposições desta Cláusula 5. 
 

6. Garantias. Em garantia do cumprimento (a) de todas as obrigações, presentes e futuras, principais 
e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emitente por força desta Cédula, o que inclui 
o pagamento do Montante Devido, (b) de todos e quaisquer outros valores e/ou encargos devidos por força 
desta CCB e/ou dos demais Documentos da Operação, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, 
tais como prêmios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados a esta CCB e/ou dos demais Documentos da 
Operação ou, ainda, necessários para a execução das Garantias, e (c) de quaisquer outras obrigações, 
pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, as Despesas da Operação (conforme definido abaixo) 
(“Obrigações Garantidas”), são prestadas as seguintes garantias (“Garantias”):  
 

(i) aval da Avalista indicada no item 4 do Preâmbulo, responsável de forma solidária com relação 
a todas as Obrigações Garantidas da Emitente para com o Credor e, após a cessão para com os 
titulares dos CRI;  
 

(ii) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, de direitos creditórios prestada pelas Fiduciantes 
MRV, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária MRV (“Cessão Fiduciária MRV” e 
“Direitos Creditórios MRV”, respectivamente);  
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indicando, no caso de liquidação parcial, o valor a ser amortizado; e (ii) a data de seu pagamento, a 
qual deverá coincidir com uma Data de Pagamento desta Cédula. 
 

5.1.1. Em caso de Pagamento Antecipado Facultativo da totalidade do Montante Devido, 
a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI deverão comunicar aos órgãos responsáveis 
pela custódia dos CRI sobre a notificação mencionada na Cláusula 5.1. acima, com, no 
mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data da ocorrência do evento relacionado ao 
CRI. 
 

5.2. Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos 
termos da presente Cláusula, deverá a Emitente, necessariamente, efetuar o pagamento integral das 
despesas da Emissão em aberto e das eventuais importâncias que se encontrem em atraso, 
compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. 
 
5.3. Fica expressamente estabelecido que, em caso de Pagamento Antecipado Facultativo 
parcial, a Emitente observará a periodicidade de, no mínimo, 30 (trinta) dias entre a data do 
Pagamento Antecipado Facultativo parcial anterior e a data do próximo Pagamento Antecipado 
Facultativo. 

 
5.4. As amortizações extraordinárias do Valor de Principal previstas na Cláusula 6.2.5 abaixo, 
decorrentes da utilização das importâncias recebidas em razão da cessão fiduciária de direitos 
creditórios pela Emitente e pelas SPE Fiduciantes, não serão considerados Pagamento Antecipado 
Facultativo, não estando, portanto, sujeitos às disposições desta Cláusula 5. 
 

6. Garantias. Em garantia do cumprimento (a) de todas as obrigações, presentes e futuras, principais 
e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emitente por força desta Cédula, o que inclui 
o pagamento do Montante Devido, (b) de todos e quaisquer outros valores e/ou encargos devidos por força 
desta CCB e/ou dos demais Documentos da Operação, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, 
tais como prêmios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados a esta CCB e/ou dos demais Documentos da 
Operação ou, ainda, necessários para a execução das Garantias, e (c) de quaisquer outras obrigações, 
pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, as Despesas da Operação (conforme definido abaixo) 
(“Obrigações Garantidas”), são prestadas as seguintes garantias (“Garantias”):  
 

(i) aval da Avalista indicada no item 4 do Preâmbulo, responsável de forma solidária com relação 
a todas as Obrigações Garantidas da Emitente para com o Credor e, após a cessão para com os 
titulares dos CRI;  
 

(ii) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, de direitos creditórios prestada pelas Fiduciantes 
MRV, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária MRV (“Cessão Fiduciária MRV” e 
“Direitos Creditórios MRV”, respectivamente);  
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(iii) cessão fiduciária de direitos creditórios detidos pela SPE Rodobens 414, nos termos do Contrato 
de Cessão Fiduciária Vitória da União (“Cessão Fiduciária Vitória da União” e “Direitos 
Creditórios Vitória da União”, respectivamente, sendo a Cessão Fiduciária MRV e a Cessão 
Fiduciária Vitória da União, em conjunto, as “Cessões Fiduciárias”, e os Direitos Creditórios 
MRV e os Direitos Creditórios Vitória da União, em conjunto, os “Direitos Creditórios”); 

 
(iv) após contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da União, nos termos do 

contrato lastro, o endosso em favor da Securitizadora, da fiança bancária ou seguro garantia, 
conforme o caso, a serem oferecidos em garantia dos Direitos Creditórios Vitória da União 
(“Fiança Bancária Vitória da União”); e 

 
(v) após o atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV, o endosso em favor da 

Securitizadora, da fiança bancária contratada em garantia dos Direitos Creditórios MRV 
(“Fiança Bancária MRV” e, em conjunto com a Fiança Bancária Vitória da União, as “Fianças 
Bancárias”). 

 
6.1. Aval: A Avalista assina este instrumento na qualidade de devedora solidária, na forma do 
artigo 264 do Código Civil, anuindo a todos os seus termos e obrigando-se, de forma irrevogável, 
irretratável e solidária, como avalista e principal pagadora, por todas as Obrigações Garantidas 
assumidas pela Emitente nesta Cédula. 
 

6.1.1. A Avalista deverá cumprir todas as suas obrigações decorrentes deste Aval, em 
moeda corrente nacional, sem qualquer contestação ou compensação, líquidas de quaisquer 
taxas, impostos, despesas, retenções ou responsabilidades presentes ou futuras, e acrescidas 
dos encargos e despesas incidentes, no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao do recebimento de 
simples notificação, enviada pelo Credor, por meio de correspondência ou e-mail, 
informando o valor das obrigações decorrentes da presente Cédula inadimplidas. 
 
6.1.2. As obrigações decorrentes desta Cédula serão cumpridas pela Avalista, mesmo que 
o seu adimplemento não seja exigível da Emitente em razão da existência de procedimentos 
de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a 
Emitente. 
 

6.1.2.1. A Avalista desta Cédula reconhece que: (i) eventual pedido de recuperação 
judicial ou aprovação de plano de recuperação judicial da Emitente não implicará 
novação ou alteração de suas obrigações na presente Cédula e não suspenderá 
qualquer ação movida pelo Credor; (ii) deverá pagar o saldo devedor no valor e forma 
estabelecidos nesta Cédula sem qualquer alteração em razão da recuperação judicial; 
e (iii) deverá habilitar na recuperação judicial os valores pagos ao Credor e se sujeitar 
a eventual plano de recuperação da Emitente, ainda que esse plano de recuperação 
altere ou reduza o valor do crédito a ser recebido pela Avalista. 
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6.1.2.2. Por fazer parte do grupo econômico da Emitente, a Avalista reconhece que 
possui interesse econômico no resultado da presente operação, beneficiando-se 
indiretamente da mesma, e que, portanto, não é terceiro alheio às obrigações, 
principais e acessórias atualmente devidas ou que possam ser devidas no futuro pela 
Emitente no âmbito dessa Cédula e no âmbito da Emissão. 
 
6.1.2.3. Para fins de verificação da suficiência da garantia prestada nos termos da 
Resolução CVM 17, a Avalista encaminhará anualmente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, em até 110 (cento e dez) dias contados do encerramento do seu 
exercício social, cópia das suas demonstrações financeiras auditadas do último 
exercício encerrado.  
 
6.1.2.4. A Avalista desde já concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar da 
Emitente qualquer valor honrado nos termos do Aval após a liquidação integral desta 
CCB. Caso receba quaisquer valores da Emitente em decorrência de quaisquer valores 
que tiver honrado nos termos acima antes da integral liquidação desta CCB, a Avalista 
por este ato obriga-se a repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data dos 
respectivos recebimentos, tais valores à Securitizadora, em pagamento das obrigações 
assumidas pela Emitente nesta Cédula. 

 
6.2. Cessões Fiduciárias: Em garantia das Obrigações Garantidas, as SPE Fiduciantes 
constituirão as Cessões Fiduciárias. 
 

6.2.1. A Cessão Fiduciária Vitória da União será outorgada em caráter irrevogável e 
irretratável e entrará em vigor na data de assinatura do Contrato de Cessão Fiduciária Vitória 
da União, sendo, a partir da referida data, válida em todos os seus termos e vinculando seus 
respectivos sucessores até o pagamento integral das Obrigações Garantidas. 

 
6.2.2. A Cessão Fiduciária MRV será outorgada em caráter irrevogável e irretratável, sob 
condição suspensiva nos termos do artigo 125 do Código Civil, de modo que se tornará 
eficaz na data de verificação da referida condição suspensiva prevista no Contrato de Cessão 
Fiduciária MRV, sendo, a partir da referida data, válida e eficaz em todos os seus termos e 
vinculando seus respectivos sucessores até o pagamento integral das Obrigações Garantidas. 

 
6.2.3. A Emitente se obriga a, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da Data de Emissão 
para a Cessão Fiduciária Vitória da União, e em até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
verificação da Condição Suspensiva para a Cessão Fiduciária MRV, notificar os respectivos 
devedores dos Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias, para que realizem o 
pagamento de tais Direitos Creditórios diretamente e exclusivamente na Conta 
Centralizadora, na forma prevista nos Contratos de Cessão Fiduciária. 

 
6.2.5. Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep: A partir da Data de 
Emissão (inclusive), mensalmente, a totalidade das importâncias recebidas na Conta 
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6.1.2.2. Por fazer parte do grupo econômico da Emitente, a Avalista reconhece que 
possui interesse econômico no resultado da presente operação, beneficiando-se 
indiretamente da mesma, e que, portanto, não é terceiro alheio às obrigações, 
principais e acessórias atualmente devidas ou que possam ser devidas no futuro pela 
Emitente no âmbito dessa Cédula e no âmbito da Emissão. 
 
6.1.2.3. Para fins de verificação da suficiência da garantia prestada nos termos da 
Resolução CVM 17, a Avalista encaminhará anualmente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, em até 110 (cento e dez) dias contados do encerramento do seu 
exercício social, cópia das suas demonstrações financeiras auditadas do último 
exercício encerrado.  
 
6.1.2.4. A Avalista desde já concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar da 
Emitente qualquer valor honrado nos termos do Aval após a liquidação integral desta 
CCB. Caso receba quaisquer valores da Emitente em decorrência de quaisquer valores 
que tiver honrado nos termos acima antes da integral liquidação desta CCB, a Avalista 
por este ato obriga-se a repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data dos 
respectivos recebimentos, tais valores à Securitizadora, em pagamento das obrigações 
assumidas pela Emitente nesta Cédula. 

 
6.2. Cessões Fiduciárias: Em garantia das Obrigações Garantidas, as SPE Fiduciantes 
constituirão as Cessões Fiduciárias. 
 

6.2.1. A Cessão Fiduciária Vitória da União será outorgada em caráter irrevogável e 
irretratável e entrará em vigor na data de assinatura do Contrato de Cessão Fiduciária Vitória 
da União, sendo, a partir da referida data, válida em todos os seus termos e vinculando seus 
respectivos sucessores até o pagamento integral das Obrigações Garantidas. 

 
6.2.2. A Cessão Fiduciária MRV será outorgada em caráter irrevogável e irretratável, sob 
condição suspensiva nos termos do artigo 125 do Código Civil, de modo que se tornará 
eficaz na data de verificação da referida condição suspensiva prevista no Contrato de Cessão 
Fiduciária MRV, sendo, a partir da referida data, válida e eficaz em todos os seus termos e 
vinculando seus respectivos sucessores até o pagamento integral das Obrigações Garantidas. 

 
6.2.3. A Emitente se obriga a, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da Data de Emissão 
para a Cessão Fiduciária Vitória da União, e em até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
verificação da Condição Suspensiva para a Cessão Fiduciária MRV, notificar os respectivos 
devedores dos Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias, para que realizem o 
pagamento de tais Direitos Creditórios diretamente e exclusivamente na Conta 
Centralizadora, na forma prevista nos Contratos de Cessão Fiduciária. 

 
6.2.5. Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep: A partir da Data de 
Emissão (inclusive), mensalmente, a totalidade das importâncias recebidas na Conta 
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Centralizadora em razão das Cessões Fiduciárias até o 5º (quinto) Dia Útil anterior a cada 
Data de Pagamento da Remuneração (“Data de Verificação”), oriundas do pagamento dos 
Direitos Creditórios, acrescidos de todos os rendimentos líquidos decorrentes de 
Investimentos Autorizados (conforme definidos nos Contratos de Cessão Fiduciária) 
(“Valor Arrecadado”), deverá ser integralmente utilizada para a amortização extraordinária 
compulsória do Valor de Principal, ou saldo do Valor de Principal, conforme o caso, 
(“Amortização Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep”), nas condições 
convencionadas nesta Cédula e de acordo com os procedimentos descritos nos Contratos de 
Cessão Fiduciária, não sendo liberados para a Emitente quaisquer valores decorrentes dos 
Direitos Creditórios, até que as Obrigações Garantidas sejam integralmente liquidadas. 

 
6.2.5.1. Os pagamentos previstos no Anexo I da presente Cédula referentes às 
amortizações programadas apenas serão pagos com recursos próprios da Emitente 
caso não ocorra uma ou mais Amortizações Extraordinárias Obrigatórias via Cash 
Sweep anteriores suficientes para adequação do saldo do Valor de Principal aos 
valores indicados na coluna “Saldo Devedor” do cronograma constante do Anexo I 
desta Cédula, na respectiva Data de Pagamento. 

 
6.2.5.2. Caso tenham ocorrido Amortizações Extraordinárias Obrigatórias via Cash 
Sweep e o saldo do Valor de Principal da CCB não atinja o saldo devedor previsto no 
Anexo I desta Cédula, a Emitente, na respectiva Data de Pagamento, fica obrigada a 
completar com recursos próprios a diferença positiva entre o saldo do Valor de 
Principal da CCB e o saldo devedor previsto no Anexo I desta Cédula.  

 
6.2.6. Para os pagamentos previstos na Cláusula 6.2.5 acima não incidirá nenhuma 
penalidade ou caracterização de Evento de Vencimento Antecipado. 

 
6.2.7. Nos termos dos Contratos de Cessão Fiduciária, a Securitizadora enviará uma 
notificação por e-mail à Emitente, em até 2 (dois) Dias Úteis contados de cada Data de 
Verificação informando o Valor Arrecadado.  

 
6.2.8. Em cada Data de Pagamento a partir da Data de Emissão ou, conforme o caso, do 
atendimento da Condição Suspensiva (inclusive), a Securitizadora utilizará o Valor 
Arrecadado para Amortizações Extraordinárias Obrigatórias via Cash Sweep do Valor de 
Principal, ou saldo do Valor de Principal, desta Cédula, conforme o caso, reduzindo assim 
o saldo devedor desta Cédula, permanecendo a Emitente responsável pelo pagamento da 
Remuneração com recursos próprios.  
 
6.2.9. Razão Mínima de Garantia: A partir da Data de Emissão (inclusive) e da respectiva 
superação da condição suspensiva do Contrato de Cessão Fiduciária MRV, até a liquidação 
integral desta Cédula, o Saldo dos Direitos Creditórios (conforme definido abaixo) objeto 
das Cessões Fiduciárias deverá ser igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) do 
saldo devedor dos CRI (“Razão Mínima de Garantia”).  
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6.2.9.1. A Securitizadora verificará o atendimento da Razão Mínima de Garantia 
mensalmente, nas Datas de Verificação, com base no saldo do valor total dos Direitos 
Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias na Data de Emissão e data de superação 
da Condição Suspensiva, conforme o caso, atualizados monetariamente nos termos 
dos respectivos contratos lastro até a Data de Verificação imediatamente anterior, 
descontados do Valor Arrecadado efetivamente utilizado para Amortização 
Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep até a Data de Pagamento imediatamente 
anterior (“Saldo dos Direitos Creditórios”). Para tanto, a Emitente se obriga a enviar 
para a Securitizadora, o valor do Saldo dos Direitos Creditórios em cada Data de 
Verificação, e sua respectiva memória de cálculo de acordo com o descrito nesta 
cláusula. 
 
6.2.9.2. Caso seja verificado pela Securitizadora em uma Data de Verificação que a 
Razão Mínima de Garantia não foi atendida, a Securitizadora enviará notificação à 
Emitente para que, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida notificação, 
realize a amortização extraordinária desta CCB no valor proporcional necessário ao 
reenquadramento da Razão Mínima de Garantia. 

 
6.3. Fianças Bancárias: A Fiança Bancária (ou Seguro Garantia, conforme o caso) Vitória da 
União será contratada futuramente pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da União, nos 
termos do contrato lastro dos Direitos Creditórios Vitória da União, sendo que a Emitente deverá 
realizar o endosso à Securitizadora, em garantia, da Fiança Bancária Vitória da União no prazo de 
até 10 (dez) Dias Úteis contados da contratação da Fiança Bancária Vitória da União. A Fiança 
Bancária MRV, a qual já foi contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios MRV, nos termos 
do contrato lastro dos Direitos Creditórios MRV, será endossada à Securitizadora, em até 30 (trinta) 
Dias Úteis contados do atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV. 
 
6.4. Fundo de Despesas: A Emitente autoriza a Securitizadora a reter do Valor de Principal desta 
CCB, por conta e ordem da Emitente na Conta Centralizadora, o montante de R$ 165.241,41 (cento 
e sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), para a constituição 
de um fundo de despesas, para fazer frente ao pagamento das Despesas da Operação, as quais são de 
responsabilidade da Emitente (“Fundo de Despesas”), sem prejuízo da parcela retida para pagamento 
dos comissionamentos devidos, conforme previsto no item 3.3.1 do Preâmbulo. 

 

6.4.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto pela Emitente em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data em que for assim notificada pela Securitizadora, sempre que a 
Securitizadora verificar que, em determinada data, o valor do Fundo de Despesas é inferior 
a R$ 82.620,71 (oitenta e dois mil e seiscentos e vinte reais e setenta e um centavos), o qual 
será atualizado a cada período de 12 (doze) meses pela variação positiva do IPCA (“Valor 
Mínimo do Fundo de Despesas”), sendo certo que o valor a ser aportado pela Emitente na 
Conta Centralizadora deverá ser suficiente para que seja atingido o montante 
correspondente às despesas projetadas para os próximos 12 (doze) meses da Operação, 
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6.2.9.1. A Securitizadora verificará o atendimento da Razão Mínima de Garantia 
mensalmente, nas Datas de Verificação, com base no saldo do valor total dos Direitos 
Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias na Data de Emissão e data de superação 
da Condição Suspensiva, conforme o caso, atualizados monetariamente nos termos 
dos respectivos contratos lastro até a Data de Verificação imediatamente anterior, 
descontados do Valor Arrecadado efetivamente utilizado para Amortização 
Extraordinária Obrigatória via Cash Sweep até a Data de Pagamento imediatamente 
anterior (“Saldo dos Direitos Creditórios”). Para tanto, a Emitente se obriga a enviar 
para a Securitizadora, o valor do Saldo dos Direitos Creditórios em cada Data de 
Verificação, e sua respectiva memória de cálculo de acordo com o descrito nesta 
cláusula. 
 
6.2.9.2. Caso seja verificado pela Securitizadora em uma Data de Verificação que a 
Razão Mínima de Garantia não foi atendida, a Securitizadora enviará notificação à 
Emitente para que, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida notificação, 
realize a amortização extraordinária desta CCB no valor proporcional necessário ao 
reenquadramento da Razão Mínima de Garantia. 

 
6.3. Fianças Bancárias: A Fiança Bancária (ou Seguro Garantia, conforme o caso) Vitória da 
União será contratada futuramente pelos devedores dos Direitos Creditórios Vitória da União, nos 
termos do contrato lastro dos Direitos Creditórios Vitória da União, sendo que a Emitente deverá 
realizar o endosso à Securitizadora, em garantia, da Fiança Bancária Vitória da União no prazo de 
até 10 (dez) Dias Úteis contados da contratação da Fiança Bancária Vitória da União. A Fiança 
Bancária MRV, a qual já foi contratada pelos devedores dos Direitos Creditórios MRV, nos termos 
do contrato lastro dos Direitos Creditórios MRV, será endossada à Securitizadora, em até 30 (trinta) 
Dias Úteis contados do atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV. 
 
6.4. Fundo de Despesas: A Emitente autoriza a Securitizadora a reter do Valor de Principal desta 
CCB, por conta e ordem da Emitente na Conta Centralizadora, o montante de R$ 165.241,41 (cento 
e sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), para a constituição 
de um fundo de despesas, para fazer frente ao pagamento das Despesas da Operação, as quais são de 
responsabilidade da Emitente (“Fundo de Despesas”), sem prejuízo da parcela retida para pagamento 
dos comissionamentos devidos, conforme previsto no item 3.3.1 do Preâmbulo. 

 

6.4.1. O Fundo de Despesas deverá ser recomposto pela Emitente em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data em que for assim notificada pela Securitizadora, sempre que a 
Securitizadora verificar que, em determinada data, o valor do Fundo de Despesas é inferior 
a R$ 82.620,71 (oitenta e dois mil e seiscentos e vinte reais e setenta e um centavos), o qual 
será atualizado a cada período de 12 (doze) meses pela variação positiva do IPCA (“Valor 
Mínimo do Fundo de Despesas”), sendo certo que o valor a ser aportado pela Emitente na 
Conta Centralizadora deverá ser suficiente para que seja atingido o montante 
correspondente às despesas projetadas para os próximos 12 (doze) meses da Operação, 
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conforme informado pela Securitizadora na notificação acima mencionada (“Valor de 
Recomposição do Fundo de Despesas”). 
 
6.4.1.1. A Securitizadora realizará a verificação o atendimento do Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas, em cada Data de Verificação. 

 
6.4.2. Eventuais valores remanescentes no Fundo de Despesas, após a integral liquidação 
dos CRI e pagamento de todas as Despesas da Operação, deverão ser devolvidos à Emitente. 
 
6.4.3. Os recursos do Fundo de Despesas mantidos na Conta Centralizadora estarão 
abrangidos pela instituição do regime fiduciário dos CRI e integrarão o respectivo 
patrimônio separado, podendo ser aplicados pela Securitizadora, em (i) letras financeiras do 
Tesouro de emissão do Tesouro Nacional, com liquidez diária; (ii) certificados de depósitos 
bancários com liquidez diária emitidos por instituições financeiras que tenham a 
classificação de risco mínima igual ou superior ao risco soberano, em escala nacional, 
atribuída pela Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. ou 
Moody's América Latina Ltda.; (iii) operações compromissadas com lastro em títulos 
públicos pós fixados e indexados à SELIC, de emissão do Governo Federal do Brasil, com 
liquidez diária; e/ou (iv) títulos públicos federais, com liquidez diária (“Investimentos 
Permitidos”). Os resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o 
Fundo de Despesas. 

 
7. Vencimento Antecipado Não Automático. Observado o disposto na cláusula 7.1 a seguir, as 
obrigações da Emitente constantes da presente Cédula poderão ser declaradas antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis pelo Credor, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, na ocorrência dos eventos estabelecidos abaixo (“Eventos de Vencimento Antecipado Não 
Automáticos”): 

 
(a) caso qualquer das Garantias venha a ter sua vigência ou efeitos extintos ou limitados, seja por 
decisão judicial, nulidade, anulação, resilição, rescisão, denúncia, distrato ou por qualquer outra 
razão de direito, que implique na sua deterioração ou depreciação; 

 
(b) não cumprimento das obrigações previstas no subitem (i) da cláusula 12 abaixo, até o término 
do prazo ali estabelecido; 

 
(c) não atendimento da condição suspensiva da Cessão Fiduciária MRV, no prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias contados da Data da Primeira Integralização dos CRI; 
 
(d) cancelamento, revogação ou rescisão dos Documentos da Operação; 

 
(e) caso os contratos que originam os Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias sejam 
rescindidos ou alterados, sem a prévia e expressa autorização dos Titulares de CRI; 
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(f) sentença prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou 
inexequibilidade de qualquer dos Documentos da Operação; 

 
(g) vencimento antecipado ou inadimplemento no pagamento de quaisquer títulos de crédito, 
instrumentos de dívida (tais como debêntures, notas comerciais, certificados de recebíveis e 
quaisquer outros que possam vir a ser criados pela legislação) e financiamentos bancários da 
Emitente, Avalista e/ou SPE Fiduciantes, no mercado nacional e internacional, em valor individual 
ou agregado superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto se cancelado ou sanado pela 
respectiva devedora no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de vencimento da obrigação; 
 
(h) protesto de títulos contra a Emitente e/ou Avalistas e/ou SPE Fiduciantes, cujos valores 
individuais sejam superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou cujos valores, no 
agregado, excedam a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), cuja devida e tempestiva 
comprovação de sustação, cancelamento, suspensão dos efeitos ou pagamento não for apresentado 
ao Credor no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do recebimento da notificação do protesto; 
 
(i) caso as declarações realizadas pela Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes nos 
Documentos da Operação sejam falsas, enganosas, incorretas, incompletas ou insuficientes; 
 
(j) descumprimento por parte da Emitente e/ou da Avalista durante a vigência da Cédula e desde 
que devidamente comprovada, de leis, normas e/ou regulamentos, inclusive ambientais e 
trabalhistas, que afetem ou possam afetar, de forma material a capacidade da Emitente e/ou da 
Avalista de cumprir fiel e integralmente com suas obrigações previstas nesta Cédula, desde que 
referida falta de cumprimento não seja sanada no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que 
tal fato foi constatado, ou no prazo estipulado pela autoridade competente, se inferior; 

 
(k) condenação da Emitente e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, por 
inobservância de qualquer Legislação Socioambiental (conforme definido abaixo), exceto se os 
efeitos de tal decisão forem suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de 
recurso com efeito suspensivo de imediato; 

 
(l)  condenação da Emitente e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, 
por inobservância das Normas Anticorrupção (conforme abaixo definido), exceto se os efeitos de 
tal decisão forem suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de recurso com 
efeito suspensivo de imediato;  
 
(m) descumprimento pela Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista nesta Cédula e/ou nos demais Documentos da Operação, que (i) não seja 
devidamente sanada no prazo de cura específico; ou (ii) em não havendo prazo de cura específico, 
não seja devidamente sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do descumprimento; 
 
(n) não cumprimento tempestivo de decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em 
julgado contra a Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, cujo valor individual ou agregado, 
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(f) sentença prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou 
inexequibilidade de qualquer dos Documentos da Operação; 

 
(g) vencimento antecipado ou inadimplemento no pagamento de quaisquer títulos de crédito, 
instrumentos de dívida (tais como debêntures, notas comerciais, certificados de recebíveis e 
quaisquer outros que possam vir a ser criados pela legislação) e financiamentos bancários da 
Emitente, Avalista e/ou SPE Fiduciantes, no mercado nacional e internacional, em valor individual 
ou agregado superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto se cancelado ou sanado pela 
respectiva devedora no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de vencimento da obrigação; 
 
(h) protesto de títulos contra a Emitente e/ou Avalistas e/ou SPE Fiduciantes, cujos valores 
individuais sejam superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou cujos valores, no 
agregado, excedam a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), cuja devida e tempestiva 
comprovação de sustação, cancelamento, suspensão dos efeitos ou pagamento não for apresentado 
ao Credor no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do recebimento da notificação do protesto; 
 
(i) caso as declarações realizadas pela Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes nos 
Documentos da Operação sejam falsas, enganosas, incorretas, incompletas ou insuficientes; 
 
(j) descumprimento por parte da Emitente e/ou da Avalista durante a vigência da Cédula e desde 
que devidamente comprovada, de leis, normas e/ou regulamentos, inclusive ambientais e 
trabalhistas, que afetem ou possam afetar, de forma material a capacidade da Emitente e/ou da 
Avalista de cumprir fiel e integralmente com suas obrigações previstas nesta Cédula, desde que 
referida falta de cumprimento não seja sanada no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que 
tal fato foi constatado, ou no prazo estipulado pela autoridade competente, se inferior; 

 
(k) condenação da Emitente e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, por 
inobservância de qualquer Legislação Socioambiental (conforme definido abaixo), exceto se os 
efeitos de tal decisão forem suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de 
recurso com efeito suspensivo de imediato; 

 
(l)  condenação da Emitente e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes, em primeira instância, 
por inobservância das Normas Anticorrupção (conforme abaixo definido), exceto se os efeitos de 
tal decisão forem suspensos nos prazos legais, em caso de apresentação tempestiva de recurso com 
efeito suspensivo de imediato;  
 
(m) descumprimento pela Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista nesta Cédula e/ou nos demais Documentos da Operação, que (i) não seja 
devidamente sanada no prazo de cura específico; ou (ii) em não havendo prazo de cura específico, 
não seja devidamente sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar do descumprimento; 
 
(n) não cumprimento tempestivo de decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em 
julgado contra a Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, cujo valor individual ou agregado, 
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seja igual ou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou o equivalente em outras 
moedas; 
 
(o) arresto, sequestro ou penhora de bens da Emitente, da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes cujo 
valor, individual seja superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou cujos valores no 
agregado excedam a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, 
exceto se, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do respectivo arresto, sequestro ou 
penhora, tiver sido comprovado que o arresto, sequestro ou a penhora foi contestado 
tempestivamente ou substituído por outra garantia, de modo relevante, que seja aceitável a exclusivo 
critério do Credor; 
 
(p) mudança ou alteração no objeto social da Emitente ou das SPE Fiduciantes que modifique as 
atividades atualmente por ela praticadas de forma relevante, ou que agregue a essas atividades novos 
negócios que tenham prevalência ou que possam representar desvios significativos e relevantes em 
relação às atividades atualmente desenvolvidas pela Emitente ou pelas SPE Fiduciantes; 
 
(q) caso a Emitente e/ou as SPE Fiduciantes tornem-se inadimplentes em relação aos contratos que 
originam os Direitos Creditórios objeto das Cessões Fiduciárias, observados os respectivos prazos 
de cura previstos em tais instrumentos; 
 
(r) caso os membros da Família Verdi e a Avalista deixem de deter, direta ou indiretamente, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação de emissão da Emitente, exceto se, ainda que por um 
percentual menor, o controle for exercido por Acordo de Acionistas. Para os fins desta alínea, 
entende-se por “membros da Família Verdi”, em conjunto – formado por todos ou parte dos 
membros - ou individualmente, os Srs. Waldemar Verdi Júnior, Giuliano Finimundi Verdi, 
Alessandra Escobar Verdi, Beny Maria Verdi Haddad, Ena Lúcia Escobar Verdi Caldeira, Maria 
Ignez Escobar Verdi, Rosy Lavinia Roquette Verdi, bem como seus descendentes e ascendentes;  

 
(s)  se ocorrer a alienação de ativos pela Avalista e/ou qualquer tipo de reorganização societária 
envolvendo a Avalista que acarrete a perda significativa do seu patrimônio líquido, exceto 
se previamente autorizada pelos titulares dos CRI representando, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação;  
 
(t) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no lucro 
prevista no Estatuto Social da Emitente, caso a Emitente esteja inadimplente com as obrigações 
pecuniárias descritas nesta Cédula, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 
 
(u) inadimplemento ou falta de medidas legais e/ou judiciais requeridas para o não pagamento de 
qualquer dívida líquida certa e exigível ou qualquer obrigação de pagar, segundo qualquer acordo 
do qual a Emitente, a Avalista e/ou SPE Fiduciantes seja parte como mutuária ou avalista, cujo valor, 
individual ou agregado, seja superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou seu equivalente 
em outras moedas; 
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(v) caso, por qualquer motivo, a emissão dos CRI lastreados nesta Cédula seja suspensa ou 
cancelada pela CVM ou em hipótese de descaracterização do lastro dos CRI; 
 
(w) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Emitente e/ou pelas SPE Fiduciantes; 
 
(x) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que, desde que 
devidamente justificado, possa afetar os direitos do Credor, caso estes não sejam reparados em até 
60 (sessenta) dias; 
 
(y) a Emitente transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e 
obrigações assumidos nos termos desta Cédula, sem a prévia anuência do Credor ou da Interveniente 
Anuente, se após a cessão dos créditos desta Cédula; 
 
(z) por qualquer forma, a Cessão Fiduciária objeto dos Contratos de Cessão Fiduciária ou qualquer 
outra garantia real que venha a ser prestada no âmbito desta Cédula seja objeto de alienação, 
promessa de alienação ou constituição de novos ônus ou gravames, sem o prévio e expresso 
consentimento do Credor ou da Interveniente Anuente, se após a cessão dos créditos desta Cédula; 

 
(aa) desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental 
brasileira que resulte na incapacidade da Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de gerir seus 
negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida afete substancialmente e de forma 
adversa a capacidade de pagamento, pela Emitente ou pela Avalista, de suas obrigações relativas a 
esta Cédula;  

 
(bb) caso, após contratadas pelos respectivos devedores dos Direitos Creditórios MRV e dos 
Direitos Creditórios Vitória da União, nos termos dos respectivos contratos lastro, as respectivas 
SPE Fiduciantes não realizem o endosso em garantia das respectivas Fianças Bancárias em favor da 
Securitizadora, em até 10 (dez) Dias Úteis, ou em caso de fiança bancárias já existentes, não realizem 
o endosso em até 30 (dez) Dias Úteis contados do atendimento da condição suspensiva da Cessão 
Fiduciária MRV; e/ou 

 
(cc) caso, a partir da Data de Emissão (inclusive), seja verificado pela Securitizadora em uma Data 
de Verificação, o desenquadramento da Razão Mínima de Garantia e a Emitente, após notificada, 
não realize a amortização extraordinária desta CCB nas condições e prazos previstos na Cláusula 
6.2.9.2 acima.  
 
7.1. Na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, a 
Securitizadora deverá publicar edital de convocação, em até 15 (quinze) dias contados da data em 
que tomar conhecimento do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, para uma 
Assembleia Geral dos titulares dos CRI para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado. 
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(v) caso, por qualquer motivo, a emissão dos CRI lastreados nesta Cédula seja suspensa ou 
cancelada pela CVM ou em hipótese de descaracterização do lastro dos CRI; 
 
(w) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Emitente e/ou pelas SPE Fiduciantes; 
 
(x) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que, desde que 
devidamente justificado, possa afetar os direitos do Credor, caso estes não sejam reparados em até 
60 (sessenta) dias; 
 
(y) a Emitente transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e 
obrigações assumidos nos termos desta Cédula, sem a prévia anuência do Credor ou da Interveniente 
Anuente, se após a cessão dos créditos desta Cédula; 
 
(z) por qualquer forma, a Cessão Fiduciária objeto dos Contratos de Cessão Fiduciária ou qualquer 
outra garantia real que venha a ser prestada no âmbito desta Cédula seja objeto de alienação, 
promessa de alienação ou constituição de novos ônus ou gravames, sem o prévio e expresso 
consentimento do Credor ou da Interveniente Anuente, se após a cessão dos créditos desta Cédula; 

 
(aa) desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental 
brasileira que resulte na incapacidade da Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes de gerir seus 
negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida afete substancialmente e de forma 
adversa a capacidade de pagamento, pela Emitente ou pela Avalista, de suas obrigações relativas a 
esta Cédula;  

 
(bb) caso, após contratadas pelos respectivos devedores dos Direitos Creditórios MRV e dos 
Direitos Creditórios Vitória da União, nos termos dos respectivos contratos lastro, as respectivas 
SPE Fiduciantes não realizem o endosso em garantia das respectivas Fianças Bancárias em favor da 
Securitizadora, em até 10 (dez) Dias Úteis, ou em caso de fiança bancárias já existentes, não realizem 
o endosso em até 30 (dez) Dias Úteis contados do atendimento da condição suspensiva da Cessão 
Fiduciária MRV; e/ou 

 
(cc) caso, a partir da Data de Emissão (inclusive), seja verificado pela Securitizadora em uma Data 
de Verificação, o desenquadramento da Razão Mínima de Garantia e a Emitente, após notificada, 
não realize a amortização extraordinária desta CCB nas condições e prazos previstos na Cláusula 
6.2.9.2 acima.  
 
7.1. Na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, a 
Securitizadora deverá publicar edital de convocação, em até 15 (quinze) dias contados da data em 
que tomar conhecimento do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, para uma 
Assembleia Geral dos titulares dos CRI para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado. 
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A Assembleia Geral de titulares dos CRI a que se refere esta Cláusula deverá ser realizada, em 
primeira convocação, no prazo de 20 (vinte) dias da publicação do edital de convocação, e, em 
segunda convocação, no prazo de 8 (oito) dias a contar da publicação do edital para segunda 
convocação, caso a primeira convocação não seja instalada na data prevista na respectiva 
convocação, observados os demais termos previstos no Termo de Securitização. 
 
7.2.  Caso a Assembleia Geral de Titulares de CRI mencionada acima não seja instalada e/ou 
caso não haja quórum de deliberação, em primeira e segunda convocação, ou em caso de não 
aprovação da declaração de vencimento antecipado, esta Cédula não será considerada vencida 
antecipadamente.  
 
7.3. A Emitente se obriga, em até 3 (três) Dias Úteis, a notificar a Securitizadora, com cópia ao 
Agente Fiduciário dos CRI, da ocorrência de todo e qualquer evento previsto na Cláusula 7 acima. 
 
7.4. Vencimento Antecipado Automático: As obrigações da Emitente constantes da presente 
Cédula serão automaticamente declaradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis pelo 
Credor, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na 
ocorrência dos eventos estabelecidos abaixo (“Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos”): 
 
(a) inadimplemento, pela Emitente e/ou pela Avalista, nas respectivas datas de vencimento, de 
qualquer obrigação pecuniária relacionada a esta Cédula e/ou prevista nos demais Documentos da 
Operação, não sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo inadimplemento; 
 
(b) pedido de autofalência, falência não elidida no prazo legal ou decretação de falência da 
Emitente e/ou Avalista e/ou SPE Fiduciantes, direta ou indiretamente, ou qualquer procedimento 
análogo que venha a ser criado por lei; 
 
(c) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Emitente e/ou Avalista e/ou 
SPE Fiduciantes, independente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo Juízo competente, ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei;  
 
(d) liquidação ou dissolução da Emitente e/ou da Avalista e/ou das SPE Fiduciantes ou qualquer 
procedimento análogo que venha a ser criado por lei; e/ou 

 
(e) aplicação dos recursos oriundos desta Cédula em destinação diversa da descrita na Cláusula 3 
acima desta Cédula, observadas as possibilidades de alterações e ajustes previstos nesta Cédula. 

 
7.4.1. A Emitente se obriga, em até 3 (três) Dias Úteis, a notificar a Securitizadora, com cópia ao 
Agente Fiduciário dos CRI, da ocorrência de todo e qualquer evento previsto na Cláusula 7.4 acima. 
 
7.5. A Emitente obriga-se, durante a vigência desta Cédula, a entregar ao Credor, ou a 
Interveniente Anuente se após a cessão, mediante o envio de prévia notificação de cobrança com, 
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pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência, declaração confirmando a não ocorrência de qualquer 
das hipóteses de vencimento antecipado previstas nesta Cédula. 
 
7.6. Declarado o vencimento antecipado (tanto o automático, quanto o não automático), a 
Emitente obriga-se a efetuar o pagamento do Montante Devido, equivalente ao saldo do Valor de 
Principal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 
Integralização dos CRI ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive,  
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emitente nos termos desta Cédula, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) da data da 
verificação de Evento de Vencimento Antecipado Automático; ou (ii) da data de realização da 
Assembleia Especial de Titulares de CRI, sob pena de, em caso de não realizar o pagamento no 
prazo acima, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios previstos nesta Cédula. 

 
8. Título Executivo. A Emitente reconhece, ainda, que esta Cédula constitui título executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 28 da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

 
8.1. Na hipótese de eventual inadimplência da Emitente, o Credor ou a Interveniente Anuente 
e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, se após a cessão, poderá promover as medidas judiciais cabíveis, 
iniciando a execução por quantia certa contra devedor e das Garantias, ou qualquer outra medida 
que entender cabida. 
 
8.2. Além dos encargos estabelecidos nesta Cédula, o Credor ou a Interveniente Anuente e/ou 
o Agente Fiduciário dos CRI, se após a cessão, poderá, em caso de inadimplência, cobrar da 
Emitente todas as despesas de cobrança extrajudicial. Em caso de cobrança judicial, serão devidos 
os mesmos montantes, acrescidos das custas e quaisquer outras despesas judiciais e/ou processuais, 
sendo que os honorários advocatícios, nesse caso, serão de 20% (vinte por cento) sobre o Montante 
Devido. 

 
9. Órgãos de Proteção ao Crédito. O Credor ou a Interveniente Anuente ficam desde já autorizados 
pela Emitente e pela Avalista a divulgar e encaminhar documentos e informações relativos à presente 
operação, inclusive informações cadastrais, a quem este indicar, incluindo, mas não se limitando ao 
Sistema de Informações de Créditos - SCR, do Banco Central do Brasil, e aos órgãos de proteção ao 
crédito, tais como a Centralização de Serviços dos Bancos S.A. - SERASA e Serviço Central de Proteção 
ao Crédito - SPC. 
 
10. Consultas acerca do Risco de Crédito da Emitente/Avalista. A Emitente e a Avalista declaram-se 
cientes e de acordo com os termos da Resolução nº 3.658, de 17 de dezembro de 2008 do Conselho 
Monetário Nacional e desde já autorizam o Credor e a Interveniente Anuente, se após a cessão dos créditos 
decorrentes desta Cédula, em caráter irrevogável e irretratável, a consultar as informações relativas à 
Emitente e à Avalista constantes do Sistema de Informações de Créditos - SCR, do Banco Central do 
Brasil, bem como a levar a registro esta Cédula e seus anexos, se for o caso, em quaisquer registros 
públicos e instituições auxiliares do mercado financeiro, nestes casos às suas expensas, inclusive a B3. 
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pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência, declaração confirmando a não ocorrência de qualquer 
das hipóteses de vencimento antecipado previstas nesta Cédula. 
 
7.6. Declarado o vencimento antecipado (tanto o automático, quanto o não automático), a 
Emitente obriga-se a efetuar o pagamento do Montante Devido, equivalente ao saldo do Valor de 
Principal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 
Integralização dos CRI ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive,  
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emitente nos termos desta Cédula, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) da data da 
verificação de Evento de Vencimento Antecipado Automático; ou (ii) da data de realização da 
Assembleia Especial de Titulares de CRI, sob pena de, em caso de não realizar o pagamento no 
prazo acima, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios previstos nesta Cédula. 

 
8. Título Executivo. A Emitente reconhece, ainda, que esta Cédula constitui título executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 28 da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

 
8.1. Na hipótese de eventual inadimplência da Emitente, o Credor ou a Interveniente Anuente 
e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, se após a cessão, poderá promover as medidas judiciais cabíveis, 
iniciando a execução por quantia certa contra devedor e das Garantias, ou qualquer outra medida 
que entender cabida. 
 
8.2. Além dos encargos estabelecidos nesta Cédula, o Credor ou a Interveniente Anuente e/ou 
o Agente Fiduciário dos CRI, se após a cessão, poderá, em caso de inadimplência, cobrar da 
Emitente todas as despesas de cobrança extrajudicial. Em caso de cobrança judicial, serão devidos 
os mesmos montantes, acrescidos das custas e quaisquer outras despesas judiciais e/ou processuais, 
sendo que os honorários advocatícios, nesse caso, serão de 20% (vinte por cento) sobre o Montante 
Devido. 

 
9. Órgãos de Proteção ao Crédito. O Credor ou a Interveniente Anuente ficam desde já autorizados 
pela Emitente e pela Avalista a divulgar e encaminhar documentos e informações relativos à presente 
operação, inclusive informações cadastrais, a quem este indicar, incluindo, mas não se limitando ao 
Sistema de Informações de Créditos - SCR, do Banco Central do Brasil, e aos órgãos de proteção ao 
crédito, tais como a Centralização de Serviços dos Bancos S.A. - SERASA e Serviço Central de Proteção 
ao Crédito - SPC. 
 
10. Consultas acerca do Risco de Crédito da Emitente/Avalista. A Emitente e a Avalista declaram-se 
cientes e de acordo com os termos da Resolução nº 3.658, de 17 de dezembro de 2008 do Conselho 
Monetário Nacional e desde já autorizam o Credor e a Interveniente Anuente, se após a cessão dos créditos 
decorrentes desta Cédula, em caráter irrevogável e irretratável, a consultar as informações relativas à 
Emitente e à Avalista constantes do Sistema de Informações de Créditos - SCR, do Banco Central do 
Brasil, bem como a levar a registro esta Cédula e seus anexos, se for o caso, em quaisquer registros 
públicos e instituições auxiliares do mercado financeiro, nestes casos às suas expensas, inclusive a B3. 
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11. Declarações. A Emitente, inclusive em nome das sociedades de propósito específico 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, e a Avalista declaram e garantem, em conjunto, que: 

 
(i) se responsabilizam pela existência, veracidade, consistência, completude e integridade das 
informações e dos documentos encaminhados para viabilização do Financiamento Imobiliário e 
dos CRI, responsabilizando-se por zelar pela existência e integridade dos Créditos Imobiliários e 
das Garantias, bem como por emitir declaração anual, conforme solicitado pela Interveniente 
Anuente de manutenção dessa declaração; 

 
(ii) respeitam a legislação ambiental aplicável aos Empreendimentos Imobiliários e que a 
utilização dos recursos oriundos desta Cédula não implicará em violação de qualquer de seus 
dispositivos; 
 
(iii) para a construção dos Empreendimentos Imobiliários estão sendo obtidas todas as licenças 
necessárias a atestar a adequação dos imóveis às normas de uso e ocupação do solo, não tendo 
sido feita qualquer ressalva em relação à legislação pertinente, inclusive ambiental; 
 
(iv) até a presente data não tem conhecimento de que existam sobre os Empreendimentos 
Imobiliários quaisquer restrições de caráter urbanístico, sanitário, viário e de segurança que 
impeçam a sua ocupação, sendo certo que, caso qualquer restrição venha a surgir, referida 
restrição será sanada pela Emitente no prazo estipulado pelos entes públicos ou pelo Poder 
Judiciário; 
 
(v) até a presente data não tem conhecimento da existência de reclamações ambientais, 
incluindo, mas não se limitando a notificações, procedimentos administrativos, regulatórios ou 
judiciais que tenham por objeto os Empreendimentos Imobiliários; 

 
(vi) até a presente data não tem conhecimento de que existam contra os Empreendimentos 
Imobiliários, questões ambientais e sociais incluindo, mas não se limitando a despejos de resíduos 
no ar, despejos de resíduos na água; depósito, despejo, conservação, armazenamento, tratamento, 
produção, transporte, manuseio, processamento, carregamento, fabricação, arrecadação, triagem 
ou presença de qualquer substância perigosa ou com potencial para contaminação ou que afetem 
a saúde e a segurança no trabalho, ou causem doença do trabalho, lesão do trabalho decorrente 
de fatores ambientais, problemas de saúde ambientais; conservação, preservação ou proteção do 
ambiente natural ou dos organismos vivos; quaisquer outras questões de qualquer natureza 
relacionadas às questões humanas, de saúde, ambientais, sociais ou de saúde e segurança; 
 
(vii) são sociedades devidamente constituídas, validamente existentes e em situação regular 
segundo as leis da República Federativa do Brasil; 
 
(viii) estão autorizadas a firmar esta Cédula, tendo sido praticados todos os atos societários 
necessários para tanto; 
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(ix) as obrigações assumidas pela Emitente, pela Avalista e pelas sociedades de propósito 
específico, desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, nesta Cédula não violam, 
infringem ou causam o vencimento antecipado de quaisquer contratos ou instrumentos 
financeiros do qual a Emitente e/ou a Avalista e/ou as sociedade de propósito específico 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, sejam parte e/ou pelo qual qualquer de seus 
ativos esteja sujeito, não sendo necessária a obtenção de waivers para o cumprimento das 
obrigações; 
 
(x) esta Cédula constitui uma obrigação legal, válida e vinculante da Emitente e da Avalista, 
exequível de acordo com os termos e condições aqui estabelecidos; 
 
(xi) a emissão desta Cédula e o cumprimento pela Emitente, Avalista e sociedade de propósito 
específico, desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, de suas obrigações decorrentes 
desta Cédula e dos demais Documentos da Operação: (a) não violam nem violarão qualquer 
dispositivo legal; (b) não estão nem estarão em conflito com seus documentos societários; e (c) 
não estão nem estarão em conflito com qualquer disposição de qualquer outro contrato do qual a 
Emitente, a Avalista e as sociedade de propósito específico e/ou limitada, desenvolvedoras dos 
Empreendimentos Imobiliários sejam parte; 
 
(xii) conduzem seus negócios e operações em cumprimento a todas as leis e regulamentos 
aplicáveis e estão devidamente qualificadas e registradas para o exercício das atividades de 
construção, incorporação e loteamento, entre outras relacionadas ao seu negócio, conforme 
aplicável; 
 
(xiii) o Financiamento Imobiliário concedido e representado pela presente Cédula destina-se 
exclusivamente à construção de Empreendimentos Imobiliários, abrangendo os custos diretos 
relativos à aquisição de terrenos, custos gerais da incorporação imobiliária, os custos de 
construção e/ou custos gerais de realização do empreendimento, incluindo loteamento, conforme 
o caso; 
 
(xiv) não têm conhecimento de inadequação da construção dos Empreendimentos Imobiliários 
às normas aplicáveis em vigor, incluindo de uso e ocupação do solo, restrições relacionadas a 
zoneamento, parcelamento do solo, preservação do patrimônio arqueológico e histórico, restrição 
de atividades devido a inserção em área de preservação ambiental ou área de preservação 
permanente, e de qualquer ressalva em relação à legislação pertinente, inclusive socioambiental; 
 
(xv) não têm conhecimento de reclamações socioambientais, incluindo, mas não se limitando a 
notificações, procedimentos administrativos, regulatórios ou judiciais que tenham por objeto os 
Empreendimentos Imobiliários, sendo certo que frequentemente monitoram suas atividades de 
forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos até presente data, bem como 
evitar a prática de atos que importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou proveito 
criminoso da prostituição; 
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(ix) as obrigações assumidas pela Emitente, pela Avalista e pelas sociedades de propósito 
específico, desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, nesta Cédula não violam, 
infringem ou causam o vencimento antecipado de quaisquer contratos ou instrumentos 
financeiros do qual a Emitente e/ou a Avalista e/ou as sociedade de propósito específico 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, sejam parte e/ou pelo qual qualquer de seus 
ativos esteja sujeito, não sendo necessária a obtenção de waivers para o cumprimento das 
obrigações; 
 
(x) esta Cédula constitui uma obrigação legal, válida e vinculante da Emitente e da Avalista, 
exequível de acordo com os termos e condições aqui estabelecidos; 
 
(xi) a emissão desta Cédula e o cumprimento pela Emitente, Avalista e sociedade de propósito 
específico, desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários, de suas obrigações decorrentes 
desta Cédula e dos demais Documentos da Operação: (a) não violam nem violarão qualquer 
dispositivo legal; (b) não estão nem estarão em conflito com seus documentos societários; e (c) 
não estão nem estarão em conflito com qualquer disposição de qualquer outro contrato do qual a 
Emitente, a Avalista e as sociedade de propósito específico e/ou limitada, desenvolvedoras dos 
Empreendimentos Imobiliários sejam parte; 
 
(xii) conduzem seus negócios e operações em cumprimento a todas as leis e regulamentos 
aplicáveis e estão devidamente qualificadas e registradas para o exercício das atividades de 
construção, incorporação e loteamento, entre outras relacionadas ao seu negócio, conforme 
aplicável; 
 
(xiii) o Financiamento Imobiliário concedido e representado pela presente Cédula destina-se 
exclusivamente à construção de Empreendimentos Imobiliários, abrangendo os custos diretos 
relativos à aquisição de terrenos, custos gerais da incorporação imobiliária, os custos de 
construção e/ou custos gerais de realização do empreendimento, incluindo loteamento, conforme 
o caso; 
 
(xiv) não têm conhecimento de inadequação da construção dos Empreendimentos Imobiliários 
às normas aplicáveis em vigor, incluindo de uso e ocupação do solo, restrições relacionadas a 
zoneamento, parcelamento do solo, preservação do patrimônio arqueológico e histórico, restrição 
de atividades devido a inserção em área de preservação ambiental ou área de preservação 
permanente, e de qualquer ressalva em relação à legislação pertinente, inclusive socioambiental; 
 
(xv) não têm conhecimento de reclamações socioambientais, incluindo, mas não se limitando a 
notificações, procedimentos administrativos, regulatórios ou judiciais que tenham por objeto os 
Empreendimentos Imobiliários, sendo certo que frequentemente monitoram suas atividades de 
forma a identificar e mitigar impactos ambientais não antevistos até presente data, bem como 
evitar a prática de atos que importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou proveito 
criminoso da prostituição; 
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(xvi) na hipótese de vir a existir eventuais reclamações ou questões socioambientais ou de 
restrição de uso e ocupação do solo relacionadas aos Empreendimentos Imobiliários, a Emitente, 
a Avalista e as sociedades de propósito específico, desenvolvedoras dos Empreendimentos 
Imobiliários, responsabilizar-se-ão integralmente pelos custos de investigação, custos de 
limpeza, honorários de consultores, custos de resposta, ressarcimento dos danos aos recursos 
naturais (inclusive áreas alagadas, vida selvagem, espécies aquáticas e terrestres e vegetação), 
lesões pessoais, indenizações, multas ou penalidades ou quaisquer outros danos decorrentes de 
qualquer outra questão socioambiental, incluindo para defesa e manutenção do Credor indene em 
relação aos referidos atos; 
 
(xvii) os Empreendimentos Imobiliários não estão localizados em terras de ocupação indígena ou 
quilombola, estão livres de materiais perigosos, assim entendidos os materiais explosivos ou 
radioativos, dejetos perigosos, substâncias tóxicas e perigosas, materiais afins, asbestos, amianto, 
materiais contendo asbestos ou qualquer outra substância ou material considerado perigoso pelas 
leis brasileiras, sendo certo que, mediante o surgimento de qualquer dessas condições a Emitente 
agirá prontamente para que seja imediatamente sanada, de forma que não sejam afetados os 
Empreendimentos Imobiliários; 
 
(xviii) eventual exigência de adequação suscitada por autoridade governamental referente aos 
Empreendimentos Imobiliários será sanada pela Emitente e/ou pelas sociedades de propósito 
específico, que desenvolverem os Empreendimentos Imobiliários, de forma que estes não sejam 
afetados; 
 
(xix) não existem contra si processos de desapropriação, tombamento, servidão ou demarcação 
de terras direta ou indiretamente envolvendo os Empreendimentos Imobiliários; 
 
(xx) monitoram seus fornecedores diretos e relevantes e não tem conhecimento de infração no 
que diz respeito a impactos ambientais, respeito às legislações social e trabalhista, normas de 
saúde e segurança ocupacional, bem como a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou 
infantil;  

 
(xxi) a Emitente e as sociedades de propósito específico que desenvolverão os Empreendimentos 
Imobiliários possuem em seus Estatutos Sociais ou Contratos Sociais, conforme o caso, objeto 
social com atividades prioritariamente imobiliárias; 
 
(xxii) a Emitente se obriga ainda a prestar todas as informações, declarações e apresentar a 
documentação a que está obrigada na forma e prazo estabelecido neste instrumento e nos demais 
Documentos da Operação, inclusive, mas não exclusivamente, as necessárias para fins de 
atendimento das obrigações da Securitizadora perante os Investidores e a CVM, obrigando-se 
nestes termos a manter indene e/ou ressarcir a Securitizadora, os Titulares de CRI e o Agente 
Fiduciário dos CRI, em relação a eventual multa que lhes seja aplicada em decorrência do 
desatendimento de obrigação cujo atendimento dependa de informação/documento e/ou 
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declaração da Emitente, o que deverá fazer tão logo seja informada a respeito da aplicação de 
multa regulatória pela CVM; e 

 
(xxiii) se responsabilizam por entregar à Securitizadora via dos documentos da Operação, 
inclusive a via negociável desta CCB, devidamente assinados e registrados, quando aplicável, 
para os fins de arquivamento a que a Securitizadora está obrigada em moldes aceitos pela CVM, 
vale dizer, assinados com certificação ICP, ou com o reconhecimento das firmas dos 
representantes legais das partes envolvidas. 
 

12. Obrigações de Fazer. A Emitente, inclusive em nome das sociedades de propósito específico, 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários: 
 

(i) em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da celebração da presente Cédula, prorrogável uma 
única vez por igual período, nos casos de apresentação de nota devolutiva e/ou inércia por parte 
do cartório competente: 

 
(1) apresentar à Securitizadora os comprovantes de registro do Contrato de Cessão e 

dos Contratos de Cessão Fiduciária nos Cartórios de RTD; e 
 

(2) apresentar à Securitizadora o comprovante de arquivamento das Aprovações 
Societárias perante a JUCESP; 

 
(ii) em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da Data da Primeira Integralização dos CRI 
comprovar à Securitizadora o atendimento da condição suspensiva prevista no Contrato de 
Cessão Fiduciária MRV, por meio da apresentação de documento que comprove a recompra dos 
Direitos Creditórios MRV, pela Emitente;  

 
(iii) semestralmente, nos termos da Cláusula 3.1 acima, a entregar ao Credor, com cópia ao 
Agente Fiduciário dos CRI, e após a cessão, à Interveniente Anuente, declaração comprobatória 
das despesas incorridas e investimentos efetuados nos Empreendimentos Imobiliários, nos termos 
do Anexo III desta Cédula, para que seja comprovada a destinação dos recursos desta Cédula 
com finalidade habitacional; 

 
(iv) enviar, no prazo máximo de até 30 (trinta) Dias Úteis ou em prazo inferior, de acordo com 
a exigência feita pela autoridade fiscal, a contar de solicitação nesse sentido, quaisquer 
documentos eventualmente solicitados pelo Credor ou pela Interveniente Anuente ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI necessários para comprovação de que os recursos desta Cédula estão sendo 
ou foram aplicados exclusivamente nos Empreendimentos Imobiliários ou em prazo inferior caso 
seja exigido por órgão regulador; 

 
(v) observar as obrigações e regras que lhe sejam aplicáveis, nos termos da Resolução CVM 
160; 
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declaração da Emitente, o que deverá fazer tão logo seja informada a respeito da aplicação de 
multa regulatória pela CVM; e 

 
(xxiii) se responsabilizam por entregar à Securitizadora via dos documentos da Operação, 
inclusive a via negociável desta CCB, devidamente assinados e registrados, quando aplicável, 
para os fins de arquivamento a que a Securitizadora está obrigada em moldes aceitos pela CVM, 
vale dizer, assinados com certificação ICP, ou com o reconhecimento das firmas dos 
representantes legais das partes envolvidas. 
 

12. Obrigações de Fazer. A Emitente, inclusive em nome das sociedades de propósito específico, 
desenvolvedoras dos Empreendimentos Imobiliários: 
 

(i) em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da celebração da presente Cédula, prorrogável uma 
única vez por igual período, nos casos de apresentação de nota devolutiva e/ou inércia por parte 
do cartório competente: 

 
(1) apresentar à Securitizadora os comprovantes de registro do Contrato de Cessão e 

dos Contratos de Cessão Fiduciária nos Cartórios de RTD; e 
 

(2) apresentar à Securitizadora o comprovante de arquivamento das Aprovações 
Societárias perante a JUCESP; 

 
(ii) em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da Data da Primeira Integralização dos CRI 
comprovar à Securitizadora o atendimento da condição suspensiva prevista no Contrato de 
Cessão Fiduciária MRV, por meio da apresentação de documento que comprove a recompra dos 
Direitos Creditórios MRV, pela Emitente;  

 
(iii) semestralmente, nos termos da Cláusula 3.1 acima, a entregar ao Credor, com cópia ao 
Agente Fiduciário dos CRI, e após a cessão, à Interveniente Anuente, declaração comprobatória 
das despesas incorridas e investimentos efetuados nos Empreendimentos Imobiliários, nos termos 
do Anexo III desta Cédula, para que seja comprovada a destinação dos recursos desta Cédula 
com finalidade habitacional; 

 
(iv) enviar, no prazo máximo de até 30 (trinta) Dias Úteis ou em prazo inferior, de acordo com 
a exigência feita pela autoridade fiscal, a contar de solicitação nesse sentido, quaisquer 
documentos eventualmente solicitados pelo Credor ou pela Interveniente Anuente ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI necessários para comprovação de que os recursos desta Cédula estão sendo 
ou foram aplicados exclusivamente nos Empreendimentos Imobiliários ou em prazo inferior caso 
seja exigido por órgão regulador; 

 
(v) observar as obrigações e regras que lhe sejam aplicáveis, nos termos da Resolução CVM 
160; 
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(vi) caso solicitado pelo Credor ou pela Interveniente Anuente ou pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, apresentar os seguintes documentos relacionados aos Empreendimentos Imobiliários: 
(a) licenças ambientais, Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto ao 
Meio Ambiente (RIMA); (b) orçamentos relativos às obras civis, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) junto ao CREA, alvarás ou licenças para as construções, Cadastro Específico do 
INSS (CEI), quando aplicáveis; e (c) certidões de regularidade fiscal nas esferas municipal, 
estadual e federal;  

 
(vii) dar ciência desta Cédula e de seus termos e condições aos seus administradores e fazer com 
que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condições;  
 
(viii) informar ao Credor ou, após a cessão a Interveniente Anuente e ao Agente Fiduciário dos 
CRI, qualquer descumprimento pela Emitente de qualquer de suas respectivas obrigações nos 
termos desta Cédula e/ou nos demais Documentos da Operação, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
contado da ocorrência do respectivo evento, com exceção de prazos inferiores previstos na 
ocorrência; 
 
(ix) comunicar imediatamente ao Credor ou, após a cessão, a Interveniente Anuente e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu 
conhecimento e que possam afetar, de maneira relevante e adversa, o pontual cumprimento das 
obrigações assumidas pela Emitente e/ou pela Avalista nesta Cédula; 
 
(x) em caso de não cumprimento pela Emitente de quaisquer obrigações estabelecidas nesta 
Cédula, não pagar dividendos, juros sobre capital próprio, qualquer distribuição de lucros ou 
resultados ou qualquer outra remuneração ou bonificação, de qualquer natureza, os quais estejam 
atrelados aos resultados da Emitente, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 
 
(xi) fornecer à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI: 

 
a. no prazo de até 120 (cento e vinte) dias contados da data de término de cada 

exercício social, ou em até 2 (dois) Dias Úteis da colocação das demonstrações 
financeiras à disposição de seus acionistas, o que ocorrer primeiro, cópia das 
demonstrações financeiras da Emitente e do respectivo parecer do auditor 
independente, relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com os 
princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 
(“Demonstrações Anuais”), obrigando-se, ainda, a atualizá-las anualmente, até a 
data de vencimento dos CRI;  

 
b. em até 3 (três) Dias Úteis após a publicação das Demonstrações Anuais, declaração, 

assinada por seus representantes legais, confirmando o cumprimento das obrigações 
assumidas nesta CCB e a não ocorrência de hipóteses que ensejam um evento de 
vencimento antecipado desta CCB; 
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c. em até 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Verificação, o valor do Saldo dos 

Direitos Creditórios em cada Data de Verificação, e sua respectiva memória de 
cálculo de acordo com o descrito na cláusula 6.2.9.1. 

 
d. todas e quaisquer informações da Emitente e/ou da Avalista que forem solicitadas 

pela B3 à Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação pela 
Securitizadora à Emitente e/ou à Avalista, ou prazo menor estabelecido pela B3;  

 
e. qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pela Securitizadora 

a fim de que esta possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos desta 
CCB, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação, ou em 
prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade competente;  

 
f. quaisquer informações sobre qualquer descumprimento desta CCB, no prazo de até 

3 (três) Dias Úteis contados da data de seu conhecimento;  
 
g. todos os demais documentos e informações que a Emitente e/ou a Avalista, nos 

termos e condições previstos nesta CCB, comprometeram-se a enviar à 
Securitizadora nos prazos estabelecidos nesta CCB;  

 
h. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da citação, cópia de 

pedido de falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado 
por terceiros;  

 
i. comunicação escrita sobre a ocorrência de (a) qualquer efeito adverso relevante na 

situação econômica, financeira, reputacional ou de outra natureza, nos negócios, 
bens e/ou resultados operacionais da Devedora, da Avalista e/ou das SPE 
Fiduciantes, e/ou (b) qualquer efeito adverso relevante na capacidade da Devedora, 
das SPE Fiduciantes ou da Avalista de cumprir qualquer de suas obrigações 
previstas na CCB e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação (“Efeito 
Adverso Relevante”), no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que 
tomar conhecimento do respectivo evento ou situação;  

 
j. informação, em até 1 (um) Dia Útil após sua ciência, à Securitizadora, da ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; e 
 
k. caso solicitado, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações pecuniárias 

previstas nesta CCB no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva 
data do recebimento da solicitação enviada pela Securitizadora ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI neste sentido; 

 
(xii) atualizar anualmente as Demonstrações Anuais, até a data de vencimento dos CRI;  
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c. em até 5 (cinco) Dias Úteis de cada Data de Verificação, o valor do Saldo dos 

Direitos Creditórios em cada Data de Verificação, e sua respectiva memória de 
cálculo de acordo com o descrito na cláusula 6.2.9.1. 

 
d. todas e quaisquer informações da Emitente e/ou da Avalista que forem solicitadas 

pela B3 à Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação pela 
Securitizadora à Emitente e/ou à Avalista, ou prazo menor estabelecido pela B3;  

 
e. qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser solicitada pela Securitizadora 

a fim de que esta possa verificar o cumprimento das obrigações nos termos desta 
CCB, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação, ou em 
prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade competente;  

 
f. quaisquer informações sobre qualquer descumprimento desta CCB, no prazo de até 

3 (três) Dias Úteis contados da data de seu conhecimento;  
 
g. todos os demais documentos e informações que a Emitente e/ou a Avalista, nos 

termos e condições previstos nesta CCB, comprometeram-se a enviar à 
Securitizadora nos prazos estabelecidos nesta CCB;  

 
h. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da citação, cópia de 

pedido de falência, insolvência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado 
por terceiros;  

 
i. comunicação escrita sobre a ocorrência de (a) qualquer efeito adverso relevante na 

situação econômica, financeira, reputacional ou de outra natureza, nos negócios, 
bens e/ou resultados operacionais da Devedora, da Avalista e/ou das SPE 
Fiduciantes, e/ou (b) qualquer efeito adverso relevante na capacidade da Devedora, 
das SPE Fiduciantes ou da Avalista de cumprir qualquer de suas obrigações 
previstas na CCB e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação (“Efeito 
Adverso Relevante”), no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que 
tomar conhecimento do respectivo evento ou situação;  

 
j. informação, em até 1 (um) Dia Útil após sua ciência, à Securitizadora, da ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; e 
 
k. caso solicitado, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações pecuniárias 

previstas nesta CCB no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva 
data do recebimento da solicitação enviada pela Securitizadora ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI neste sentido; 

 
(xii) atualizar anualmente as Demonstrações Anuais, até a data de vencimento dos CRI;  
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(xiii) manter constantemente atualizados, junto ao Credor, e após a cessão à Interveniente 
Anuente e ao Agente Fiduciário dos CRI, seu(s) endereço(s) e o endereço da Avalista para efeito 
de comunicação sobre qualquer ato ou fato decorrente desta Cédula; 

 
(xiv) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, 
legais e regulamentares em vigor, nem praticar nenhum ato em desacordo com seus respectivos 
atos constitutivos vigentes ou com esta CCB, em especial os que possam, direta ou indiretamente, 
comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas nesta CCB;  

 
(xv) manter seus bens e ativos necessários ao desenvolvimento das suas atividades principais 
devidamente segurados, por companhias de seguro, usualmente adotadas pela Emitente; 

 
(xvi) manter válidas e regulares, com relação à data em que foram prestadas, durante o prazo de 
vigência da CCB, as declarações apresentadas nesta Cédula e nos demais Documentos da 
Operação, no que for aplicável; 

 
(xvii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência das CCB, as Garantias  e os 
documentos a elas relacionados; 

 
(xviii) remunerar e manter contratados durante toda a vigência desta CCB todo e qualquer 
prestador de serviço necessário para a continuidade dos CRI, observados os prestadores de 
serviços a serem contratados e remunerados pela Securitizadora, tal como previsto no Termo de 
Securitização; 

 
(xix) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos e contribuições que incidam ou venham a 
incidir sobre as CCB e que sejam de responsabilidade da Emitente;  

 
(xx) enviar ao Credor, ou após a cessão à Interveniente Anuente e ao Agente Fiduciário dos CRI 
em 15 (quinze) dias do recebimento de solicitação, declaração, conforme modelo no Anexo IV à 
presente Cédula, de que não existem contra os Empreendimentos Imobiliários, questões 
ambientais e sociais incluindo, mas não se limitando a despejos de resíduos no ar, despejos de 
resíduos na água; depósito, despejo, conservação, armazenamento, tratamento, produção, 
transporte, manuseio, processamento, carregamento, fabricação, arrecadação, triagem ou 
presença de qualquer substância perigosa ou com potencial para contaminação ou que afetem a 
saúde e a segurança no trabalho, ou causem doença do trabalho, lesão do trabalho decorrente de 
fatores ambientais, problemas de saúde ambientais; conservação, preservação ou proteção do 
ambiente natural ou dos organismos vivos; ou quaisquer outras questões de qualquer natureza 
relacionadas às questões humanas, de saúde, ambientais, sociais ou de saúde e segurança; sendo 
certo que, caso qualquer reclamação venha a surgir, referida reclamação será sanada pela 
Emitente no prazo estipulado pelos entes públicos ou pelo Poder Judiciário; 
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(xxi) assegurar e defender, de forma adequada e tempestiva, de qualquer ato, ação, litígio, 
arbitragem, processo administrativo, reivindicação de terceiros, procedimento ou processo de que 
tenha conhecimento direcionado à Emitente e que possa afetar comprovada e diretamente, no 
todo ou em parte, o cumprimento, pela Emitente, dos termos desta Cédula, bem como informar 
em até 5 (cinco) Dias Úteis, a partir do momento em que tomar conhecimento, a Securitizadora 
e o Agente Fiduciário dos CRI da ação, litígio, arbitragem, processo administrativo, 
procedimento ou processo em questão, bem como seu objeto e as medidas tomadas pela Emitente, 
mantendo a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI atualizados durante todo o processo, 
desde que, em qualquer caso, referidas informações não estejam sujeitas à confidencialidade ou 
impedidas de divulgação por ondem judicial ou autoridade, observado que informações 
confidenciais que a Emitente obtenha autorização para compartilhar deverão ser tratadas em 
caráter sigiloso;  

 
(xxii) dar cumprimento a todas as instruções escritas recebidas pela Securitizadora para o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Emitente no âmbito da presente Cédula, 
especialmente quando da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; 

 
(xxiii) em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, cumprir em todos 
seus aspectos as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de suas 
atividades principais, e, ainda, a Legislação Socioambiental, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes 
do exercício das atividades descritas em seu objeto social, obrigando-se, ainda, a proceder a todas 
as diligências exigidas para realização de suas atividades, inclusive, mas não se limitando à 
celebração e observância de termos de ajustamento de conduta com os respectivos órgãos 
competentes a suas exclusivas expensas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a 
legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto caso referidas leis, regulamentos, 
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 
relevantes e indispensáveis à condução de suas atividades principais não gerem um Efeito 
Adverso Relevante; 
 
(xxiv) em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, cumprir em todos 
seus aspectos as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de suas 
atividades principais relativas ao direito do trabalho no que tange à prostituição ou utilização em 
atividades de mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, segurança e saúde 
ocupacional, bem como crimes contra o meio ambiente, adotando as medidas e ações preventivas 
ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do 
exercício das atividades descritas em seu objeto social, obrigando-se, ainda, a proceder a todas 
as diligências exigidas para realização de suas atividades, inclusive, mas não se limitando à 
celebração e observância de termos de ajustamento de conduta com os respectivos órgãos 
competentes a suas exclusivas expensas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
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(xxi) assegurar e defender, de forma adequada e tempestiva, de qualquer ato, ação, litígio, 
arbitragem, processo administrativo, reivindicação de terceiros, procedimento ou processo de que 
tenha conhecimento direcionado à Emitente e que possa afetar comprovada e diretamente, no 
todo ou em parte, o cumprimento, pela Emitente, dos termos desta Cédula, bem como informar 
em até 5 (cinco) Dias Úteis, a partir do momento em que tomar conhecimento, a Securitizadora 
e o Agente Fiduciário dos CRI da ação, litígio, arbitragem, processo administrativo, 
procedimento ou processo em questão, bem como seu objeto e as medidas tomadas pela Emitente, 
mantendo a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI atualizados durante todo o processo, 
desde que, em qualquer caso, referidas informações não estejam sujeitas à confidencialidade ou 
impedidas de divulgação por ondem judicial ou autoridade, observado que informações 
confidenciais que a Emitente obtenha autorização para compartilhar deverão ser tratadas em 
caráter sigiloso;  

 
(xxii) dar cumprimento a todas as instruções escritas recebidas pela Securitizadora para o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Emitente no âmbito da presente Cédula, 
especialmente quando da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; 

 
(xxiii) em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, cumprir em todos 
seus aspectos as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de suas 
atividades principais, e, ainda, a Legislação Socioambiental, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes 
do exercício das atividades descritas em seu objeto social, obrigando-se, ainda, a proceder a todas 
as diligências exigidas para realização de suas atividades, inclusive, mas não se limitando à 
celebração e observância de termos de ajustamento de conduta com os respectivos órgãos 
competentes a suas exclusivas expensas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a 
legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto caso referidas leis, regulamentos, 
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 
relevantes e indispensáveis à condução de suas atividades principais não gerem um Efeito 
Adverso Relevante; 
 
(xxiv) em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, cumprir em todos 
seus aspectos as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de suas 
atividades principais relativas ao direito do trabalho no que tange à prostituição ou utilização em 
atividades de mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, segurança e saúde 
ocupacional, bem como crimes contra o meio ambiente, adotando as medidas e ações preventivas 
ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do 
exercício das atividades descritas em seu objeto social, obrigando-se, ainda, a proceder a todas 
as diligências exigidas para realização de suas atividades, inclusive, mas não se limitando à 
celebração e observância de termos de ajustamento de conduta com os respectivos órgãos 
competentes a suas exclusivas expensas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
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determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a 
legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 
 
(xxv) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta Cédula e nos demais Documentos 
da Operação; 
 
(xxvi) manter as Partes desta Cédula indenes contra responsabilidade por danos ambientais 
ou autuações de natureza trabalhista ou relativas à saúde e segurança ocupacional, obrigando-se 
a ressarci-los, independente de culpa, de quaisquer quantias que venha a desembolsar em função 
de condenações transitadas em julgado nas quais a autoridade entenda que referido dano está 
relacionado à utilização dos recursos financeiros decorrentes da CCB; 
 
(xxvii) envidar os melhores esforços para que seus clientes, fornecedores e prestadores de 
serviço adotem as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde 
do trabalho, inclusive no tocante à não utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo; 

 
(xxviii) comunicar à Securitizadora, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da 
respectiva ciência formal pela Emitente, sobre eventuais autuações pelos órgãos responsáveis 
pela fiscalização de normas ambientais, bem como sobre a revogação, cancelamento ou não 
obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento, exceto por aquelas 
(a) em fase de renovação dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto; ou (b) que não 
causem um Efeito Adverso Relevante; 

 
(xxix) comunicar à Securitizadora, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da 
respectiva ciência formal pela Emitente, sobre eventuais autuações pelos órgãos responsáveis 
pela fiscalização de normas trabalhistas no que tange trabalho em condições análogas a escravo 
e trabalho infantil; 

 
(xxx) assegurar que os recursos obtidos com a Cédula não sejam empregados em: (a) qualquer 
oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevida a funcionário, 
empregado ou agente público, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos, em âmbito 
nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas; (b) pagamentos que possam ser 
considerados como propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência 
ou atos de corrupção em geral em relação a autoridades públicas nacionais e estrangeiras; e (c) 
qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo à administração pública nos termos das Leis 
Anticorrupção; 

 
(xxxi) não realizar operações com terceiros que não sejam em condições equitativas de 
mercado e que possam afetar adversamente o cumprimento das obrigações previstas nesta 
Cédula; 

 
(xxxii) obter as licenças e autorizações exigidas pela legislação e relevantes para o 
exercício regular e seguro de suas atividades, apresentando à Securitizadora, sempre que por este 
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solicitado, as informações e documentos que comprovem a conformidade legal de suas atividades 
e o cumprimento das obrigações assumidas neste item; 

 
(xxxiii) não realizar e não permitir que suas Controladas, Controladoras, administradores, 
diretores e demais representantes legais realizem contribuições, doações ou despesas de 
representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer 
pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, 
“caixinha” ou outro pagamento ilegal, para obter vantagem indevida em favor da Emitente; 

 
(xxxiv) praticar os atos, assinar documento ou contrato adicional necessários à manutenção 
dos direitos decorrentes desta Cédula; 

 
(xxxv) manter esta Cédula válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor até o integral 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Emitente nos termos desta Cédula; 

 
(xxxvi) não violar e não permitir que suas Controladas, Controladoras, Coligadas, 
administradores, diretores e demais representantes legais violem, e envidar melhores esforços 
para que seus subcontratados não violem qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, 
nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 
incluindo, mas não se limitando, as Leis Anticorrupção, conforme aplicável; 

 
(xxxvii) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, 
comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir o fiel 
cumprimento das Leis Anticorrupção por seus funcionários, executivos, diretores, representantes, 
procuradores e demais partes relacionadas; e 

 
(xxxviii) manter, até a integral liquidação desta CCB, seu registro de companhia aberta junto 
à CVM. 

 
13. Transferência da CCB. Esta CCB poderá ser objeto de cessão e endosso, nos termos da legislação 
aplicável e desta CCB, exclusivamente para os fins de emissão pela Interveniente Anuente dos CRI 
conforme indicado nos “Considerandos”. O cessionário/endossatário ficará sub-rogado em todos os 
direitos do cedente/endossante, podendo, inclusive, cobrar o valor do principal, os juros e demais encargos 
na forma aqui pactuada da Emitente e/ou da Avalista. 

 
13.1. Observado o disposto na Cláusula 13.2 abaixo, após a cessão desta Cédula para a 
Interveniente Anuente, a Interveniente Anuente, na qualidade de cessionária, passará a ser a única 
credora desta Cédula. 
 
13.2. A cessão desta CCB transferirá a titularidade desta CCB à Interveniente Anuente, cabendo 
a esta, a partir da data da cessão, todos os termos, condições, direitos, pretensões e ações decorrentes 
desta CCB e das Garantias. 
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solicitado, as informações e documentos que comprovem a conformidade legal de suas atividades 
e o cumprimento das obrigações assumidas neste item; 

 
(xxxiii) não realizar e não permitir que suas Controladas, Controladoras, administradores, 
diretores e demais representantes legais realizem contribuições, doações ou despesas de 
representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer 
pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, 
“caixinha” ou outro pagamento ilegal, para obter vantagem indevida em favor da Emitente; 

 
(xxxiv) praticar os atos, assinar documento ou contrato adicional necessários à manutenção 
dos direitos decorrentes desta Cédula; 

 
(xxxv) manter esta Cédula válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor até o integral 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Emitente nos termos desta Cédula; 

 
(xxxvi) não violar e não permitir que suas Controladas, Controladoras, Coligadas, 
administradores, diretores e demais representantes legais violem, e envidar melhores esforços 
para que seus subcontratados não violem qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, 
nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 
incluindo, mas não se limitando, as Leis Anticorrupção, conforme aplicável; 

 
(xxxvii) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, 
comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir o fiel 
cumprimento das Leis Anticorrupção por seus funcionários, executivos, diretores, representantes, 
procuradores e demais partes relacionadas; e 

 
(xxxviii) manter, até a integral liquidação desta CCB, seu registro de companhia aberta junto 
à CVM. 

 
13. Transferência da CCB. Esta CCB poderá ser objeto de cessão e endosso, nos termos da legislação 
aplicável e desta CCB, exclusivamente para os fins de emissão pela Interveniente Anuente dos CRI 
conforme indicado nos “Considerandos”. O cessionário/endossatário ficará sub-rogado em todos os 
direitos do cedente/endossante, podendo, inclusive, cobrar o valor do principal, os juros e demais encargos 
na forma aqui pactuada da Emitente e/ou da Avalista. 

 
13.1. Observado o disposto na Cláusula 13.2 abaixo, após a cessão desta Cédula para a 
Interveniente Anuente, a Interveniente Anuente, na qualidade de cessionária, passará a ser a única 
credora desta Cédula. 
 
13.2. A cessão desta CCB transferirá a titularidade desta CCB à Interveniente Anuente, cabendo 
a esta, a partir da data da cessão, todos os termos, condições, direitos, pretensões e ações decorrentes 
desta CCB e das Garantias. 
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13.3. É vedado à Emitente, à Avalista, às SPE Fiduciantes e ao Credor, a que título for, 
compensar valores, presentes ou futuros, independentemente de sua liquidez e certeza, decorrentes 
de obrigações devidas pela Emitente em face do Credor ou a qualquer outra pessoa, nos termos desta 
Cédula ou qualquer outro instrumento jurídico (“Titulares de Crédito”), contra qualquer outra 
obrigação assumida pelo Credor ou pelos Titulares de Crédito em face da Emitente, da Avalista e 
das SPE Fiduciantes.  

 
14. Registro na B3. Esta Cédula poderá, a exclusivo critério do Credor, e às expensas da Emitente, ser 
registrada na B3, caso em que, a critério do Credor, a cessão, transferência ou alienação da Cédula operar-
se-á exclusivamente na forma eletrônica, no âmbito do Sistema Nacional de Ativos (“SNA”) da B3, ou 
qualquer outro sistema que vier a substituí-lo, sendo que os custos relativos a tal registro deverão ser 
arcados exclusivamente pela Emitente. 
 
15. Repasse dos Tributos/Taxas/Contribuições. A Emitente declara-se ciente de que o Credor e/ou a 
Interveniente Anuente poderá repassar a ela o valor de tributos, taxas, contribuições e/ou encargos que 
incidam e/ou venham a incidir, inclusive os que venham a ser criados, bem como o aumento dos atuais, 
exigíveis pelas autoridades competentes em razão do crédito concedido nos termos desta Cédula, ou ainda 
mudanças na interpretação das leis e normas tributárias que tenham efeito equivalente. 
 
16. Exercício dos Direitos. A abstenção de exercício ou faculdade assegurada ao Credor por lei ou 
nesta Cédula, bem como tolerância com eventual atraso no cumprimento das obrigações da Emitente não 
implicarão em novação de qualquer dispositivo desta Cédula, e nem impedirão que o Credor ou a 
Interveniente Anuente venha a exercer seus direitos a qualquer momento. 
 
17. Custos e Despesas.  

17.1. Não obstante as despesas identificadas nos demais Documentos da Operação como de 
responsabilidade da Emitente, a Emitente será igualmente responsável, diretamente ou mediante a 
composição ou recomposição do Fundo de Despesas, pelas seguintes despesas (“Despesas da Operação”): 
 

(i) despesas decorrentes da adoção e manutenção, direta ou indireta, de procedimentos judiciais e 
extrajudiciais necessários à defesa dos direitos, interesses e prerrogativas dos Titulares de CRI,, 
incluindo, mas não se limitando, a quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de 
aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares de CRI, 
bem como a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais da Securitizadora e/ou do 
Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades. Todos os custos e as despesas 
decorrentes dos procedimentos listados acima, inclusive, mas não se limitando, àqueles 
relativos a honorários advocatícios devidos ao assessor legal escolhido a critério da 
Securitizadora, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal; 
 

(ii) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, incluindo a Securitizadora, Agente 
Fiduciário dos CRI, despesas realizadas pelo Agente Fiduciário dos CRI, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, custodiante, registrador, liquidante, atualização da classificação de 
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risco, advogados, auditores e empresas especializadas em cobrança relacionados com 
procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares de CRI e realização 
dos Créditos Imobiliários que constituírem lastro dos CRI e integrarem o patrimônio separado, 
conforme definido no Termo de Securitização; 

 
(iii) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação de 

serviços de administração do patrimônio separado, agente fiduciário, liquidação e custódia, 
escrituração, câmaras de compensação e liquidação, juntas comerciais e Cartórios de RTD, 
conforme o caso, dos Documentos da Operação, bem como de seus eventuais aditamentos;  

 
(iv) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRI e a realização dos 
créditos do patrimônio separado dos CRI, inclusive em caso de inadimplemento pela Emitente 
das obrigações por ela assumidas no âmbito desta CCB; 

 
(v) transporte de documentos, reconhecimento de firmas, registro de documentos em cartório, 

impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas em 
regulamentação específica; 

 
(vi) despesas com a elaboração e divulgação das demonstrações contábeis do patrimônio separado 

e dos informes periódicos, nos termos da legislação em vigor; e 
 

(vii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos nos termos da Cláusula 15 do Termo 
de Securitização. 

 
17.2. Os custos e despesas indicados nesta cláusula serão arcados pelos recursos constantes do Fundo 
de Despesas e, em caso de insuficiência de saldo, diretamente pela Emitente, que reembolsará eventuais 
custos suportados diretamente pela Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento 
de solicitação neste sentido, devidamente acompanhada de cópia dos comprovantes de pagamento desses 
custos e cópia das notas fiscais correspondentes. 
 
18. Disposições Socioambientais. A Emitente obriga-se a utilizar os recursos disponibilizados em 
função desta Cédula exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com leis, regulamentos, 
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relacionadas 
à saúde e segurança ocupacional e ao meio ambiente, incluindo a Política Nacional do Meio Ambiente, as 
Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, e as demais legislações e 
regulamentações ambientais e relacionadas à saúde e segurança ocupacional supletivas (“Legislação 
Socioambiental”). Sem prejuízo da obrigação acima, a Emitente e a Avalista declaram, individualmente, 
que: (i) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental aplicáveis a sua 
atividade, possuindo todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes para o seu 
funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bens imóveis; (ii) cumpre de forma regular e integral 
todas as normas e leis trabalhistas e relativas a saúde e segurança do trabalho; (iii) não se utiliza de trabalho 
infantil ou análogo a escravo; (iv) não existem, nesta data, contra si ou suas controladas condenação em 
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risco, advogados, auditores e empresas especializadas em cobrança relacionados com 
procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares de CRI e realização 
dos Créditos Imobiliários que constituírem lastro dos CRI e integrarem o patrimônio separado, 
conforme definido no Termo de Securitização; 

 
(iii) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação de 

serviços de administração do patrimônio separado, agente fiduciário, liquidação e custódia, 
escrituração, câmaras de compensação e liquidação, juntas comerciais e Cartórios de RTD, 
conforme o caso, dos Documentos da Operação, bem como de seus eventuais aditamentos;  

 
(iv) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRI e a realização dos 
créditos do patrimônio separado dos CRI, inclusive em caso de inadimplemento pela Emitente 
das obrigações por ela assumidas no âmbito desta CCB; 

 
(v) transporte de documentos, reconhecimento de firmas, registro de documentos em cartório, 

impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas em 
regulamentação específica; 

 
(vi) despesas com a elaboração e divulgação das demonstrações contábeis do patrimônio separado 

e dos informes periódicos, nos termos da legislação em vigor; e 
 

(vii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos nos termos da Cláusula 15 do Termo 
de Securitização. 

 
17.2. Os custos e despesas indicados nesta cláusula serão arcados pelos recursos constantes do Fundo 
de Despesas e, em caso de insuficiência de saldo, diretamente pela Emitente, que reembolsará eventuais 
custos suportados diretamente pela Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento 
de solicitação neste sentido, devidamente acompanhada de cópia dos comprovantes de pagamento desses 
custos e cópia das notas fiscais correspondentes. 
 
18. Disposições Socioambientais. A Emitente obriga-se a utilizar os recursos disponibilizados em 
função desta Cédula exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com leis, regulamentos, 
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relacionadas 
à saúde e segurança ocupacional e ao meio ambiente, incluindo a Política Nacional do Meio Ambiente, as 
Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, e as demais legislações e 
regulamentações ambientais e relacionadas à saúde e segurança ocupacional supletivas (“Legislação 
Socioambiental”). Sem prejuízo da obrigação acima, a Emitente e a Avalista declaram, individualmente, 
que: (i) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental aplicáveis a sua 
atividade, possuindo todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes para o seu 
funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bens imóveis; (ii) cumpre de forma regular e integral 
todas as normas e leis trabalhistas e relativas a saúde e segurança do trabalho; (iii) não se utiliza de trabalho 
infantil ou análogo a escravo; (iv) não existem, nesta data, contra si ou suas controladas condenação em 
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processos judiciais ou administrativos relacionados a infrações ou crimes ambientais ou ao emprego de 
trabalho escravo ou infantil e (v) que a falsidade de qualquer das declarações prestadas neste título ou o 
descumprimento de quaisquer das obrigações previstas nesta cláusula de Responsabilidade 
Socioambiental permitirá que o Credor ou a Interveniente Anuente, conforme o caso, considere as dívidas 
da Emitente antecipadamente vencidas. Adicionalmente, a Emitente e a Avalista obrigam-se, durante a 
vigência deste título, a: 
 

(a) cumprir integralmente a Legislação Socioambiental, bem como obter todos os documentos 
(laudos, estudos, relatórios, licenças etc.) exigidos pela legislação e necessários para o 
exercício regular e seguro de suas atividades, apresentando ao Credor, sempre que por este 
solicitado, as informações e documentos que comprovem a conformidade legal de suas 
atividades e o cumprimento das obrigações assumidas nesta Cláusula; 

 
(b) envidar os melhores esforços para que seus clientes e prestadores de serviço adotem as 

melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, 
inclusive no tocante a não utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo, se possível 
mediante condição contratual específica; 

 
(c) comunicar o Credor ou a Interveniente Anuente e o Agente Fiduciário dos CRI, se após a 

cessão, sobre eventual autuação pelos órgãos responsáveis pela fiscalização de normas 
ambientais e trabalhistas no que tange a saúde e segurança ocupacional, trabalho em condições 
análogas a escravo e trabalho infantil, bem como sobre a revogação, cancelamento ou não 
obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento; 

 
(d) não utilizar os recursos deste financiamento em desacordo com as finalidades previstas neste 

documento, em especial para o desenvolvimento de atividade de pesquisa ou projeto voltados 
para obtenção de Organismos Geneticamente Modificados (“OGM”) e seus derivados ou 
avaliação de biossegurança desses organismos, o que engloba, no âmbito experimental, a 
construção, cultivo, produção, manipulação, transporte, transferência, importação, exportação, 
armazenamento, pesquisa, comercialização, consumo, liberação no meio ambiente e ao 
descarte de OGM e seus derivados; 

 
(e) manter o Credor, a Interveniente Anuente e o Agente Fiduciário dos CRI indenes contra 

qualquer responsabilidade por danos ambientais ou autuações de natureza trabalhista ou 
relativas a saúde e segurança ocupacional, obrigando-se a ressarci-lo de quaisquer quantias que 
venha a desembolsar em função de condenações ou autuações nas quais a autoridade entenda 
estar relacionada à utilização dos recursos financeiros decorrentes deste título; 
 

(f) monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar os impactos ambientais não 
antevistos no momento da emissão desta Cédula; e 
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(g) monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, 
respeito às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem 
como a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou infantil. 

 
18.1. Responsabilidade Ambiental: A Emitente, independentemente de culpa, compromete-se a 
ressarcir ao Credor, ou a Interveniente Anuente e o Agente Fiduciário dos CRI, se após a cessão, 
qualquer quantia que este seja compelido a pagar em razão de dano ambiental causado pela Emitente 
e/ou pelas sociedades de propósito específico e/ou limitada, desenvolvedoras dos Empreendimentos 
Imobiliários, decorrente ou não destes, ou de qualquer prejuízo ambiental que, de qualquer forma, a 
respectiva autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como se obriga a indenizar o 
Credor, ou a Interveniente Anuente e o Agente Fiduciário dos CRI se após a cessão por qualquer 
perda ou dano por este sofrido, inclusive à sua imagem. 

 
19. Disposições Anticorrupção. A Emitente e a Avalista declaram, por si e por suas sociedades 
controladas e sob controle comum, seu compromisso de exercer suas atividades nos limites impostos pela 
legislação a que está sujeito, em especial às normas que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública, na forma da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor, 
e do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor, incluindo, a Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, conforme em vigor, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor, o 
U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act of 2010, se e conforme aplicável (em 
conjunto, “Normas Anticorrupção”). Pela assinatura deste instrumento a Emitente e a Avalista garantem, 
por si e por suas sociedades controladas e sob controle comum, que: 

 
(a) a Emitente e a Avalista, suas sociedades controladas e sob controle comum, atuando por si ou 

enquanto representados por seus funcionários, procuradores, administradores, diretores, 
conselheiros, sócios, assessores ou consultores, não exercem atividades ou adotam condutas 
indicadas comprovadamente como crime, infração, ato lesivo conforme os termos das Normas 
Anticorrupção (“Práticas Ilícitas”); 

 
(b) não existem, além daquelas já informadas pela Emitente (a) decisões definitivas, 

administrativas ou judiciais, que reconheçam Práticas Ilícitas, envolvendo a Emitente, a 
Avalista e/ou suas controladas; ou (b) acordos de leniência, delação premiada, processo 
administrativo de responsabilização ou termo de ajustamento de conduta; envolvendo a 
Emitente, a Avalista e/ou suas sociedades controladas e sob controle comum; ou (c) inquéritos, 
denúncias ou outros procedimentos instaurados pelas autoridades competentes para a apuração 
ou investigação de Práticas Ilícitas, envolvendo a Emitente, a Avalista e/ou suas sociedades 
controladas e sob controle comum; e  

 
(c) a Emitente, a Avalista e suas sociedades controladas e sob controle comum possuem e 

manterão programa de integridade, caracterizado pela adoção de mecanismos e procedimentos 
internos de controle que atendam aos parâmetros indicados nas Normas Anticorrupção. 
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(g) monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, 
respeito às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem 
como a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou infantil. 

 
18.1. Responsabilidade Ambiental: A Emitente, independentemente de culpa, compromete-se a 
ressarcir ao Credor, ou a Interveniente Anuente e o Agente Fiduciário dos CRI, se após a cessão, 
qualquer quantia que este seja compelido a pagar em razão de dano ambiental causado pela Emitente 
e/ou pelas sociedades de propósito específico e/ou limitada, desenvolvedoras dos Empreendimentos 
Imobiliários, decorrente ou não destes, ou de qualquer prejuízo ambiental que, de qualquer forma, a 
respectiva autoridade entenda estar relacionado a esta Cédula, assim como se obriga a indenizar o 
Credor, ou a Interveniente Anuente e o Agente Fiduciário dos CRI se após a cessão por qualquer 
perda ou dano por este sofrido, inclusive à sua imagem. 

 
19. Disposições Anticorrupção. A Emitente e a Avalista declaram, por si e por suas sociedades 
controladas e sob controle comum, seu compromisso de exercer suas atividades nos limites impostos pela 
legislação a que está sujeito, em especial às normas que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública, na forma da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor, 
e do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor, incluindo, a Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, conforme em vigor, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor, o 
U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act of 2010, se e conforme aplicável (em 
conjunto, “Normas Anticorrupção”). Pela assinatura deste instrumento a Emitente e a Avalista garantem, 
por si e por suas sociedades controladas e sob controle comum, que: 

 
(a) a Emitente e a Avalista, suas sociedades controladas e sob controle comum, atuando por si ou 

enquanto representados por seus funcionários, procuradores, administradores, diretores, 
conselheiros, sócios, assessores ou consultores, não exercem atividades ou adotam condutas 
indicadas comprovadamente como crime, infração, ato lesivo conforme os termos das Normas 
Anticorrupção (“Práticas Ilícitas”); 

 
(b) não existem, além daquelas já informadas pela Emitente (a) decisões definitivas, 

administrativas ou judiciais, que reconheçam Práticas Ilícitas, envolvendo a Emitente, a 
Avalista e/ou suas controladas; ou (b) acordos de leniência, delação premiada, processo 
administrativo de responsabilização ou termo de ajustamento de conduta; envolvendo a 
Emitente, a Avalista e/ou suas sociedades controladas e sob controle comum; ou (c) inquéritos, 
denúncias ou outros procedimentos instaurados pelas autoridades competentes para a apuração 
ou investigação de Práticas Ilícitas, envolvendo a Emitente, a Avalista e/ou suas sociedades 
controladas e sob controle comum; e  

 
(c) a Emitente, a Avalista e suas sociedades controladas e sob controle comum possuem e 

manterão programa de integridade, caracterizado pela adoção de mecanismos e procedimentos 
internos de controle que atendam aos parâmetros indicados nas Normas Anticorrupção. 
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19.1. No caso de, até a efetiva liquidação das obrigações assumidas nesta Cédula, qualquer das 
declarações acima prestadas forem comprovadamente verificadas como falsas, o Credor, ou após a 
cessão a Interveniente Anuente ou o Agente Fiduciário dos CRI terá o direito de decretar o 
vencimento antecipado do presente instrumento, aplicando-se o disposto na Cláusula acima. 
 
19.2. A Emitente notificará imediatamente o Credor ou após a cessão a Interveniente Anuente 
ou o Agente Fiduciário dos CRI a respeito do descumprimento de qualquer declaração prevista nesta 
Cláusula, sobretudo em caso de ocorrência, ou suspeita de ocorrência, de qualquer das Práticas 
Ilícitas, especialmente em casos referentes à participação em práticas de suborno, corrupção e 
demais ilícitos contra a administração pública. 
 

20. Sistema de Informações de Crédito do Banco Central – SCR. A Emitente e a Avalista declaram-se 
cientes e que foram comunicadas de que: 
 

(a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito pela 
Emitente realizadas serão registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco Central 
– SCR; 
 

(b) o SCR tem por finalidade fornecer informações ao Banco Central do Brasil, para fins de 
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o 
intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de subsidiar decisões de 
crédito e de negócios; 
 

(c) poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de 
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil (CAP); 
 

(d) os pedidos de correções e de exclusões e as manifestações de discordância quanto às 
informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Banco Central do Brasil ou à instituição 
responsável pela remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, 
ou, quando for o caso, pela respectiva decisão judicial; e 
 

(e) a consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições financeiras e registradas 
em nosso nome, na qualidade de responsáveis por débitos ou garantias de operações, depende 
de prévia autorização. 

 
21. Dia Útil. Para efeitos do disposto nesta Cédula, “Dia Útil” significa todo dia que não seja sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional ou dia em que não houver expediente na B3. 
 
22. A Emitente e a Avalista consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, e concordam com 
a utilização de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos termos 
e propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando expressamente, desde já, o 
compartilhamento destas informações com as partes envolvidas inclusive os investidores que vierem a 
adquirir os CRI. 
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23. Assinatura Eletrônica: As Partes concordam que, nos termos da “Declaração de Direitos de 
Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto na Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019, conforme alterada, bem como da MPv nº 2.200-2/2001, esta Cédula poderá ser 
firmada de maneira digital por todos os seus signatários. 
 

23.1. Para fins do disposto na Cláusula 23 acima, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e 
amplamente utilizados que possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de 
certificação capazes de validar a autoria de assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de 
auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento, com a emissão de certificado digital nos padrões 
ICP-Brasil, a fim de verificar sua integridade. 
 
23.2. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem como a existência física (impressa) de tais 
documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas nesta Cédula. 
 
23.3. As Partes concordam que, independentemente da data indicada ao final deste instrumento, será 
considerada como data de assinatura deste instrumento, para todos os fins de direito, a data mais 
recente das assinaturas digitais inseridas nas páginas de assinaturas específicas. Não obstante, 
independentemente da data de conclusão do processo de assinatura eletrônica deste instrumento por 
todos os seus signatários, as Partes e as testemunhas reconhecem este instrumento como legal, válido, 
eficaz, vinculante e exequível, assim como todos os termos, condições e obrigações aqui previstos, de 
modo que ficam ratificados pelas Partes todos os atos realizados pelas respectivas Partes no âmbito 
deste instrumento, bem como os demais efeitos produzidos por este instrumento desde a data indicada 
ao final deste instrumento. 
 
23.4. Ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente esta Cédula em local diverso, o 
local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
conforme abaixo indicado. 

 
24.  Foro Competente. Fica desde já estabelecido que o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo é o único competente para dirimir quaisquer questões decorrentes, direta ou indiretamente, desta 
Cédula. 
 
A presente Cédula é emitida pela Emitente em formato eletrônico, em 2 (vias), sendo 1 (uma) via negociável 
e 1 (uma) via não negociável, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 
São Paulo, 16 de março de 2023. 

 
(o restante da página foi deixado intencionalmente em branco)  
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23. Assinatura Eletrônica: As Partes concordam que, nos termos da “Declaração de Direitos de 
Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto na Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019, conforme alterada, bem como da MPv nº 2.200-2/2001, esta Cédula poderá ser 
firmada de maneira digital por todos os seus signatários. 
 

23.1. Para fins do disposto na Cláusula 23 acima, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e 
amplamente utilizados que possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de 
certificação capazes de validar a autoria de assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de 
auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento, com a emissão de certificado digital nos padrões 
ICP-Brasil, a fim de verificar sua integridade. 
 
23.2. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem como a existência física (impressa) de tais 
documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas nesta Cédula. 
 
23.3. As Partes concordam que, independentemente da data indicada ao final deste instrumento, será 
considerada como data de assinatura deste instrumento, para todos os fins de direito, a data mais 
recente das assinaturas digitais inseridas nas páginas de assinaturas específicas. Não obstante, 
independentemente da data de conclusão do processo de assinatura eletrônica deste instrumento por 
todos os seus signatários, as Partes e as testemunhas reconhecem este instrumento como legal, válido, 
eficaz, vinculante e exequível, assim como todos os termos, condições e obrigações aqui previstos, de 
modo que ficam ratificados pelas Partes todos os atos realizados pelas respectivas Partes no âmbito 
deste instrumento, bem como os demais efeitos produzidos por este instrumento desde a data indicada 
ao final deste instrumento. 
 
23.4. Ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente esta Cédula em local diverso, o 
local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
conforme abaixo indicado. 

 
24.  Foro Competente. Fica desde já estabelecido que o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo é o único competente para dirimir quaisquer questões decorrentes, direta ou indiretamente, desta 
Cédula. 
 
A presente Cédula é emitida pela Emitente em formato eletrônico, em 2 (vias), sendo 1 (uma) via negociável 
e 1 (uma) via não negociável, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 
São Paulo, 16 de março de 2023. 

 
(o restante da página foi deixado intencionalmente em branco)  
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(Página de assinaturas 1/4 da Cédula de Crédito Bancário nº 5153 firmada entre a RNI Negócios 
Imobiliários S.A., o BR Partners Banco de Investimento S.A. e a Rodobens Participações S.A.) 

 
EMITENTE: 
 
 
 

RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
 
 
 

 
Nome: Carlos Bianconi 
Cargo: Diretor Presidente 
E-mail: carlos.bianconi@rni.com.br 
CPF/MF: 082.620.728-63 

 Nome: Clovis Antônio Sant’anna Filho 
Cargo: Diretor Técnico 
E-mail: clovis.santanna@rni.com.br 
CPF/MF: 268.848.468-01 
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(Página de assinaturas 2/4 da Cédula de Crédito Bancário nº 5153 firmada entre a RNI Negócios 
Imobiliários S.A., o BR Partners Banco de Investimento S.A. e a Rodobens Participações S.A.) 

 
AVALISTA: 
 
 
 

RODOBENS PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
 

 
Nome: Jeferson Alex Salviato 
Cargo: Procurador 
E-mail: jeferson.salviato@rodobens.com.br 
CPF/MF: 214.482.548-33 

 Nome: Flavio Lopes Ferraz 
Cargo: Procurador 
E-mail: fferraz@rodobens.com.br 
CPF/MF: 245.584.978-30 
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(Página de assinaturas 2/4 da Cédula de Crédito Bancário nº 5153 firmada entre a RNI Negócios 
Imobiliários S.A., o BR Partners Banco de Investimento S.A. e a Rodobens Participações S.A.) 

 
AVALISTA: 
 
 
 

RODOBENS PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
 

 
Nome: Jeferson Alex Salviato 
Cargo: Procurador 
E-mail: jeferson.salviato@rodobens.com.br 
CPF/MF: 214.482.548-33 

 Nome: Flavio Lopes Ferraz 
Cargo: Procurador 
E-mail: fferraz@rodobens.com.br 
CPF/MF: 245.584.978-30 
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(Página de assinaturas 3/4 da Cédula de Crédito Bancário nº 5153 firmada entre a RNI Negócios 
Imobiliários S.A., o BR Partners Banco de Investimento S.A. e a Rodobens Participações S.A.) 

 
CREDOR: 
 
 
 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
 
 
 

 
Nome: Marcella Coselli Marcondes 
Cargo: Procuradora 
E-mail: 
marcella.marcondes@brpartners.com.
br 
CPF/MF: 405.744.398-38 

 Nome: Livia Arbex Endo 
Cargo: Procuradora 
E-mail: 
livia.endo@brpartners.com.br 
CPF/MF: 077.527.627-84 
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(Página de assinaturas 4/4 da Cédula de Crédito Bancário nº 5153 firmada entre a RNI Negócios 
Imobiliários S.A., o BR Partners Banco de Investimento S.A. e a Rodobens Participações S.A.) 

 
 
INTERVENIENTE ANUENTE: 
 
 
 

BARI SECURITIZADORA S.A. 
 
 
 

 
Nome: Ana Carolina Marcondes 
de Castro 
Cargo: Diretora 
E-mail: 
carolina.marcondes@barisecuritiz
adora.com.br 
CPF/MF: 282.568.888-65 

 Nome: Iasmin Pereira de Toledo 
Cargo: Procuradora 
E-mail: 
iasmin.toledo@barisecuritizador
a.com.br 
CPF/MF: 364.185.348-67 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: Henrique Sangenetto Pinto 
CPF/MF: 153.063.457-19 

 Nome: Nathalia Gonsales Dias Negrão 
CPF/MF: 313.349.768-56 
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(Página de assinaturas 4/4 da Cédula de Crédito Bancário nº 5153 firmada entre a RNI Negócios 
Imobiliários S.A., o BR Partners Banco de Investimento S.A. e a Rodobens Participações S.A.) 

 
 
INTERVENIENTE ANUENTE: 
 
 
 

BARI SECURITIZADORA S.A. 
 
 
 

 
Nome: Ana Carolina Marcondes 
de Castro 
Cargo: Diretora 
E-mail: 
carolina.marcondes@barisecuritiz
adora.com.br 
CPF/MF: 282.568.888-65 

 Nome: Iasmin Pereira de Toledo 
Cargo: Procuradora 
E-mail: 
iasmin.toledo@barisecuritizador
a.com.br 
CPF/MF: 364.185.348-67 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: Henrique Sangenetto Pinto 
CPF/MF: 153.063.457-19 

 Nome: Nathalia Gonsales Dias Negrão 
CPF/MF: 313.349.768-56 
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(verso da Cédula de Crédito Bancário nº 5153) 
 

TERMO DE ENDOSSO 
 
 

Por meio do presente termo de endosso (“Termo de Endosso”) o credor desta “Cédula de Crédito Bancário 
nº 5153” (“CCB”), BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com estabelecimento na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, São Paulo – SP, CEP 04538-
132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 13.220.493/0001-17 (“Endossante”), endossa esta CCB, nos termos do artigo 29, parágrafo 1º, da Lei 
nº 10.931, de 2 agosto de 2004, sem qualquer tipo de coobrigação, para a BARI SECURITIZADORA 
S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores 
Mobiliários, com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, 
conjunto 32, São Paulo, SP CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.608.405/0002-41 
(“Securitizadora”), transferindo todos os direitos constante desta CCB, passando a Securitizadora a ser, a 
partir desta data, o novo “Credor” desta CCB, podendo exercer todos os direitos por ela conferidos, 
inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na CCB, ficando expressamente vedada a 
realização de novos endossos. 

 
 

São Paulo, 16 de março de 2023. 
 
 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Endossante 

 
 

Nome: Marcella Coselli 
Marcondes 
Cargo: Procuradora 

 Nome: Livia Arbex Endo 
Cargo: Procuradora 

 
 

BARI SECURITIZADORA S.A. 
Endossatária 

 
 

 
Nome: Ana Carolina Marcondes 
de Castro 
Cargo: Diretora 

 Nome: Iasmin Pereira de Toledo 
Cargo: Procuradora 
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ANEXO I À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  
 
 

Parcela Data de Pagamento 
CCB 

Taxa de 
Amortização - Tai Saldo Devedor 

Pagamento de 
Remuneração da 

CCB 

1 25/04/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
2 24/05/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
3 23/06/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
4 24/07/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
5 24/08/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
6 22/09/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
7 24/10/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
8 24/11/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
9 22/12/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
10 24/01/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
11 23/02/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
12 22/03/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
13 24/04/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
14 24/05/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
15 24/06/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
16 24/07/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
17 23/08/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
18 24/09/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
19 24/10/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
20 22/11/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
21 24/12/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
22 24/01/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
23 24/02/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
24 24/03/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
25 28/04/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
26 23/05/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
27 25/06/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
28 24/07/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
29 22/08/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
30 24/09/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
31 24/10/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
32 24/11/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
33 24/12/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
34 23/01/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
35 24/02/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
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ANEXO I À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  
 
 

Parcela Data de Pagamento 
CCB 

Taxa de 
Amortização - Tai Saldo Devedor 

Pagamento de 
Remuneração da 

CCB 

1 25/04/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
2 24/05/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
3 23/06/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
4 24/07/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
5 24/08/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
6 22/09/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
7 24/10/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
8 24/11/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
9 22/12/2023 0,00%  86.175.000,00  Sim 
10 24/01/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
11 23/02/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
12 22/03/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
13 24/04/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
14 24/05/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
15 24/06/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
16 24/07/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
17 23/08/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
18 24/09/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
19 24/10/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
20 22/11/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
21 24/12/2024 0,00%  86.175.000,00  Sim 
22 24/01/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
23 24/02/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
24 24/03/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
25 28/04/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
26 23/05/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
27 25/06/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
28 24/07/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
29 22/08/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
30 24/09/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
31 24/10/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
32 24/11/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
33 24/12/2025 0,00%  86.175.000,00  Sim 
34 23/01/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
35 24/02/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
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36 24/03/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
37 27/04/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
38 22/05/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
39 24/06/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
40 24/07/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
41 24/08/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
42 24/09/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
43 23/10/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
44 24/11/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
45 24/12/2026 0,00%  86.175.000,00  Sim 
46 22/01/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
47 24/02/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
48 24/03/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
49 26/04/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
50 24/05/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
51 24/06/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
52 23/07/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
53 24/08/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
54 24/09/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
55 22/10/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
56 24/11/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
57 24/12/2027 0,00%  86.175.000,00  Sim 
58 24/01/2028 0,00%  86.175.000,00  Sim 
59 24/02/2028 0,00%  86.175.000,00  Sim 
60 24/03/2028 100,00% - Sim 
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ANEXO II À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  

 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

 

Empreendimento Proprietário CNPJ Endereço Matrícula RGI Valor Total 
da Obra 

Valor 
Destinado 

% 
Destinado 

Empreendimento 
Objeto de 

Destinação de 
Recursos de 

Outra Emissão 
de Certificados 
de Recebíveis 
Imobiliários? 

Possui 
Habite-

se / 
TVO? 

Está sob o 
regime de 

incorporação 
imobiliária? 

Origem Pelotas 

RNI 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 482 

LTDA 

40.857.160/0001-
76 

Av Francisco das Chagas Oliveira, Sala 42K 
– São José do Rio Preto - SP 124.501 Registro de Imóveis de Pelotas/RS 1ª Zona 57.792.000,00 11.492.322,61 13% Não Sim Sim 

Porto Ravena 

RNI 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 491 

LTDA 

43.787.520/0001-
07 

Rua Puccini, nº 37, Sala 02/03, Jardim Europa 
– Goiania - GO 376.319 Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia-GO 51.036.930,00 10.149.032,14 12% Não Sim Sim 

Origem Jardins 
Montral 

(Versalles II) 
  

RNI 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 472 

LTDA 

36.698.091/0001-
28 

Av Francisco das Chagas Oliveira, Sala 33 K 
– São José do Rio Preto - SP 209.658 1º oficial de Registro de Imóveis de São José do Rio 

Preto/SP 58.566.000,00 11.646.237,66 14% Não Não Não 

Moradas da Serra 

RNI-SM 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 483 

LTDA 

 
 

40.858.894/0001-
70 

Av Francisco das Chagas Oliveira, Sala 43K– 
– São José do Rio Preto - SP  6070 Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca 

de Pacatuba/CE 58.566.000,00 11.646.237,66 14% Não Sim Sim 

Nações Life 

RODOBENS 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 392 

- SPE LTDA. 

20.185.539/0002-
50 

Avenida Getúlio Vargas, 16-30, Loja 03, 
Quadra 03, Jardim América,– Bauru SP 136.913 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoas jurídicas da Comarca de Bauru/SP 51.036.930,00 10.149.032,14 12% Não Não Sim 

Reserva 
Cachoeirinha 

RNI 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 481 

LTDA 

40.857.242/0001-
10 

Av. General Flores da Cunha, 2460 , loja 01 e 
loja 02– Cachoeirinha RS 54.174 Ofício de Registros Públicos da Comarca de 

Cachoeirinha/RS 39.741.365,50 7.902.834,20 9% Não Sim Sim 

Reserva Clube 
Gravatai 

RNI 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 469 

LTDA 

40.188.469/0001-
10 

Rua Anapio Gomes nº 2000, Loja 05, Centro 
–Gravatai / RS 123.393 Registro de Imóveis da Comarca de Gravataí/RS 48.225.865,50 9.590.033,31 11% Não Sim Sim 

Reserva 
Blumenau 

RNI 
INCORPORADORA 
IMOBILIARIA 464 

LTDA 

 
33.886.611/0001-

38 

Rua Joinville, 572, Vila Nova – Blumenau / 
SC 33752 3º Ofício de registro de Imóveis de Blumenal/SC 68.387.309,83 13.599.270,28 16% Não Sim Sim 

 
 

DocuSign Envelope ID: 75D0D0EF-31C4-4A60-8DBE-9D72293421AA

386



 
 

Ouvidoria BR Partners 
Telefone 0800-778-3355 (9h às 18h)  E-mail ouvidoria@brpartners.com.br 

51 

CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

RGI Matrícula SPE CNPJ Valor total a ser destinado 
ao Empreendimento % do Lastro 

Cronograma de destinação dos recursos 

1º Semestre 2023 2º Semestre 2023 1º Semestre 2024 2º Semestre 2024 1º Semestre 2025 2º Semestre 2025 

Registro de 
Imóveis de 

Pelotas/RS 1ª 
Zona 

124.501 I482 40.857.160/0001-
76 11.492.322,61 13% - 2.873.080,66 2.873.080,66 2.298.464,52 2.298.464,52 1.149.232,25 

Registro de 
Imóveis da 1ª 

Circunscrição de 
Goiânia-GO 

376.319 I491 43.787.520/0001-
07 10.149.032,14 12% - 2.537.258,03 2.537.258,03 2.029.806,43 2.029.806,43 1.014.903,22 

1º oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
José do Rio 

Preto/SP 

209.658 I472 36.698.091/0001-
28 11.646.237,66 14% - - 2.911.559,41 2.911.559,41 2.329.247,53 3.493.871,31 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis do 2º 
Ofício da 

Comarca de 
Pacatuba/CE 

6070 I483 40.858.894/0001-
70 11.646.237,66 14% - 2.911.559,41 2.911.559,41 2.329.247,53 2.329.247,53 1.164.623,78 

1º Oficial de 
Registro de 

Imóveis, Títulos 
e Documentos e 
Civil de Pessoas 

jurídicas da 
Comarca de 
Bauru/SP 

136.913 I392 20.185.539/0002-
50 10.149.032,14 12% - - 2.537.258,03 2.537.258,03 2.029.806,43 3.044.709,65 

Oficio de 
Registros 

Públicos da 
Comarca de 

Cachoeirinha/RS 

54.174 I481 40.857.242/0001-
10 7.902.834,20 9% 1.975.708,55 1.975.708,55 1.580.566,84 1.580.566,84 790.283,42 - 

Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Gravataí/RS 

123.393 I469 40.188.469/0001-
10 9.590.033,31 11% 2.397.508,33 2.397.508,33 1.918.006,66 1.918.006,66 959.003,33 - 

3º Oficio de 
registro de 
Imóveis de 

Blumenal/SC 

33752 I464 33.886.611/0001-
38 13.599.270,28 16% 3.399.817,57 3.399.817,57 2.719.854,06 2.719.854,06 1.359.927,02 - 

  86.175.000,00   7.773.034,45 16.094.932,55 19.989.143,10 18.324.763,48 14.125.786,21 9.867.340,21 
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ANEXO III À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO FINANCEIRA DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Período: [•]/[•]/[•] até [•]/[•]/[•]  
 
[1ª/2ª/3º/4°] Comprovação 
 
 
RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. (“Emitente”), neste ato representada na forma do seu 
estatuto social, em cumprimento ao disposto na Cédula de Crédito Bancário n.º 5153, emitida pela 
Emitente em 16 de março de 2023 (“CCB”), DECLARA que os recursos recebidos em virtude da 
CCB foram utilizados, no último semestre, para a finalidade prevista na Cláusula 3.1 da CCB, nos 
termos das notas fiscais ou documentos equivalentes que acompanham o presente relatório. 
 
Em resumo: 
 
1. [NOME DO EMPREENDIMENTO] 
 

 
Valor Total aplicado no 
Empreendimento no semestre 

% do Lastro Utilizado no semestre 

Total utilizado no semestre R$[•] [•] 

Total comprovado até a 
presente data (incluindo 
semestres anteriores) 

R$[•] [•] 

Total a ser comprovado R$[•] [•] 

 
Acompanham a presente declaração os documentos comprobatórios da destinação dos recursos, nos 
termos do anexo. 
 
A Emitente declara que as notas fiscais, comprovantes de pagamento, e demais documentos acima 
elencados não foram utilizados para fins de comprovação de destinação de recursos de nenhum outro 
instrumento de dívida emitido pela Emitente e/ou empresas do grupo utilizado como lastro de 
operações de emissão de certificados de recebíveis imobiliários. 

 
[LOCAL E DATA] 

 
RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

 
____________________________________ ___________________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO III À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO FINANCEIRA DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Período: [•]/[•]/[•] até [•]/[•]/[•]  
 
[1ª/2ª/3º/4°] Comprovação 
 
 
RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. (“Emitente”), neste ato representada na forma do seu 
estatuto social, em cumprimento ao disposto na Cédula de Crédito Bancário n.º 5153, emitida pela 
Emitente em 16 de março de 2023 (“CCB”), DECLARA que os recursos recebidos em virtude da 
CCB foram utilizados, no último semestre, para a finalidade prevista na Cláusula 3.1 da CCB, nos 
termos das notas fiscais ou documentos equivalentes que acompanham o presente relatório. 
 
Em resumo: 
 
1. [NOME DO EMPREENDIMENTO] 
 

 
Valor Total aplicado no 
Empreendimento no semestre 

% do Lastro Utilizado no semestre 

Total utilizado no semestre R$[•] [•] 

Total comprovado até a 
presente data (incluindo 
semestres anteriores) 

R$[•] [•] 

Total a ser comprovado R$[•] [•] 

 
Acompanham a presente declaração os documentos comprobatórios da destinação dos recursos, nos 
termos do anexo. 
 
A Emitente declara que as notas fiscais, comprovantes de pagamento, e demais documentos acima 
elencados não foram utilizados para fins de comprovação de destinação de recursos de nenhum outro 
instrumento de dívida emitido pela Emitente e/ou empresas do grupo utilizado como lastro de 
operações de emissão de certificados de recebíveis imobiliários. 

 
[LOCAL E DATA] 

 
RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

 
____________________________________ ___________________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO IV À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA CLÁUSULA 12, INCISOS (XI) E (XII) 
 

São Paulo, [•] de [•] de [•] 
 
Ao 
BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.732, 28º andar, São Paulo – SP, CEP 04538-132 
São Paulo, SP 
 
À 
BARI SECURITIZADORA S.A.  
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, conjunto 32, São Paulo, SP CEP 04547-005  
São Paulo - SP 
 
Ref.: Cédula de Crédito Bancário nº 5153 
 
Prezados Senhores, 
 
RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São José do 
Rio Preto, estado de São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2.500, CEP 15085-
485, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 67.010.660/0001-24 (“Emitente”), neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, em 
atendimento ao disposto na Cédula de Credito Bancário nº 5153 (“CCB”), emitida em favor do BR 
PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 13.220.493/0001-17 (“Credor”), em 16 de março de 2023, vem, pela presente, 
declarar e garantir que: 
 
(i) não existem quaisquer passivos ou reclamações ambientais, incluindo, mas não se limitando a 
notificações, procedimentos administrativos, regulatórios ou judiciais que tenham por objeto os 
Empreendimentos Imobiliários aos quais serão destinados os recursos da CCB, sendo certo que, caso 
qualquer reclamação venha a surgir, referida reclamação será sanada pela Emitente no prazo estipulado 
pelos entes públicos ou pelo Poder Judiciário; 
 
(ii) não existem contra os Empreendimentos Imobiliários para os quais serão destinados os recursos 
da CCB questões ambientais e sociais incluindo, mas não se limitando a despejos de resíduos no ar, 
despejos de resíduos na água; depósito, despejo, conservação, armazenamento, tratamento, produção, 
transporte, manuseio, processamento, carregamento, fabricação, arrecadação, triagem ou presença de 
qualquer substância perigosa ou com potencial para contaminação ou que afetem a saúde e a segurança 
no trabalho, ou causem doença do trabalho, lesão do trabalho decorrente de fatores ambientais, 
problemas de saúde ambientais; conservação, preservação ou proteção do ambiente natural ou dos 
organismos vivos; ou quaisquer outras questões de qualquer natureza relacionadas às questões 
humanas, de saúde, ambientais, sociais ou de saúde e segurança; sendo certo que, caso qualquer 
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reclamação venha a surgir referida reclamação será sanada pela Emitente no prazo estipulado pelos 
entes públicos ou pelo Poder Judiciário; e 
 
(iii) a Emitente se encontra, nesta data, adimplente com todas as suas as obrigações decorrentes da 
CCB e dos demais Documentos da Operação. 
 
 
 
 

RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
 

____________________________________ ___________________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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reclamação venha a surgir referida reclamação será sanada pela Emitente no prazo estipulado pelos 
entes públicos ou pelo Poder Judiciário; e 
 
(iii) a Emitente se encontra, nesta data, adimplente com todas as suas as obrigações decorrentes da 
CCB e dos demais Documentos da Operação. 
 
 
 
 

RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
 

____________________________________ ___________________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO V À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5153  
 

DESPESAS 
 

1. DESPESAS FLAT (INICIAIS) 
 

Despesas Flat (iniciais) Custo Total S/ Gross Up C/ Gross UP 

B3 - Registro, Análise e Distribuição dos CRI (flat) R$ 22.820,25 R$ 22.820,25 

Taxa de Registro ANBIMA R$ 3.136,00 R$ 3.136,00 

Taxa de Fiscalização CVM R$ 25.852,50 R$ 25.852,50 

Coordenador Líder Conforme Contrato de Distribuição 

Agente Fiduciario (Implantação) R$ 8.000,00 R$ 9.561,37 

Custodiante (Registro da CCI) R$ 10.000,00 R$ 11.383,04 

Assessor Legal da Oferta R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

Securitizadora R$ 57.000,00 R$ 63.087,99 

Agência de Classificação de Risco R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 

  
2. DESPESAS RECORRENTES 
 

Despesas Recorrentes Custo Total S/ 
Gross Up C/ Gross UP 

Taxa Administração Patrimônio Separado (Securitizadora)* R$ 38.400,00 R$ 42.501,38 

Custodiante (Manutenção) R$ 9.000,00 R$ 10.244,74 

Agente Fiduciário (Manutenção)* R$ 14.000,00 R$ 15.495,30 

Auditoria R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Escriturador/Banco Liquidante R$ 500,00 R$ 500,00 

Agência de Rating (Manutenção) R$ 85.000,00 R$ 85.000,00 

Custo Anual Total R$ 158.400,00 R$ 165.241,41 

*cobrado no começo de cada período anual, iniciando na Data de Emissão do CRI. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A BARI SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora devidamente registrada perante a 

CVM  
Resolução CVM 60 filial na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, Conjunto 32, CEP 
04547-005, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minis CNPJ/MF
sob o nº 10.608.405/0002-41 Emissora
pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários da 19ª (décima nona) emissão da 

CRI Emissão spectivamente), nos termos do artigo 2º, inciso VIII, do Suplemento 
A à Resolução CVM nº 60 e do artigo 24 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

Resolução CVM 160 o de 
Securitização (conforme definido abaixo), que: 
 
(i) institui os regimes fiduciários sobre: (a) os Créditos Imobiliários; (b) os valores que venham 

a ser depositados na Conta Centralizadora; e (c) as respectivas garantias, bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens (a) e (b), acima, conforme aplicável;  

 
(ii) as informações prestadas são suficientes, verídicas, precisas, consistentes e atualizadas, 

permitindo aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  
 
(iii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas 

eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora e as informações 
constantes do Prospecto são suficientes, verídicas, precisas, consistentes e atualizadas, 
permitindo aos Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

 
(iv) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas 

por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta, o que inclui a caracterização 
da RNI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de São José do Rio Preto, estado de 
São Paulo, na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, nº 2.500, CEP 15085-485, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 67.010.660/0001-24 Devedora incorporadora imobiliária e 
as atividades para as quais destinará os recursos oriundos da presente Oferta, como o custeio 
de despesas de natureza imobiliária futuras vinculadas e atinentes direta e indiretamente pelas 
sociedades de propósito específico indicadas no Anexo II do Termo de Securitização, todas 
subsidiárias diretas ou indiretas da Devedora, observando os montantes, descrição, prazos e 
percentuais descritos no Anexo II do Termo de Securitização;  

 
(v) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá todas as informações 

necessárias relevantes ao conhecimento, pelos Investidores, dos CRI, da Emissora, suas 
atividades, situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer 
outras informações relevantes no âmbito da Oferta;  
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(vi) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60; 
 
(vii) verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, com a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente 
fiduciário Agente Fiduciário , e com os assessores legais contratados para oferta, a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido, com diligência para assegurar 
a veracidade, consistência, qualidade, correção e suficiência das informações prestadas no 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série 

Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A. celebrado em 16 de 
março de 2023, entre a Emissora e o Agente Fiduciário ( Termo de Securitização ; e 

 
(viii) nos termos do item 16.9 do Anexo E da Resolução CVM 160, encontra-se devidamente 

se encontra devidamente atualizado perante a CVM. 
 
Os termos utilizados com iniciais em maiúsculas que não sejam definidas nesta Declaração tem o 
mesmo significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
 

 
São Paulo, 16 de março de 2023. 
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(Página de assinaturas do Anexo IV Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª 
(décima nona) Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários 
S.A. )

BARI SECURITIZADORA S.A.

________________________________ _________________________________
Nome: Ana Carolina Marcondes de Castro Nome: Iasmin Pereira de Toledo
Cargo: Diretora
CPF: 282.568.888-65

Cargo: Procuradora
CPF: 364.185.348-67
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 
O BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira registrada no Banco 
Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.732, 28º andar, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

CNPJ/MF  sob o nº 13.220.493/0001-17 Coordenador Líder , na 
qualidade de instituição financeira intermediária líder da distribuição pública dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 19ª (décima nona) emissão, em série única, da BARI SECURITIZADORA 
S.A., companhia securitizadora devidamente registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários 

CVM
Resolução CVM 60 filial na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, Conjunto 32, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 10.608.405/0002-41 CRI Oferta Emissão Emissora

Resolução CVM 
160
durante todo o processo de distribuição dos CRI, declara que:  
 
(i) agiu, em conjunto com a Emissora e com o assessor legal, com diligência para verificar a 

legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, bem como 
para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 

Prospecto Preliminar Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 19ª (décima nona) Emissão, em Série Única, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela RNI Negócios Imobiliários S.A. Termo de Securitização
regula os CRI e a Emissão, e que serão prestadas no prospecto definitivo da Oferta 

Prospecto Definitivo  
 
(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (a) as 

informações prestadas pela Emissora e pela Devedora são suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, permitindo aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a 
respeito da Oferta, e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de 
distribuição dos CRI, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do 
registro da Emissora que integram o Prospecto Preliminar e que venham a integrar o Prospecto 
Definitivo, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos 
Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

 
Os termos utilizados com iniciais em maiúsculas que não sejam definidas nesta Declaração tem o 
mesmo significado a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
 

São Paulo, 16 de março de 2023. 
 
 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
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RATING ACTION COMMENTARY

Fitch Atribui Rating ‘A-
(EXP)sf(bra)’ à Proposta de 19ª
Emissão de CRIs da Bari Sec;
Risco RNI
Brazil   Thu 16 Mar, 2023 - 5:22 PM ET

Fitch Ratings - São Paulo - 16 Mar 2023: A Fitch Ratings atribuiu, hoje, Rating Nacional de

Longo Prazo ‘A-(EXP)sf(bra)’, com Perspectiva Estável, à proposta de série única da 19ª

emissão de Certi�cados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) da Bari Securitizadora (Bari Sec).

O montante da oferta é de até BRL86,175 milhões.

A proposta de CRIs é lastreada por uma Cédula de Crédito Bancário (CCB) emitida pela RNI

Negócios Imobiliários S.A. (RNI, Rating Nacional de Longo Prazo A-(bra)/Perspectiva

Estável). Os recursos captados por meio da emissão da CCB serão utilizados para pagar

futuras despesas de natureza imobiliária habitacional vinculadas, direta e indiretamente, a

aquisição, desenvolvimento, reforma e/ou manutenção de empreendimentos em

desenvolvimento pelas sociedades de propósito especí�co (SPEs) indicadas no documento

da operação.

RATING ACTIONS

ENTITY / DEBT   RATING  
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VIEW ADDITIONAL RATING DETAILS

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO RATING

Qualidade de Crédito da Devedora Condizente Com a da Emissão: A RNI é a emissora da

CCB que lastreia a proposta de emissão de CRIs. Além de obrigada a pagar juros e

amortizar a CCB, a companhia é responsável pelo pagamento de todas as despesas da

operação. O rating da RNI re�ete o elevado incentivo a suporte legal de sua controladora,

Rodobens Participações S.A. (Rodobens Participações), o que proporciona uma já

comprovada �exibilidade �nanceira à RNI, por meio de garantias de dívidas, operações de

cessão de recebíveis sem direito de regresso e aquisições de estoques concluídos e

projetos. Mais informações estão no comunicado “Fitch A�rma Rating ‘A-(bra)’ da RNI;

Perspectiva Estável”, publicado no website da Fitch em 13 de fevereiro de 2023.

Estrutura Legal: Os CRIs propostos espelham a CCB, portanto, não há qualquer tipo de

descasamento. Nas hipóteses de vencimento antecipado da CCB, pagamentos em atraso

por conta do devedor ou qualquer outro evento que a impacte, a consequência será

idêntica para os CRIs. Desta forma, o risco da operação se baseia na qualidade de crédito da

RNI.

Os fundamentos dos ratings listados nas metodologias setoriais aplicáveis, mas não

mencionados acima, não são relevantes para esta ação de rating.

SENSIBILIDADE DOS RATINGS

O rating da proposta de 19ª emissão de CRIs da Bari Sec está atrelado à qualidade de

crédito da RNI, devedora da CCB que lastreia a operação.

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating

Positiva/Elevação:

-- Caso o rating da RNI seja elevado, o rating da proposta de CRIs será elevado na mesma

proporção.

Bari Securitizadora 2023-1

(RNI)
 

Natl LT A-(EXP)sf(bra) Rating Outlook Stable

Expected Rating

2023 - 1 
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Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating

Negativa/Rebaixamento:

-- Uma deterioração na qualidade de crédito da RNI levará ao rebaixamento do rating da

proposta de emissão em igual proporção.

Desempenho de Ativos Para Transações Vinculadas a Crédito Corporativo Permanece

Estável: A maior parte da carteira de crédito estruturado contempla riscos de crédito

corporativo sob estruturas de notas vinculadas a crédito, as quais fornecem menor custo de

�nanciamento e capacidade de atender às diretrizes de investimento quando há limitação

de dívida corporativa. A maioria dos ratings das entidades que representam o risco das

notas vinculadas está, atualmente, em Perspectiva Estável, o que sustenta o desempenho

neutro de ativos para Credit Linked Notes (CLNs) brasileiros. No entanto, a deterioração da

qualidade de crédito das emissoras subjacentes pode afetar o desempenho dos CRIs.

EMISSÃO

A proposta de emissão em série única terá rendimento de Certi�cado de Depósito

Interbancário (CDI) acrescido de 1,8% ao ano. Os pagamentos de juros serão mensais, sem

carência, além de pagamento do principal em parcela única (bullet), na data de vencimento

da transação, em 2028.

Os pagamentos serão realizados pela RNI na conta do patrimônio separado. Há um

intervalo de um dia útil entre o recebimento do pagamento da CCB pela securitizadora e o

pagamento dos CRIs. Será constituída uma reserva para pagar despesas que deverá ser

recomposta pela devedora caso �que abaixo de BRL82.620. Todos os custos e despesas da

operação �carão a cargo da devedora.

Os ratings re�etem a expectativa de pagamento pontual e integral do principal investido,

acrescido de remuneração, até o vencimento �nal legal da série, em 2028.

Este comunicado contempla informações obtidas pela Fitch no momento em que o rating

da proposta de emissão foi atribuído. Os investidores devem estar cientes de que a

transação ainda será concluída e que mudanças podem ocorrer. Como resultado, o rating

que consta neste relatório não re�ete o rating �nal, sendo baseado em informações

fornecidas pelo emissor até 10 de março de 2023.

O rating da proposta de emissão depende de documentos �nais que re�itam os já

recebidos. O comunicado de ação de rating a ser divulgado pela Fitch na liquidação da
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transação incluirá o rating �nal e uma análise de qualquer informação relevante que tenha

mudado após a publicação deste relatório.

RATINGS PÚBLICOS COM VÍNCULO DE CRÉDITO A OUTRAS CLASSIFICAÇÕES

O rating da proposta de 19ª emissão, em série única, de CRIs da Bari Sec está vinculado ao

risco de crédito da RNI, devedora da CCB que lastreia a transação.

INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS:

A presente publicação é um relatório de classi�cação de risco de crédito, para �ns de

atendimento ao artigo 16 da Resolução CVM nº 9/20.

As informações utilizadas nesta análise são provenientes da BR Partners Banco de

Investimento S.A..

A Fitch adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na

classi�cação de risco de crédito sejam su�cientes e provenientes de fontes con�áveis,

incluindo, quando apropriado, fontes de terceiros. No entanto, a Fitch não realiza serviços

de auditoria e não pode realizar, em todos os casos, veri�cação ou con�rmação

independente das informações recebidas.

Histórico dos Ratings:

Data na qual a classi�cação em escala nacional foi emitida pela primeira vez: 16 de março

de 2023.

A classi�cação de risco foi comunicada à entidade avaliada ou a partes a ela relacionadas, e

o rating atribuído não foi alterado em virtude desta comunicação.

Os ratings atribuídos pela Fitch são revisados, pelo menos, anualmente.

A Fitch publica a lista de con�itos de interesse reais e potenciais no Anexo X do Formulário

de Referência, disponível em www.�tchratings.com/brasil.

Para informações sobre possíveis alterações na classi�cação de risco de crédito veja o item:

Sensibilidade dos Ratings.

Conforme a classe de ativo da emissão, a Fitch poderá realizar análise da inadimplência

e/ou os �uxos de caixa dos ativos subjacentes. Nestes casos, a agência baseia esta análise
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na modelagem e avaliação de diferentes cenários de informações recebidas do originador

ou de terceiros a este relacionado. Em outros casos, a análise poderá se basear em garantias

prestadas por entidades integrantes da emissão avaliada.

A Fitch não realiza processos de diligência dos ativos subjacentes ou a veri�cação

independente da informação recebida do emissor ou de terceiros a este relacionado.

Para a avaliação de operações estruturadas, a Fitch recebe informações de terceiros,

normalmente, de instituições �nanceiras, escritórios de contabilidade, empresas de

auditoria ou advocacia. As informações podem ser obtidas por meio de prospectos de

oferta de transações, emitidos de acordo com a legislação do mercado de valores

mobiliários. Além disso, estão baseadas em fatos gerais de domínio público, tais como

índices de in�ação e taxas de juros.

Para esclarecimentos quanto à diferenciação dos símbolos de produtos estruturados e

aqueles destinados aos demais ativos �nanceiros, consulte “De�nições de Ratings” em

www.�tchratings.com/brasil.

Informações adicionais estão disponíveis em 'www.�tchratings.com' e em

'www.�tchratings.com/site/brasil'.

A Fitch Ratings Brasil Ltda., ou partes a ela relacionadas, pode ter fornecido outros serviços

à entidade classi�cada no período de 12 meses que antecede esta ação de rating de crédito.

A lista de outros serviços prestados às entidades classi�cadas está disponível em

https://www.�tchratings.com/pt/region/brazil/exigencias-regulatorias/outros-servicos. A

prestação deste serviço não con�gura, em nossa opinião, con�ito de interesses em face da

classi�cação de risco de crédito.

A Fitch Ratings foi paga para determinar cada rating de crédito listado neste relatório de

classi�cação de risco de crédito pelo devedor ou emissor classi�cado, por uma parte

relacionada que não seja o devedor ou o emissor classi�cado, pelo patrocinador (“sponsor”),

subscritor (“underwriter”), ou o depositante do instrumento, título ou valor mobiliário que

está sendo avaliado.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

-- Metodologia Global de Rating de Finanças Estruturadas (1 de março de 2023);

-- Metodologia de Ratings em Escala Nacional (22 de dezembro de 2020).
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Outras Metodologias Relevantes:

-- Structured Finance and Covered Bonds Counterparty Rating Criteria (14 de março de

2023);

-- Single- and Multi-Name Credit-Linked Notes Rating Criteria (11 de janeiro de 2023).
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MEDIA CONTACTS

Jaqueline Carvalho

Rio de Janeiro

+55 21 4503 2623

jaqueline.carvalho@the�tchgroup.com

Informações adicionais estão disponíveis em www.�tchratings.com

PARTICIPATION STATUS

The rated entity (and/or its agents) or, in the case of structured �nance, one or more of the

transaction parties participated in the rating process except that the following issuer(s), if

any, did not participate in the rating process, or provide additional information, beyond the

issuer’s available public disclosure.

APPLICABLE CRITERIA

ADDITIONAL DISCLOSURES

Solicitation Status

Endorsement Policy

ENDORSEMENT STATUS

DISCLAIMER & COPYRIGHT

Todos os ratings de crédito da Fitch estão sujeitos a algumas limitações e termos de isenção

de responsabilidade. Por favor, veja no link a seguir essas limitações e termos de isenção de

responsabilidade: https://�tchratings.com/understandingcreditratings. Além disso, as

de�nições de cada escala e categoria de rating, incluindo de�nições referentes à

inadimplência, podem ser acessadas em https://www.�tchratings.com/pt/region/brazil, em

Metodologia de Ratings em Escala Nacional (pub. 22 Dec 2020)

Single- and Multi-Name Credit-Linked Notes Rating Criteria (pub. 11 Jan 2023) (including

rating assumption sensitivity)

Metodologia Global de Rating de Finanças Estruturadas (pub. 01 Mar 2023)

Structured Finance and Covered Bonds Counterparty Rating Criteria (pub. 14 Mar 2023)

Bari Securitizadora 2023-1 (RNI) -
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de�nições de ratings, na seção de exigências regulatórias. A ESMA e a FCA são obrigadas a

publicar as taxas de inadimplência históricas em um repositório central, em conformidade

com os artigos 11 (2) do Regulamento (EC) n.º 1060/2009 do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 16 de setembro de 2009, bem como de acordo com os termos do

Regulamento das Agências de Rating de Crédito (Alterações etc.) (saída da UE), de 2019,

respectivamente.

Os ratings públicos, critérios e metodologias publicados estão permanentemente

disponíveis neste site. O código de conduta da Fitch e as políticas de con�dencialidade,

con�itos de interesse; segurança da informação (�rewall) de a�liadas, compliance e outras

políticas e procedimentos relevantes também estão disponíveis neste site, na seção "código

de conduta". Os interesses relevantes de diretores e acionistas estão disponíveis em

https://www.�tchratings.com/site/regulatory. A Fitch pode ter fornecido outro serviço

autorizado ou complementar à entidade classi�cada ou a partes relacionadas. Detalhes

sobre serviço autorizado, para o qual o analista principal está baseado em uma empresa da

Fitch Ratings (ou uma a�liada a esta) registrada na ESMA ou na FCA, ou serviços

complementares podem ser encontrados na página do sumário do emissor, no site da Fitch.

Ao atribuir e manter ratings e ao fazer outros relatórios (incluindo informações sobre

projeções), a Fitch conta com informações factuais que recebe de emissores e underwriters

e de outras fontes que a agência considera con�áveis. A Fitch realiza uma apuração

adequada das informações factuais de que dispõe, de acordo com suas metodologias de

rating, e obtém razoável veri�cação destas informações de fontes independentes, à medida

que estas fontes estejam disponíveis com determinado patamar de segurança, ou em

determinada jurisdição. A forma como é conduzida a investigação factual da Fitch e o

escopo da veri�cação de terceiros que a agência obtém poderão variar, dependendo da

natureza do título analisado e do seu emissor, das exigências e práticas na jurisdição em que

o título analisado é oferecido e vendido e/ou em que o emissor esteja localizado, da

disponibilidade e natureza da informação pública envolvida, do acesso à administração do

emissor e seus consultores, da disponibilidade de veri�cações pré-existentes de terceiros,

como relatórios de auditoria, cartas de procedimentos acordadas, avaliações, relatórios

atuariais, relatórios de engenharia, pareceres legais e outros relatórios fornecidos por

terceiros, disponibilidade de fontes independentes e competentes de veri�cação, com

respeito ao título em particular, ou na jurisdição do emissor, em especial, e a diversos outros

fatores. Os usuários dos ratings e relatórios da Fitch devem estar cientes de que nem uma

investigação factual aprofundada, nem qualquer veri�cação de terceiros poderá assegurar

que todas as informações de que a Fitch dispõe com respeito a um rating ou relatório serão

precisas e completas. Em última instância, o emissor e seus consultores são responsáveis

pela precisão das informações fornecidas à Fitch e ao mercado ao disponibilizar

documentos e outros relatórios. Ao emitir ratings e relatórios, a Fitch é obrigada a con�ar
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no trabalho de especialistas, incluindo auditores independentes, com respeito às

demonstrações �nanceiras, e advogados, com referência a assuntos legais e tributários.

Além disso, os ratings e as projeções �nanceiras e outras informações são naturalmente

prospectivos e incorporam hipóteses e premissas sobre eventos futuros que, por sua

natureza, não podem ser con�rmados como fatos. Como resultado, apesar de qualquer

veri�cação sobre fatos atuais, os ratings e as projeções podem ser afetados por condições

ou eventos futuros não previstos na ocasião em que um rating foi emitido ou a�rmado.

As informações neste relatório são fornecidas "tais como se apresentam", sem que

ofereçam qualquer tipo de garantia, e a Fitch não garante ou atesta que um relatório ou seu

conteúdo atenderá qualquer requisito de quem o recebe. Um rating da Fitch constitui

opinião sobre o per�l de crédito de um título. Esta opinião e os relatórios se apoiam em

critérios e metodologias existentes, que são constantemente avaliados e atualizados pela

Fitch. Os ratings e relatórios são, portanto, resultado de um trabalho de equipe na Fitch, e

nenhum indivíduo, ou grupo de indivíduos, é responsável isoladamente por um rating ou

relatório. O rating não cobre o risco de perdas em função de outros riscos que não sejam o

de crédito, a menos que tal risco esteja especi�camente mencionado. A Fitch não participa

da oferta ou venda de qualquer título. Todos os relatórios da Fitch são de autoria

compartilhada. Os pro�ssionais identi�cados em um relatório da Fitch participaram de sua

elaboração, mas não são isoladamente responsáveis pelas opiniões expressas no texto. Os

nomes são divulgados apenas para �ns de contato. Um relatório que contenha um rating

atribuído pela Fitch não constitui um prospecto, nem substitui as informações reunidas,

veri�cadas e apresentadas aos investidores pelo emissor e seus agentes com respeito à

venda dos títulos. Os ratings podem ser alterados ou retirados a qualquer tempo, por

qualquer razão, a critério exclusivo da Fitch. A agência não oferece aconselhamento de

investimentos de qualquer espécie. Os ratings não constituem recomendação de compra,

venda ou retenção de qualquer título. Os ratings não comentam a correção dos preços de

mercado, a adequação de qualquer título a determinado investidor ou a natureza de

isenção de impostos ou taxação sobre pagamentos efetuados com respeito a qualquer

título. A Fitch recebe pagamentos de emissores, seguradores, garantidores, outros

coobrigados e underwriters para avaliar o rating dos títulos. Estes preços geralmente

variam entre USD1.000 e USD750.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável) por

emissão. Em certos casos, a Fitch analisará todas ou determinado número de emissões

efetuadas por um emissor em particular ou seguradas ou garantidas por determinada

seguradora ou garantidor, mediante um único pagamento anual. Tais valores podem variar

de USD10.000 a USD1.500.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável). A atribuição,

publicação ou disseminação de um rating pela Fitch não implicará consentimento da Fitch

para a utilização de seu nome como especialista, com respeito a qualquer declaração de

registro submetida mediante a legislação referente a títulos em vigor nos Estados Unidos
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da América, a Lei de Serviços Financeiros e Mercados, de 2000, da Grã-Bretanha ou a

legislação referente a títulos de qualquer outra jurisdição, em particular. Devido à relativa

e�ciência da publicação e distribuição por meios eletrônicos, o relatório da Fitch poderá ser

disponibilizado para os assinantes eletrônicos até três dias antes do acesso para os

assinantes dos impressos.

Para Austrália, Nova Zelândia, Taiwan e Coreia do Sul apenas: A Fitch Austrália Pty Ltd

detém uma licença australiana de serviços �nanceiros (licença AFS nº337123), a qual

autoriza o fornecimento de ratings de crédito apenas a clientes de atacado. As informações

sobre ratings de crédito publicadas pela Fitch não se destinam a ser utilizadas por pessoas

que sejam clientes de varejo, nos termos da Lei de Sociedades (Corporations Act 2001).

A Fitch Ratings, Inc. está registrada na Securities and Exchange Comission dos EUA como

uma “Nationally Recognized Statistical Rating Organization (NRSRO – Organização de

Rating Estatístico Reconhecida Nacionalmente). Algumas subsidiárias de rating de crédito

da NRSROs são listadas no Item 3 do NRSRO Form e, portanto, podem atribuir ratings de

crédito em nome da NRSRO (veja https://www.�tchratings.com/site/regulatory), mas

outras subsidiárias de rating de crédito não estão listadas no NRSRO Form (as “não-

NRSROs”). Logo, ratings de crédito destas subsidiárias não são atribuídos em nome da

NRSRO. Porém, funcionários da não-NRSRO podem participar da atribuição de ratings de

crédito da NRSRO ou atribuídos em nome dela.

Copyright © 2023 da Fitch, Inc., Fitch Ratings Ltd. e suas subsidiárias. 33 Whitehall St, NY,

NY 10004.Telefone: 1-800-753-4824 (para chamadas efetuadas nos Estados Unidos), ou

(001212) 908-0500 (chamadas fora dos Estados Unidos). Fax: (212) 480-4435. Proibida a

reprodução ou retransmissão, integral ou parcial, exceto quando autorizada. Todos os

direitos reservados.

READ LESS

SOLICITATION STATUS

The ratings above were solicited and assigned or maintained at the request of the rated

entity/issuer or a related third party. Any exceptions follow below.

ENDORSEMENT POLICY

Os ratings de crédito internacionais da Fitch produzidos fora da União Europeia (UE)ou do

Reino Unido, conforme o caso, são endossados para uso por entidades reguladas na UE ou

no Reino Unido, respectivamente, para �ns regulatórios, de acordo com os termos do

Regulamento das Agências de Rating de Crédito da UE ou do Reino Unido (Alterações etc.)

(saída da UE), de 2019 (EU CRA Regulation or the UK Credit Rating Agencies (Amendment

etc.) (EU Exit) Regulations 2019), conforme o caso. A abordagem da Fitch para endosso na

UE e no Reino Unido pode ser encontrada na página de Regulatory Affairs (Assuntos
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Regulatórios) da Fitch, no site da agência. O status de endosso dos ratings de crédito

internacionais é fornecido na página de sumário da entidade, para cada entidade

classi�cada, e nas páginas de detalhes das transações, para transações de �nanças

estruturadas, no site da Fitch. Estas divulgações são atualizadas diariamente.
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